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SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores

DIRECTORIA DA JUSTIÇA
Por portarias do 27 do corrente moz:
Foi 'eclarado que o nome do substituto do

juiz Odorai na secção do Espirito Santo, ao
gral se refere o decreto de 15 .do corrente
mez, é Luiz Antonino de Souza Neves Filho, e
não co no se acha escripto no mesmo decreto.

Foi prorogada por seis trezes, nos termos
do n. XXIII do art. 462 da lei n. 3.454, do 6
de janeiro do corrente anno, a licença em
cujo goso se acha o bacharel Luiz Rodolpho
do Miranda, delegado do 30 districto poli-
cial.

Expediente de 27 de maio de 1918

Remettou-se ao Ministerio dos Negocies da
Guerra cópia da informação prestada pelo
presidente da Corte de Appellação, relativa-
mente aos encarregados do Registro Civil que
deverão fazer parte das juntas de alistamento
do Districto Federal.

— Trammittiu-se ao commandante da Bri-
gada Policial dos Districto Federal, para os

fins convenientes e em referencia ao officio
a. 157, de 30 de março ultimo, a certidão
requerida ao Ministerio da Guerra pelo sol-
dadci Pedro Henrique do Rego.

Expediente do Sr. director geral
Remettou-se ao chefe de Policia do District°

Federal, para os fins convenientes, a portaria
de licença do oficial de justiça da 1' Delega.cia
Auxiliar, Arlindo Benjamin Gavião.

Expediente do dia 24 de maio de 1918

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda a
distribuição do credito de 10$100 á Delegacia
Fiscal do Thesouro no Paraná, para paga-
mento á Estrada de Ferro S. Paulo-Rio
Grande, de transportes concedidos por conta
deste ministerio, neste anno (aviso n. 2.179).

Dia 25

Ao mesmo ministerio solicitaram-se os se-
guintes pagamentos no Tueseuro Nacional

De 4:4003, 8:224$4.80, 4:9523517, 1:9993400,
27:3935992, 320$, 849$623, 398$ e 13:9133693,
de fornecimentos feitos, em abril findo, á
Prefeitura do Alto Acre (aviso n. 2.190), á
Policia Sanitaria deste porto (aviso n. 2.198),
á. Bibliotheca Nacional (aviso n. 2.1.91), ao
Instituto Oswaldo Cruz, para o seu filial
em Bello Horisonte (aviso n. 2.181), ao
Corpo de Bombeiros (aviso n. 2.1.02), ao
mesmo corpo (aviso n. 2.185), ao Laboratorio
Bacteriologico (aviso n. 2.187), ao Lazareto
da Ilha Grande (aviso n. 2.182)0 á Colonia
do Alienados na Ilha do Governador (avisa
n. 2.186)

De 18:3153015, 60$; 302$, 9073, 11:8503 o
20:7505, de fornecimentos feitos em março e
abril findos ao Instituto Oswaldo Cruz (aviso
n. 2.193), de trabalhos feitos pela Casa de
Correcção para a Secretaria de Policia do
Districto Federal (aviso n. 2.190), de con-
certos feitos no edificio do Forum, por Ge-
nesi° Cavalcanti do Amaral (avisou. 2.200),
de concertos feitos na lancha Dr. Vellez.
por Vicente dos Santos Caneco & Comp. (aviso
n. 2.184), de alugueis de predios oecupados
pela Policia Maritima, relativos aos mezes de
Janeiro a abril ultimes (viso n. 2.183), de
animaes fornecidos á Brigada Policial (aviso
n. 2.1.88).

—Pediram-se áquelle ministerio;
A distribuição, na Delegacia do Thesouro em

Pernambuco, do credito de 600$, para paga-
mento. de congrua, neste anno, ao padre
Francisco Joaquim da Silva (aviso n. 2.195);

Isenção de direiios aduaneiros para mate-
rial destinado ao novo edificio da Faculdade
de Medicina do Rio do Janeiro (aviso nu-
mero 2.189).

Requerimento despachado pelo Sr. director
Geral

Societé Anonyme da Gaz, pedindo pedindo
pagamento de contas de installaçees o con-
sumo de luz, em mesas eleitoraes. — Sejam
visadas pelos presidentes daquellas mesas as
contas não encaminhadas pela Inspectoria de

Expediente de 25 de maio de 1918
,DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLIC:À

•Accusaram-so os recebimentos
Ao director geral do Oficio Internacional

de Ilygiene Publica, do oficio datado de 16
do abril proximo passado

Ao Pseerotario da Associação Brasileira de
Imprensa, do oficio datado do 15 do corrente
mez.

'— Respondeu-se ao director geral de Obras
e Viação da Prefeitura do Districto Federal
o oficio n. 672, de 14 do corrente mez.

•— Remetteram-se
Ao director da Estrada de Ferro Central do

Brasil, Os laudos do inspecção de saude de
Avelino Botelho Chaves, Leopoldo Dutra da
Silva e José Olega,rio Pereira de Andrade;

Ao director do Expediente do Ministerio da
Guerra, o do Carlos Ferreira da Costa

Ao director do gabinete do Mlnisterio da,
Fazenda, o do Carlos Botto Guimaries ;

Ao director geral da Imprensa Nacional, os
de Deolitida Marfim Cardoso, João Gonçalves
Sampaio, Emerena da Silva e Bernardino
Mondes de Oliveira •

Ao inspector de 'iluminação, o de OdaYib
Navarro de Andrade.

Dia 27

Remetteu-se ao Sr. ministro, devidamente.
informado, o requerimento do auxiliar de
escripta da Inspectoria dos Serviços de Pro-
phylaxia, João Cavalcanti de Albuquerque
Mello.

— Respondeu-se ao director do Patronato
de Menores o oficio n . 295, de 17 do cor-
rente mez.

Requerimentos despachado
1° districto :

Manoel Machado (1 .605). —Certifique-se.
Eduardo Nogueira de Sá (1.351). —ladeie-

rido.
D. Francisca Julieta Amoroso de Oliveira

Costa (1.546).—Deferido.
,	 30 districto :
Diniz Cypriano Veiga (1.412). — Certifi-

que-se.
Santa Casa da Misericordia (1.505)—Defe-

rido, á vista do parecer do consultor technico.
Maria Luiza da Cunha Ribeiro (1.470).—

Prove o que allega.
- 4° districto:

• Sitra Gayeto (1.627).—Cortifique-se.
, Albino Pereira de Freitas Guimarães (1.4C2

—Indeferido.
Franklim de Mattos Vieira Guimarães

(1.I05).—Indeferido.
- José Joaquin Nogueira (i.210). —Indeferido,
á vista da informação da delegacia.
• 50 districto

Sebastião José de Oliveira (1.389).—Sela
attendido nos termos do parecer do Dr. dele-
gado.	 .
- D. Emilia Vieira Borges (1.488).—Concedo
o prazo improrogavel de 30 dias.

José Pereira (1.347).—A multa será rele-
vada si no prazo de 1.0 dias for executada a;
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intimação, corno interpretou o Dr. delegado
em Seu parecer.

Souza Mattos & Comp. (1.511).—Indefe-
eido, á vista da informação.

60 districto
Alvaro da Cunha e Mello (1.567).—Defe-

rido.
A. Brasil & Comp. (1.526) . —De ferido .
A. Brasil SZ Comp: ({.525).—Indeferido.
Francisco José Gonçalves Vieira (1.520).—

Deferido, nos termos do parecer da delegacia.
Bernardino Alves da Fonseca (1.506).—

—Concedo 15 dias de prazo.
D. Josephina Chappin (1.499).—Indeferido.
Joaquim dos Santos Mendonça (i.491).—

Não tia que deferir.
Dr. Oetavio da Silva Costa (1 .400).—Con-

cedo GO dias.
• Ernesto G. Fontes (1.484).—Indeferido.

Eugenia Rosa Xavier (1.483).—Indeferido.
L. B. de Almeida & Comp. (1.460).—In-

deferido.
José da Silva Figueiredo (i.456).—Seja ate

tendido nos termos do pareeer.
Pereira, Garcia & Comp. (1.318)--Indeferido
Vicente Durante (1.536).— Deferido, nos

termo-do pareeer da delegacia.
João Freitas do Soma (1.369).—Indeferido.

7° districto
D. Antonietta de Belfort Ramos (1.204),—

Deferido, nos termos do parecer da delegacia
do 23 de maio.

Victorino da Costa (1-475).—Indefericlo.
' Manoel Julio Ferreira (1.493).—Indeferido.

Pasehoal Vaz Otero (1.521).—Deferido, nos
termos do parecer da delegacia.

districto
Antonio dos Santos Gira° (1.583).—Certi9.-

ette:se.
80 districto

José Carlos Ferreira (1.628).—Certifieue-se,
Seco.° de expediente :

José Gomes do Cabo (1 .680).—Certifique-so.
Zeuxis Rangel da Silva (1.6e8). -- Não ha

que deferir á vista do despacho ao requeri-
mento n. 1.649.

Secção de 'herniada:
Meghe (613). — Deferido, pagos os mola-

alentos.
MÔO° (612). -- Deferido, pagos os mola-

mentos.
Leclere '& C. (456)• — Deferido, pagos os

emolumentos.
L. F. Julien (590). — Deferido, pagos os

emolumentos.
Bifano & Comp. (590).—Deferido.
Francisco Mastrangioli (539). — Deferido,

pagos os emoltunentos.
Frencisco Mostrangioli 1532). — Deferido,

pagos os emolumentos.
Francisco Mastrangioli (529). — Deferido

pagos os emolumentos o nos iermos do pare-
cer-

Francisco M,astrangioli (530). — Compareça,
a esta directoria.

Francisco Mastrangioli (537). — Deferido,
pagos os emolumentos.

Francisco Mastrangioli (534). — Compareça
e, esta directoria.

Josino do Nascimento T. e S. Filho (377).—
Indeferidos

Joaquim S. de Almeida (613). — Certia-
que-se.

Flaviano Pinto da Cruz (592). —Certifique-se.
eíaysio Gomes Moreira (508). — Deferido,

pagos os emolumentos.
•Alexis de Curnand (597).— Deferido, pagos

os emolumentos.
.Raymuielo M. M. Navegantes (50e).—Com-

pareça a l e directoria.
Raymue 'o M. M. Navegantes (591).—Come

pareça a esta directoria. 	 .
Herman° Poseoito (512). — Sim, mediante

recibo.
Raymundo M. M. Navegantes (502).—Com-

pareça a esta directoria.
'Manoel do Carmo P. Lennon (451). — Come

LpaPota:  a esta 'dlrectoriae

Camerino Nascimento de Lima (515).—In-
deferi lo.

Germano Stylita (489).—Indefe rido.
Servulo Genofre (45).—/ndeferide. •

Policia do Districto Federal
Por actos de 28 do corrente foram transfe-

ridos os 1°' supplentes de delegado 'melareis
Ilernani de Souza Carvalho da eue para o 190
Districto Policial e Augusto Carloe 'Moreira
Guiniarães, do 19° para o 29°.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 28 do corrente, foram

concedidas as seguintes licenças, para
tratamento de saude, onde covier, com
dous terços da diaria, aos operarios
Imprensa Nacional :

De 90 dias, a Manoel da Silva Passos;
Do igual tempo, a Deoclides Salles

Monteiro;
De 60 dias, a Faustino Xavier de Mi-

randa.
— Por outra da mesma data, foram

concedidos 120 dias de licença, com o
_vencimento, na Mima da lei, ao 20 es-
cripturario da Alfandega de Manáos
Erigido Augusto Grana, para tratamen-
to de sande, onde convier, com o prazo
de 60 dias para entrar no gos.o da li-
cença.

6n110n1n1.1.

Mire.Gtoria do Gabinete do Thesouro
Nacional

Requerinten4)s despachados
Pelo Sr. ministro :

Joaquim de Oliveira Pacheco, pedindo
pagamento. — Apresento certidão de
casamen to.

Sebastião Martins de Carvalho, 10 es-
cripturario da Delegacia Fiscal do The-
souro no Rio Grande do Sul,\ pedindo
pagamento. — Indeferido.

Albano da Silva, ajudante de mano-
breiro, apresentado, da Estrada . de Ferro
Central do Brasil, pedindo revisão do
processo de sua aposentadoria. — In-
deferido.

Dorzilla Ferreira de Macedo e outras,
pedindo dispensa da apresentação de
certidões de baptismo. e— Satisfaçam as
exigencias.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

5idditaniento ao do dia 27 de maio
• de 1918•

,Sr. ministro presidente do Tribunal
de Contas:

N. 66 — Tornando-se necessario, con-
foeme demonstra o incluso processo; a
abertura do mais um credito de reis
1.000 :0008, supplemeetar á verba 29s
— Exercidos findos — do orçamento
deste ministerio do corrente exercido,
tenho a honra de consultar a esse tri-
bunal sobre a legalidade da abertura de
tal credito, com fundamento no art. 162,
ri. I, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro
findo.	 •

Reitero a V. Ex. os protestos de mi-
nha elevada estima e mui distincta cone
sicieração.

— Sr. Dr. Raymundo Levi Neves, I°
escripturario da Delegacia Fiscal era'
Minas Gemes:

N. 12 — Coinmuelcoevos que, na
ferina do art. 3° do regulamento an-
nexo ao decreto n. 8.155, de 18 de
agosto. sdee e910, resolvi 7 ~Par...MI •

para exercer as funceões de presidente
do concurso de ls entrancia a se realie
ger no Estado de Minas Geracs.

Dia 23 de maio de 1918
Sr. ministro da Marinha:
N. 58 — Tenho a honra de comiam-

nicar a V. Ex., para os devidos fins,
que este ministerio recebeu do Juizo
Federal da \2° Vara desta Capital e
mandou cumprir o precatorio passado a
requerimento de Pedro Virginio Orlan-
dini, para pagamento da quantia de
82 :288$148 a que o mesmo ficou com
direito em virtude de haver obtido pe-
rante o Poder Judiciario annullação
decreto que o aposentara no legar do 1°
official da Secretaria da Marinha.

Deixo de remetter a V. Ex. o refe-
rido precatorio porque o respectivo pro-
cesso constitue documento de despeza
da pagadoria do Thesouro.

Reitero a V. Ex. os protestos de mi-
nha elevada estima e m'utedistincta
sideração. •

— Sr. Dr. juiz federal da 2 e Vara
do District° Federal:

N. 118 — Devolvendo o incluso pre-
catorio, passado por esse juizo em 27
de outubro do anuo passado, a requeri-
mento de D. Alice de Carvalho Dias e
menores Alfredo, Armando, Adahir o
Aylton, viuve e filhos do Dr. Alfredo
Fernandes Dias, ex-engenheiro- chefe
das obras do porto de S. João da Barra,
para melhoria do montepio por este ul-
timo instituido, consulto a V. Ex.' si O
referido precatorio deve ser cumprfd°,
apezar de se ter verificado que nen°
não foi contemplada a filha legitimada
do contribuinte de nome Alfredina Dias,:
que em tempo se habilitou e se achai
com seus irmãos, no goso da pensão.

— Sr. ministro presidente do Tri-
buna! de Contas:

N. 67 — Devolvendo o incluso proe e
cesso, relativo ao pagamento da quan-e•
tia -de 78$, a que fez jús Tiburcio dos
Reis Carvalho, em março ultimo, corne
ajudante do electricista do Thesouro
Nacional, peço a esse tribunal que, em
face do parecer da Directoria da Des-
peza Publica de 16 do vigente, se di-
gne reconsiderar a decisão communi-
cada no officio n. 275, do 13 de abril
proximo findo, pelo gual negou regise
tro á despeza.

Reitero a V. Ex. os meus protesto3,
d.e elevada estima e consideração.

r••nn•••.1

EXPEDIENTE DO 811. DIftECT011

"Additamento ao do dia 27 de maio
de 1918

Sr. inspector cia Alfandega do Rio
de Janeiro:

N. 423 — Transmittindo o inelusci.
requerimento, em que o engenheiro.
Dr. - Arthur Liguori solicita reconside-
ração do despacho que lhe indeferiu O
pedido que anteriormente fizera, no
sentido do serem cedidas, por compra,
todas as mercadorias deterioradas, que-
bradas, imprestaveis ou que, por outro
qualquer motivo, não sejam reclamadas
ou deixem de' obter qualquer lance na;
3° hasta publica, peço, de acceedo tone
o despacho do Sr. ministro do 25 do
vigente, informeis a respeito.

— Sr. delegado fiscal em Mina
Oeraes:

N. 105 — Remetto-vos, para os dee
vidos fins, a inclusa portaria -do Sr.,
ministro,- designando o 1° eseripturariá
dessa delegacia Dre Raymundo Leve
Neves, ,,para exercer ae, fencçõee
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presidente do concurso de ia entrancia
a realizar-se nesse Estado.

- Sr. • inspector da Caixa de Amor-
tização:

N. 07 - Communico-vos, para os
fins .2onvenientes, que o Sr. ministro,
Por despacho de 10 do vigente; resolveu
autorizar a transferencia para o nome
do Sr. Lini Pires de Castro das duas
apolices do emprestímo para estradas
de ferro; do valor de 1 :00C$ cada uma,
de as. 149.712 e 149.713, de proprie-
dade do Dr. Joaquim Pires Ferreira e
por este caucionadas na thesouraria
geral do Thesouro Nacional para ga-
rantia da gestão do referido Lim Pires
de Castro no togar de administrador
das Captatazias da Alfandega de Par-
nahyba, Estado do' Piaully; continuando,
porém, os titulos gravados do mesmo
onus de caução.

Dia 28 de maio de 1918
Sr. inspector da Alfandega do Rio

de Janeiro:
N. 424 Communico-vos, para os

fins convenientes, que o Sr. ministro,
attendendo ao que solicitou o Ministe-
rio da Viação e Obras Publicas em
aviso n, 93, vil°

'
 de 17 do corrente,

resolveu, por acto de 21, autorizar o
despacho, livre de direitos, do seguinte
material, vindo de Londres pelo vapor
Siddons com destino á Estrada de
Ferro Central do Brasil:

E. F. G. B. - T. M. G. Rio 114-
Quatro caixas contendo reguladores
para ventiladores e accessorios para
carros de luxo de estradas de ferro, pe-
sando bruto 838 kilos e, liquido, 597
kilos; mim, 5112-Oito caixas, 'contendo
peças de vidro para carros, pesando
bruto 2.807 kilos e liquido 2.311 kilos;
5018-Nove caixas, contendo bancos,
sofás de palhinha e aceessorios para
carros de luxo de estrada de ferro, pe-
sando bruto 3.239 kilos e liquido
1.ç40 kilos..

N. 425 -- Em resposta ao vosso offi-
cio n. 20, de 13 de abril proximo findo,
'communico-vos, para os fins Conve-
nientes. que o Sr. ministro,- tomando
em consideração as ponderações alli
feitas, resolveu, por despacho de 19 do
corrente, revogar a ordem n. 21e, de
27 de março ultimo, na parte que
autorizou a entrega ao Ministerio da
Agricultura, Industrie e Commercio de
adubos existentes nessa alfandega,
arrematados em leilão.
• N. 426 - Communico-vos, para os

devidos fins, que o Sr. ministro, atten-
dendo ao que requereu em 29 de
abril findo a Empreza de Armazens
Prigoríficos, resolveu, por acto de 21
do corrente. autorizar o despacho, nos
termos da lei P. 3.446, de 31 dezem-
bro ultime, dos volumes constantes da
inclusa relação, t hegados pelo vapor
dinamarquez Oregon, á consignação do'
mesmo eetabelecimento.

N. 427 -- Afim de que seja ouvido o
Laboratorio -Nacional de Analyses,
conforme resolveu o Sr. ministro, por
despaelre de 9 do corrente, junto vos
devoNo o processo encaminhado com o
N'OSR) Offi l!i() n. 37, de 17 de abril ulti-
mo,	 referente a uma reclamação da
Ieseção Ilesoanha sobre 95 barris
de vinho. inutilizado por essa alfande-
ga, polo ' farto de estar o seu contendo
em no estado.

-- Sr. inspector da Caixa de Amorti-t
aacão:

N. 100 - Communico-vos, para os
fins convenientes, que o Sr. ministro,
attendendo ao que requereu José Fio-.
rencio de Carvalho, ex-administrador
de 1' classe da extineta Commissão Fis-
cal e Administrativa das Obras do Por-

• to do Rio - de Janeiro, resolveu, por. des..
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pacho de 16 do mez proximo findo, au-
torizar a entrega ao requerente de
cinco apolices da divida publica, do va-
lor nominal de 1:000$ cada uma, de
ns. 4.303 a 4.307, que se achavam cau-
cionadas na thesouraria geral do The-
souro Nacional em garantia de sua
gestão naquelle cargo.

- Sr. presidente da Sociedade Na-
cional de Agricultura:

N. 226 - De-accordo com o despa-
cho do Sr. ministro de 15 do corrente,

, peço vos digneis declarar qual o nu-
mero de exemplares de que deve con-
star a edição do trabalho «Problemas de
Prophylaxia Rural», mandado imprimir
na Imprensa Nacional, visto não ter
sido feita nenhuma allusão nesse sen-
tido no vosso officio n. 42.762, de 31 de
janeiro ultimo.

- Sr. director do Laboratorio
cional de Analyses:

N. 227 - Transmittindo-vos o in-
cluso . requerimento, em que Leonor de
Barros, formada pela Escola de Phar-
macia e Odontologia de S. Paulo, pede
permissão para praticar gratuitamente
nesse daboratorio, communico-vos,para
os devidos fins, que o Sr. ministro, por
acto de 20 do corrente, resolveu auto-
rizar-vos a attender á supplicante,
desde que não haja inconveniencia.

- Sr. presidente do Tribunal de Con-
tas:

N. 212 - Remeti.° a V. Ex., para os
devidos fins, de accôrdo com o despa-
cho do Sr. ministro de 17 do corrente,
o incluso processo, relativo á fiança
prestada -por D. Emma Garcia, agente
do 'Correio de Moinhos de Vento, no Es-
tado do Rio Grande do Sul.

Reitero a V. Ex. os protestos do ele-
vada estima e consideração.

N. 213 -- Remeti() a V. Ex., para os
devidos fins, de accórdo com o despa-
cho do Sr. ministro de 17 do corrente,
o incluso processo, relativo á fiança
prestada por D. Olga Lana de Paula,
agente do Correio em Conquista, no Es-
tado de Minas Gemes.

Reitero a V. Ex. os protestos de ele-
vada estima e consideração.

- Sr. director geral dos Correios:
N. 229 -- Communico-vos, para os

devidos.fins, que o Tribunal de Contas,
segundo communicou o seu presidente
em officio -ri: 316, de 25 de abril finde,
resolveu, em sessão de 23, approvar a
fiança de 600$ prestada por D. Horten-
cia Corrêa de Alacedo, em moeda cor-
rente, afim de garantir a sua respon-
sabilidade e a de seus prepostos no car-
go de agente do Correio da rua Barão
de Mesquita, como reforço da anterior,
no valor de 1:8008000.

- Sr. director da Estatística Com-
mercial :

N. 230 - Declaro-vos, para os de-
vidos fins, "que o Sr. ministro, tendo
presente o vosso officio n. 82-A, de 17 do
vigente, em que does conta do vosso
acto constante do officio ri. 157-C, do
dia anterior, dirigido á Alfandega de
Santos, e junto por cópia, resolveu, por
despacho do dia 19, approvar o vosso
referido acto, por bem fundado.

- Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 88 - Remetto-vos- o incluso titu-

lo de 21 do corrente, nomeando Ildefon-
se Torres Ferreira para o togar de 10
officiol aduaneiro da Alfandega de Ma-
náos, nesse Estado.

-- Sr. delegado fiscal na Bebia:-
N. 76 -- Em referencia ao vosso ofá

fido n. 159, de 14 de novembro do armo
passado, encaminhando o processo da di-
vida de exercicios findos, na inipoetan-
cia de 510$23t5, de que se julga credora
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a Compagnie d'Eclairage de Bahia, pro,
veniente de fornecimento de gaz e ele-
ctricidade a essa delegacia no exercício
de 1911, re .cornmendo-vos, do accórdo corn -
o despacho do Sr. ministro de 29 de
abril ultimo, informeis em que data foi
respondida a ordem da Directoria da
Despeza n. 153, de 24 de março de
1914, indicando o numero do officio. 	 s

- Sr. delegado fiscal em Goyaz:
N. 11 - Declaro-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministro, por despacho
de 11 do corrente, resolveu approvar o
acto de que déstes conta no vosso offi-
cio n. 54, de cinco de abril ultimo, pelo
qual annexastes a Collectoria de Caldas
Novas á de Morrinhos, nesse Estado.

- Sr. delegado fiscal em Mello Grosso:
N. 35 - Declaro-vos, para os fins

convenientes, que o Sr. ministro, accei-
tendo o alvitre proposto pelo inspector
fiscal do imposto de consumo nesse Es-
tado Benedicto Roriz no relalorio enca-
minhado com o officio n. 63, de 8 de
abril proximo findo, resolveu, por des-
pacho do dia 28, recommendar providen-
cieis para que os collectores federaes do
sul desse Estado recolham os saldo:
naensaes de suas repartições á Alfandega
de Corumbá, á qual prestarão as suas
contas.

- Sr. inspector da Alfandega de Co-
rumbá:

N. 36 - Em resposta ao vosso officii
n. 867, de 21 de novembro do armo pas-
sado, endereçado á Directoria da Receita
Publica, e em que subrnetteis á aprecia-
ção do Thesouro o acto pelo qual, á vis-
ta do disposto no art. 165, § 1", da Conso-
lidação das Leis das Alfandegas, mandas-
tes cobrar os direitos de um automovel
na conformidade das disposições vigen-
tes em 1916, data em que teve inicio e
foi ciistribuido nessa alfandega o respe-
ctive despacho, o qual só teve prosegui-
mento e conrlusão já sob o regimen da lei
da receita para 1917, declaro-vos, eara
os devidos effeitos, que o Sr. ministro,
por despacho de 19 do mez corrente, re-
solveu approvar o alludido acto.

-- Sr. delegado fiscal no ‘..'ará:
N. 80 - Declaro-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministro, tendo presente
o processo encaminhado á -Directoria da
Receita Publica com o vosso officio nu-
mero 43, de 30 do março oitiwo, cm que
á firma dessa praça Sydney Tall & Comp.
pede prorogação de prazo para apresenta-
ção dos documentos referentes á nota do
transito n. 16, resolveu, por acto de 17
do corrente, conceder a prorogação por
seis 311eZeS. contada da data da- termina-
ção da - anterior.

--• Sr. delegado fiscal no Rio Grande
do Sul:
• N. 189 -- Declaro-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, tendo pre-
sento o processo transmittido á Directo-
ria da Receita Publica com o vosso offi-
cio n. 90, de 15 de abril ultimo, relativo
ao requerimento em que o Sr. Manoel
Marques Leal Pancada solicita restitui-
ção da differença entre os direitos inte-
grecs pagos por 66.665 kilos de folha de
Flanclres, em laminas simples, despacha-
das pela nota de importação n. 1.545, de
novembro do armo findo, da Alfandega
do Rio de G T.'ancle, e a taxa reduzida de
nue trata o art. 3°, § 2 0, da lei ri. 2909,
de 31 de novembro de 1914, revigorada
pelas leis orçamentarias subsequentes,
resolveu, por acto de 17 do corrente, Pll-
torizar a ret•titu:cán.pedida, sondo em
ouro 1:46$6 .1t. e. em papel 1':1)19$Ü70,

-- Sr: deiegt.a-, fiscal em S. Pauto:
N. 341 - Declaro-vos, para os devi-

cl 1S fins, çje e S . ministro, ' 'or oe•ra-

cho do ; di orrente, resolva maitsmr,
o acto de que déstes conta no &fido lang



731Q	 Quarta-feira 20
	

DIARIO OFFICLkL
	

Maio ae

Mexo 55, de 28 de janeiro ultimo, indefe-
rido o pedido de aforamento de terre-
len de marinhas, requerido por Wilson,
Cons c!.: C.°

. Directoria da Receita Publica 1
EXPEDIENTE Do ER. DIRECTOR

'Dia 25 de maio de 1918 (1 mrt

N.- 24 — O director da Reveíta Pd-
blica do Thesouro Nacional communiea
Ao Sr. sub-director da 2° sub-directo-
ria que, attendendo ao que requereram
os agentes fiscaes do imposto de con-
sumo no interior do Estado do Rio de
ifaneiro Accaeio de Almeida e Ossvaid
*Gaivão, resolveu transferir o primeiro,
da 22° circumscripção em Valerça para
a 11° em Campos e o segundo desta gra
aquella.

N. 26 — O director da Receita Pu-
blica do Thesouro Nacional comnuini-
ea ao Sr. collector das rendas federaes
de Campos, Estado do Rio de Janeiro,
que, attendendo ao que requereearn os
agentes fiscaes do imposto de -consumo
no interior do mesmo Estado Aecacio de
Almeida o ~ala Gaivão, resolvei
transferir o primeiro da 22° aircian-
aeripção em Valença para a. IP em Cam-
pos, e o segundo desta para aquella.

N. 9 — O director da Receita Pu-
blica do Thesouro Nacional coimam:dee
ao Sr. collector das rendas federacs de
Valença, Estado do Rio de Janeiro ., oee,
attendendo o que requereram os agentes
fiscaes do imposto de consumo no inte-
rior do mesmo Estado, Aceacie de Al-
meida e Oswald Gaivão, resolveu trans-
ferir o primeiro da 22° cireumscripção
em Valença para a 11 em Campos e o
aegundo desta para aquella.

.Dia 28
Directoria' da Receita Publiaâ aae Cira.

cular n. 3 — Rio de Janeiro, 28 de
maio de 1918.

O director da Receita Publica do The-
souro Nacional, tendo em vista o offi-
cio n. 191, de 27 do corrente da
Recebedoria do Districto Federal, e
considerando que aos agentes fiscaes do
imposto de consumo no Distrieto Fe-
deral compete, após 31 de março, o le-
vantamento do cadastro, mediante exame
e verificações especiaes, . na fórma
art. 118, lettra e, do regulamento ap-
provado pelo decreto n. 11.951, de 16
de fevereiro .de 1916, cadastro que será
apresentado- á respectiva repartação até
30 de junho, e tornando-se dispensavel
qualquer interferencia por parte dos in-
spectores !fiscaes, antes da observado
daquelles dispositivos, recommenda aos
mesmos inspectores fiscaes nesta Capi-
tal que só exerçam suas funcções em
relação ao serviço do registro, após o
cumprimento da citada disposição regu-
lamentar por parte dos ditos agentes.

Abdenago Alves, director da Receita.
Sr. delegado fiscal em Matto Grosso f
14. 14 — Remettendo a inclusa rela-

ção dos funccionarios, commerciantes e
industriaes que toem de corno& as com-
missõ'es arbitraes -da Alfandeasa de Co-
rum, durante o corrente anno, en-
viada com vosso officio n. 98, de 29 de
abril ultimo, peço-vos providencieis no
34;' ntido de ser satisfeita a exigeneia do
despacho de fls. 5.

— Sr. delegado fiscal em Minas Ge-
mes:

N. 50 e- Remettendo a inclusa peti-
ção de Antonio Gonçalves de Souza, do

ReprodulaSc. ror terem sabiçb.com
ZcorrecçõesÁ

Alfena.s, nesse Estado, dirigida ao Sr,
ministro da Fazenda, solicitando role-
vação de pena que lhe foi imposta pela
collectoria respectiva, peço-vos infor-
meis a respeito.

N. 27 — O director da Receita Pu-
blica do Thesouro Nacional remetas ao
Sr. collector das rendas federaes
Campos, Estado do Rio 'de Janeiro, a in-
clusa petição de Almeida Araujo 8:
Comp., que acompanhou o seu ol acio
n. 125, de 16 do corrente, afim .de ser
informada.1

Directoria da Deepeza Publica
EXPEDIENTE Do SR. DIRECTOR

Dia 24 de maio de 1918
Sr. ministro presidente do Tribunal

de Contas:
N. 35 — Tendo em vista o processo

annexo ao requerimento de 11 de de-
zembro ultimo, de D. Helena Taveira
de Mello, viuve do compositor do Diorio
Official Alfredo Carlos de Mello, peço
vos digneis providenciar no sentido do
Ser enviado a esta directoria o do-
cumento 'de despeza da segunda paga-
doria, de 9 de janeiro ado armo proximo
passado, constituido pela petição apre-
sentada pela requerente em 2 de setem-
bro de 1916.

— Sr. director geral de contabilida-
de do alinisterio da Viação e Obras Pu-
blicas:

N. 25 — Havendo o Sr. ministro, por
despacho de 23 de março uniria). defe-
rido a petição, de 20 de dezembro do
anno proximer passado, em que D. Ma-
ria da Penha 'Vette, viuve do telegra-
phista regional da Repartição Geral doa
Telegraphos Jayme Teixeira da :Moita,
requereu os favores. do montepio para
si e seus filhos menores, junto vos de-
volvo o processo que se achava annexo
ao vosso officio n. 193, de 25 de abril
de 1916 e solicito vossas providencias
no sentido de se verificar , si o mencio-
nado funccionario contribuiu, de facto,
sobre o ordenado annual de 1:3a3$:333-
ou que não o fez por motivo eorrantio
á sua vontade, tornando-se necessaria,
em qualquer dessas hypotteses, a expe-
dição de novos titules cie pensões, cal-
culadas na razão de metade do referido
ordenado.

— Sr. director gertil de contabilidade
do Ministerio da Marinha:

N. 15 — Accusando o recebimento da
guia que acompanhou o vosso ()Mia°
n. 33, de 11 "de janeiro ultimo, cabe-me
communicar-vos que o patrão aposen-
tado da Patromoria do Arsenal de Mari-
nha desta Capital Vicente Gomes de
Oliveira passou a receber vencimentos
de inactividade, na razão de 240$ men-
SaeS, a partir de 12 de janeiro do anno
proximo passado.

— Sr. gerente da Caixa Economica
Monte de Soceorro:

N. 225 — Tendo em. vista o processo
annexo ao vosso officio n. 2.332, de 29
de setembro de 1913 o relativo á habi-
litação de montepio dos menores Rober-
to e Marina, filhos do finado 3° eseri-
pturario dessa caixa Luiz Corrêa, peço-
vos providencieis, para que se informe
a esta directoria si o dito funceionario,
antes de sua nomeação para o referido
cargo, exerceu algum legar que lhe dés-
se direito a contribuir para o montepio,
em virtude ;do •deeseto n .„ f3i:.,90.4 de M
de agosto de 1011.,

— Sr. inspector da Alfandega do Rio
de Janeiro:

N. 76 — Tendo em vista o vosso offi-
cio n. 2, de 15 do março ultimo, com
que foi enviado á Directoria da Receita
o requerimento em que os agentes fis-
caes da circumscripção de Macatié pe-
dem que os respectivos attestados de
exercicio sejam remettidos directamente
a esta directoria pela Mesa de Rendas
Federaes na dita cidade, solicito vossas
providencias para que a referida mesa
de rendas seja autorizada A attender ao
!pedido dos requerentes.

— Sr. delegado fiscal em Alagoas:
N. 48 — Tendo em vista o vosso of-

ficio n. 123, de 11 de outubro ultimo,
no qual solicitastes a concessão do cre-
dito de 200$ para legalizar o pagamento
do quantitativo para o funeral do chefe
de secção da .alfandega de Santos, Fe-
linto Elysio do Nascimento, declaro-
vos, para os fins convenientes, que essa
delegacia deixou de observar a circular
ri. 21, de 23 de maio de 1914, visto que
apenas a demonstração do credito
acompanhou o citado officio.

— Sr. delegado fiscal no Amazonas:1
N. 113 — Communico-vos, para os

fins convenientes, que vae sor effe-
ctuado pelo Thesouro o pagamento da
divida na importancia de 4:7748193,
proveniente de gratificação a que fez
jús, no periodo de 1 de janeiro a 12 de
março de 1912, o bacharel Daniel Vi-
eira Carneiro, por ter exercido o carga
de juiz de direito da comarca do Alto
Purús, no Territorio do Acre, na au-
sencia do effectivo, bacharel João Vir-
golino de Alencar, conforme consta do
processo annexo ao aviso do Ministerio
da Justiça ri. 1.281, de 18 de março
ultimo.

— Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 147 — Devolvendo-vos o incluso

processo, que se achava annexo ao
vosso officio n. 180, de 27 de novem-
bro ultimo, no qual solicitastes a con-
cessão do credito de 200$ para legali-
zar a despeza feita por essa delegacia
com o pagamento do quantitativo para
o funeral do fiel da thesouraria da
Caixa Economica Federal desse Estado,
Gustavo do- Caldas Brito, declaro-vos,
para os fins convenientes, que do citado
processo não consta haver o contri-
buinte paga a joia para o montepio e
vos recornmendo providencieis no sen-
tido de ser junta ao processo cópia da
procuração passada pela viuva ao sia
gnatario das petições do fls. 8 e 11.

— Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 87 — Em resposta ao vosso tele.

gramMa de 19 de abril proximo passa-
do, no ,gaual consultastes a esta directo-
ria si a vista do disposto no art. 4° do
regulamento annexo ao decreto n. 2.487,
de 22 de nen:ombro do 1911, pôde essa
deregacia autorizar abono de quotas
para funeral independente da não exis-
tencia de declaração de familia do
funceionario falleeido, declaro-vos que
a primeira parte do citado artigo, da
facto, induz a duvida, pois afasta das
disposições do referido decreto os her-
deiros do contribuinte que não tenha
deixado tal declaração.

Entretanto, o art. 2° do mesmo de-
?Teto está redigido - de fórma ampla 0
o Thesourinem permittido o pagatnen-
to de funeral pelas delegacias fiscaes ás
viuvas, mediante prova do casamento,
ou a quem provar haver se encarregado
do funeral do contribuinte.

Declaro-vos, outrosim, que O assuna-
pto2não é de ordem a ser tratado por,
t_elegramma.,
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Sr. delegado fiscal nó Espirito.
f5anto:

N, 56 a.-; Em ro,sposta ao vosso offia
aio n. 27, de 1$ de abril proximo fin-
lo, em queasolicitastes a • concessão do

aredito de 200$ para legalizar a despeza
feita por essa delegacia com o paga-
mento do quantitativa para o funeral
do thesoureiro aposentado da Adminis-
tração dos Correios desse Estado, Mi-
guel Batalha Ribeiro, declaro-vos que
deixa do ser satisfeito esse Pedido, por
não. haverem acompanhado aquelle ofa
:Cicio os documentos exigidos pelas disa
posições legaes em vigor.

-- Sr., delegado fiscal 'em Goyaa:* 	 •
N. 2L a-- Devolvendo-vos o inclusd

processo, encaminhado ao Thesouro com
o vosso officio n..140, de 20 de novem-
bro ultimo e relativo ás pensões rever-
tidas de meio soldo, a que se julgam com
direito D. Catharina Baptista Edwiges
e outras, filhasodo finado 'alferes refor-
mado do Exercito .11onorato Edwiges de
8. Joaquim, recommendo-vos providen-
cieis para que sejam exhibidas as cer-
tidões 'de nascimento das habilitandasa

Caso o official tenha sido casado em
segundas nupcias, deve ser isso provado
mediante justificação, na qual figurem
os 'filhos do primeiro consorcio, comple-
tando-se a habilitação com os documen-
toa exigidos pelo decreto n o 3.607, de
10' do fevereiro de 1866.

Sr. delegado fiscal em Minas Ge-
nes.:

N. 141 a- Devolvendo-vos o incluso
Processo, enviado ao Thesouro com o
vosso of.ficio n. 37, de, 27 de fevereiro
ultimo, e relativo á habilitação de mon-
tepio de D. Adelina Caetano de Mello,
filha do finado cartoro.rio dessa reparti-
ção Esequiel Antonio de Mello, decla-
ro-vos, para os fins convenientes, que o
obito de Francisco, filho do dito contri-
buinte, deve ser provado por meio de
certidão extrahida do .registro 'civil.

s.- Sr. delegado ' fiscal no Paraná:
N. 103	 Devolvendo-vos o incluso

prOcesso, enviado a esta directoria com
o vosso officio n. 130, de G de noventa
bró ultimo, e relativo á alteração de
nome da pensionista D. alaria .Julieta
Pedraglio Perdigão, recommendo-vos
providencieis para alie cesse o paga-
mento da pensão de meio soldo da dita
pensionista, desde a data do casamento
que contrahiu, e bem assim, si houver
filhos do primeiro consorcio. Metade.- do
de montepio, devendo a mesma pensio-
nista indemnizar o qtie porventura hoja
aeoebido de mais.

Recommendo-vos, Ontros.iin, provi-
, 'clencieis no sentido de ser soltada a cer-
tidão de Il. 2 v.

N. 101 — Recommendo-vos providen-
cieis para que do credito distribuido a
essa delegacia para os gastos da verba

 Inactivos, pensionistas, etc. a);
montepio, etc.», do orçamento •de 1918,
deste ministerio, seja annullada e trans-
ferido }sara o Tb e.souro a iusportauda
necessaria para attender no corrente
anno ao pagamento das pensões de mon-
tepio e meio soldo . que competem aos
menores Alheric., .11W:caldo. .1...eonidas,
Cecy e 'Emerenciana, filhos do finado
1° tenente do Exercito kaaseslicto
cloro Cordeiro., a quem se' referem as
guias, sob ns. G a L!, 1055 as poe essa
repartirão em SSC de janeiro ultimo .e que
se acham anuexas ao requerimento,
4 de faVere;f0 seguinte, do tutor dos
ei lados  menores, Aurelio , ~TUIM 'Vieira,

DIARIO ~MAL

-, Sr. delegado fiscal em Pernam-
buco:

N. 169 — Junto vos devolvo, devida-
mente apostillado, o titulo declaratorio
da pensão de montepio do Celina, filha.
do finado capitão do Exercito João Jorge
de Campos, as qual, 'por se haver casado,:
passou a adoptar o nome de Celina Cama
pos e Silva.

O titulo supracitado acompanhou
vosso officio n. 64, de 19 de março ula
timo.

N. 168 Rernettendo-vos o inelusõ
processo, enviado ao Thesouro com o
aviso do Ministerio da ViaOão e Obras
Publicas, n. 138, de 9 de janeiro ultimo
o relativo á divida, na importando de
cional que o praticante da Administra.,
ção dos Correios desse Estado, Eu-
elides Gomes de Saboya, deixou de rea
ceber em 1916, recommendo-vos provia
dencieis para que se informe a esta dia
rectoria a contar de que data foi cOna
cedida , a supracitada gratificação.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande
do Sul:.

N. 221 Tendo em vista o process0
annexo ao requerimento, de 1 de setema
bro ultimo, em que D. Leocadia.de Aze.
vedo Coutinho, viuvo do conferente
aposentado da Alfandega do Rio Grande,
Norberto de Azevedè Coutiuho, solicita
os favores do montepio, recommendoa
vos providencieis no sentido de se veria
ficar si existem ou não nessa delegacia
declarações de familia do citado .contria
buinte, devendo(' no casa affirmativo,
ser remettidas a esta directoria toes de-
danações, acompanhadas' da certidão
ex-officio relativa ao pagamento das
joias e contribuições.

N. 222 — DevolvenddaVos ti incluso
processo, que se achava annexo ao vosa
so officio n. 47, de 25 de fevereiro ula
timo, em que solicitastes a concessão do
credito de 2190$ para attender á despeza
feita -per essa delegacia com o paga-
mento do quantitativo para o funeral do
funccionario cia Caixa Economwa dessa
,Capital, Luiz Lima, declaro-vos, para os
fins convenientes, que não pôde ser sa-
tisfeito esse pedido, por não ter sido
observado o art., § .4°, do decreto
n. 2.487, de 22 de novembro de 1911.,

N. 223 — Devolveosio-vos o incluso
processo, remettidb "a esta directoria
com o vosso officio is. 50, 'de 2 de mar-
ço ultimo e referente á pensão de mon-
tepio pretendida por D. Carlota dos
Santos Menezes, irml, solteira do finado
ex-primeiro escripturario da Alfandega
do Rio Grande, João Lins dos Santos
Cardoso de Menezes, recommendo-vos
providencieis não só no sentido de ser
assignado o Wall° janto, mas ainda
para que se itifbrnsoa esta mesma di-
rectoria si o dito ekafunccionario, de-
pois de exonerado, teve permissão para
continuar a e6iitaibiita para o montepio.

N. 225 — Tendo Os vista o processo
annexo ao vosso officio n. 130, tio 22 de
abril de 1913 e relativo ao pagamento
da divida, na hisoortancia de 5:989$760,
proveniente de §rensio de 20 réis por.
lalogaamma de xarque produzido e L'X.•
13ortádo pelo eataaelecimento de João da
Silva Tavares, xarqueador em Pelotas,
no periodo de janeiro a setembro do
1012, recominendasvos prov dene ie is
para que á Alfonetaga da dita cidade fa-
ça nas guias origintes em seu poder
a moa ssoão 'do niesal ,) pagamento. afini
da saltar-se oaialquer pagamento em
duplicata.

N. 22— Devolvendo-vos o bicais)
poocosso, enviado' a esta .direcZoria ecos
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o vosso officio n. 57, de 9 de maio u1,
timo e relativo á divida, na importai',
cia de 200$, proveniente de quantitaa
tivo para funeral que a pensionista
D. Maria da Conceição Vaz Pinto Mia
nuto deixou de receber em 1916, recom-
mendo-vos providencieis no sentido de
ser junto ao dito processo o anterior,.
sendo que essa delegacia nenhum escla-
recimento prestou com referencia ao
allegado pela interessada no requeri,
mento de fls. 5.

— Sr.. delegado fiscal em Santa Ca-.
tharma:

N. 70 s-s Devolvendo-vos o incluso
processo, enviado a osta directoria com
o vosso officio n. 64 ,de 21 de dezembro
ultimo e relativo ás pensões de monte-
pio pretendidas por DD. Ernestina de •
Souza Lobo e Maria das Dõres de Souza
Lobo e Maria Adelina de Souza Lobo,
filhas do finado official da Caixa Eco-
nomica desta capital, JosO Theodoro
Souza Lobo, recommendo-vos providena
'cieis no sentido de serem expedidos no-
vos titulos, porquanto compete a cada
uma das habilitandas a pensão annual

jdie
intiols4.$444 nãoa constante dos títulos

Recommendo-vos, outrosim, provi-
dencieis para que sejam prestados es
clarecimentos sobre o paradeiro da filha
do contribuinte, de nome Maria José
Lobo, mencionada na declaração de fa-
milia, mas que não figura na justifica-
ção de fls. 3 a 11.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 260 — Em additamento á ordem

desta directoria n. go, de 10 deste mez,
recommendo-vos_ intimeis o signatario
do recibo passado no incluso documento
de fls. 34 do processo que aeompanhou
O officio da Directoria de Contabilidade
do Ministerio da Viação n. 505, de 30 de
outubro ultimo, a revalidar o sello re-
spectivo, na ftirrua das disposições vi-
gentes.	 .

Communico-vos, outrosim, que ó tu-
tor das menores Edith. Ruth e °dila,
mencionadas na dita ordem, o Sr. Ma-
noel Duarte Colhido, como se v6 do ter-
mo de tutela lavrado em 12 de novem-
bro de 1913 no Juizo de Direito da la
rara de Orphãos desta Capital.

N. 276 — Afim clè que essa delega-
eia proceda de accôrdo com o disposto
na decreto ri. 10.145, de 5 de janeiro de
1889, junto vos devolvo o requerimento,
enviado ao Thesouro com o vosso officio
u. 1, de 2 de janeiro ultimo, em que o
• officiai aduaneiro da Alfandega,
Santos, João do Rego Barros Brigido,

pagamento da ajuda de custo de
primeiro estabelecimento a -que fez jais
em 1916, por ter sido transferido da Al-
fandega de alma* onde exercia ideia-
tico legar.

A dita ajuda de custo importa em
a008000.

N. 277 — Reeommendo-vos providen-
cieis para que o inspector fiscal dos im-
postos de consumo Samuel Porto reco- •
lha aos cofres publicos a important...ia
de 250$, de que trata o vosso officio nu-
mero 101, de 3 de abril proximo findo.

N. 278 — Tendo em vista o officio
da Delegacia Fiscal em Santa Cattiarina
n. 51, de 8 de março ultimo, recom-
mendo-vos providencieis no sentido de
se informar a esta directoria sinal o nu-
mero e a data do officio cem que foi re-
mettado ao •Thesouro o urooesso refe-
rente ao quanSitativo pa pa loneral
luto requerido a w;sa delegacia por dona
Alie Ilarkxam eniil, viuva ,Co 1" escri-
al o-aoie da 2.5.11ande .4a de Santos. Alvassa.
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N. 283 Tendo em vista o telegram-
ma de 8 do corrente, da Dele gacia Fiscal
na Bahia, comrnunico-vos, para os- fins
convenientes, que pela dita delegacia foi
_paga ao 1° escripturario dessa repar-
tição Carlos André Guerra Pimenta!, a
ajuda de custo de 50$ de que trata o
vosso officio n. 35, de 1. de fevereiro ul-
timo.

N. 284 — Devolvendo-vos o incluso
processo, enviado ao Thesouro com o
vosso officio n. 146, de 10 de abril pro-
mino findo, e a que se acha annexo o
requerimento em que o ex-agente do
Correio de Araraouara Rodolpho Au-
gusto de Moura pede permissão para re-
colher á Collectoria das Rendas Fede-
raes naquella cidade a quota com que
deseja continuar a contribuir para o
montepio, declaro-vos que os documen-
tos juntos devem ser entregues ao in-
teressado, afim de se dirigir, querendo.
ao Ministerio da Viação, o competente
para resolver o assumpto.

Recommendo-vos, outrosim, brovi-
dencieis para que seja completado o
sello da certidão de fls. 2.

— Sr. collector das rendas federdes
eui Nova Friburgo

N. 171 — Em resposta ao vosso of..
ficia ri. 44, de 18 de abril proximo findo,
com que foi enviado a esta directoria o
requerimento em que D. Dulcina Gon-
çalves Falhamo solicitou restituição de
contribuições para o montepio, descon-
tadas de sua pensão no anno proximo
passado, declaro-vos que á supplicante
não assiste direito á ^cilia restituição,
porquanto, havendo herdeiros á rever-
são, sua pensão, que é de 66$666 men-
saes, está sujeita ao desconto mensal do
28222, a titulo de contribuição, na fór-
ma do n. 2, do § 2°, do art. 25, do de-
creto n. 942 a, de 30 de outubro de 1899;
devendo essa collectoria continuar a fa-
zer o citado desconto no corrente anno,
de accôrdo com a ordem expedida por
esta directoria.

Dia 25 .
Sr. delegado fiscal na Bahia
N. 148 — Devolvendo-vos' o incluso

processo, enviado a esta directoria com
o vosso officio n. 39, de 30 de março ul-
timo e relativo á habilitação de monte-
pio de D. Alodia Vianna e da menor
Claudionor Vianna, filhas do finado 1°
escripturario aposentado da Alfandega

`tie Paranaguá Anisio Casar de Oliveira
Vianna:, recommendo-vo q providencieis
.para que se expeça novo titulo á dita
menor, da qual devem constar o seu
nome tal corno se acha da certidão de
seu nascimento e a data deste.

Recommendo-vos, outrosim, provi-
dencieis no sentido de ser declarado Ro.
titulo de D. Alodia o seu estado civil.

Requerimentos despachados
Dia. 23 de maio de-1918.

Edmundo da Cunha e Mello, pedindd
para cessar a consignação de 3$ feita ao
Club dos Funccionarios Publicos. —Ve-
nha por intermedio do club.

Silva Barbosa & Comp., pedindo pa-
gamento de 260$. —Compareça para alar
esclarecimentos mais positivos.

Dia 24	 -
Ottilia Salles, meio soldo. -à— Habilite-

Se, na fórma do decreto n. 3.607, de 22
do fevereiro de 1866 o faça reconhecer a
firma do documento de fls. 13.

José de Almeida Xavier, aposentado-
ria. Satisfaça a exigencia da infor-
mação.

Lino Ezelino da Silva, idem. — Idem.
Gabriella Toucinho Cabussú, monte-

:	 atisfaça a exigencia do parecer.

Directoria de Estatistica Commercial
EXPEDIENTE DO 511. DIRECTOR

Dia 28 de maio de 1918
Sr. ministro da Fazenda:
N. 91 A—Não se achando ainda termina-

dos os trabalhos de que está encarregado o 1°
escripturario desta directoria Oscar Loup no
Estado do Rio Grande do Sul, e sendo do
grande conveniencia para o seryiço a sua per-
manencia nessa commissão por mais doas me-
zes , venho solicitar de V.Ex. a autorização na-
cessaria e as ordens precisas para que o delega-
do fiscal no dito Estado possa pagar até julho
proximo áquelle funccionario a diaria que lhe
foi arbitrada.

Prevaleço-me do ensejo para assegurar a
V. Ex. os meus protestos de consideração e
elevado apreço.

—Sr.Tancredo Soares de Souza, vice-consul
do Brasil em Saint Gael, Suissa:

- N. 67 11—Recebeu esta directoria desse con-
sulado a factura n. 111, que é duplicata da
de n. 113, e na qual não foi feita a necessaria
declaração. Esse facto traria dosvantagens
para o nosso serviço, como a de apurar duas
vezes a importação da mesma mercadoria, si
não tivesse sido notado por uma conferencia
rigorosa, a que, nem sempre, attendendo
urgencia dos nossos trabalhos, poderemos su-
jeitar esses documentos.

Sendo assim, peço a V. S. que mande_ de-
clarar nas facturas duplicatas os numeres
daquellas que ficam annulladas.

Aprcsento a V. S. os meus protestos de
consideração e estima.

—Sr. director da Receita Publica
N. 90 A — Passo ás mãos de V. S. o in-

cluso officio do inspector da Alfandega do Li-
vramento, acompanhado da demonstração da
renda por ella arrecadada durante e mez de
abril proxinio findo e por engano encaminhada
a esta directoria.

Apresento a V. S. meus protestos de alta
estima e de mui distincta consideração.

— Sr. inspector da Alfandega de Santos:
N. 167 C — Accuso o recebimento do officio

de V. S. sob o n. 520,de 25 de abril proximo
findo, com o qual me enviou outros do nosso
consta geral nos Estados Unidos e que por
equivoco foram ter a essa repartição.

Agradecendo a gentileza de V. S. apresen-
to os meus protestos de consideração e es-
tima.

Caixa' de Amortizaçãd

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Dia 28 de maio de 1918
Sr. director do Gabinete do Thesouro

Nacional:
N. 131 —O Sr. Antonio Ribeiro da Fonseca

Junior, thesoureiro do papel-moeda, vae re-
colher ao Thesouro Nacional a irnportancia
de 2.209:5595780, liquido das remessas do
notas substituidas e dilaceradas, feitas a esta
caixa pelas delegacias fiscaes abaixo enume-
radas, por conta do corrente exercicio, con-
forme a demonstração e cinco termos de diffes
ranças que a este acompanham:
Delegacia Fiscal do Amazo-

nas 	
Delegacia Fiscal no Pará...:
Delegacia Fiscal no Ceará 	
Delegacia Fiscal no Rio Gran-

de do Norte 	

	

Delegacia Fiscal em Sergipe 	
Delegacia Fiscal na Bahia 	
Delegacia Fiscal em S. Paulo
Delegacia Fiscal no Paraná.
Delegacia Fiscal no Rio Gran-

de do Sul 	
Delegacia Fiscal em Covas..

— Sr. director da Despeza Publica :
N. 20 — Communico-vos que 03 actuaes

fieis de papel-moeda, nomeados pelo respe-
ctivo thesoureiro, Sr. Antonio Ribeiro da
Fonseca Junior, são os mesmos que serviram
cem o Sr. Antonio Barbosa dos Santos, ora
aposentado naquelle cargo.

São os Srs. Joaquim dos Santos Range!,
Eduardo Barbosa dos Santos, João Barbosa
dos Santos, Ignacio Barbosa dos Santos o
Reynaldo da Costa Nogueira.

— Sr. delegado fiscal na Parahyba:
N. 13—Satisfazendo ao pedido constante do

vosso officio n. 160, de 24 de abril ultimo, fiz
examinar a nota do 200$, da estampa 44'1,
série 4, n. 3.546, que ora restituo, tendo-se
verificado tratar-se do uma nota falsa, como
vereis pelo termo do exame que a acompanha.

-- Sr. Dr. 2° delegado auxiliar da Policia
do Districto Federal:

N. 15—Satisfazendo o pedido constante do
vosso officio a. 795, de 21 do corrente, resti-
tuo-vos as cinco inclusas notas falsas de 10S,
da estampa 13°, sendo duas .cla sério '7°, nu-
meros 1.206 e 76.160, duas da série 10°, nu-
meros 34.199 e 61.060, e uma da sério 17°,
n. 75.834.

A's ditas notas acompanham o termo do
exame a que foram aqui submetticlas e as
respostas aos quesitos formulados.

— Sr. director geral de Contabilidade da
Guerra:

N. 59 — Em officio n. 230, de 23 do cor-
rente, me communicastes terem sido resti-
tuidas as apolices do 1:0005, ris. 43.193 a
43.191, porque os seus depositantes, Amaral,
Sutherland Sz Comp., se desobrigaram do
compromisso que haviam assumido e para
cujo desempenho fizeram a caução desses ti-

Verificou-se, porém, que as apolices que
aqui consta estarem ahi depositadas são as
de ns. 43.183 e 43.191, que estão inscriptas
cai nome de Guerets Anglo Brazilian Coaling
Company Limited.

A' vista das divergencias apontadas, peço
que vos digneis enviar-me esclarecimentos.

— Sr. Dr. juiz de direito da 2° Vara do
Orpbãos:

N. 80— Communico-vos que a Junta Admi-
nistrativa desta caixa, em sessão de 18 do
corrente, tomando conhecimento do alvará
desse juizo datado de 4 deste, expedido para
o fim do serem alienadas quatro apolices
dotaes de D. Italia Cerebelli Pereira da Silva,

-- proferiu o seguinte despacho: «Não péde ser
attendido, por se tratar de bens dotaes,.ex-vi
do art. 293 do Codigo Civil, visto como o mo-
tivo declarado para a alienação não se en-
quadra em nenhuma das excepções do refe-
rido artigo».

Requerimentos despachados
Wlademiro Manhães Peixoto. — Cumpra-se

o alvará, de accôrdo com a informação e
despachos da junta citados, completando Cb
requerente o sello do alvará.

Alvaro Fontenelle o outros. — Cumpra-se
o alvará, de accórdo com a informação, ex-
cepto quanto á transferencia das apolices
adjudicadas ao Dr. Odilon Ribeiro e sua se-
nhora, visto não ser acceitavel a certidão de
lis. 7, por se tratar de procuração de. proprio
punho.

Banco Corna:tardai do Rio de Janeiro. —
Cumpra-se o alvará, de accordo com a infor-
mação:

Recebedoria do Districto Federal
•	 Requerimentos despachados

Dia 27 de maio de 1918
Alexandre Herculano Cordeiro., --

Transfira-se.
Emilio Pedreira Martins.	 Idem.
Thereza Miranda Torres, km" Ideal,

3:7240800
34:1325800

109:6373760

92:593$840
13:5055000

120:9625880
1.300:00)5000

483:4025780

23 : 390$000
28:2090920

---- --
2.209:5595780
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Heitor Alves Moura., f-- Idem.,
Thereza Dulce Lyra, - Idem.
Placido Teixeira. - Restitua-se, ah

quem de direito, a quantia de 2:000$$
pela verba slleposições e restituições>
solicitando-se o necessario credito.

Antunes & Vieira. - Indeferido, por,
falta de fundamento legal.

Albino Soares. - Mantenho O despa-,
cho do h do mez corrente.

A. L. Iglesias. - Mantenho o despas
cho de 30 de abril ultimo.

Granado & Comp.	 A' h Sub-dires
ctoria.

Mario Rodrigues & Comp. Junte-
se o processo que deu togar á imposição
de multa.

Rapine' Souza Carvalho, f-s Faça a
prova exigida no pareceis.

Julio Pereira Silva. - Transfira-ses
Imponho a multa de 20$, nos termos do
parecer.

Adelina Claudemira Aloira Teixeira.
Transfira-se.

Mathilde Jacobina Freitas.
Luiz Lourenço Dias. - Idem.
Antonio José da Silva.	 Idem.
Felicidade Barros Arruda Camara.; fs.-)

Idem.
Henrique Ferreira Machado Guima-

rães. - Idem.
Sebastião Alves Lobo. 	 Nada ha que

deferir.
Bernardino Paiva & Comp. - Cern-

Pletem o sello dos documentos de fls. 4
a 7 e, com revalidação, o de fls. 8.

João Batalha Rodrignee. -- Complete
o sello do documento do fls. 17 a 18.

Dr. Caetano Faria Castro. - Cemple.,
te o sello do documento sie fls, 2 e 3.

Dr. Eugenio Santos Rangei. - Com-
plete com revalidação o sello da petição
de fls. 16 e satisfaça s demais exigen-
cias do parecer.

Celeste Avila Gomes,-Faça-se a ab.,
teração proposta.

Costa & Machado. -Dê-se a baixa,
ex off icio. Junte-se a Certidão cancella-
da e volte o processo. Imponho a nsulta
de 50$, nos termos do parecer.

Resina Dei Vechio.	 Selle o do4.
cumento de fls. 2.

Alipio Oliveira Luzes. - Complete O
selo do documento de fls. 2 a 6.

Felippe Ignacio. - Feita á rectifim
0a40 proposta, transfira-se.

Mariano José Fernandes. - Revalide
• sello da petição e prove o. alegado.,

Dr. Arthur Moreira Castro.
i3ereva-se.

Dr. Arthur Moncorvo Filho.	 Indea
ferido.

Estevão Artalho & Comp. f--
Sentada a patente de registro, averbe-se
a mudança.

Antonio Palmeira, - Dê-se a baixa:
junte-se a certidão cancellada e volte o
processo. Imponho a multa do 50$, nos
termos do parecer.

Santa Casa de Misericordia.	 Diri-
na-se á Prefeitura Municipal, querendo.

Manoel Martinho Pereira. 	 Nada ha
que deferir.

Domingos 'Lopes Oliveira.- 	 Transs
t'ira-se.

Conde Diniz Cordeiro. s- Façam-se as
Mnotações propostas. Juntem-se as
certidões cancelladas e volte Q Processo.

' Manoel Pelegrino Silvas Indeferi-
Slo, na fórma do parecer.

Companhia Industrial de Brinquedos.
a- Idem.

Angelo Bernachi. - Idem.
Julia Rossi Olimecha. - Transfira-

e. Imponho ao vendedor a antilta
CO, nos Sermos do parecer., 	 -

F. Gaffrée. - A' 2' sub-directoria.,
Francisco 'Souza.	 Archive-se.
J. Carneiro. - Idem.,
Soares & Souza. - Idem.
Moreira & Barbosa. - 'Edema
J. Pallut ér, Comp. - Idem.
Manoel Ferreira Nunes. - Dê-se a

baixa. Imponho a multa de 50$, nos
termos do parecer.

Antonio José Fonseca., 	 Prove
aluguel.

Silva & Cunha.	 Indeferido, poffi
continuar explorando o negocio.

S. A. Casa Colombo. e-, Procedassil
na fórma proposta.

Associação Geral de Auxilios Mutues
cia Estrada de Ferro Central do Brasiis
.-- Prove isenção do imposto predial.

José Machado Silva, - Satisfaça-se a
exigeneia.

Alfredo Fertin Vasconeellass saa Ideai
Alonso & Irmão. - Idem.
Maria Luiza Silva. -- Idem.,
Januario Brum. - Inscreva-se. Ima

Ponho a multa de 100$, nos termos do
parecer.

Sylvia. Annulle-se a contrafé
junta e officie-se nos termos do pare-
ce?.

Antonio Diniz Rodrigues., sas Transa
f ira-se .

José Antonio Lima. - Idem.
Teixeira Sr. Figueira. - Idem.
João Pedro Regazzi. - Idem.
Isolino Martins, - Sim, sob recibo.
M. M. Raposo & Comp., - Archi.s

ve-se.
Henrique Rodrigues Rochasfss... 'A' sua

perintendencia.
Fiorentino Paula. - Complete, na

firma legal, o sello das petições de roa
lias 7 e 10.

Achilles I,evis. - Indeferido.
José Antonio Fernandes. 	 Revalide

O solto da petição.
Quintino José Gonçalves. -- Completo

o sello do documento de fls. 2 a 5.
Sylvana Souza Costa., s.-, Faça-se

rectificação proposta.
José Pinho Valentes s--4 Satisfaça, a

exigencia.
Santos & Chiasse. 	 Idems
Hilario Augusto Breisson., tas. Iderna
Manoel Coelho Antunes. f-a Archi.a

ve-se.
Lago & Irmão. - Restitua-se a irn4

portaneia de 120$, classificando-se a
despeza como sreceita a annullark

Imprensa Nacional e aDiario Ciliciai»)
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAI;

Dia 28 de maio de 1918
Foram expedidos os seguintes officios:
Ns. 626 e 627-Ao Sr. director do Gabinete

do Thesouro Nacional, enviando petições de
diversos empregados que solicitam pagamento
da gratificação addicional de 30 %.

N. 628-Idem, restituindo o telegramma
que acompanhou o officio n. 79, de 25 deste
niez.

N. 629-Ao Sr. director da Secretaria da
Camara dos Deputados, pedindo para ficar á
disposiçã,o do Thesouro Nacional a importan-
eia de 90:000$, para impressão e publicação
dos debatcs.

N. 630-Ao Sr. director da Secretaria da
Senado Federal, idem, idem.

N. 63I-Ao Sr. Dr. director geral de Saude
Publica, pedindo inspecção para o operario
Antonio Martins Vianna.

N. 632-Ao Sr. Francisco Garcia Goulart,
dando informações sobre a assignatura, do
Diario	 -

N. 633-Ao Sr. Jayme Paulo de Barre*?
dando informaçaes sobro a assignatura
Diario	 de que trata o officio de 3 do
corrente.	 -

N. 634-Ao Sr. Manoel Teixeira de La-
cerda, idem idem.

N. 635-Ao Sr. director da Despega Pa-
Nica, enviando conta de Nordskog & Comps
proveniente de fornecimentos feitos a esta fitas
partição.

Requeriiiiento despachadO
Antonio Martins Vianna .-Sims

Ministerio da Marinha
Por portaria de 28 de maio do 191R

foram concedidos tres mezes do licença,
sem vencimentos e na fórma da lei, ao
encarregado de diligencias da Capitania
do Porto do Estado do Ceará, Rossitri
Silva, para tratar de seus interesses °na
de lhe convier.,

EXPEDIDNID Do $rt.: unnsuf,

Dia 28 de maio de 1918

Sr.. ministro da Fazenda:
N. 2.390 - Não figurando no regra4

lamento . annexo ao decreto n. 3.564, de
22 de janeiro do 1900, disposição al-
guma que expressamente se refira ao
sello a que devem estar sujeitas as factu-
ras pagas por bordo fóra do territorio
nacional, visto não parecer á Directoria
Geral de Contabilidade deste ministerio.
ser-lhes applicavel o estabelecido no
art. 30, n. 4, que obriga ao pagamento de
selo por verba os papeis passados fóra
do Brasil e nos consulados das nações
estrangeiras, quando tenham de ser
apresentados a qualquer autoridade ou
repartirão publica, venho submetter o
assumpdto a vossa apreciação, rogando
vos digneis de habilitar-me a responder,
detalhadamente, a uma consulta feita,
nesse sentido, pelo conunandante da dl-
visão naval em operaçUes de guerra.

N. 2.391 - Tendo sido satisfeita a
exigencia a que se refere vosso aviso
n. 52, de 17 do corrente, restituo-vos,
com os titules de pensão devidamente
apostillados, o incluso processo de
monteipo que compete aos herdeiros do
finado pagador da Marinha, Octacitio
Pinto da Luz.

N. 2.394 - Tenho a honra de sub-
rnetter á vossa consideração o incluso
requerimento em que a Companhia Na-
cional de Navegação Costeira solicita a
'este ministerio a expedição de ordens
afim de que a Inspectoria Federal do
Viação Maritima e Fluvial seja autori-
zada a dar baixa, para os devidos effei-
tos, nos materiaes com isenção de di-
reitos e empregados, durante os 111PZeg

de janeiro e fevereiro ultimes, em con-
certos de navios de guerra brasileiros.,

Si'. ministro da Guerra:
N. 2.397 - Tenho a honra de resti-

tuir-vos o requerimento cio 2° sargento
do 54° batalhão de caçadores Ayres de,
Souza Gama, que acompanhou o vosso
aviso n. 51, de 14 do mez cadente,
dindo cópia, que incluso vos remetto,
dos assentamentos relativos ao tempo
em que serviu no Batalhão Naval..

Sr. chefe do Estado Maior da Ar-
mada:

N. 2.390 -- Era solução ao VOSSO-Of-5

AGahineteN de 2:1, do pol:d.

DIARIO OFPIOIAL	 Maio de 1918 7;s13
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rente, declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que resolvi mandar dar baixa
do serviço da Armada ao marinheiro na-
cional n. 2.850 F, de 2° classe,. Theoto-
nio Berreiros, visto haver sido julgado
Invalido pela Junta Medica que o jaspe-
ecionou.

— Sr. presidente do Tribunal de Con-
tas:

N. 2.393 — Satisfeita a exigencia
desse tribunal, constante do vosso offi-
cio n. 29, de 18 de abril ultimo, tenho
a honra: de transmittir-vos, com os de-
mais papeis, o incluso processo de toma-
da de contas da responsabilidade do 2°
tenente patrão-mór da capitania do por-
to do Estado de Santa Catherine, Abel
Francisco de Amorim, no periodo de 28
de dezembro de 1916 a 15 de abril de
1917,_

— Sr. director geral de Contabilidade
da Marinha:

N. 2.392 -- Tendo resolvido permit-,
tir que os operarios a serviço deste mi-
nisterio consignem nas folhas de paga-
mento de seus vencimentos as impor-
tancias dos premies dos contractos de
seguro que voluntariamente contralii-
rem com a Companhia de Seguros Ter-
restres, Maritimos e de Vida ,tA Mun-
dial», assim vos declaro, para os fins
convenientes.

Sr. auditor geral de Marinha:
N. 2.398 — Tendo resolvido autori-

zar-Vos a designar o auditor Dr. Fran-,
cisco Fagundes Piratinino de Almeida,
para servir na esquadra em operações
de guerra em aguas estrangeiras, assim
vos declaro para os devidos effeitos.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 28 de maio de 4918

Sf.- representante da Companhia Te-.
lephonica:

N. 2.399 — Do ordem do Sr. minis-
tro, scientifico-vos de que a declaração,
constante do meu officio n. 1.681, de
28 de abril de 1916, de que este minis-
terio não se responsabiliza pelas deslu-
zas extraordinarias dos apparelhos in-
stallados á sua conta, não se applica aos
apparelhos telephonicos installados nas
repartições da Marinha, mas, unicamen-
te, aos das casas dos officiaes, á conta
de quem deverão correr as referidas des-
pezas.,

Requerimentos despachados

Segundo tenente engenheiro machinis-
ta Claudio Juliã.o do Amaral. — Indefe-
rido, de accÔrdo com a informação. (629
Contabilidade).

Sub-aju:dante ma chinista extranume-
rario Joaquim Arthur do Livramento..
— Indeferido, de accôrdo com as- infor-
mações. (135 Contabilidade.).

Galdino Martins da Silva. — Compare-
ça na Directoria do Expediente. (137.
Contabilidade.) .

Bernardo - Francisco da Silva. — Inde-
ferido. (632 Contabilidade.).

D. Irma de Araujo. — Compareça na
Directoria dó Expediente. (626 Contabi-
lidade.).

Ministerio da Guerra
Por despacho de 27 do corrente, foi

mandado servir na Fabrica de Cartu-
k eitos e Artefactos de Guerra o 1° tenente

medico Dr. Euclydes Goulart Bueno,
sendo dispensado da mesma fabrica o
major medico Dr. Antonio Ribeiro do
Couto.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 23 de maio de 1918

Ao Sr. chefe do Departamento do
Pessoal da Guerra, declarando:

Que são designados para continuar
como presidentes das juntas de alista-
mento militar nos municipies abaixo
declarados do Estado do Ceará, .os se-
guintes officiaes:

Cadbeeira, tenente-coronel José Ca-
valcante Pinheiro;

Itapipoca, major Anastatio Barrocj
Valente;

Assaré, o actual secretario, tenente
José Luiz Freire;

Que são nomeados::
Presidentes das juntas de alistamento

nos municipios de ereto e S. Benedicto,
no Estado do Ceará, o coronel Antonio
Luiz Alves Pequeno e major José Fran-
cisco Valeriano Costa, respectivamente.

Secretaries das juntas de alistamento
nos municipies dos Estados abaixo de-
clarados, os seguintes officiaes:

Bahia

Aratuhype, major Euvaldo Augusta
Pinheiro, sendo dispensado, conforme
pediu, o capitão Cecilio Marinho _das
Neves;

Matto Grosso

Aquidauana, injor Francisco Gaudie
Leite;

Bella Vista, tenente-coronel Francis-
co Pedro;

Cuyabá, capitão Joaquim Gregorio de
Siqueira;

Coxim, tenente Lauro Pinheiro;
Corumbá, 2° tenente reformado Ole-

guio Rodrigues Ramos;
Campo Grande, capitão Joaquim Boa-

ventura de Almeida;
Diamantino, tenente-coronel Josino

,Viegas de Oliveira Paes;
Livramento, capitão Antonio Leite do

Campos;
Miranda, tenente-coronel Manoel Igna-

cio de Faria;
Nioac, alferes Christovão da Silva Al-

buquerque;
Poconé, tenente Thiers da Costa Mar-

ques;
Ponta . Porã, coronel Balthazar Sal-

danha;
Rosario Oeste, tenente coronel José

do Couto;
S. Luiz de Caceres, João Campos Vi-

dal;
S. Antonio do Rio Madeira, Antonio

.Marcellino Cavalcante;
Santo Antonio do Rio Abaixo, capitão

João José Nunes;
Sant'Anna do Paranahyba, capitão

João Primavera;
Tres Lagoas, José Primavera.

Requvrimentos despachados

Adolpho Bruno, Pedindo certidão.
Certifique-se fia fórma da lei.

José de Medeiros Tavares Sobrinho, 1°
sargento, pedindo passagens. f••• Como

pede, para descontar dentro do corrente
exercicio.

Antidio Arzua dos Santos, praça, pe,
dindo rectificação de qualidade de praça.
— Como pede.

Ticiano Corregio Daemon, major, pe.
dindo pagamento de gratificação. —
deferido.

Paulo Marcellino de Souza, 2° sargen-
to, pedindo para fixar resideacia. — Co-
mo pede.

D. Helena Coursele Tupinambá, pedin-
do pagamento de vencimentos. — Pague-
se provando a requerente a sua qualidade
de viuve.

Ortavio Cardoso, 1° tenente, pedindo
pagamento de chiaria. — Abone-se a dia-
ria da tabella em vigor.

José de Castro Araujo, anspeçada, pe-
(lindo exclusão. — Indeferido.

D. Francisca Irinea da Paixão, pedindo
pagamento de soldo vitalicio do volunta-
rio Constantino Lopes Ribeiro. — Expe-
ça-se o titulo de divida.“

Astrogildo Rosemiro da Silva, capitão,
pedindo pagamento de chiaria. — Abone-
se a diaria da tabella em vigor.

D. Laura de Souza Guimarães, pedin-
do pagamento de vencimentos. — Pague-
se, de accordo com a informação da con-
tabilidade.

João Francisco Davino de Oliveira, ma-
jor, pedindo andamento de processos de
exercicios findos. — Dirija-se, queren-
do, ao Ministerio da Fazenda.

João Amaro Pinto Nen, 2° tenente re-
formado, pedindo pagamento de venci-
mentos. — Já foi organizado o processo
de divida e enviado á Directoria da Des-
peza do Thesouro Nacional, com seu of-
ficio n. 282, de 6 de agosto finde.

Joaquim Alves Pereira Rocha, major,
reformado, pedindo certidão. — Certifi-
que-sei na fórma da lei.

Manoel José dos Santos Primeiro, sol-
dado reformado, pedindo pagamento de
addicionaes.	 Deferido.

Antonio Belarmino de Souza, pedrei-
ro conservador do Hospital Central do
Exercito, pedindo rectificação de nome.
— Prove que os documentos apresen-
tados referem-se ao peticionario.

João Cezar de Castro, 1° tenente, so-
licitando cancellamento de uma prisão.
— indeferido.

Agrippa José Gonçalves, Americo
Gonçalve Ferreira, Dano Cordeiro de
Carvalho, Anizio Martins de Oliveira e
Epaminondas Barbosa Pinheiro. ex-alu-
mnos, pedindo matricula na Escola Mi-
litar. — Como pedem.

Elio Antunes, ex-anspeçada, solici-
tando intervenção do ministro da Guer-
ra junto ao seu collega da pasta da Fa.7.
zenda afim de obter um emprego. —
Compareça á Directoria do Expediente
da Guerra.

Emmanoel Rant Torres Homem, r
tenente, pedindo transferencia de arma.
— Confirmo o meu despacho anterior.

Francisco Ribeiro de Carvalho, pe-
dindo exclusão do serviço militar do
sorteado José Mauricio de Campos. —
Não cabe a este ministerio tomar co-
nhecimento.

Carlos braga Ferreira, 2° tenente, pe-
dindo melhor collocação ,no Almanack
do Ministerio da Guerra. — Indeferido,
visto não estar nas mesmas condições
da resolução citada.

João Guilherme Leal Ferreira, 2° te-
nente, pedindo rectificação de promo-
ção. -- Dirija-se ao Poder Judiciario,
querendo.

Manoel Casimiro de Paiva, servente
'do Departamento do Pessoal da Guerra,
pedindo uma gratificação. — Não Ode
ser attendido por falta do ;verba.
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ginisterio da Viação 0
Obras Publicas

- alirectoria Geral de Viaeão
PRIMEIRA SECÇÁO

Expediente de 28 de maio de 1918

De conformidade com o disposto no n. VII,
paragrapho unico do art. 132 da lei n. 3.089,
de 8 de janeiro de 1916, foram abonadas as
gratificações addicionaes aos seguintes empre-
gados da Estrada de Ferro Central do Brasil:

De 40%, a partir de 1. do abril de 1.911 até
2 de agosto de 1916, ao ex-guarda chaves de
23 classe da 2a divisão Antonio Pereira (aviso
n. 309) ;

De 10%, a partir de 1 de abril de 1911 a 14
de julho do mesmo armo, e mais 10% de 15
de julho do (911 em diante ao feitor de
2a classe da 24 divisa() Augusto Antonio Fer-
reira (aviso il. 310).

SEGUNDA SECÇÂO	 _

Expediente de 28 de maio de 1918

Sr. inspector federal das Estradas:
O Sr. ministro, bem considerando sobre a

mataria do telegramma que vos foi dirigido
pelo engenheiro chefe do 9° districto, denun-
ciando a soccurrencia de frequentei desastres
nas linhas da Compagnio Auxiliaire, os quaes
se vani roproduzindo desde 1915, determinan-
do grandes avarias nas cargas e no material
rodante, além da perda de vidas do pessoal
da companhias', e do qual lhe destes conheci-
mento por officio n. 302/S, de 14 do corrente;
deseja, conforme o seu respeitavel despacho,
proferido em 25 do corrente no processo dos
referidos telegrausma e officio, que essa inspe-
ctoria o esclareça sobre a execução do termo
de inspecção extraordinaria de 28 de dezem-
bro de 1915, de que tratou o sou aviso n. 1.5,
de 26 de janeiro de 1916, principalmente nos
pontos relativos ao mão estado das linhas o
do material rodante.

O que vos cominunico para os devidos fins
(aviso n. 90/V2).

Estrada de Ferro Central do Brasil
Requerimentos despachados

Dia 28 de maio de 1918

• Emiliana Maria da Conceição e Ra-
phael Cgr°. -- Certifique-se !o que
constar.

Antonio Joaquim Vellozo Guimarães
Junior, M. Lopes da Silva, Maximiano da
Silva e Alberto José Rangel. — Certifi-
quem-se.

Francisco do Azevedo Pereira Filho s
s4-4 Deferido, á vista das _informações.

Maria- Belmira de Souza e Maria Joansa
na da Conceição. — Deferidos, de ac-.
côrdo com as informações da thesou-
raria.

Bernardino Coelho Junior. — Defe-
rido, de accêrdo com a informação do
trafego.

Francisco Macedo e Comnanhia Side-
turgica Mineira. — Deferidos,' de ac-
cêrdo com as informações.

Michette, Souza & Comp.' — Deferido,
de accôrdo com a jnformaaão, desde que
a cal despachada em Prudente de Mo-
raes possa ser redespachada em Cruzeiro
nu juiz de Fóra, uara os pontos que jul-
garem convenientes, sem dar entrada
nos depositos que os requerentes teeM
nessas estações.
- Antenor Alves.—Deferido, de accôrdo
Com a informo 1.1a 4 4 divisão.

Borlido, Maia 4a, Comp., F. H. Walter
& Comp., João Meigo, de ,Carvalhçe

Orestes Rangel Pestana e Oscar Taves
& Comp. --s. Deferidos.

• J. O. Inglez de Souza. Pague-ae
31$200, por conta do praticante de con-
ferente Herman-n:10 Rodrigues.

Francisco Corval Alonso. — Pague-se
13$, por 'conta do conferente Felippe
Santiago Pereira.

Antonio Aleixo Guerra. — Pague-se
85$, por conta dos guardas Nestor da
Rocha Lima, Raul Cordeiro de Souza,:
Mario Joaquim de Aguiar e José Gon-
çalves de Oliveira.

Augusto Rocha & Comp. Pague-a-e
448, por conta do praticante de confe-
rente Leopoldo Lourenço Soares.

'Theodor Wille & Comp. — Autorizo d
pagamento, por conta da Estrada de
Ferro Oeste de Minas.

Francisco Fernandes Corrêa e Jove-
lino do Oliveira Leal. Restituam-se,
mediante recibos.

Walter da Cruz Mattos.	 :Acceito a
fiança proposta.

Joviano Teixeira Coelho. 	 Legalise
o sello.

Sandova/ Pereira dos Santos Lisbó'as
Dê-se baixa na fiança.

Sylvio Annanias. — O documento pea
dido não se acha nesta repartição. 	 •

Ludolf & Nogueira. — Esta directo-.
ria só póde tomar conhecimento das
mercadorias a serem despachadas por
esta estrada, quando recolhidas aos seus
armazens ou depositadas á margem das
suas linhas.

João Gomes de Oliveira. .4- Compa-
reça no escriptorio technico da 5a di.-4
visão.

James A. Wheatleys	 Não convém
a proposta.

Felippe Pereira: Nunes. s-a
Ve-se.

Ernesto Proença Filho. ts-s Mantenha
o despacho anterior.

Antonio Marins. — Inutilize o sellds
de accôrclo com a lei.

Adelaide Teixeira Faig, Januaria
'Araujo da Silva e Joaquim Aires Ba.a
ptista . — Indeferidos, á vista das ina
formações.
• Adindo José Lima, abaixo assignadci

dos machinistas e praticantes, 4 4' &poss-
eiro, Domingos Jorge de Lima, Compa-
nhia Industrial e Commercio, Francisco
Fernandes Barata, Gastão Barreiros,
João Carlos Ribeiro de Macedo Machado
Junior, José Alves Mirandella e Theo-
philo Gama. — indeferidos.

Octavio Gonçalves de Oliveira. — Le-
galize o sello.

Arthur Reis. — Dirija-se ao Exuao.:
Sr. ministro da Viação / e Obras Pu-
blicas.

.:n• nn

Directoria Geral de Obras Publicas
•PRIMEIRA SECÇÃO

Expediente de 27 de maio de 1918

Foram prestadas ao alinisterio das Relações
Exteriores as necessarias informações relati-
vamente ao requer:mento em que J. W. Ma,-
nington , na qualidade de representante da
Companhia Brasileira & Britanica de Carnes,
pede ser autorizada a Corupagnie du Port de
Rio de Janeiro a executar, com material do
propriedade da União, a abertura de um
canal de accesso para navios do grande ca-
lado,em Itacurussá, no Estado do Rio de Ja-
neiro (aviso ri. 133, de 25 do corrente).-

Requerimentos despachados
Joaquim Ignacio de Almeida Lisboa e outro,

eoncurrentes ao arrendamento de um trecho
do novo .cáes do porto de Recife, pedindo cer-
tidão do teiar das propostas apresentadas na

concurren6À; bem como dos pareceres sob ,
a mesma. emitticloa por este ministerio e pela'
Inspectoria de Portos.— Deferido "sómente;
quanto ao te& das propostas. Os demais do-,
cumentos são para esclarecimento da auto*1
dado superior.

J. II.Walter & Comp., pedindo redacção
de taxas da armazenagem para 165 toneladas
de tela de arame descarregadas do vapor,
ex-allemão Posen.--Indeferido.

Graça & Comp., pedindo redacção de taxas
de armazenagem para cinco caixas de mer-
cadorias descarregadas do vapor ex-allemao
Posen.— Indeferido.

Companhia Nacional de Navegação Cos-
teira, pedindo reducçâo de taxas de armaze-
nagem para '79 chapas de ferro que adquiriu
nesta Capital o provenientes do vapor ex-
allemão Posen.— Indeferido.

J. II. Walter & Comp., London & River
Flato Bank e E. L. Harrison, pedindo proro-
gação do prazo para que as mercadorias des-
carregadas dos vapores ex-allemães Posan e
Roland gozem da redacção da taxa da arma-
zenagem.—Indeferido.

Amphiloquio de Araujo Ribeiro Junior, 2° es-
cripturario do quadro extranumerario da Fis-
calizaçao do Porto do Rio Grande do Sul, pe-
dindo reconsideração do despacho de 29 da
novembro ultimo, proferido em sua petição do
6 de julho de 1917.—Mantenho o despacho
anterior.

Dia 23

Cornmunicou-se á Inspectoria de Portos,
Rios e Canaes ficar dispensada de ir á séde da.
Fiscalização do Porto do alaná.os a commissão
nomeada por aviso n. 337, de- 10 de dezem-
bro de 1917, para apurar irregularidades oc-
corridas na mencionada fiscalização ( aviso
n. 136/0).

—Pediram-se informações á Inspectoria Fe-
deral de Portos, Rios e Canaes sobre si a
Compagnie du Port do Rio de Janeiro con-
corda ou não com as taxas da armazenagem
que pretendem pagar E. J. Lavino (Si Comp.,
o Wilson Sons & Comp. (officios ns. 42 o 43).

Directoria Geral de Contabilidade
PRIMEIRA SEMI)

Expediente de 25 de maio de 1918

Sr. ministro da Fazenda
Dignao-vos ordenar as necessarias providen-

cias para que pela Delegacia Fiscal do The-
souro Nacional no Estado do Rio Grande do
Norte seja paga a Marcolino José. Dessa a
quantia de 6:500S, proveniente dos serviços
executados, em 1913, na construcção da parte
do sangradouro do açude publico Curraes,
naquelle Estado.

O pagamento será feito por conta do cre-
dito aberto pelo decreto n. 12,625, de 22 de
agosto do anno passado (aviso n. 2.037).

Dignae-vos ordenar que sejam dadas as
necessarias providencias afim de que seja
distribuido á Thesouraria da Repartição Geral
dos Telegraphos o credito de 600:000$, aberto
pelo decreto n. 13.020, de 4 do corrente mez,
como reforço ao de 14000:004 aberto pelo
decreto n. 12.704, de 8 do novembro de 1.917,
para a execução e outros melhoramentos dos
serviços telegraphicos, dos quaes decorre
maior efficiencia das communicações inter-
estaduaes, afim de occorrer ás respectivas
despesas nesta Capital e no districto tele-
graphico do Rio de Janeiro, por meio de sup-
prirnentos, autorizados pela directoria da
mesma repartição ás delegacias fiscaes nos
demais districtos telegraphicos -(aviso nu-
mero 2.058).

Dignae-vos ordenar que sejam dadas as ne-
cessarias providencias afim de ser restituida a
quantia de 1:0005, a Cypriano da Silveira lk
Comp., proveniente da caução depositada no
Thesouro Nacional, para garantia do contracto
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para fornecimentos á Repartição de Aguas e
Obras Publicas, de accôrdo com a guia junto,
n. lig , de 4 de abril passado, visto ter sido
annullada a. respectiva concurrencia (aviso
n.

Dignae-vos ordenar que, no, Thesouro Na-
cional sejam pagas as inclusas contas de J. L.
Costa & Comp., na importancia de 3:0505,
provenientes de fornecimentos feitos no cor-
rente atino,Inspectoria 'Federal de Portos,
Rios e Canaes.

A despeza deverá correr peia sub-colsai ena-
ção «Eventuaes», da verba 16, art. 120 da
vigente lei orçamentaria (aviso n. 2.062).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
c ion a , soja paga a Botelhos &Oliveira a quan-
tia de 9:6923200, em que importa a inclusa
contida combustível fornecido no corrente
atino á Estrada de Ferro Central do Bra-
sil..

A despeza &verá correr por conta da con-
signação «Materiabi—Combustivel—da verba
V; art. 129 da vigente lei orçamentaria
(aviso n. 2.063).

Dignae-vos ordenar -que, no Thesouro Na-
cional, seja paga a R. Fartado de Mendonça
& Comp. a quantia de 120$, em que importa
a iisclusa conta rio trabalhos executados e for-
necimentos feitos para a secretaria deste mi-
nisterio, durante o corrente mez.

despeza deverá ser escripturada na con-
signação «Eventuaes»—Para °acorrer a quaes-
quer despezas extraordinarias e imprevistas
—verba 14e, art. 129 da vigente lei orçamen-
taria (aviso n. 2.065).

Dignao-vos ordenar que, no Thesouro
sejam pagas as seguintes quantias: de 60$

a Francisco Telles Barbosa; de 2095 a Joa-
galra José da Silva Castro; de 1205 a Manoel
Antonio da Costa; de 300$ ao Banco Alliança;
de 350$ a; Una M. Santiago; de 401$ a tio-
nona Ribeiro; de 234 a Lucilia Claudio da
Silva e do 300$ a Julius Saner, provenientes
do alugueis de casas occupadas pela Reparti-
ção de Aguas e Obras Publicas, relativas ao
mez de abril proxirno finde.
• A despeza, na importancia de 1:9815, de-
será correr por conta da consignação,a5Iate-
rial»— titulo— Conservação custeio da reale
de distribuição— da verba 8a do art. 129 da
vigente lei orçamentaria (aviso n, 2.0(36).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, seja paga a inclusa conta na impor-
tancia de 5:894$ -a Josá Pereira, proveniente
de trabalhos executados em proveito da Re-
partiçao do Aguas e Obras Publicas no cor-
rente mez de março do corrente anno.

A despeza devera. corrente por conta da
ronsignação «Material, Serviços diversos,
reparos, conservaçao, limpeza, o construcção
de predios necessarios aos serviços da Rapar-
aiçãoe- da verba P, art. 129, da vigente lei
oreameataria. (aviso n. 2.0(37).

Requerimentos despachado

Dia 28 do maio do 1018
R. Parahyba& Comp., por seu reprosen-

tanto Affonso Máximo, reclamando pagamen-
to de serviços executados á Central do Brasil.
— Indeferido.

Galba Machado da Costa, recorrendo do
acto da Directoria Geral dos Correios inti-
mando-o a recolher a importancia de 700$,
referente ao aluguel o predio em que fun-
'aciona a Agencia de Baurá, em S. Paulo. —
Indeferido.

Leonidia Ferraz Teixeira, agonte do Correio
de Cosmo Velho, nesta Capital, pedindo o re-
embolso do 1:2005, despendido com aluguel
de casa .—Indeferido.

Amaral Sutherland & Comp., hoje Gueret's
Anglo Drasilian Coaling C. Ltd., pedindo
certidões: -- Compareçam na la secção de
.Contabilidade.'

Agnello Pinto de ‘ rasconcellos, • agente. do
'Correio de Cascachlras speffinde restituição de

sei •
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impostos pagos a maior em 1915,1016 e 1917.
— Indeferido.

SEGUNDA SECÇÃO

Expediente de 27 de maio de 191$
A' Directoria da Despeza Publica do The-

souro Nacional foram remettidos os processos
de montepio de Adalberta do Amaral Lemos
(officio n. 29a), do Isabel Maria dor Santos
(officio n. 296), de Leonor Rosa Saraiva (offi-
cio n. 297), de Ursula Augusta Tavares Nunes
(officio n. 298) e de Adelina do3 Santos Ma-
chado (officio n. 299).

— A' Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional
no Estado da Bahia foi respondido o officio
n. 15, de 30 de abril ultimo, referente ao
processo de montepio dos herdeiros do Mar-
cionillo da Costa, • Baptista, telegraphista de
2' classe da Repartição Geral dos Telegraphos
(officio n. 300).

Requerimentos despachados , ---
Dia 28 do maio de 1018

Verissima Alves de Paiva, viuva de Joaquim
Ferreira de Paiva, porteiro da Administração
dos Correios do Goyaz, pedindo favores do
montepio.—Deferido.

Raymunda Maria de Jesus Pinheiro, viuva
de Manoel Antonio de Jesus Pinheiro, estafeta.
do la classe da Repartição Geral dos Tele-
graphos, idem.—Deferldo.

Sabina de Castro Rego, mãe de Arthur Be-
zerra, telegraphista de 4' classe da Repar-
tição Geral dos Telegraphos, idem. — De-
ferido.
- Compagnie Française du Port de Rio Grande

Sul e Companhia Swift do Brasil.— Compare-
çam na 2' secção desta directoria geral.

,
Directoria Geral de Correios e

Telegraphos

VIDIEISA SECÇÃO

Ao seu collega das Relações Exteriores, o
Sr. ministro da Viação e Obras Publicas
agradeceu a oferta de quatro exemplares
impressos da lista . do Corpo Consular Brasi-
leiro o do Corpo Consular Estrangeiro resi-
dente no Brasil (aviso n. 7 T).

Ao Grupo Escalar Dr. Alcides Gonçalves,
em Minas Gemes, foi remettido, de ordens do
Sr. ministro, um exemplar encadernado de
relatorio da Repartição Geral dos Telographos
referente ao armo de 1915 e tambem uru
deste rninisterio relativo a 1917 (oficio nu-
mero 10 T).

•n••=..3

SEGUNDA SECÇÃO

Por portarias de 25 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças, para trata-
mento de sande:

Na Estrada de Ferro Central do Brasil:
De 90 dias eons ordenado, em prarogação,

a Antenor Pedro de Campos, conferente de
2' classe;

De 30 dias, em prorogaçã.o, com a diaria
integral, a João Nunes Carriço, manobreiro
de 3' classe da 2' divisão;

De 90 dias, em prorogação, com a metade
da diaria, a ataviais° Patriarcha, guarda de
2' classe da 2' divisão;

De 9,3 dias, em prorogaçao, com a metade
da diaria, a Quintiliano Fernandes da Silva,
guarda-chaves do 2' classe;
, De 60 dias, em prorogaçao, com a Maria
integral, a José Maria do Oliveira, guarda-
freio extranumerario;

De 90 dias, em prorogação, com a metade
da diaria, a Manoal Pereira Pinto, official
operario de 3' classe da .3' divisão;

De 30 dias, em prorogaeão, com a diaria in-
tegral, a Theodolino Antonio Narciso, guarda-
fio de 3' elardae

n 	 ^	 ;"
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De 90 dias, em prorogação, com a metade

da diaria, a Adaucto Gonçalves dos Santos;
De 90 dias, com a metade da (liaria, a An-

tonio Soabra de Alvarenga, operario ajudante
dq. .2a classe ela 43 divisão ;

De 00 dias, com a metade da diaria, a Oli-
veiras de Souza Lima, oficial operario de
3' classe da 4' divisão ;

De 00 dias, em propagação, com a metade
da diaria, a Levy Augusto Pacheco da Ro-
cha, escrevente do Ia classe da 4' divisão ;

De 00 dias, em prorogação, com a metade
da aliaria, a Adolpho Francisco de Paula, tra-
balhador de 2" classe da 5' divisão.

Na Repartição Geral dos Telegraphos:
De 90 dias, em prorogação, com ordenado;

.a Raul Abott, inspector de 2' classe ;
" De 34 dias, em prorogação, com a matado
da diaria, a Raymundo João de Araujo Soa-
res, auxiliar ;

De 90 dias, com-a metade da diaria, a W41.-
lington Brandia°, auxiliar ;
• Na Inspectoria de Obras Contra as Seccas:

De seis /nuas, com ordenado,' a Francisco
Diniz Drummond Junior, dactylographo de
2' classe, addido;

De 120 dias, em prorogação, sem vencimen-
tos, a Virgilio Pinheiro, conductor de ia
classe;	 •

De 90 dias, com ordenado, a Benjamin Vel-
leso,. continuo da Fiscalização do Porto de
Manáos ;

De diu anno, em prorogação, sem venci-
mentos, a. Anestario de Souza, ag alto de N4
classe da Estrada de Forro Gesto de Minas.

Autorizou-se o abono dos seguintes addi-;
cionaes

Do 10 °/„ sobre os respectivos vencimentos,
a partir de 4 de janeiro de 1911, ao guarda-
lio da Flepartiçã.o Geral dos Telegraphos,Diago
Alves de Oliveira (aviso n. 299 T, de 25 do
corrente) ;

Diaria addicional de 583 réi3, equivalente á
sexta parte da de 3$500, que percebeu o ex-
servente de 4' classe da Aministraçã.o dos
Correios do Estado de Alagoas, Manoel Alves
da Silva, sendo esse abono a partir de 4 do
junho de 1912 o até 10 de outubro de 1015,
vespera do sua demissão (aviso n. 300 T, do
23 do corrente).

Encaminhou-se ao Ministerio da Fazenda
o quadro de tempo de serviço do thesnureiro,
aposentado, da. Agencia Postal da Paranaguá,
José Ricardo da Cruz, organiza,do pela Admi-
nistração dos Correios do Estado Ao Paraná

s(aviso n. 301 T, de 25 de corrente).

Expediente de 28 de maio de 1918
A Repartição Geral dos Telegraphos foi au-:

tolerada a considerar officiaes os telegramma,s
que sobre assumpto de serviço publico forem
apresentados

Nos Estados de São Paulo, Paraná, Santa.
Catharina e Rio Grande do Sul, pelo 1° official
Gasta° do Espirito Santo, da Directoria Gera/
dos Correios (oficio n. 328 T).

Deu-se conheiimento á Directoria Geral dos
Correios (officio n. 329 T).

Pelos funccionarios- do Serviço de Industria
Pastoril, cujos nomes constam da relação que
se lhe enviou (officio n. 331 T).

Pelo Sr. Bernardo Dias, director do Patro-
nato Agricola de Rezende (oficio n. 330T).

Deu-se conhecimento ao Ministerio da.
Agricultura, Industria e Cominarei° (avises
ns. 207 T e208 T, respectivamente). •

Requerimento despachado'

João Rodrigues do Rego, solicitando remia
sideração do despacho que indeferiu seu peee,
dido de aposentadoria. — Mantenho o despaa

o esea	 -
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Directoria Geral dos Correios
Por portaria de 24 do corrente. Tol

exonerada a ajudante da agente do Cor-
reio de Nova Iguassú, no Estado do Rio
de Janeiro, D. Maria Barbosa Soares,
em exercicio de agente postal da mesma
cidade, tendo em vista a reclamação
constante da Gazeta de Nova Iguossii,
de 17 de fevereiro ultimo, t razida ao
conhecimento desta directoria por pessoa
idonea, e o disposto no art. 410 do re-
gulamento em vigor, sendo, por outra
claquella data, nomeada, em substituiçãoi
O. Eulalia Quaresma de Oliveira

Requerimentos despachados
Dia 28 de maio de 1913

Luiz José Moreira, praticante de 1.*
classe desta directoria, pedindo cancela
lamento de penalidade. — Daferido. á
vista das allegações do requerenta.

Hermes Fontes, amanuense desta di-
rectoria, pedindo inscripção no concurso
tle 2° entrancia. — Inscreva-se.

José Julio Campello de Souza, pratia
canta de 2° _classe desta directoria, rea
correndo do acto do administrador dos
Correios de S. Paulo, que o suspendeu
por ires dias do exereicio de suas fana
ações. — Tendo o recorrente desobede-
cido uma ordem da administração, da
qual tinha pleno conhecimento, rago
provimento.

Pedro Alexandrino de Araujo, prati-
cante de l a classe desta directoria, 1, e-
(lindo para ser descontada peia quinta
parte dos seus vencimentos a iraporaan-
cia pela qual foi responsabilisada por
portaria n. 1.978, de 20 de novembro
do anno passado. — Deferido.

-Bento José Moia,' amanuense desta di-
rectoria, pedindo inscripção no aoncurso
de 2° entrancia. — Inscreva-se.

Heitor de Mello Cordeiro Gitally, 3°
official desta iiirectoria, pedindo can-
cellamento de penalidades. — lndeftaa
rido.

Inspectoria Federal de Portos, Rios
e Canoas

TERCEIRA SEM()

Requerimentos despachad5ii
Dia 28 do maio de 4918

Carlos de Vasconcellos, tendo recebido pelo
vapor Tar entrado em janeiro ultimo, uma
caixa marca Carlos Vasconcellos n. 1.949
contendo films virgens para cinematographo
e desejando reexportal-a este mez, pede pagar
60 dias de armazenagem.— Deferido, fazen-
do-se umr abatimento de 40 % na armazena-
gem devida.

Ministerio da Agricultura, Industrio
e Comercio,	 •

Directoria Geral de Agricultura
Primeira cação

Por portaria de 27 do corrente, foi
tornada Som effeito a de 28 de feverei-
ro do corrente asma que transferiu o
ajudante do professor Primaria do
Aprendizado Agricola de Satuba, Fe-
lido Corrêa da Silva para igual cargo
no Aprendizado Agricola de S. Luiz de
Missões, no Estado do Rio Grande de
Sul.

— Por igual acto da ma gma data ., foi
nomeado o inspector da Direetdriw do

Meteorologia e Astronomia Oliverio
Alfredo da Silveira, para exercer, Ma
teL•inamente, o cargo de escaipturario
da referida directoria, emquanto durar
o impedimento do • serventuario effe-
ativo, que se acha no goso de licença.

— Ainda por igual acto da mesma
data, foi declarada sem effeito a de 16
de janeiro • de 1917, que exonerou Ma-
noel Peretti da Silva Guimarães do car-
go de chefe de secção, addido, da Esta-
ção Experimental, para a cultura da se-
ringueira no Estado do Amazonas, con-
tinuando o mesmo funccionario addido
no cargo de director e chefe da Secção
Agronomica da Estação Experimental
para a cultura da seringueira no refe-
rido Estado, de accôrdo com o disposto
no art. 136, da -lei n. 3.089, de 8 de ja-
neiro de 1916 e tendo em vista o artigo
177, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de
1918.

— Por portaria de 28 do corrente,
foi, de accôrdo com o art. 12, do regu-
lamento approvaclo pelo decreto nume-
ro 11.460, de 27 de janeiro de 1915, no-
meado Francisco de Assis Monteiro
Breves, para exercer o cargo de auxi-
liar de 2' piasse da Inapectoria Vetaria
naria do 10° districto do Serviço de In=
dustria Pastoril.

Expediente de 21 de maio de 1918
Sr. agente da Estação Maritima da Estrada

de Ferro Central do Brasil:
Do ordem do Sr. ministro, autorizo-vos a

conceder transporte, dessa estação á de Caça-
pava, nos termos da lei, para dez volumes
contendo uma moenda, unia forja, uma serra
circular, um torno o um locomovei e seus
pertences, destinados ao agricultor Dr. José
Pinto da Matta Porto e que serão aresen-
todos a despacho pela firma Wichello &
Comp., desta Capital (officio n. 910).

—Sr. director do Serviço de Agricultura
Pratica:

Communico-vos, para os devidos effeitos,
que, de accôrdo com o art. 4 .° do decreto
n. 13.010, de 4 de maio de 1918, e por de-
creto de 18 do corrente, foi nomeado o
Dr. Philippe Aristides Caiem para exercer o
cargo de director da Estação de Pomicul-
tura (oficio n. 933).

— Sr. director da Despeza Publica:
Communico-vos, para os devidos atreitos,

que, de accôrdo com o art. 4° do decreto
n. 13.010, de 4 de maio de 1918, e por de-
creto do 18 do corrente, foi nomeado o
Dr. Philippc Aristidcs Cairo para exercer o
cargo de director da Estação do Poinicultura
(oficio ti. 934).

— . Sr. director da Companhia Nacional de
Navegação Costeira: 	 -

De ordem do Sr. ministro, autorizo-vos a
conceder o transporte de 4.300 saccos de
trigo, da cidade de Porto Alegre a esta Ca-
pital, cor.endo as despezas por conta deste
ministerio (officio n. 938).

— Sr. agente da estação do Norte, da Es-
trada de Ferra Central do Brasil:

De ordem do Sr. miaistro, autorizo-vos a
conceder transporte dessa estação á de Caça.
pava, nos termos da lei, para 16 volumes con-
tendo quatro arados, um cultivador, uma se-
picadeira, uma balança, um descascador de
arroz, um dito de café, um de milho, um ven-
tilador e uma caixa de formicida, destinados
ao agricultor Dr. José Pinto da Moita Porto e
qua serão apresentados a despacho pelo firma
F. Upton & Comp., desse Estado (officio nu-
mero 939).

,	 Dia 23
Sr. director da Despeza Publica:
Communico-vos, para .os, devidos ef-

eitos, que, por aviso desta data, foi

posto á disposição do Ministerio da Fa-,
zenda, o ajudante technico, addido, da
Estação Sericicola de Barbacena, João:
Cardoso Pinto (officio n. 916).

— Sr. delegado fiscal no Estado dd.
Minas Geram:

Communico-vos, para os devidos era
feitos, que, por aviso desta data, foi
posto á disposição do Ministerio da Faa
zenda, o ajudante technico, addido, da
Estação Sericícola de Barbacena,. nesse
Estado, João ,Gardoso Pinto .(officio
n. 947);

Dia 24
Sr. direetor cia DespeYa Publica
Communico-vos, para os devidos ar.*

feitos, que, -por .portaria de 22 do cor-
rente, foram concedidos seis mezes
licença, para tratar de seus interesses
na forma da lei, ao chefe de secção do
Jardim Botanico, Dr. José Mariann
Carneiro da Cunha Filho, em prorogaa
vão da que lhe foi concedida por por-
taria de 12 de novembro do anuo proa
ximo passado (officio n. 948)

Dia 25
Sr. consultor geral da Republica:
Tenho a honra de passar ás vossas

Mãos, incluso a esta e em cumprimen-
to do despacho do Sr. ministro, o pro-
cesso D. A. 234 j-9! 8, rela1ivo ao pe-
dido de reintegração feito pelo Sr. José
Ilen.baique Duarte Miranda, ex-funccio-
nado deste ministerio, afim -de que so-
bre 'o assumpto emittaes o vosso dada
recido parecer (officio n. 9-19).

— Sr. agente da estação Maritima cld
Estrada -de Ferro Central do Brasil:

De ordem do Sr. ministro, autorizo-
vos a conceder transporte, dessa esta-
ção á de Mendes, nos termos da lei, para
um motor alcaide° e pertences, um
moinho par4 fubá e peneiras, unia ma-
chino para farello, uma machina para
cortar capim e unia desnatadeira e seus
pertences, destinados ao agricultor Sr.
José Manoel Monteiro (ofi'icio n. 950) .

— Sr. director do Jardim Botanico:
Incluso vos remetia) a portaria de 2'

do corrente, que concede seis mezes de
licença, para tratar de seus interesses,
ao chefe de secção dessa repartição, Dr.
José Marianno Carneiro da Cunha Fi-
lho, em prorogação da que lhe foi con-
cedida por portaria de 12 de novembro
do anuo proximo findo (officio mm. 951) .

— Sr. Antonio Augusto Pinto Ma-
chado, D. D. .secretario geral do Comité
de Propaganda e Acção Pró-Lavoura,
avenida 1° de Maio n. 10, Villa Prole-
taria Marechal Hermes:

De ordem do Sr. ministro e elYI solu-
ção ao vosso officio de 12 de abril do
corrente armo, convido-vos a compare-
cer a esta secretaria, afim de especiali-
zar as providencias que o ministerio
podo adoptar em proveito das medidas
suggeridas pelo comité no vosso refe-
rido officio (officio n. 952) .

-- Sr. delegado fiscal do Thesouro Na-
cional no Estado do Paraná:

Cemmunico-vos, para os devidos er-
-feitos, que, por portaria de 22 do cor-
rente, foi nomeado Antonio da Costa
Pinto Junior para exercer o cargo da
administrador do nucleo colonial «Cruz
Atochado», nesse Estado (officio nu-
mero 953) .

— Sr. director do Serviço de Povoa-
mento:

Incluso vos remetto a Portaria de 22
do corrente, que nomea Antonio do
Costa Pinto Junior para exercer o cargt
de administrador do nucleo colonial

C.ruz . Machado», no Estado do. P.aran4
officio n, „ . 0.54) „
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. — Sr. director. do Serviço de Indus-
trio Pastoril:

C,ommunico-vos, para Os devidos ef-
feitos, que, por portaria de 18 do cor-
rente, foi declarado adindo no cargo de
auxiliar da Fazenda Modelo de Criação
em Santa Monica, nos termos . do artigo
137, da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de
1917, o Sr. Jovino José da Cunha, que
assumiu a obrigação de não reclamar,
em qualquer tempo, os damnos relativos
ao per iodo decorrido de 11 de dezembro
de 1915 até a referida data.

No respectivo titulo de nomeação já
foi feita a necessaria apostila (officio
n. 955).

— Sr. director da Despeza Publica:
Communico-vos, para os devidos ef-

feitos que, por portaria de 18 do cor-
rente, foi declarado addido no cargo de
auxiliar da Fazenda Modelo de Criação
em Santa Monica, nos termos do artigo
137 da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de
1917, o Sr. Jovino José ela Cunha, que
assumiu a obrigação de não reclamar,
em qualquer tempo, os damnos relativos
ao periodo decorrido de 11 de dezembro
de 1915 até a referida data (officio nu-
mero 956).

Sr. director da Imprensa Nacional:
De ordem do Sr. ministro, solicito

Vossas providencias no sentido de ser
autorizada a impressão nas Officinas
desse estabelecimento. das memorias
sabio naturalista brasileiro Alexandre
Rodrigues Ferreira, cujos originaes vos
serão presentes pelo director do Museu
Nacional, correndo as despezas do refe-
rido trabalho por conta deste miuisterio
(officio ri. 957).

— Sr. director da Despeza Publica:
Communico-vos, para os devidos ef-o

• feitos, que, por portaria de 20 do cor-
rente, foi tornada sem effedo a de 30 de
abril ultimo, que nomeou João SLoll
Gonçalves para exercer, em cornmissão,
o cargo de professor do Patronato Agri-
rola do Pinheiro; para o referido Jogar,
foi nomeado, em commissáo e por por-
taria de 20, tombem deste mez, Amaury
Rodrigues Vidigal, tendo sido este func.-
cionario exonerado do car go de adjunto
de professor do alludido Patronato, por
ter acceitado outro jogar.

Outrosim, tommunico-vos que, por
igual acto da mesma data, foi nomeado
Oswaldo Dick para exercer. em commis-
são, o cargo de adjunto de professor rio
supracitado Patronato Agricola (officio
ri. 958).

— Sr. superintendente dos Patronatos
Agricolas:

Communico-vos, para os devidos efa
feitos, que, por portaria de 20 do cor-
rente, foi tornada sem dreno a de 30 de
abril ultimo, que nomeou João Stoit
Gonçalves para exercer, em commissão,
ó cargo de professor do Patronato Agri-
cola de Pinheiro: para o referido lagar,
foi nomeado, em commissáo e por por-
taria de 20, tombem deste mez, Amaury,
Bodrigues Vidigai, tendo sido este func-
cionario exonerado do cargo do adjunto
de professor do aludido Patronato, por
ter acceitado outro Jogar.

Outrosim, communico-vos que, por
igual acto da mesma data, foi nomeado
Oswaldo Dick para exercer, em commis-
São, o cargo ele adjunto de professor da
supracitado Patronato Agrirola.

Incluso vos remeta° a portaria de no-.
aneação deste ultimo funcionaras, tenda
sido a outra entregue ao interessado (oro
ficio n. 959).

— Sr. director, em commissão, dd
Serviço de Combate á Lagarta Rosca:

Incluso vos remetas a portaria de 20
do corrente, que nomea o professor pri-
smario do nueleo colonial ,BarilQ (IQ Rio

Branco, no Estado de Santa Catharina,
José Augusto de Lima, para exercer o

'cargo de auxiliar desse serviço no Es-
tado de Alagas, percebendo a gratifi-
cação mensal de 3508, •einquanto con-
vier ao Governo (officio n. 960).

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Na-
cional no Estado de Alageas:

Communico-vos, para os devidos " sef-
feitos, que, Por portaria de 20 do cor-
rente, foi nomeado o professor primado
do nucleo colonial Barão GO Rio Branco,
no Estado de Sarda Calharina, José Au-
gusto de Lima, para exercer o cargo de
auxiliar do SerViÇO de Combate á La-
garta Rosca, nesse Estado, percebendo a
gratificação mensal de 350$, emquanto
convier ao Governo (officio n. 961) .

— Sr. Dr. José Violantino dos Santos:
Tendo resolvido designar-vos Para

fazer parte da mesa examinadora do
concurso para rnedicos veterinarios, a
mirar-se segunda-feira, 27 do corrente,
assim vos declaro para os devidos fins
(aviso n. 193).	 -

— Sr. Dr. Mauricio Campos de Me-
deiros:

Tendo resolvido .designar-vos para
fazer parte da mesa examinadora do
concurso para medicos veterinarios, a
iniciar-se, segunda-feira, 27 do cor-
rente, assim, vos declaro para os devi-
dos fins (aviso n. 194).,

Dia 27
- Sr. Governador do Estado cio

'Amazonas:
Tenho a honra de accusar o recebi-

mento do officio de V. Ex., de 21 de
janeiro do. corrente armo, oemettendo
um exemplar de cada urna das leis que
promulgou o novo Codigo do Processo
Penal e ereou e fixou a despeza desse
Estado, para o exercido vigente, cuja
attenciosa remessa tenho a satisfação
de agradecer.

Apiaaveito o ensejo para reiterar a
V. Ex. 03 protestos da minha alta
estima e distincta consideração (aviso
n. 195).

- Sr. ministro da Viação e Obras
Publicas:

Tenho a honra de solicitar de V. Ex.,
as precisas providencias, no sentido de
ser concedida franquia- teie,graphica ao
Sr. Dr. Montaury Leitão; presidente
cia cominiaoão organizadora. de uma
exposição, annexa á do milho, a reali-
zar.. se em julho proximo, na çidade de
Porto /alegre.

Aproaeito o ensejo para reiterar a
V. Ex. os protestos da minha alta
estima e distincta consideração (aviso
n. 196).

— Sr.. director do Museu Nacional:
Tendo resolvido fazer voltar ao

exercicio desta Secretaria de Estado o
ajudante do encarregado das installa-
ç,es eleetricas, addido, Hormidio de
Souza Ribeiro, assim vos declaro para
os fins convenientes (aviso n. 197).

— Sr. director do Aprendizado Agria
bola de Satuba:

Declaro-vos, para os devidos Wel-
tos, que, nesta data, resolvo designar o
adjunto de professor primado desse
aprendizado, Sr. Fendo Corrêa da
Silva, para, em commissão, servir na
Superintendencia dos Patronatos Ag-ri-
colas, até ulterior deliberação (avisei
n.. 198).

— Sr. superintenliente clbs Patroa.
natos Agricolas:

Declaro-vos, para os fins Conveniena
les, que, resolvi designar o adjunto de
professor primario do Aprendizado
Agrieola de Satuba, Felicio Corrêa da
Silva, para, em commissão, servir nessa
superintendencia, até gilter.i0.p . deliberam
çffl.Q /aNC2 .P.L1-199/91	 --s

— Sr. presidente da Companhia Na-
cional de Navegação Costeira:

Solicito-vos, de ordem do Sr. minis-,
tro, as necessarias providencias no
sentido de ser ooncedida ao Sr. Dr..
Montaury Leitão, presidente da com-
missão organizadora 'de urna exposição,
annexa á do milho, a realizar-se em
julho proxiino, na cidade de Porto Ale-
gre, uma autorização para requisitar,
nessa .companhia, transporte de produ-
otos destinados áquella exposição, cor-
rendo a despeza por conta desto minis-
terio (officio n. 962).

— Sr. director presidente do Lloyd
Brasileiro:

De ordem do Sr. ministro, solei-
to-vos as necessarias providencias, nO
sentido de ser concedida ao Sr. -Dr..
Montaury Leilão, presidente da com-
missão organizadora de urna exposição,
annexa á do milho, a realizar-se em
julho proximo, na cidade de Porto Ale-
gre, uma 'autorização Pára requisitar,
nessa empreza, transporte de produ-
etos dèstinados ãquella exposição, cor-
rendo a despeza por conta deste minis-
terio (officio n. 963).

— Sr. director da Companhia Viação
Ferroa do Rio Grande do Sul:

De ordem do Sr. ministro, solici-
to-vos as necessarias providencias, no
sentido de ser concedida ao Sr. Er..
Montaury Leitão, presidente da com-
missão organizadora de urna exposição,
annexa á do milho, a realizar-se em
julho proximo, uma autorização para
requisitar, nessa estrada, transporte de
productos destinados áquella exposição,
correndo as despezas por conta deste
ministerio (officio n. 961).

Requerimentos despachados
Dia 28 de maio de 1918

Francisco Martins Junior, por seu
procurador Dr. Caetano Ernesto da Fon-
seca Costa; pedindo reconsideração do
acto que o exonerou do cargo de phar-
maceutico do nucleo colonial Itatiayao
— Indeferido.

•Francisco Pereira de Andrade Netto,
pedindo reintegração nb cargo de chi-
mico do Posto 'Zootechnico Federal do
Pinheiro. — Indeferido.

dosar Poggi de Figueiredo, ajudante
de professor ambulante, pedindo tor-
nar sem effeito a declaração condicio-
nal feita pelo requerente ao ser reintem
grado no seu cargo. — Deferido.

Bernardino Fernandes da Silva Ta-
vora, solicitando transporte desta Ca-
pital á Fortaleza e desta cidade á es-
tação de Cedro, para as machinas des-
tinadas á agricultura, constantes da sua
petição.	 Indeferido.

José Nogueira, propondo ceder terras
de sua propriedade no Estado do Pa-
raná, para fundação de uma estação ex-
perimental, aprendizado agricola ou es-
cola de agricultura. — A' vista das in-
formaçais, indeferido.

Antonio da Purificação, engenheiro-
agronomo, pedindo uma collocacão no
ministerio.	 Não ha vaga

snauNn7i' sncçÃ6
Requerimento despachadd
Dia 23 de maio de 1918

'Companhia Brasileira de Lacticinios,
ti o r seu director, pedindo conceder-lho
revalidação do saldo de 48 - analyses para
ser aproveitado no corrente ~1(11°,3

Deterido,:.
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Directoria Geral de Industria e

Coinmercio
Primeira secção

Requerimentos despachados

Dia 21 de maio de 1918
Pelo Sr. ministro:
José Corrêa •Babello, pedindo garantia

provisoria, para «um novo processo para
destruição da gelechia gossypiella gera-
dora da lagarta rosca que infesta os
godoeiros. — Deferido.

Imperai° de Arruda Camargo, pedin-
do garantia . provisoria para aapplicação
da casca da mamoneira ao fabrico de
fios, cordoalha e tecidos. — Deferido.,

Max Jacobs & Comp., pedindo privi-
legio de inv-mção para «um artefacto de
esteira impregnado de uma substancia
insecticida desinfectante ou odoriferaa.

Deferido.
José Antunes de Maltas Vieira, pe-

.. dinda privilegio de invenção para «um
•ninho para galtinhas e outras aves doa
_niesticasa. — Deferido.	 •

O mesmo, pedindo privilegio de in-
venção para «um ninho para gallinhas e
outras aves domesticas . — Deferido.

Gabriel Galante,. pedindo garantia
provisoria para *um novo instrumento
para medir a altura e a distancia de
quaesquer objectos, denominado cOpe-
ranmetro Galante». 	 Deferido.

Emiti° Bernet e Walter Bernet, pe-
dindo privilegio de invençao para «urna
nova machina para abrir dentes de en-
grenagens conicas,, denominadas Bernet
Shaping Machine». — Deferido.
• Carlos A. P. de Azevedo, pedindo O.-
aantia provisoria para cum novo systema
de freios autornaticos». — Deferido.

Charles Fitz Geraldo, pedindo privi-
legio de invenção para «aperfeiçoamen-
tos em retratos photographicos . De-
ferido.?

Camillo Pigeard, pedindo privilegio
de invenção para «um novo aquecedor
para banho». — Deferido.

Antonio de Barros Mello, pedindo pri-
` vilegio de invenção para «um novo pra-
cesso de. salga de toucinho».—Deferido..
• Alberto Baldissara. pedindo garantia
provisoria para «uma pedra artificial
para filtrar agua, denominada «Filtro
Bygienico»., — Deferido,

Dia 22

ITenrique Chesneata pedindo seja sub-
metlida a exame poaterior a invenção
-privilegiada pala patente n, do
-Alvaro Ramos Nogueira. — Indeferido.

José Ferenez, pedindo privilegio do,
Invenção para «um forno electrico para
alectrolyse dos saes halog,enios em fu-
são . — Deferido.

Nizia do Amara/ Alves, pedindo privi-
•egio para «um processo do esmalte apa
Vindo sobre pinturas em vidros ou
erystaes, para ser empregado em spbsti-
tuição de faience e porcellana enk seus
afins industriaes, danominado cFasmalte
Paulista».	 Deferido.

Carnaarthia Industriai Itacolamy, pe---
alirdio e rta1iae3 ratativamente ás cartas
patentes 1.1::r, !3.055, 5 . 343 o
Deferido, nos termos da informação.

Dia 23
Jacob nenen. padindu privilegio de in-

venção para sapeofaiçoarnantos em rodas
metallicas para ventos». — baforado.

:João Baptista da Paula Farrez. pedin-
do garantia pravisoria para «um carre-
tão moam-deo pada transrok to de granidas
pesos, taes corno toros de:matteúa,.

taxi,a, pedra bruta é semelhantes», f. • ":

Deferido.	 -.
Bacharel Alberto Beaumont, pedindo

uma certidão relativamente á invenctao
privilegiada pela carta patente n.
a- Deferido, nos termos da informação.

jacintho de aleis, pedindo privilegio de
invenção para «um chué° ventilante»..

Deferido.
Fausto Pedreira 111ataliado, pedindo pri-

vilegio de invenção para «uni novo syste-
ma de turbinas». — Deferido.

Fernando Garcia, pedindo privilegio
de invenção para «aperfeiçoamentos em;
e relativos á construeção, cimento arma-
do, de- caixas de descarga para latrinas».

Submetta-se a exame prévio.
Guilherme Müller, pedindo privilegio

da invenção para «um processo aperfei-
çoado de dissecação de carnes, peixes o
semelhantes», ,-- Submetta-se a exame
prévio.

4--
Foram depesitados nesta secção rala-

torios e outras peças concernentes
seguintes invenções:
• aFeltros feitos de certas fibras textisa,
da Companhia Industrias Textis;

«Pastas cardadas, feitas cio certas fi-
bras textis , da mesma;
• «Acolchoados (édredons)" feitos do
pasta cardada de certas fibras», da mes-
ma:

aProductos de fiação feitos de certas
fibras textis», da mesma;

«Uma machina para descascar e bru-
nir milho e outros grãos, de Abdenago
Bucal.

Dia 23
«Uma , massa applicavel

cabeça, afim de tomai-os
veis , de Quintino de Souza
moa Vieira da Cruz.

• «Um processo especial de fabricação
de licores, vinhos ou outras bebidas,
tendo por base o guaraná, sob a denomia
nação de «Productos Commerciaes de
Guaraná», de Ildefonso Aa-res Marinho.

.	 _

Segunda secção
Por portaria de 25 deste mez foram

_concedidos a Grauhen Bomilcar do Monte
Lima, auxiliar-apuradora da Directoria
Geral de Estatistica, seis mezes de licença
para tratamento de sua saude, na fórma
da lei.

Por portaria de 27 deste mez foram
concedidos a Ray-mundo Ilostilio Dantas,
adjunto de professor do curso de desenho
da Escola de Aprendizes Artificas do Es-
tado do Mo Grande do Norte, cinco me-
ses de licença para tratamento r le sua
saude, na fórma da lei, em prorogação da
que lhe foi comedida eia 25 de fevereiro
ultimo .

— Por outra da mesma data roi no-
meado Placido jUStino - Gomes, para ex-
ercer interinamente a cargo de eserinan-
rario da Escola de Aprendizes Artifices
do Estado de Santa Cai/tara:ia, durante o
impedimento do cner.tivo.

Regaerimcntos desl.ackados

Dia 22 de maio de /918
Pelo Si . ministro:
Basilio Dorna:aos Vianna Junior, pe-

dindo sua reintegração no cargo de au-
xiliar do serviço de informações. — Ina
dere-abaá vista do parecer do consultor
anaidieo.

Gilberto Tristana pedindo Matricula
gratuita na Escola Supeaior.	 Comme:-

Indeferido, por ião	 ,mais
Naga„.

Directoria Geral de Conta~
Segunda secção

Expediente do dia 14 de maio de 1918

Sr. presidente do Tribunal de Coutas
De accôrdo com o disposto no art. 29, § 3,

do regulamento annexo ao decreto ti. 11.435,
de 13 de janeiro de 1015, tenho a honra de
vos remetter para o julgamento definitivo, o
incluso processo de comprovação da appli-
cação dada á quantia de 2:0008 recebida do
Thesouro Nacional pelo Sr. Alberto Amorico
do Borba Pacca, cartographo, addido, do Ser-
viço de Povoamento, em' virtude do aviso
n. 2.356, de 17 de novembro de 1917 (officio
a. 495).

Do accardo com o disposto no art. 29, § 30,
do regulamento annoxo ao decreto n. 11.436,
de 13 de janeiro de 1913, tenho a honra de
vos rematar, para o julgamento definitivo, o
incluso processo do comprovação da appli-

-Cação dada á quantia de 5003 recebida do
Thesouro Nacional pelo Sr. Julio Antonio de
Araujo, porteiro da Directoria do Serviço do
Agricultura Pratica, em virtude do aviso

-n. 1.409. de 21 de maio de 1913 (officio nu-
mero 406).

— Sr. director do Serviço do Agricultura
Pratica:

Reniettendo-vos o incluso conhecimento de
embarque, referente a um volume procedente
da estação de Jniz de Fara, contendo modelos
de machinas agricolas destinadas a este minis,-
terio, solicito vossas providencias no sentido
de ser autorizado o Sr. Dano Paz Freire, en-
carregado dos despachos deste inhasteri •, a
promover o despacho do alludikto volume na
Estação Maritima da Estrada do Ferro Cen-
tral do Brasil.

No officio n. 40S, desta data, são solicita-
das do agente daquella estação as providen-
cias relativas ao caso (officio ik. 497).

— Sr. agente da Estação Maritima, da Es-
trada de Forro Central do Brasil;

Solicito vossas providencias no sentido do
ser entregue ao Sr., Dano Paz Freire, encar-
regado dos despachos deste ministerio, um vo-
lume procedente da estação do Juiz de Fara,
contendo 37 modelos de machinas .agricolas
-destiaadas a este ministerio.

,0 referido amccionario vos apresentaral, o
-respectivo conhecimento de embarque, cor-
rendo todas as despezas por conta do mesmo
Ministerio (officio a. 49S).	 .
• Sr. director do Serviço de Agricultura Pra-
tica:

Solicito vossas providencias no sentido de
ser autorizado o Sr. Dano Paz Freire, cucai.-
regado dos despachos deste kninisterio. a pro-
mover, na Estrada de Ferro Central do Bra-
sil, o despacho de um volume procedente da
Estação de Sitio, contendo livros destinados a
esta directoria geral.

No otficio kl. 4-40.), desta data, são solicita-
das do agente da estação central da raferida
estrada as provictenedas relativas ao caso (cal-
cio n. 499).

—Sr. agente da estação da Estrada de Fer-
ro Central do Brasil:

Accusando o recebimento do vossa officio de
1 do corrente mez, solicito vossas providen-
cias no sentido de ser entregue ao Sr. Dano
Paz Freire, encarregado dos despachos deste
rainisterio, o voininc prare iene da estação
(te Sitio, coutando livra; de ,oin.a,:lo3 a esta di-
rectoria Geral, e ao qual se rafara o alludido
officio.

As dospezas respectivas correrão por conta.
cicste ministerio (Macio a. 40J).

Dia 15

Sr. are:atente do Tribunal de Contas:
Da accarao Com o (4isr,n -Sto no art. J. § "id

do regu!ainc,uto alittavi no decreto Il. 11.436,
ge 13 de jan de 191d, tenho a honra do
vos rumam* para O julsaineato dbfuliti1'9, e

chapéos de
imperniba-
o Ary. Go-.
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incluso processo de comprovação da applica-
çâo dada á quantia do 500$, recebida do The-
souro Nacional pelo Sr. Adalto Gomes de Oli-
veira, porteiro da Directoria Geral de Esta-
tistica, em virtude do aviso n. 2.$1/, de rk de
outubro de 1917 (officio u. 5W),

Dia 1C

Sr. ministro da Fazenda:
Tornando-se novamente necessar:o aos ser-

viços deste ministerio o proprio nacional on-
de funccionou o extincto Aprendizado Agri-
cola de São Simão, no Estado de S. Paulo,
proprio esse cujo recebimento por parte desse
ministerio foi solicitado pelo aviso ne 693, de

de julho de 1916, peço a V. Ex. providen-
cias no sentido de ser o mesmo restituido com
O respectivo material e beinfeitorlas nelle
existentes (aviso n. 502).

Reitero a V. Ex. os protestos de minha
levada estima e distincta consideração.

t
e —Sr. director de Meteorologia e Astro-
Nímia:

s Autorizo-vos a entregardes, mediante as
rermalidades legaes, ao director da Escola
Superior de Agricultura e Medicina Veteri-
naria, ou á pessoa pelo mesmo designada,
Oito das estantes de ferro que pertenceram á
extineta. Escola Superior da rua General Ca-

•nabarro, e que foram cedidas a essa directo-
ria pelo officio n. 156, de I s do março de
1915, da Directoria Geral de Contabilidade
deste ministerio.

Em substituição ás alludidas estantes vos
serão fornecidas outras opportunamente.

Uma das vias do recibo de entrega remete
tereis á mesma Directoria Geral de Conta-
bilidade para os devidos fins (aviso n. 503).

, — Ermo. Sr. ministro da Fazenda:
' Em referencia ao aviso n. 125, de 11 de

-outubro ultimo, no qual V. Exe declara ha-
ver, em data de 31 de agosto de 1917, dado
as providencias solicitadas por este ministerio
relativamente á selagem de productos das
escolas de aprendizo.. artifices e de outros
estabelecimentos nos Estados, transmitto-lhe,
por cópia, o officio forte a respeito, o director
da Escola Permanente de Lacticinios de Bar-
bacon& dirigiu ao director geral de Contabi-
lidade, rogando a V. Ex. se digne de provi-
denciar no sentido de serem effectuadas as
determinações desse ministerio sobre o assum-
pto de que se trata.

Reitero a V. Ex. os protestos do minha
elevada estima e distincta consideração (aviso
n. 504).

, —Sr. prefeito do Districto Federal:
; Em solução ao vosso officio n. 601, de 10
, de abril ultimo, communico-vos que, por
•aviso desta data, solicitei do Ministerio da Fa-
zenda as necessarias providencias no sentido
de ser effectivada a cessão, a essa prefeitura,
a titulo precario, do terreno existente nos
fundos de uma ala da Escola Profissional Al-
varo Baptista, na rua Jardim Botanico, ter-
reno esse pertencente ao Jardim Botanico, o
qual será restituido a este ministerio com
todas as beinfeitorias que por ventura nelle
tenham sido feitas, quando foi julgado neces-
sario ao serviço publico da União.

A entrega, nas condições acima expostas,
será feita mediante escriptura. acautelados
assim os interesses da Fazenda Nacional:

Reitero a V. Ex. os protestos de minha ele-
vada estima e distincta consideração (aviso
as. 505).

—Sr. ministro da Fazenda:
Communico a V. Ex. que nesta data re-

solvi ceder á Prefeitura do Districto Federal,
a titulo precario, conforme pelo mesmo me
foi solicitado, em officio n. 604, do 10 de
abril tinimo, o terreno pertencente ao Jardim
,Botanico, existente nos fundos de uma ala da
Escola Profissional Alvaro Baptista, na rua
Jardim Botardco, devendo o mesmo terreno,

todas as bemfeitorlas que por ventura
te am sido feitas, serem restituidas a este

ministerio, quando julgardes necessarios ao
serviço publico.

Tratando-se de bens da União, rego a V.Ex.
as necessarias providencias no sentido de ser
effectivada a entrega, nas condições acima
expostas e acautelados mediante escriptura,
os interesses da Fazenda Nacional.

Reitero a V. Ex. 03 protestos de minha ele-
vada estima e distineta consideração (aviso
n. 506).

Dia 17

Sr. director da Despeza Publica do Thesouro
Nacional

Remetto-vos os 11 inclusos titules, acompa-
nhados do processo de habilitação á percepção
da pensão a que tem direito D. Carolina Za-
menga de Miranda e seus alhos menores,
Iracema, Isolina,Waldemar, Isola, Romilda,
José, Gestão, Dermeval, Oswaldo e Wilson,
viuva e filhos do contribuinte Gestão de Mi-
randa, encadereacior de 2a classe da typo-
graphia da Directoria Geral de Estatistica.
afim de serem pagas pelo Thesouro Nacional
as respectivas pensões bem como a impor-
tancia de 200$, destinada ás despezas de fu-
neral ou luto (officio n. 507).

— Sre. director do serviço de Povoamento:
• Era solução ao vosso oficio n. 1.200, de 26
de abril ultimo, communico-vos para 03 de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por despacho
de 28 do mesmo mez, resolveu autorizar a
troca mediante as formalidades legaes de uru
muar do sela, existente no nucleo colonial
Afronso Penne, por um outro de carga de
propriedade particular (oficio n. 508).

— Sr. director do Aprendizado Agricola de
Barbacena:

Em solução ao vosso oficio n. 162, de 16
de abril ultimo, communico-vos, para os de-
vidos fins que o Sr. ministro resolveu autori-
zar a baixa de responsabilidade do auxiliar
agrouomo, addido,Joaquirri de Avellar Figueira
de Melo, servindo ne ••se aprendizado, pelo
bovino cuja morte consta do termo que, por
cópia, acompanhou o citado vosso oficio (offi-
cio n. 510).

— Sr. ministro da Fazenda:
Rogo a V.Ex. se digno de providenciar afina

de que seja paga no Thesouro Nacional a inclu-
sa conta de Dias Garcia & Comp., na impor-
tancia de 1355, proveniente de fornecimento
feito ao Posto Zootechnico Federal; em Pi-
nheiro, no anuo proximo passado.

A despene a ser classificada na verba XV,
titulo «Material», consignação «Posto Zoete-
chnico de Pinheiro», sub-consignação «Ali-
mentação, forragem e tratamento de animaes,
etc.», do art. 64 da lei n. 3.232, de 5 de ja-
neiro de 1917, deverá correr por conta da
renda do mesmo posto, arrecadada no exer-
cicio de 1917 e recolhida ao Thesouro Nacio-
nal na importancia de 82:883$500 conforme
estabelece o art. 67 da mencionada lei.

Reitero a V. Ex. os protestos de minha ele-
vada estima e distincta consideração (aviso
ir. 511).

TRIBUNAL DE CONTAS
Registro diario

Despachos do Sr. ministro presidente em 27
do corrente:

Ministerio da Agricultura, Industrie, e Caiu-
mordo — Avisos:

N. 1.357, de 19 de abril ultimo, pagamento
de 500$ a Adalto Gomes de Oliveira, para des-
pezas a seu cargo no corrente anuo;

N. 1.465, do 1 do corrente, idein de
1:6355400 a diversos, de fornecimentos,
idem;

N. 1.466, idem, idem, do i:9385600 idems
idera. idem;

N. 1.467, idem, idem, de 8:221$737, idem,
idem, idem:

N. 1.468, idem, idem, de 1:9155833 idem,
idem, idem;

N. 1.40, idem, idem, de i:382$400 idem,
idem, ideia;

N. 1.472, idem, idem, de 1625600 a Soares.
Sobrinho & Comp., idem, idem

N. 1.549, de G, idem, idem, de 310$ a Felis
•Amando de Moraes Fraga, do serviços presta-
dos em março ultimo ;

N. 1.550, idem, idem, de 30$ a Dionysia
Constantino, idem, idem ;

N. 1.551, idem, idem, de 310$ a Alberto
Ravache, idem, idem;

N. 1-554, idem idem, de 30$ ao Jornal do
Brasil, de assignatiiras no corrente anno ;

N. 1.559, de 7, idem, idem, do 60$ a Chas
Pratt, de fornecimentos, idem, idem;

N. 1.561, idem, idem, de 310$ a Bernardo
Dias Ferreira, de serviços prestados em março
ultimo ;

N. 1.562, idem, idem, de 217$ a Philippe
Aristides Caire, idem, idem ; - 	 •

N. 1.563, idem, idem, de 3:0605 a Gui-
lherme Ehrhosdt, de fornecimentos no cor-
rente anuo;

N. 1.564, idem, idem, de 510$ a Russell
Flenry Cook, cie gratificação de janeiro a
mane. ultimos •

Isl. 1.567, idem, idem, de 260$ a Hueco
Albert Cardinell, idem em março ultimo;

N. 1.755, de 21, idem, idem, de 5005 da
folha dos jardineiros do Horto Botonico do
Museu Nacional em abril ultimo.

—Ministerio da Fazenda:
Oficio da Recebedoria da Capital n. 58, da

23 de abril ultimo, pagamento de 300$ a Com-
panhia Cantareira de Viação Fluminense, de
passagens no correu idanne;

Idem, idem n. 59 em, ideia do 647$020 a
Julio Miguel de Freitas es Comp. de forneci-,
mentos idem idem;

Ideei, idem n. GO idem, idem de 425$ a
Companhia 'relephonica, de assignatura de
apparelhos telephonicos idem; •

Idem do Laboratorio Nacional de Analyses
n. 213, de 13 de abril ultimo idetn de 134$500
a Augusto P. Jaimes de fornecimentos idem;

Idem, idem n. 220 de 16 idem, idem de
84$300 a Casa Leuzinger idem, idem;

Idem, idem ri. 231, de 39 idem, idem
de 89$794 a Companhia do Gaz idem idem;

Idem idem n. 232 idem, idem de 115632
idem, idem idem;

Idem a Estatistica Commercial ri. 53 A, de
19 de março ultimo idem de 575506 idem,
idem idem;

Idem, idem ri. 66 A de 8 de abril ultime
idem de 105$ a Companhia Telephonica de
assignatura de apptrelho telephonico idem,

ideIcinne;na, idem n. 67 A idem idem do 85$360 a
•Companhia du Port do Rio de Janeiro de for-
nechnento idem idem;

Idem da Inspectoria de Seguros ns. 9 a 22
de março ultimo idem de 400$ a Manoel de
Souza Ramos idem idem;

Idem, idem ri. 13 de 1 de abril ultimo
idem de 60$ ao Jornal do Commercio de assi-
gnatura idem, idem;

Idem do administrador da Villa Proletaria
Marechal Ilenries n. 143, de 1 idem, idem de
385$700 da folha do pessoal em março ultimo;

Idem da Deleitada Fiscal em S. Paulo ri. 0t'
de 29 de outubro ultimo idem de 350$ a
Isidro Romano de ajuda de custo;

Requerimento do Correio da Mardie
de 280$ de publicações no corrente armo;

Idem de José da Silva & Comp. idem dei
3304 de fornecimentos idem idem.

Idem a Silva Santos & Comp.;
Idem de 990$, de trabalhos executados n6

corrente armo.
Restituições:
180518, ouro, 2795774, papel, a Ernesto

de Castro SI Comp.;
I. I,
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455334, a Militino Barbosa do Miranda.,
Exercicios findos:
Pagamentos de:
219$600, ea José Machado ;
1:098$, a Claudio Alves Coutinho
815280, a Carlos Rodrigues;
292$800, a Candido Varella ;
2565400, a Manoel Candido ;
220$, a Maciel do Nascimento ;
843$410, a A. Biickmann & Comp.;
4045, a Alberto Ferraz;
244$. a Affonso José da Cunha ;
115560a, a Alexandre Ribeiro & Comp.;
2315900, aos mesmos ;
2404900, aos mesmos;
3725750, aos mesmos;
1865, a Alvaro Moreno de S. Thiago;
244$, a Amorico Gomes do Mello;
244$, a Antonio Durval;
422$600, e, Companhia Linha Circular de

Carris da	 ;
05900, a Antonio Pereira Refiles de Almeida

& Coinp.;
220$, a Adriano Alvos;
292$800, ao mesmo ;
248$246, a Amancio José Ferreira;
6278600, a Antonio Nogueira ;
2468400, a Arclino Magno de Ormos
5118, a Benedicto Ferreira Panasco.
- Ministerio da Guerra - Avisos:
N. 615. dá (5 do abril ultimo, pagamento

de 4:821$800 a Estrada de Ferro Noroeste do
Brasil de transportes em 1018;

N. 632, de 18 idem, idem de 19:8005 a Fer-
reira Passarello & Comp. idem, idem:

N. 678. de 23 idem, idem de i:797$900 a
Moreira Barbosa idem, idem ;

N. 685, de 26 idem, idem de 11:4365400 a
Azevedo Alves Rodrigues & Comp. ideneidein.

N. 691, idem, idem de 8:009$, a Estrada
de Ferro Noroeste do Brasil de fretamento do
um trem especial idem ;

N. 741, de 4 do corrente, idem de réis
80:2653305 a Ferreira Passarello & Comp. de
fornecimentos idem, idem.

almisterio da Justiça o Negocies Interiores-
Avisos:

N. 1.630. de 13 de abril ultimo, pagamento
de 22:N055674 a diversos, de fornecimentos
no corrente anuo;

N. 1.701, de 19 idem, idem de 815180 á
Escola Profissional e Asylo para Cegos Adultos,
idein, idem;

N. 1.711, idem, idem de 2: aa.i15' a diversos, -
idem, idem;

N. 1.746, 'de 22 idem, idem de 7$951 a
Companhia do Gaz, idem, idem;

N. 1.821, do 27 idem, idem do 100$ a Ar-
thur Emilio de Souza Cardoso, de exames pe-
riciaes, idem, idem;

N. 1.929, de 8 do corrente, idem de 	
2:2718554 a diversos, de fornecimentos no
corrente anuo;

N. 1.935, ideni, idem de 40$ a emprezi Re-
vista do Supremo Tribunal de assignatura
idem, idem;

N. 1.968, idem, idem de 1:7833760 a Luiz
Augusto Pestana, de fornecimentos, idem;

N. 9.057, de 16, idem, idem do 5415510 de
publicações ideei, idem.

Ministerio dr Marinha:
Aviso il. 1.829. de 17 do abril ultimo, paga-

mento .de 1:408$ a diversos, de fornecimentos
no corrente anuo.

- Ministerio das Relações Exteriores -
Avisos:

N. 110, de 9 do carrente, pagamento de
715$ á Companhia de Transp n-tes o Ar-
mazens. de fornecimentos nó corrente armo;

N. 111, idem, idem de 112$ 'a Lobato
(St Comp. , idem, idem;

N. 123, de 14 idem. idem de 253500 a
Francisco Alves & Comp., idem, idem .

N. 124, idem, idem- de 458$220 .a •Lebrão
(S: Comp., idem, idem ;

--•
N. 125 idem, idem de 6028200 á Cornpa- cila insistiu o tantos rogos fez, que o Ine,vot)

nhia Tdeplionica, do serviços prestados, resolveu levai-a; 'que, chegados a bordo, ir--
idem.	 stallaram-se no camarote n. 10, onde, mo-

- Ministerio da Viação o Obras Pablicas mentos depois, foram surprehendidos pelos
- Avisos:	 Srs. Dr. Orlando Caldas e capitao João Fez'-

N. 1.754, de 4 do corrente, pagamento de nandes de Almeida, que os procuraram; que
105$ á Casa Leuzingor, de fornecimentos no este, entendendo-se com o paciente, disse-lhe
corrente anno	 tratar-se de um crime de rapto commettido

N. 1.755, idem, idem de 3335331 a Carlos pelo mesmo contra a dita menor e que, por-
Frederico Quadros, de diferença de Venci a tanto, o convidava para regressar a torra e
mentos em março ultimo;	 acompanhal-o á delegacia de policia; que,

N. (.756, idem, idem a 437$ á Livraria promptamente attendendo, volvera o paciente
Alves, de fornecimentos no corrente anuo ; à, terra, dirigindo-se á referida delegacia,

N. 1.757, idem, idem do 3335334 a Alipio onde foi ligeiramente interrogado, e logo
Vianna, de diferença de vencimentos em transportado para a cadeia publica, onde
março ultimo ; 	 permanece ha oito dias; que, mesmo admit-

•. (.800, de 8 idem, idem de 585800 á tindo-se que o paciente tenha sido preso em
Light and Power, de fornecimentos no cor- flagrante delicto, ainda assim, não podia estar -
rente anno ;	 elle tanto tempo preso, sem culpa formada.

N. 1.732, de 2 idem, idem de 80:000$ á contra o disposto no art. 72, a 14 da Conste;
Companhia Nacional de Navegação Costeira, tuição Federal, achando-se por isso a sofrer
de viagens em fevereiro ultimo. constrangimento illegal, segundo preceitúa

o § 22 do mesmo artigo e Constituição ci-
tados.

Concedida a ordem, foram solicitadas itis
formações ao Dr. chefe de Policia o ai
I° juiz districtal desta Capital.

Ouvido, o paciente declarou achar-se prest
desde o dia 20 do julho ultimo do ordem cit
delegado de policia da (a regido, pelo motivo
segundo lhe disseram depois, de ter raptadt
a menor Maria do Céo, sua cunhada; que ie
dia 31 do referido mez compareceu perene

	  o juiz distrietal para responder por unii
queixa que lhe fera dada por D. Anca

DIÁRIO DOS TRIBUNAES de rapto como de defiloramento ; 	 loque
mera, mãe da dita menor, não - só por crimi

rides as testemunhas no summario de cuim
a que responde, lhe foi dado o prazo da le
para juntar suas razões do defesa.

Concedida a palavra ao impetrante, allegot
este que •o paciento fera illegalmente presc
pelo Dr. Orlando Caldas, que não é autori
dado e que o paciente ao praticara crimc
algum, juntando a certidão de fls. 9, comc
prova de que nos autos não existia nenhunl
pedido de prisão do paciente, quer de auto.
ridade policial, quer policial 

t
• e, .

Considerando que, das informações rece-
bidas, consta:

a) que o paciente, tendo comprado passa.
gem para si e ~hora tlá agencia do Lioyd,
desta Capital, no dia 20 do julho findo,
com destino ao Recife, fora preso a bordo de
paquete Rapuhy, em e,Qo eumaroto n. 10 se
encontrava com sua, cunhada, a menor Maria
do Céo;

b) que essa prisão fora efectuada pelo ca.
pilão João Fernandes do Almeida, subdele-
gado da Ribeira, mediante representação ou
solicitação de D. Anua Camara, mae da mes-
ma menor, que fera raptada pelo paciente
. c) que o paciente, apresentado á delegacia
de policia, confessara o rapto, que se lhe
imputava, sendo, por conseguinte, autuado
em flagrante delicto e logo recolhido á pr:-
são, aonde, no dia seguinte, se lhe fez en-
trega da nota constitucional da defesa ;

d) que, ouvida em auto de , perguntas, de-
clarara-se a mesma menor seduzida e dello-
rade no dia 1 de abril deste anuo pelo pa-
ciente, facto este que o paciente tambem
confessara, ao ser novamente interrogado o
que ficava constatado pelo exame do corpo do
delicto

Vistos, relatados e discutidos estes autos de e) que a mãe da' ofendida, requerendo a
habeas-corpus da Comarca de Natal, em que entrega do inquerito, em petição de 2.6 do
é impetrante o Dr. Ovidio Vitaleeni favor de ,sobredito mez, deu queixa contra o paciento.
Amaro Barreto Sobrinho: poios crimes previstos nos arts. 267 e 270

Allega o impetrante que, na noite de 20 de § 1° do Codigo Penal e que no dia 31 teve.
julho ultimo, quando o paciente se dirigia inicio o summario de culpa, com a presença
para boi. !o do paquete Itapuhy, surto no porto do paciente, sendo tugiu:rides tddas as teste-
desta Capitais- procurou convencer sua 'minhas arroladas, cujos depoihientos com-
cunhada menor Maria do Céo de não seguir provam os factos narrados
em sua companhia na viagem, que ia fazer ao 'Considerando, pois, que são atmolul-knicutri
Recife, porque Sabia o risco a que se iria ex- destituidos de qualquer fundamento ou pro-
por c que, apezar das ponderações do paciente, ' cedencia "as ' allegacees • do• impetrante, porsa

DespochoS do Sr. ministro presidente, em
28 do corrente

Ministerio da Viação e Obras Publicas:
Aviso n. 1.933, de 14 do corrente, paga-

mento de 37:4295731 a diversos, de forneci.
mentes no corrente anno.

Requerimento de Olympic. de Abreu Sá
Sottomaior. - Dirija-se ao ministro da Fa-
zenda.

Supremo Tribunal 'Federal
JURISPRUDENCIA

IIABEAS-CORPUS

O processo deli, abcas-corpus por ser de PU°
nuito rapido, sena fôrma nem, figura de juizo,
não comporta o exame, nem a prova, nem a
decisão de questóes que exijam um estudo
algum tanto detido.

No caso concreto, em que o paciente foi presa
pelo crime de rapto e defloramento, não se
páde apreciar por via de habeas-corpus a
meteria de defesa, relativa á falta dos requi-
sitos legaes da seducção, engano ou fraude,
que caracterizam a figura delictuosa de que
é elle accusado.

N. 4.383.-e--Vistos, relatados e discutidos
estes autos de recurso de habeas-cor pus, cio
que é paciente Amaro Barreto Sobrinha, e
recorrido o Superior Tribunal de Justiça do
Estado do Rio Grande do Norte, accordam
negar provimento ao mesmo recurso para
confirmar a decisão recorrida de fia. 11 V,
por ser conforme a direito e á prova dos
autos; pagas as custas na ferina da lei.

Supremo Tribunal Federal, 22 de setembro
de 1917.-11. do Espirito Savto, P.-Andre
Cavalcanti, relator. -João Mendes. -Pedro
AUbielli.-J. L. Coelho e Campos.-Pedro
Lessa.--(januto Saraiva.-Lconi Ramos. -G,
Natal.-Sebastião de Lacerdit.-A. Pires •
Albuquerque .-Godofredo Cunha.

Sentença do Superior Tribunal de Justiça do
Estadado fio Grande do Norte.
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pardo, marcando a lei o prazo de cinco dias\
para a conclusão do inquerito e de outros
tantos para o offerecirnento da denuncia ou
queixa, estando o reo preso da noite de 20
de julho em que fera detido o paciente ao
dia 26 do mesmo mez em que feira dada a
queixa, decorrera apenas o espaço de sete
dias, Codigo do Processo Penal, arts. 76 e 150,
letra B;

Considerando que, recommendando a lef,
sob pena de responsabilidade, que a formação
da culpa dos reos presos se faça com a maior
brevidade, a do paciente já se acha encerrada
desde o dia 31 do alludido mez, dentro de a2
dias, portanto, a contar de sua entrada na
prisão, ficando assim demonstrado o escru-
pulo do respectivo juiz no cumprimento dos
seus deveres: codigo citado, art. .79;

Considerando ademais que o habeas-corpus,
apor ser um processo de rito muito rapido,sem
fôrma nem figura de juizo, não comporta o
exame, nem a prova, nem a decisão de ques-
tões que exijam um estudo algum tanto de-
tido»: PEDRO LESSA . Do Poder Judiciaria
par. 289

Considerando, portanto, que não pôde ser
apreciada nestes autos a meteria de defesa
levantada na discussão, da falta dos requi-
sitos legaes da seaucção, engano ou fraude,
que caracterizam a figura delictuosa de que

accusado o paciente; «Tanto assim é, tanto
o habeas-corpus não é sinão um recurso di-
recto contra a coacção á liberdade pessoal,
atacando sua illegali Jade ou coarctando o ar-
bitrio da autoridade e nunca um recurso de
defesa ao andamento de qualquer processo,
que sua plena concessão não põe termo ao
processo, neM obsta a qualquer procedimento
Judicial, que possa ter legar em juizo compe-
tente: Lei n. 2.033, de 1.871, art. 18, § 7°;
Dec. federal n. 3.084, de 5 de novembro de
1898, art. 377; Accs. do Supremo Tribunal
Federal na Rev. do mesmo, vol. 7, fasc, de
maio do 1916, pg. 170 e . nos «Annaes Foren-
ses», fasc. 12, pg. 245; do Tribunal de Appel-
!ação da Sabia, nesta ultima revista, pg. 246;
deste Supremo Tribunal no Forum ri. 2,
pg. 10;

Considerando que, a entender-se de modo
contrario, julgando-se da legalidade ou não
da prisão do paciente, pelo exame dos ele-
mentos dos delictos praticados, entre os mins
a seducção, que, em suas diversas modali-
dades, escapa, quasi sempre, ao dominio da
prova material e que muitas vezes resulta da
presumpção juris et jure fornecida pelas
declarações da °frendida, ou de factos e cir-
cumstancias outras, que demandam cuidadosa
apreciação e analyse, impossiveis na ausencia
do respectivo processo, seria o mesmo que
decrettr-lhe antecipadamente a pronuncia ou
a impronuncia, desvirtuando-se, assim, a in-
dele do habeas-corpus e invertendo-se a ordem
das jurisdicções, com a exclusão do juiz for-
mador da culpa: Acc. da Rel. do Rio de
Janeiro, Rev. de Jurisp., abril de 1,900,
pg. 372;

Considerando, finalmente, que houve justa
causa para a prisão do paciente, cujo processo
foi encerrado no prazo legal, sem vicio qual-
quer allegado:

Accórdarn em tribunal denegar a impetrada
soltura do paciente, visto não se achar sof-
frendo constrangimento illegal e mandar que
seja o mesmo reconduzido a prisão.

Custas na fôrma da lei.
Natal, 2 de agosto de 191.7.—Dionysio raft-

gueira, P. int.—Antonio Soares.—Homem de
queira, vencido. O paciente Amaro Barreto

Sobrinho, preso pelo subdelegado de policia
desta Capital, solfre em sua liberdade con-
strangimento Mega' e arbitrario; porquanto,
sem justa causa, foi a sua• prisão praticada,
sob um pretenso flagrante. O flagrante delicto
presuppõe a existencia do um crime que o.

I

determina, o qual na especie dos autos se não
evidencia, desde (Net trate-se 42 deflom

mento, trate-se de rapto, na hypothese do
art. 270, § 1°, do nosso Estatuto Criminal,
faita-lhes o elemento moral da sedução (ex-
-cluida qualquer outra causa de que não se
cogitou, como seja a fraude, a violencia,
etc,). A victima morava com o paciente, seu
cunhado, sabendo, portanto. que este era ca-
sado, não havendo assim seducção verdadeira,
que tem no sentido juridico por seu indispen-
a,avel substractum o engano. E' o que ensina
Carrara. A 'mulher que na linguagem vulgar
chama-se sedu-ida, porque seu pudor foi
Vencido pelos rogos, pelas assiduas attenções
de insistente apaixonado, ou então por im-
pulsos de excitada exaltação dos sentidos, não

le dizer-se seduzida no sentido j ri lico
(Vivemos DE CASTRO, u Os delictos contra a
honra da mulher». pag. 61; BENTO DE FARIA,
Cod. Penal anuotado, pag. 39,6). Decidindo
em um caso semelhante, aliás mais commo-
vente e grave, diz o illustre Dr. A bner de
Vasconcellos, juin que o notavel jurisconsulto
Bento de Faria chama justo, honesto, deli-
gente e competente, prefaciando o seu livro,
o seguinte:

« Não podia ter havido emprego de s edu-
cçao ou engano, porque, sendo o substracture
de ambos a promessa de casamento, tal como
tem mostrado a pratica da vida, e tratando-se
de pae e filha, o direito e a moral repellem
logo semelhante artificio pira à consumrnação
do crime. Não houve, pois, no sentido legal,
defloramento juvenil. Houve o incesto, com-
moreia illicito, que tem legar entre pessoas
que não se podem casar em virtude do gráo
de parentesco ou impedimento existente

r
HAUVEAll El' ELIE, v. pag. 181). E' um

acto que desde os romanos tem sido punido
por quasi todas as legislações. Ainda hoje
consagram disposições especiaes a respeito o
codigo penal italiano, art. 337, o allemão
§ 173, o hungaro arts. 243 e 244, o
de Zurich § 113, o austriaco § 1.31, e
o de Torino art. 275; Na Europa o incesto
não foi contemplado pelo Codigo Penal
da França, Belgica, Hollanda o Hespa-
nha ( Fusca'. — « Codigo Penal Italiano
fls. 134, nota 2). A legislação brasileira, tanto
antiga como moderna, não contem referencia

•especial sobre a gravidade desse procedimento,
attentado profundo e revoltante á natureza
moral do especie humana, escandalo assaz
prejudicial dos bons costumes da sociedade.
Mas como ninguem poderá ser . punido por

- facto que não tenha sido anteriormente qua-
lificado crime (art. 1 do Cod. Pen.), segue-se
que o incesto, nas condições do deste processo,
entra forçosamente na categoria da regra:

• ornicatio simplex de jure civile non est pro-
hibita». (Despachos e sentenças de A BNER DE
VASCONCELLOS , juiz de direito da comarca de
Granja, no Estado do Ceará, pags. 58-59).
Faltando, como falta, e ficou provado da
discuseão e dos autos, o elemento essencial
da seducção, não praticou o paciente os cri-
mes dos arts. 267 e 270, § 1°, do Codigo Pe-
nal. A victima não foi attrahida por pro-
messas que recebesse do paciente, illudindo-a
com a possibilidade de um casamento, pois
nãe era elle solteiro, mas sim casado com
uma irmã da propria offendida (Acc. na 3°
Comarca da'Côrte de Appellaç•ão, do Rio, de
10 de abril de 1915. Rev. do Supremo Tri-
bunal, v" 3°, v. 4 p . 285)•

A prisão do paciento é aindaaillegal por-
que foi feita ex-officio, tratando-se de cri-
mes de acção puramente privada (adniittindo-
se por hypothese -a sua real existencia),
visto não estar a offendida em qualquer dos
casos do art. 274 do citado codigo. A quei-
xa vindo, como veiu, muito posteriormente á
prisão illegal, não a justifica, nem tira o seu
caracter de arbitraria e violenta.

Na discussão do presente recurso, para
canonizar a prisão, sustentou-se que os agen-
tes da policia podem prender em flagrante
aquelles que pratiquem crime ou contraven-

ção, punido com prisão, sem distinção alguma
entre ' crime de acção publica ou privada.
E' interessante que se possa prender em fla-
grante por delicto de acção particular e não
se possa iniciar o processo

Para ficar patente o absurdo de semelhante
opinião basta lembrar o crime de adulterio.
Que escudado, se o agente policial podesse,
ao seu talante, prender em flagrante os que
commettem adulterio nas nossas populosas
cidades! Emfirn, a autoridade policial pren-
deu o paciente e lavrou termo de flagrante
por mera suspeita de que estava elle com-
mettendo um rapto, na hypothese do art. 270,
§ 1° do Codigo Penal ; mas está verificado
que não houve o dito crime, por falta abso-
luta da seducção, elemento moral deste
delicto ; e que quando esta se tivesse-dado, a
prisão ex-officio não podia ter legar em vista
do tambern citado art. 278, que sobre elle
exclue o procedimento official. Esta prisão
illegal, violenta, pois que o escandalo já estava
dado, forçou a queixa posterior que aliás, não
legalizando a dita prisão, não alterou a natu-
reza dos factos não criminosos.

Pretende o 'accórdão que, dada qualquer
prisão em flagrante, só na formação da culpa
e não em processo de habeas-corpus, pôde-se
apreciar a existencia, ou não do crime impu-
tado ao que ass:m fôr preso. Estranhavel dou-
trina !

A jurisprudencia dos tribunaes é rica em
decis5es concedendo habeas-corpus nos casos
de flagrante delicto erradamente constituido
(PAULA PESSOA , Codigo do Processo Criminal,
notas 917 e 918). São innumeras, neste sen-
tido, as decisões do proprio tribunal deste Es-
tado, como, entre outros, se veem os accórdãos
de i de agosto de 1894 e 16 de junho de 1897.
Não está quanto ali exposto fica em desaccôrdo
com a noção que nos dá do hab uts-corpus o
preclaro magistrado DR . PEDRO LESSA , como
relator do ace. de 9 de dezembro de 1914
(Rev. do Sup. Trib., vol. 3, n. 3).

No presente habeas-corpus trata-se apenas
de garantir a liberdade de locomoção do im-
petrante, e não de outro qualquer direito.
Pretender que nelle se envolveu outra ques- •
tão, que só contentiosamente devia ser diri- -
muda, é acto de pura imaginaçao. Discutir a
pretensa prisão em flagrante dulia° e mostrar
que esta não tem objecto real,—é discutir e
julgar o que incontestavelmente e da essencia
do habeas-corpus (P. Pessoa, Ref. Jud., nota
399; Acc. da Rel. de Ouro Preto, de 25 de
fevereiro de 1876).

Perigoso seria á liberdade individual pre-
tender que toda prisão, que se diga feita em
flagrante, é uma arca santa, um acto que não
pôde ser atacado.

Já o termo de prisão em flagrante do la-
drão que é encontrado conduzindo objectes
furtados foi julgado improcedente por não ex-
primir o verdadeiro fia grans crimen, como se
vê da Revisão do Sup. Trib. n. 2.255, do 22
de julho de 1876 (CONTINENTINO, —Estudos, Dou-
trinas e Julgados, vol. 2, pag. 13, n. 37).

Que é caso de habeas-corpus a prisão que
foi feita por se ter erradamente tomado como
flagrante delicto a confissão do crime, pro-
clamam os accórdãos do Supremo Tribunal
de 1 de dezembro de 1909 e do Superior
Tribunal de Justiça do Amazonas, de G de ju-
lho de 1906 (Rev. de Direito, vol. 8°, pag. 378,
e vol. 17, pag. 323).

Portanto, a opinião que sustentamos em
nada altera a razão juridica do habe,:s-corpus,
como remedio evidente de garantia á liber-
dade corpprea,do cidadão, ao direito de loco-
moção, isto é, ao direito de ir e de vir.

Aqui não se trata de um caso que só con-
tenciosamente possa ser apreciado; e nem
tem a elle applicação a notavel delaração de
voto proferido pelo erudito ministro Dr. Pedro
Le,ssa no Supremo Tribunal e constante da
*Revista dg Direite», ypl.. 20, pag, 1,t aspe
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Não se tratou na discussão do habeas-corpus

de apreciar Meteria de defesa, convém ainda
dizer para desfazer toda duvida), isto é, de
pesar o valor das provas da autoria, de certo
meteria impropria deste processo; tratou-se
apenas, por uma rigorosa analyse dos factos,
sob os seus varies pontos de vista, de mostrar
a injustiça da prisão, ficando evidente que
para esta não houve justa causa.

E não ha justa causa todas as vezes que a
prisão não repousar em um . facto provado
summariamente, concludentemente, de onde
resulte criminalidade ou justificação para de-
tenção do paciente (M•cetene—O Ilabeas-Cor-
pus § 72).pus, 

factos, por seus caracteres publicos e
notorios, excluem absolutamente em face do
direito e da moral, a possibilidade da seda-
cção ou do engano, que o accórdeo admitte
por absurda e imaginosa presumpção juris et
jure (1): — portanto, não havendo assim os
crimes definidos nos arts. 267 e 270, § 1° do
Codigo Penal. não ha crime ~ante que le-
gitiine ou autorize a prisão que foi por este
motivo praticada. Em ultima analyse, pre-
tende o aceórdão beatificar a prisão com a
queixa aliás offerecida muito posteriormente,
mas ainda áqui foi pouco feliz, porque dos
autos consta, a fls. 9 por certidão do respe-
ctivo escrivão, que a representante legal da
menor não requereu em tempo algum a pri-
são do paciente.

No aceórdão, que. tem por base um terreno
fugidio, invocou-se a opinião do preclaro mi-
nistro já acima citado.

Precisamos, para pôr o ponto final no voto
vencido, desfazer mais esee engano, certa-
mente praticado bona

Nunca (no sentido em que foi applicado),
disso o Dr. Pedro Lesse, qualquer cousa que
aproveite á opinião por nos combatida na dis-
cussão do habeas-corpus.

Eis o que, no legar caule mutiladamente
efe.o meie:ião, escreve elle: «Para os que
compreliende,m a natureza jeridica do habeas-
corpus, e a da acção especial do art. 13 da
lei n. 211, não ha confusão possivel entre os
dous meios judiciaes. O habeas-corpus, por
ser um processo de rito muito rapido, sem
fôrma nem figura de juizo, não computa o
exame, nem a prova, nem a decisão de
Questões que exijam um estudo algum tanto
detido.

Si se requer o habeas-corpos para pôr
termo a .uma prisão illegal ou para evitar
Use abuso, ao juiz só cumpre indagar, antes
de proferir a sua decisão, se ha uma sen-
tença condemnatoria, ou um despacho de
pronuncia, o se é competente o juizo que
condem:1°u ou pronunciou. E' isso o que se
faz em regra.

Si se quer habeas-corpus para prevenir,
ou remover a coaçeo, que se traduz, não
em prisão ou detenção, mas na impossibili-
dade de exercer um direito qualquer, de
praticar um acto legal, ao juiz, que não
pôde envolver no processo de habeas-corpus
qualquer questão que deva ser processada e
julgada em acção propria, incumbe verificar
se o direito que o paciente quer exercer, é
incontestavel e liquido, não é objecto de cone
troversia, não está sujeito a um litigio.

Sómenee no caso de concluir que manifes-
tamente legal é a posição do paciente, que a
este foi vedada a pratica de utel acto que
tinha inquestionavelmente o direito de pra-
ticar, deve o juiz conceder a ordem impe-
trada.

Para hypothese diversa foi creada a acção
especial do art. 13 da lei n. 221: desde
que se levanta unia contestação acerca de
um direito, e se faz mister exhibir provas e
discutir a questão para o fim de annullar
um acto administrativo, já incabivel é o
habeas-sorpus e adequada a acção especial
referida (Penne LESSA — Do Poder Judiciario,
paga. 289-290).

Transcrevendo todo „esee trecho do bello
livro citado, vê-se que o pequeno fragmeuto
que o accórde.o invocou, para cobrir-se com
a autoridade respeitada do venerando Mi-
nistro, a saber, que — «o habeas-corpus, por
ser um processo de rito muito rapido, sem
fórma nem figura de juizo, não comporta o
exame, nem a prova, nem a decisão de
questões que exijam um estudo algum tanto
detido», não se refere a casos como os de
que tratam os presentes autos, mas exclusiva-
mente aos que indica o trecho transcripto
como devendo ser tratados por acção es-
pecial.

Tudo quanto fica exposto é tão nitido e
preciso, e por tal modo convencer da ver-
dade juridica que defendemos, que nada ne-
cessitamos accrescentar para nossa justifi-
cação, votando em favor da concessão do
habeas-corpus.

Fui presente, Lima Lyra.— Remeteria Fer-
nandes.

HABEAS-ConPUS

Nega-se provimento ao recurso, para confir-
mar o despacho recorrido, pelos seus juridi-
cos fundamentos

N. 4.379.— Vistos, relatados e discutidos
estes autos de recurso de habeas-corpus em
que são pacientes Octavio Gigante, Manoel
Lourenço Bueno, José Antonio Macedo, Pedro
Pires, Benedicto Manoel da Conceição e Fe-
lippe Abrahão, recorrente o advogado Al-
fredo Costa e recorrido o juiz federal da Pri-
meira Vara:

Accordão conhecer do recurso e negar-lhe
provimento para confirmar a decisão recor-
rida pelos seus juridicos fundamentos.

Custas ex-causa.
Supremo Tribunal Federal, 3 de outubro de

1017.—li. do Espirito Santo, P.— Viveiros de
Castro, relator.— Sebastião de Lacerda.— A.
Pires • e Albuquerque.— Pedro Lesse.— Pedro
Mibielle.—João Mendes.— Leoni Ramos.— E.

L. Coelho e Campos.— André Cavai-
cantl.—Canuto Saraiva.— G. Natal.

Sentença do juiz federal da le Vara do Dis-
trict° Federal.

Segundo as informações prestadas pelo
Dr. chefe de Policia, os pacientes feiram pre-
sos cru flagrante e estão sendo processados
como incursos nas penas do art. 31, § 40,
ns. 1. e 2, lettra a, da lei n. 2.321, de 30 de
dezembro de 1910, como vendedores e com-
pradores do denominado «jogo do bicho», isto
é, por infracções que escapam de todo em

'todo á competencia dos juizes federaes de se-
cção.

Desde-que não se trata, pois, de crime da
jurisdicção federal e não são os pacientes
funccionarios da União (lei n. 221, de 1894,
art. 23), deixo de conhecer do presente pe-
dido d3 habeas-corpus. C s'.as pelo impe-
Catre.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de t917.-
Raul de Souza Martins.

•	 HABEAs-CORPUS

O Supremo Tribunal Federal só conhece origi-
nariamente de habeas-corpus quando se,
trata de alguma das excepçõej previstas em
lei

N. 4.305.— Relatados estes autos de habeas-
corpus, que, a seu favor, impetra Alfredo Al-
ves da Cunha, allegando ja ter cumprido a
sentença de seis meses de prisão cellular,
gráo médio do art. 330, § 40, do Codigo Pe-
nal, que lhe foi imposta pelo juiz da 30 vara
des.,a capital, accordatn, em Supremo Tribu-
nal Federal, não tomar conhecimento do pe-
dido, por ser originado e se não tratar de
nenhum dos casos em que tal pedido pôde ter
cabimento.	 -

Supremo Tribunal Federal, 10 de outubro
de 1917. — H. do Espirito Santo, P.—E. Lins,
relatei:. —A. Pires e Albuquerçtt_C. — Canuto

Saraiva. — J. L. Coelho e Campos. Na-
tal. — Sebastião de Lacerda. — Viveiros de
Castro. — João Mendes. — Leoni Ramos. —
André Cavalcanti.

411k1EAS-COCIRYR

9 Supremo Tribunal Federal s6 éonheced
originariamentê de pedidos de *habeas.4
corpos», nos casos indicados nó acc60-;
dão n. 3.969, de 14 de maio de 1916:

N. 4.412. — Vistos e relatados esteei
autos de habeas-corpos, do Distrieto Fe-
deral, em que é impetrante e paciente 0
Dr. Pedro Santa Rosa;

O Supremo Tribunal Federal não co-
nhece do pedido, por ser originario e não
se tratar de nenhum dos casos em que o
mesmo tribunal póde originariamente
conceder habeas-corpos. (Accórdão nu-
mero 3.969, de- 17 de maio de 1916.)1
Custas pelo paciente.

Supremo Tribunal Federal, 20 de ou-
tubro de 1917. — H. do Espirito Santo,
P. — Pedro Lesse, relator. — E. Lins.,
— A. Pires e Albuquerque. — Viveiros.
de Castro. — Sebastião de Lacerda. ---4
João Mendes.	 Leoni Ramos. —
noto Saraiva.	 Godofredo Cunha.
André Cavalcanti.-	 Pedro Mibie/ii.. 4.ret

Natal,
APPELLAÇÃO

Não pdde pretender a reforma da sentença
condemnato ria o réo condeinnado que coa-
tra a mesma sentença nada alteou na in-
stancia da appellação.
N. 736.—Vistos, expostos e discutidos estes

autos de appellação criminal—appellante,Mar-
ciano José da Silva, appellada a Justiça Fe-
deral, interposta da sentença do juiz federal
da secção e do Estado de Minas Geraes de fls.
39. que condenmou o appeliante ás penas do
gráo médio do art. 336 combinado com os
arts. 358 e 363 do Codigo Penal, e,

Considerando que nesta instancia nada alie.;
gou o réo contra a sentença condemnatoria„
que é conforme o direito e a prova dos autos,1
da qual resulta á evidencia a verdade da im-1
putação feita ao appellante:

Accordam negar provimento á appellaçãoe
confirmando assim, como confirmam, a sen-
tença appellada; pagas as custas pelo appel-e,
Jante.	 se

Supremo Tribunal Federal, 26 de janeiro de
1918.—André Cavalcanti, V. P.—G. Natal,re-
la'or.—Sebastião de Lacerda.—E. Lins.—Go-
dorredo Cunha.—Pedro Lessa.—J. L. Coelho
e Campos.—Leoni Ramos.—Canuto Saraiva.—
Viveiros de Castro.—João Moules.—Fui pret..
sente, Muniz Barreto.

Sentença do juiz federal na sução de Minas
Geraes

Vistos e examinados estes autos de acção cri-
minal, em que no seu libello a fls. o Dr. pro-
curador da Republica pede contra o réo Mar-
ciano José da Silva o médio das penas do art.
336 combinado com o art.358 do Codigo Penal,
allegando que o dito réo a 30 de maio de (916,
em S. João d'El-Rey, arrombou um carro
de mercadoria da Estrada de Ferro Oeste de
Minas e dello subtrahiu para si um sacco de
café, avaliado por 605000, e,

Attendendo a que os factos do arromba-
mento e da subtracção da alludida mercado-
ria estão provados pelo auto de corpo do de-
licto a fls. (2;

Attendendo que a autoria do crime attri-
buida ao réo está igualmente provada com a
sua confissão feita perante a policia, comple-
tada pelos depoimentos das testemunhas de
fls. 22 Francisco Mendonça e pela de fls. 24:
José Paes Pinto;

Attendendo P que não existem provas das
circumstancias aggravantes e nem attenuan-i
tes, condemno o dito rée no médio das peng
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pedidas no libello, cismarmos de prisão eel-
lutar, que cumprirá na Penitenciaria de Oure
Preto, nas custas dos autos além da multa do
12 o meio por cento do valor do objecto rou-
bado, na conformidade do art. 363 do Codigo
Penal ;

P. e intime-se.
Helio Horizonte, 12 de dezembro de 1015.—

Antonio Rodrigues Coelho Junior.

APPELLAÇÃO CRIMINAL

ITega-se provimento á apperação, para coa-
firmar a sentença condemnatoria, que bem
apreciou as provas dos autos.

N. 731.—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de appellação criminal em que fi apeei-
tante João Teison Sobrinho o appellada a Jus-
tiça Federal, e,

Considerando que está evidentemente pro-
vado nos autos que o appellante, depois de
ter mantido em seu poder um saldo muito su-
perior ao valor da sua fiança, contrariando as
disposições legaes que regem o assumpto, não
recolheu aos cofres da Delegacia Fiscal a
qnantia de 17:9240787 mencionada no balanço
de fls. ti, mas,

Considerando que o appellante, sem negar
a existencia do alcance; allegou ter sido
victima de um furto, quando, ao saltar de um
bonde, teve uma syncope que motivou,segundo
a sua versão, a perda do embrulho que con-
tinha o saldo a recolher, se limitando as tes-
temunhae a referir a narração do ame/-
Jante ;

Considerando, finalmente, que o appellante
não conseguiu provar o allegado caso de força
maior, em que consistia exclusivamente a sua
defesa:

Accordam negar provimento á appellação,
confirmando a sentença appellada, que bem
apreciou as provas dos autos. Custas pelo
appellan te .

Supremo Tribunal Federal, 31 de janeiro
de 191.8.—II. do Espirito Santo, P.— Viveiros
de Castro, relator.— E. Lins. — Sebastião
de Lacerda.— João Mendes.— O. Natal.—
André Cavalcanti.— A. Pires e Albuquerque.
—Godofredo Cunha.— J. L. Coelho e Campos.
— Leoni Ramos.— Canuto Saraiva.— Pedro
Lessa, —Fui presente, Muniz Barreto.

Sentença do juiz federal na secção do Estade
de S. Paulo.

Vistos e examinados estes autos de acção
criminal intentada pela Justiça Federal contra
João Teison Sobrinho, réu preso,-brasileiro,
Inalar, residente cm Jacarehy, deste Es-
tado.

Na denuncia de fls. 2 e no libello de fiz. 59
o Dr. procurador da Republica allega:

Que em 1916 •a Delegacia Fiscal do The-
souro Nacional neste Estado mandou pro-
ceder a uns balanço na Collectoria Federal
de Jacarehy, a cargo do reo, e encontrou um
alcance de dezesete contos novecentos e vinte
e quatro mil setecentos e oitenta e sete réis,
(fls. 11, documentos); que o réo, como col-
lector federal, era encarregado, em razão de
seu cargo, de arrecadação o guarda daquella
quantia pertencente á Fazenda Nacional, o
devia recolhei-a aos cofres da delegacia fiscal,
o que não fez, nem mesmo depois de inti-
mado o preso administrativamente: que,
assim, se tornou o réo criminoso, nos termos
do art. I s, lettra b, da lei n. 2.110, de 30
de setembro de 1905, no gráo mediu de
cujas penas pede seja o mesmo eondemnado.

No summario, fls. 50, na contrariedade do
elbello, fia. 62, e no julgamento, fia. 101, e
réu se defende invocando a seu favor a dis-
posição do art. 24 do Codigo Penal, segundo
a qual—«as acções ou omissões contrarias áJi peseel que na° forem counnettidas com .
¡Meneei Criminosa ou não resultarem de
peeeligencia, imprudensia OU imperiçia, nãoaro passivei5 de intime

Procura justificar essa defesa allegando sitie
viera do Jacarehy no dia 8 de abril de 1916,
trazendo a importancia de 16:900$ e a tinha
comsigo no dia que a devia recolher á delegacia
fiscal,quando, tendo tido ao apear de um bonde
no largo do Thesouro uma syncope que o pres-
tou sem sentidos, lhe foi dia subtrahida por
algum malfeitor, não a tendo encontra-
do quando voltou a si. Si se trata de
um caso de força maior, determinante
da sua omissão em recolher o saldo, não

- pede ser condemnado por que a isso se
'oppõe a disposição citada do art. 24
do Codigei Penal. Invoca ainda a sua
irreprehensivel conducta anterior.

Em todo o processo fóram observados
os preceitos legaes, dando-se o julga-
mento na audiencia de 26 de janeiro
proximo findo, fls. 94, inquirindo-se,
então, as testemunhas de defesa como
consta de fls. 96 a 100.

O que tudo visto e bem ponderado:
Considerando que está provado, sem

contestação, que o réo era conectar fe-
deral em Jacarehe, tendo, em -razão do
cargo, a arrecadação e guarda de valo-
res pertencentes á Fazenda Publica;

Considerando que está igualmente
provado que o réo não recolheu á Dele-
gacia Fiscal, como lhe cumpria, o saldo
em seu poder, correspondente ao mez
de março de 1916, na importancia de
17:920787, conforme o balanço de fls. •
11, nem mesmo depois do intimado e
preso administrativamente até a época
do julgamento; (doc. fis. 5, 8 o 11;
test. do surnmario, fls. 27 a 47) ;

Considerando que, sendo apenas de
deus contos e quinhentos mil reis a
fiança do réo (dep. do escrivão, folhas
32 v.) reão podia elle reter em seu. po-
der, sem recolher á Delegacia Fiscal,
quantia superior ao valor da fiança,
conforme dispõe o art. 34 das instru-
ções baixadas com o decreto n. 9,285,
de 30 de dezembro de 1911, e foi ex-
pressamente recommendado ao réo pela
Delegacia Fiscal deste Estado, na cir-
cular de n. 6, de 22 de fevereiro de
1915, lis. 9, circular que foi recebida
pelo réo, como affirma o escrivão
Collectoria, em seu depoimento a folhas
32 v. ;

Considerando que, com inobservancia
do decreto citado n. 9.235, desobede-
cendo á circular de fls. 9, e não obstan-
te as observações do escrivão (dep.
fls. 32 v. ) o réu reteve em . seu poder,
sem recolher como lhe cumpria, o saldo
de 17 :92 14787, mais de seta veies o
valor da sua fiança de 2 :500$, que não
podia ser excedida;

Considerando que, nos termos do ar-
tigo 6° do decreto n. 657, de. 5 de de-
zembro de 1849, si os collectore,s, de-
pois de presos, não verificarem as en-
tradas dos dinheiros publieos no prazo
marcado, se presumirá terem extravia-
do, consumido ou apropriado os mes-
mos dinheiros;
- Considerando que, contra os factos
provados e não contestados nestes autos,
que caracterizam a responsabilidade do
réo, e a presumpção legal decorrente. da
disposição citada, não erevalece a de-
fesa invocada com fundamento no arti-
go 24 do Codigo Penal;

Considerando que .a força maior não
se presume, deve ser provada por quem
allega, e não estão provados nestes
autos os factos em que se faz consistir
a força maior invocada em defesa, isto
é,—a syncope do réo ao descer de um
bonde, 11Q largo do Thesourcs e. o conse-
quente furto do- pacote contende o saldo
a recolher;—pois as testemunhas de
accusação e de defesa a elles se referem
IP.2r . ouvir do -proprio aceusado; o inclue-.

rito policial não deu resultado quanto á
effostividade do furto, (test. fls. 31) e
nenhuma outra prova consta dos autos
fazendo certa a existencia desses
factos;

Considerando que não foram articula-
das no libello ci rcumstancias aggra-
vantes contra o réo, e a seu favor foi
ablegada e ficou provada com as teste-
munhas de accusação e de defesa a
attenuante do art. 42, § 9°, do Codigo
Penal, «ter o delinquente exemplar
comportamento anteriore;

Considerando o mais que consta doe
autos e disposições de direito applica-
veia :

Julgo provado o libello de folhas.
para condemnar o réu, João Teisem So-
brinho, a quatro annos de prisão ce/-
lutar, perda do emprego com inhabilita-
ção para exercer qualquer funcção pu-
blica por 12 annos, o multa de quinze
por cento sobre o damno, grão minimo
do art. 1°, lettra b, da lei n. 2.110, de
30 de setembro de 1909, pena que será
cumprida na Penitenciaria desta Ca-
pital. Custas na ferina da lei. Pub. o
intime-se.

S. Paulo, 6 de fevereiro de 1917e
'Washington Osorio de Oliveira

AGGIIAVO DE INSTRUMENTO

Nãs acções propostas perante os tvibunaes bra°
sileiros, os autores nacionaes ou estrangei-
ros, residentes Ora do pais, ou que deite se
ausentarenz durante a lide, prestarão, quan-
do o réo requerer, caução sufficiente ás
.custas, si não tiverem no Brasil bens
moveis, que lhe assegurem o pagamento.
N. 2.361.—Vistos e expostos estes autos da

a.ggravo de instrumento interposto pelo Dr.
João Baptista de Carvalho e coronel Alfredo
Braga de despacho a fia. 53 do juiz federal da
1 8. vara, que, reformando -o despacho anta.
vier, indeferiu o pedido de caução ás custas
na acção que lhes move Domingos .Faria, con-
stante da inicial de fls. 2, o ,Supremo Tribu-
nal nega provimento ao mesmo aggravo para
confirmar, como confirma, o despacho .aggra-
vedo, por seus fundamentos que procedem.

Pagas as custas na ferma da lei.
Supremo Tribunal Federal, 5 do janeiro,

de 1918.— II. do Espirito Santo, P.-- J. L.
Coelho e Campos, relator.— E. Lins.— Sebas-
tião de Lacerda.— Pedro Lassa.— André Ca-
valeanti.— Viveiros de Castro.— Leoni na- -
mos.— João Mendes.— Canuto Saraiva .—Go-
dofrecio Cunha.— A. Pires e Albuquerque.—
G. Natal.— Foi voto vencedor o do Sr. minis-
tro Pedro

Despacho do.juiz federal da la Vara do Distri.
cto Federal

O despacho que deferiu o pedido de fiança
ás custas foi proferido em 31 de janeiro
(11s. 33),e com alie se conformou o autor hm-
vando-se na audiencia de 25 de abril para t
arbitramento da mesma fiança (fis 34). Só
depois de intimado para tornar efectiva a ar-
bitrada é que aggravon sob o fundamento de
não ser caso de fiança ás custas, dando corne
°frendido o art. 18 da Introducçã.o do Codigo
Civil.

O eggramo interposto é, portanto, manifes-
tamente e x tempera mico.

Mas, considerando que a acção 6 proposta
mica o exclusivamente por Domingos Fazia,
não Unhem pelo seu socio na empreitada a
que se refere, e que reside na Europa apenas •
esse sacio, de todo em todo assim estranho ao
processo, reconhecendo os proprios réos mo-
rar de facto o alludido autor no Estado de
Minas Geraes, reformo o despacho que deferiu
o pedido de fiança ás custas para o negar, á
vista da expressa e terminante disposição In-
Vocada do Codigo Civil. «Nas' acçaes propos-



tas perante os tribunaes brasileiros, os autores
nacionaos ou estrangeiros, residentes fora do
pai:, ou que dello se ausentarem durante a
lide, prestarão, quando o réo requerer, caução
sutflciente ás custas, si não tiverem no Brasil
bens imolareis, que lhes assegurem o paga-
mento».	 •

Rio de Janeiro, '24 do agosto de 1917.-
Raul de Souza Martins.

AGGRAVO DE PETIÇÃO --

E' vedado á Jusiiça Federal suspender ou re:
vogar, excepto nos casos expr,ssamente pre-
vistos, as decisões e ordens da justiça bcal.

N. 2.374 - Vistos, expostos. e discutidos
estes autos de aggravo de petição, interposto
por Frederico Augusto Luiz Thieme o outros,
do despacho de fls. 53, do juiz federal da
I s Vara, julgando-se incompetente, na acção
proposta contra D. Rachel Hamilton e outros,
para o fim declarado na inicial de lis. 3 e
libello de fls. 5, e na qual foi opposta a ex-
cepção de incompetencia de fls. 24, o Su-
premo Trihunal nega provimento ao aggravo
para confirmar, como confirma, o despacho
aggravado, por seus fundamentos, á vista da
prova dos autos e razões de direito. Pagas
as custas na férma da lei.

Supremo Tribuna/ Federal, em 30 de ja-
neiro de 1018. - André Cavalcanti, V. P.-
J. L. Coelho e Campos, relator.-Viveiros de
Castro, vencido. - Sebastião de Lacerda.-
Pedro Lessa, vencido, pelos fundamentos já
expostos em processos identicos.-João Mendes.
-Leoni Ramos.- Godofredo Cunha.- Canuto
Saraiva.-E. Lins.- G. Natal.-Foi voto ven-
cedor o do Sr. ministro Pedro Mibielli.

Despacho do Juiz Federal da 14 Vara do.
Districto Federal

Os autores pedem pela presente acção or-
dinaria a nullidade do testamento com que
falleceu sou irmão Germauo Thieme, aberto e
processado no Juizo da Provedoria desta Ca-
pital, por onde ainda está correndo uma
outra acção, comquanto proposta por her-
deiros differentes, para a invalidação do
mesmo testamento. Como allegam os réos, é
manifesta a incompetencia deste juizo, em
face do art. 62 da Constituição, que veda á
Justiça Federal annullar suspender ou revo-
gar, excepto nos casos expressamente pre-
vistes, as decisões e ordens da justiça local. A
decisão julgando procedente a causa envol-
veria necessariamente a reforma dos despa-
chos e sentenças do juiz que abriu e fez cum-
prir o testamento cm questão, procedendo ao
inventario dos respectivos bens.

Nestas cendições, julgo procedente a ex-
cepeãe, °Resta pelos réos, de incompetencia
de juizo o condemno os autores nas custas.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de '1917.-
Raul de Souza Martins.

AGGRAVO DE PETIÇÃO

.Deve ser recebida sómente no effeito devolutivo
a appellação interposta da sentença que jul-
gou improcedente uma acção de manutenção
de posse.

N. 02.378-Relatados e discutidos estes au-
tos de aggra.vo do petição do Estado do Rio
de Janeiro, entre Manoel Barbosa P. 13orges,
como agg,ravante, e como aggravados lla-
phael A. de Vasconcellos e outros, vê-se que,
tendo aquilo proposto, contra estes, uma
acção de manutenção do posse, foi a mesma
julgada improcedente, e, havendo elle appel-
lado da respectiva sentença, foi a appellação
recebida sómense no effeito devolutivo, pelo
que foi interposto o presente aggravo:
. Accórdam, em Supremo Tribunal Federal,
negar provimento ao recurso, porque o des-
pacho aggravado está. de -accôrdo com a lei
n. 221, de 20 de novembro de 1804, art. 53,
combinado com os arts.	 e 7° do decreto

n. 1.939, de 28 de agosto de 1908. Pague o
aggravante as custas.

Supremo Tribunal Federal, 30 de janeiro
de 1918.-André Cavalcanti, V. P.-E. Lins,
relator. - Godofredo Cunha. - J. L. Coe-
lho e Campos.-Lgoni Ramos.-Canuto Sarai-
va.-G. Natal.-Sebastião de Lacerda.-Pe-
dro Lessa.-Viveiros de Castro.-João Men-
des. -Foi voto vencedor o do Sr. ministro
Pedro Mfbielli.

AGGRAVO DE PETIÇÃO

E' inadmissivel a aeção de manutenção de
posse como meio de obstar a execução de um
mandado de despejo.

N.2.380.-Vistos, expostos e relatados estes
autos de aggra.vo de petição-aggravante, Dr.

' José de Pontes Medeiros; aggravados, Mariano
Carneiro dos Santos, sua mulher e outros-
interposto do despacho do Juiz Federal na
secção do Estado do Ceará de fls. 21, que in-
deferiu a inicial de fls. 2, em que o aggra-
vante requeria, na qualidade de gerente da
Ernpreza Telephonica do Ceará, mandado de
manutenção de posse das casas ns. 35 e 37
da praça do Ferreira, da cidade do Fortaleza,
oocupadas pela dita empreza, que por man-
dado do mesmo juiz fdra intimada a despe-
jal-as

Accordam negar provimento ao aggravo,
confirmando assim, como confirmam, o des-
pacho aggravado, que é conforme ao direito
e á jurisprudencia do Tribunal. Pagas as
custas polo aggravante.

Supremo Tribunal Federal, 6 de fevereiro
de 1918.-TI, do Espirito Santo, P.-G. Na-
tal, relator.-Viveiros de Castro.-Sebastião
de Lacerda.-Antré Cavalcanti.-Pedro Lessa.
-J.- L. Coelho e Campos.-Godofredo Cunha.,
-A. Pires e Albuquerque.-Leoni Ramos.-
Canuto Saraira.-E. Lins.

Foi voto vencedor o do Sr. ministro Pedro
Mibielli.
Deipacho do juiz federal na Secção do Estado

do Ceará

Denego .o mandado requerido porque já
este juizo despachou uma petição dos suppli-
cedes, em acção de despejo contra a empreza
de que o supplicante é gerente, com restricta
observancia do art. 407 do decreto n. 3.084,
de 3 de novembro de 1898, parte 3 4 , Tit. V,
Cap. VIII, tendo sido tambem já assignado o
respectivo mandado. Conceder-se a manu-
tenção que ora se pede importaria cru uma
opposição formal á regra consagrada de que
«não ha manutenção contra actos judiciaes.
Essa é a jurisprudencia dos tribunaes (Acc».‘
da Cõrte de, Appellação de 23 de dezembro
de 1907, R. Dir. V. 10 pgs. 352, de 19 de
setembro do mesmo armo, Rev. cit. V. 6
pg. 383 e de 29 de junho de 1907, R. cit.
V. 7 pg. 702, além de outros julgados que
se lêem na mesma revista V. 2, pg. 108,
V. 37, pg. 376, V. 40, pg. 172, etc., etc.),
não sendo por isso de deferir a petição do
lls. 2 usque 3. Intimo•se.

Fortaleza, 27 de dezembro de 1917.-Gentio
Lima.

AGGRAVO DE PETIÇÃO

Pendendo aggravo de decisão do Supremo Tri-
bunal não Ode o juiz da 14 instancia conhe-
cer da meteria do mesmo.

Apresentados embargos ao mandado de manu-
tenção de posse cumpre que a acção possesso-
ria siga seus termos legaes na conformidade
da Ord. do Livro 4° tit. 40 §§ 2 e 4, em
vigor pelo art. 13 § 16 da lei n. 221, de
1894.

N. 2.309.--Vistos, relatados e discutidos
estes autos de aggravo do petição, interposto
por Gustavo Adolpho Schrnitd do despacho do
fls. 71, que reformou o despacho de fls. 2,
que concedeu o mandado de manutenção do
DOM, regrido pelo ora aggravante eootra
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a municipalidade de Maceió, na conformidade
da petição de 11s. 21 indeferida pelo despacho
aggravado ; o Supremo Tribunal, conhecendo
do aggravo, com fundamento no art. 54, n. G,
letra S, da lei n. 221, de 20 de novembro de
1894, dá-lhe provimento
• 1° porque, pendendo o aggravo de instru-
mento de fls. 32, do Supremo Tribunal, já
não podia conhecer de sua materia-o juiz da
1° instancia, como o fez no despacho ora ag-
gravado ; tanto mais •

20 porque, apresentados, como foram, aci
dito mandado, os embargos de fls. 01,
cumpria que a acção possessoria seguisse seus
termos legaes na conformidade da Ord. Liv.
4, tit. 40, §§ 2 o 4, eni vigor pelo art. 13 §
16 da lei ri. 221, de 1894 ; e não podia o juiz
a que interromper e tumultuar a marcha do
feito, como fez, revogando o despacho de fls.2,
antes da dilação probatoria enutras diligen-
cias porventura necessar:as o autorizadas
pela lei.

E assim decidindo reforma o despacho ag-
gravado, para que siga a acção possessoria
sua marcha legal, e seja julgada afinal.

Custas na férma da lei.
Supremo Tribunal Federal, 20 de abril de

1918.-11. do Espirito Santo, P.-J. L.Coelho
e Campos, relator.-Godofredo Cunha. A.
Pires e Albuquerque.-André
Pedro Lessa.-João Mendes.-Leoni Ramos.-
Canuto Saraiva.-G. Natal. - Sebastião de
Lacerda. - Viveiros de Castro.-Godofredo
Cunha.

rÃPPELTÇÃCi -CIVEli

ã nule, Viuvo, usufructuaria dos bens do
filho sob o- seu poder, tens, direito aos
rendimentos dos bens do usu frueto,
3'endimentos que póde consumir.

Tem lambem a faculdade de propôr
acções necessarias para- defender os.

Itens do usufructo.
Proposta pela mãe uma acção para

ésse fim, ainda lhe compete proseguir
no feito depois de 'atingir o filho a
maioridade; pois, aida tem intercssé
proprio na acção.

N. 2.109. - . Vistos e relatados esteS
autos de appellação eivel em grão de em-
bargos, em que é embargante a Congre-
gação de Nossa Senhora do Amparo, o
'são embargados D. Maria Ambrozina do:
Magalhães e outros:

Considerando que rios embargos se,
articula 'que D. Maria Ambrozina

Magalhães não podia demandar coma
usufructuaria dos bens de sua filha me-
nor, pubere, o pagamento de um credito,
que pertencia em mia-propriedade á ai-
ilidida sua filha, e que o padre Siqueird
não tinha poderes para contrahir divie
das e hypothecar bens em nome da O;
embargante; mas,

Considerando que não procedem esses
fundamentos; porquanto, em relação aci
primeiro, a usufructuaria tinha o direito
e a obrigação de bem applicar a quantia,
"que era o objecto do usufructo. Podia
perceber e consumir todos os fructos, ou
rendimentos dessa quantia. Ao termi-
nar o usufructo, apenas lhe incumbia
entregar á sua filha, então maior, or1
emancipada do patrio poder, o capital,
exclirsivamente este. Era nisso que conl
sistia o usufructo. A usufruetuaria nãcr,‘
ponde fazer isso a que tinha direito; por-k
que a divida activa que lhe foi deixadW
em usufructo, ou sobre que ella tinha O.,
direito de usufructo como mãe, com ptt-.;
trio poder, da herdeira, sua filha menoi
até hoje não foi paga. Na qualidade doe,
usufructuaria, não se lhe pó& contestai
o direito de intentar a acção de cobranoXi
da divida,- para haver os rendimento
para si, e entregar o capital á nÚa-pVG

plietarj Y neRit~

Quarta-feiro: 2.9
	

DIARIO OFFICIAL



7326 Quarta-feira 29
	

DIARIO OFFIGIAL
	

Maio de 1918

proprielaria, é que competia propôr a
acção. Se com as protellações forenses a
menor attingiu a maioridade antes de
ser entregue á sua mãe a quantia deman-
dada, não é licito annullar a acção, por
'esse facto. A usufructuaria, a quem não
se . podia nevar direito de propôr a acção,
tinha o direito de proseguir na acção in-
tentada até haver a quantia devida, c,
depois de deduzidos os rendimentos da
mesma, é que cessava o seu direito so-
bre objecto da divida, e portanto, o de
promover a cobrança desta.

Quanto ao segundo fundamento dos
e."mbargos, não se pôde contestar que a
divida tenha sido contrahida pelo funda-
'elor -da Escola Domestica de Nossa Se-
nhora do Amparo, e em beneficio desta.

e se disser que a hypotheca não foi
'ponetituido regularmente, visto não estar
provado que o padre Siqueira tenha sido
ei proprietario do immovel hypothecadm
du tenha constituido o onus real da liy-
potheca com autorização do dono cio im-
'novel, o argumento não poderá prevaIe-
eer; pois que por esta acção ordinaria
pedem os autores o pagamento da divida
;sómente, e não a excussão do immovel
Lypothecado, e a divida está -bem pro-
jeado que verteu em proveito da ré;

O Supremo Tribunal Federal despreie
gis embargos, e confirma o accórdam em-
joargado (") . Custas pela embargante.

rz Supremo Tribunal Federal,. 9 de ia-
,hoiro de 1918. — II. do Esptrito'Santo,
F. — Pedro Lessa, relator. — E. Lins.
..-- Sebastião de Lacerda. —. J. L. Coelho

Campos. — João Mondes.-:•-• Leoni Ra-
'mos. — Canztto Saraiva. -...4 Pedro Mi-

' pielli. — André Cavalcanti. — Viveiros
tio Castro. — A. Pires e Albuquerque.]

i ..-- G. Natal. — Godofredo Cunha.: c'.
1 Eui presente; AlliiiiZ Barrei o, ,--...., ---,-\.

APPELLAÇÃO GIM

4 prescripção .quinquennal só se applica ás di-
' vidas pecuntarias da União e não a quaes-

quer outros direitos pessoaes contra dia in-
vocados.
N. 2.623.= Relatados e discutidos estes

áutos de appellação civol do Estado de Goyaz,
entre Joaquim Augusto de Sant'Anna, como
ppellante, e, como appellada, a União Fe-
eral, vê-se que aquelle propoz, contra esta,

. •et presente acção ordinaria, alegando:
que fõra nomeado praticante de 2 a classe

'da Administração dos Correios daquele Es-
teado, meliante concurso, a 10 de março de
4902 o promovido, a 11 de novembro do mesmo
sermo, á 1° classe;

2°, que, por portaria do respectivo admi-
nistrado'', de 1 de novembro de 1904, fôra
exonerado como incurso no art. 444, re-

egra ta, do regulamento postal, então em
Yieee ;

3°, que, porém, Penais se conformara com
essa injustiça e, ao contrario, sempre contra

; ela, insistentemente, reclamara a directoria
f geral ;

4°,, que esta, attendendo a essas reclama-
i eões,. mandara áqaella capital, em commis-
1. são, o Dr. Severino Lucena Noiva, que verifi-
,sara a completa innocencia deite autor ;
, %a} tanto que, á vista disso, t itica revocado.II

ho cargo de praticante do primeira classe, a
eee5 de agosto de-1008;

O-0) que essa revocação- importa necessaria-
tente em reintegraçãos ex vi da doutrina do
visa rs. 1 do Ministerio da Fazenda, de 7 de

—	 aro de 1823, pois não abandonara o cargo e
nem se exonerara, mas rima demittido;

70); que, entretanto, não the foram pagos
is vencimentos que deixou de perceber da-

 e. )- o, acceirmlão l' embargado; de 5 de
gtajo de 1915, ã foi' publicad(y.

,INi. 44 g, dct T...),

rente o tempo de demissão, nem lhe não é
reconhecido o direito a accesso e á contagem
de tempo, pelo que propõe a presente acção,
pedindo seja a ré condemnada;

1°) a pagar-lhe os vencimentos, desde 1 de
novembro de 190e, data da demissão, a 23 de
agosto de 1908, . data em que fera readmit-
tido;

2°) a consideral-o como reintegrado, com
direito á -contagem de tempo e a access°.

AjuiSada a acção a 21 de agosto de 1913
(fis. 5), foi julgada prescripta pela sentença
appellada.

Ora, do exposto resulta:
1°) que, havendo o autor appellante sido

demittido a 1 de novembro de 1904, seu di-
reito aos respectivos vencimentos prescreveu
a 1 de novembro de 1009, como bem o de-
cedi"' a sentença appellada (decreto n. 1.939,
de 28 de agosto de 1008, art. 9°);

2°) que, porém, não prescreveu o direito
pretendido e pleiteado a que se considere
como reintegração sua readmissão ao em-
prego, com direito a accesso c á contagem
de tempo:

a) por nrio se tratar de divida pecuniaria,
mas de outros direitos pessoaes, de acceirdo
com a jurisprudencia do Tribunal, constante
dos Accs. citados por O. KELLY (Manual,. nu-
mero 1.698, pag. 285 e Supplemento, n. 1.239,
pag. 246);

b) porque elle só foi readmitddo no em-
prego a 25 de agosto de 1008 e,. portanto, só a
25 de agosto de 1913 é que ficaria preseripto
o direito de reclamar contra o modo por que
se fez essa readmissão, mesmo que a esse di-
reito se applicasse -Unhem a prescripçã.o
quinquennal, ao passo que a presente acção
foi proposta a 21 de agosto de 1913, isto é,
quatro dias .antes do findo o alludido quin-
quennio.

Accordam, pois, em Supremo Tribunal Fe-
deral:

1°, confirmar a sentença appellada na parte
em que julgou preseripto o direito do autor
aos vencimentos reclamados; e, com o voto
de desempate,

2°. reformal-a na parte em que julgou,
egualmente prescripta a outra parte do pe-
dido, isto é, o direito a accesso e áecontagem
do tempo.

Mandar que baixem os autos á primeira
instancia afim de que sobre esta segunda
parte se pronuncie o juiz a quo, julgando-a
como lhe parecer de direito e facultando ás
partes os recursos legees de sua decisão.

custas em proporção.
Supremo Tribunal Federal, 12 de janeiro

de 11318.—André Cavalcanti, V. P.—E. Lins,
relator designado para o accórdão. — Sebas-
tião de Lacerda. — J. L. Coelho e Campos. —
Pedro Lessa, vencido em parte. A questão
proposta é diversaa, da julgada. Trata-se de
um empregada postal, que, demittido por lhe
ter sido imputada certa falta, foi areadmit-
Lido», porque se julgou «injusta a demissão»

kty. licadmittido, o empregado entendeu
que estava reintegrado, por lhe parecer que
reaclmissão no emprego é termo equivalente a
reintegração no emprego. 	 •

Si tivesse sido reintegrado, não ha duvida
que teria direito a receber os vencimentos
durante o tempo em que esteve afastada dó
emprego, isto é, entre a demissão e a reade.
missão ou reintegração. Não pensou assim o
Gaverna Federal. a que levo* a empregada
readmittido a propor a presente acção, na
qual pode que se declare que elle foi reinte-
grado, que a sua readmissào t uma reinte-
gração. Senda assim, o preza para a pre.seri--
pção só pode ser contado da data da readraisão
em diante. A eceão só era peseivel depoie da
rea.diniselo. Antes da readmis.,ão esta acção
(vido petição 'teclar, fls. ses tinhas 23.. i, 25 e
26) era absolutamente impoesit-ets roia o que
pode o .utor, é que n Poeer Judiciario julgue
a readm:ssão urna reintejia0v,.

Como tem senipre julgado (e assim -lá estava
firmada a jurisprudencia ao tempo do Impe-
rio), o Supremo 'Tribunal Federal manda
pagar os vencimentos integraes aos empre-
gados e furiccionarios reintegrados. A ideia
de reintegração envolve a do recebimento
pelo reintegrado dos vencimentos que deixou
de perceber entre a demissão e a reintegra-
ção. Portanto, si ficasse decidido que- o autor
foi reintegrado, e não nomeado de novo, o
seu direito aos vencimentos que pede, seria
inquestionavel.

Assim pensando, reformava a sentença
•appellada, maneando que os autos baixassem
á primeira instancia, afim de ser julgada a
questão de mentis, acerca da qual não me
pronunciei.

Cumpre accentuam que a readmissão se deu
a 25 de agosto da 1008, e a acção presente foi
iniciada a 19 do agosto de 1013, menos de
cinco annos depois da readmissen. — Viveiros
de Castro.— Leoni Ramas.— João Mendes. —
G. Natal. — Godofredo Cunha. — A. Pires e

•Allniquerque.—Gunuto Saraiva.—Fui presente,
Munes Barreto.

Foi voto vencedor o do Sr. ministro Pedro
Mibiellt.

APPELLAÇÃO carr.

E' a União obrigada a pagar perdas e dantnos
aos collectores dentittidos arbitrariamente,
desde que pelas leis vigentes ao tempo dá
nomeação e da exoneração, não eram demis-
siveis ead maura»

N. 2.537.— Relatados e discutidos estes
autos de appellação civel do Estado de Per-
nambuco entre o juizo federal como appel-
•ente ex-officio e como appellado Maneei
Alfonso- da Silva Porto, vê-se que este que
era collector das rendas federaes do minticipio
de Camada, foi arbitrariamente demitido e
pede por isso indemnização de perdas e da-
IMOS.

Ora, o direito vigente ao tempo da nunca--
ção da appellado, assegurava aos colectores,
depois-de afiançados, a conservação net car-
gos; eniquanta cumprirem • os seus dever e
não praticarem actos que os incompatibilizas-
sem no seu exereicia (decreto n. 4.50e, de 'Xe
de junho de 1001, art. 33).

Igual direito lhe era assegurado pelo- direito
vigente ao tempo da exoneração (decreto nu-
mero 9.285, de 33 de dezembro do 1911,
art. 11).
- Assim o-decidiu a sentença appellada, pelo
que

Accordam, em Supremo Tribunal Federal,
confirmal-a, negando assim provimento á
appellação.

Custas pela rá.
Supremo Tribunal Federal, 1e de janeiro

de 1918.— G. Natal, P. art-hce.— E. Lins,
relator designado para-o- accordãos— A. Pi-
res c Albuquerque, vencido. — Viveiros • de
Castro, vencido.— João Mendes.— Leonl Ra-
mos.. — Canuto Saraiva. — Pedro Lessa. —
André. Caveleanti.— Gotiotredo Cunha.— Fui
presente, Muniz Barreto.

APPELLAÇÃO CIVIL

Ilontologa-se a desistencia

N. 3. z72.—Vistos, relatados e discutidos es.-
lies autos de a.ppellação civel, cai que é cevei-
tante a engeniseiee Emilio Schneer e são ap-
peladas. a União Feeeral, a. Compauhia Estra-
da de Feries de Goyaz e a .e.iociété lateenacto-
nal de Veie; Ferrées, et Travaux. Publics, e.

Corl8ideraudr que o appellanw a. fls. 264,
requereu que rosem tomada por termo a ee-
sistencia do recurso, o que Mi.deferisio,, sendo
favra.do o temia de ils. 26e;

Considerauda que. as appeiteelas &ela uaeain
a. tis. 2.63, 261 e 275. v., que nada tinham a
oppor á desisteacia;
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Aceordam homologar a alludida desistencia
para que produza os seus effeitos lapas. Cus-
tas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 20 de abril de
1903.-11. do Espirito Santo, P.—Viveiros de
Castro, relator.—A. Pires c Albuquerque. —
Sebastião de Lacerda.—Pcdro Lassa, — Godo-
Pado Cunha.—E, Lins.— João Mendes. — J.
L. Coelho c Nmpus.—Leoni Ramos. — .Canu-
to Saraiva.— G. Natal. — André Cavalcanti.
Fui presente. Munia. Barreto.

Juizo Federal da Segunda Vara'
Expoaiente de 14 a 25 do maio de 1918

Summarios crimes

Autora, a Justiça Federal; réos, Manoel
João Escudeiro e outros.— Vistos etc. Con-
firmo o despacho de fls. 217-220 de impro-
nuncia pelos seus fundamentos, que são con-
forme a direito curava dos autos.

Autora, a Justiça Federal; réo, Manoel
Garrido Martins.-- Recebo a appellação in-
terposta a fl. 86. Sejam os autos presentes á
instancia superior; seidncia ás partes.

Autora, a Justiça Federal; réo, tenente
Paulo Pinto da Silva Valia.— Vista ao Dr.
procurador

Autora, 'a Justiça Federal; réos, Albino
Mendes e outros.— Recebo o libello de fls.
267-268. Dello dê o escrivão uma cópia ao
réo para contrarial-o querendo.

Autora, a Justiça Federal; réos, João Ma-
cio! Sares.—Cumpra-se.

devidamente ,e paga a taxa judiciaria, voltem
os autos á conclusão.

Acção ordinaria

Autor, Otto Scausinam; ré, Casa Arenst
Nomeio perito, em substituição ao faltos, o
Dr. Pedro Jatahy.

Executivos fiscaes
Exequente, a Fazenda Nacional; executa.

dos, Ribeiro Si Comp.--Prosiga-se, como re-
quer o Dr. procurador.

Exequente, a Fazenda Nacional, executado,
Oscar Campos.—Idern.

Exequente. a Fazenda Nacional; executado,
Dr. Otto Bombarg.—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executa-
dos, Thomaz & Comp.—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executados,
Fimberg & Comp.—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executados,
Fernandes & Comp.—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional ; executado,
Silva Cruz & Comp.—Prosiga-se, como requer
o Dr. procurador da Republica.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Salvador Janelli.--Defiro o requerimento de
fl. 16 e cumpra-se o despacho do fl. 15.

Exequente, a Fazenda Nacional; executados,
Dr. Pierro Brucine & Comp.—Satisfaça ore-
quarenta de fls. 6 a exigencia do Dr. pro-
curador.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Francisco de Carlos.—Prosiga-se, expedindo-
se novo mandado, nos termos do requerimento
do Dr. procurador.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Oscar E. de Macedo.—Tome-se por termo o
requerido a tis. 23.

Exequente, a Fazenda Nacional; Executado,
Ernesto Ilartoz.---Arehive-se, como requer o
Dr. procurador.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Simeão Pinto de Azevedo.—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executada;
a Santa Casa da aliserieordia.—Idem.

Exequente. a Fazenda Nacional; executado,
João E. Einilio Botelho.—Idem.

Exequente. a Fazenda Nacional; executado,
Manoel V.. da Silva .—Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Francisco R. Lyrio.—Idens.

Enquiste, a Fazenda Nacional ; executado,
João C. da Silva.— Archive-se.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Soutero Carlos da Rosa.— Como requer o
Dr. procurador da Republica.

Exequente, a Fazenda Nacional; executados,
Menezes & Moura.— Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Francisco C. de Paiva.— Julgada a penhora.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Malicia! Antonio de Souza.— Idem.

Enquanto, a Fazenda Nacional ; executado,
Joaquim Nunes do Andrade.-- Idem.

Exequante, a Fazenda Nacional ; executado,
José B. Alves de-Carvalho.— hiena

Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-do,
Francisco José Alves.— Idem.

Exequente, a Fazenda Nacional ; executada,
Mine. Brion.— Idem.

Exequente, a Fazenda Neraenal ; executado,
Dr. Ferreira do Aman2.—. arraive-se.

Envaide, a Fazenda Nacional; executados,
Veiza &. Rocha.-- Prosiga-saa como requer o
Dr. procurador.

Excquente. a Fazenda Nacional ; executada,
a Empreza Gustaw) Scnn.a.— Julgada a pe-
nhoras

Exequente, a Fazenda Nacional ;,executado,
Silva Monarehts.— Expeça-se o aahndado re-
querido pelo Dr. procurador.

Precatorra

Supplicante, Germano Ratiert, capitão do
lugre «Rio Branco». —Baixem os autos a car-
torio para sor junta uma peticao anterior-
mente despachada.'

&ema° por traslado

Exequente, Dr. Oscar de Almeida Gama S.
executados, conde de Nascimento e outros.."
Cumpra-se.

Execução de sentença

Exequente, o Dr. Milita° José ale Castrt
Souza; executada, a União Federal, — Inde-
firo o lançamento requerido a fls. 42 e diga
enquanto sobre os artigos de lis. 40.

Acção summaria especiat

Autor, o capitão de corveta Abdon Baptisti
Ferreira Caminha; réus, João Jorge da Fon-
soca e alInião Federal.—Ilei por habilitados 02
interessados referidos nos artigos de fls. 52,
que tenho como provados á vista de nenhuma
contestação oppostas ou prova produzida na
dilação respectiva. Custas como de lei.

Precatorio

Supplicante, Germano Bauert, capitão
lugre «Rio Branco».—Diga o Dr. curador so-
bre a venda requerida a fls. 2, scientes
demais.

AcçÕes ordinarias

Autor, Cicero da Silva Pereira ; ré, a Unia
Federal.—Em prova.

Autor, Alvaro Antonio Ferreira Franco
ré, a União Federal.—Vista ás partes.

autor, Antonio Jacintho da Costa i• ré, a
Associação Geral de Auxilias Mutuas da Es-
trada do.Ferro Central do Brasil.—Prove o
requerente de fls. 89 que o despacho a .que
allude o excepto de fls. 92 se refere ao pedido
da certidão que pretende.

Justificações

Justificante, Antonio Gomes de Castro.—In.
defiro o requerimento de fls. 54.

Justificante, D. Rita Paula Ribeiro de An.!
drade.—Vista ao Dr. procurador.

Embargos

Ensbargante, Albino Costa ; embargados,
Calo Tavarez & Comp.—Paga a taxa judicia-
ria, voltem os autos á conclusão.

Acção ordinaria

Autor, o conselheiro Antonio da Silva Pra
do ; ré, a S. Paulo Northern Raihvay Com-
pany.—Em prova.

Summarios-crimes

Autora, a Justiça Federal ; réo, Francisco
Pereira de Lima .—Cumpra-se.

Autora, a Justiça Federal ; réu, Raul de
Oliveira Rocha.—Indefiro a reclamação de
fls. 209, salvo ao réu o direito de prova do
que allega.

Autora, a Justiça Federal ; réu, João.
Soares.—Cite-se ao réu para pagar a im-

portanda da multa no prazo de oito dias.
Execução de sentença

-Exequente, D. Maria Bastos Cintra Tigre;
executada, a União Federal.— Vista á embatas
ganto pelo prazo legal.

Justifica7.7es
austificante, Anice to Xavier Alves.— Vistos

Julgo por sentença a presente justificação re-
querida por Aniceto Xavier Alves, para que
produza os affeitos tegaes. Sejam os autos en-
tregues ao justificante independente de trais-
lado, pagas as custas.

Justlacantes.	 Saaria Rosa dos Santos Ja-
como e suas filhas.-- Idem.

Justificante, D. Lucinda da Costa Almeida.
-- Idem.

Habeas-corpus

Paciente, João Baatdda.-- Vistos, otc.
attendendo a que, segundo informa o Drashefo
de Policia, não se acha o paciente preso o
que a respeito da alegada detenção nenhum>

-
Autora, a Justiça Federal; réo, Antero Go-

mes de Faro.—Archive-se, como requer o Dr.
procurador criminal.

Autora, a Justiça Federal; réos, Julio Dan-
tas de Oliveira o outros.—Confirmo o despa-
cno de pronuueia de fls. 75 o 76, pelos seus
fundamentos, que são conforme a direito e a
prova dos autos.

Autora, a Justiça Federal; réos, Lucia Mar-
ques da Costa Braga e outros.—Indefiro o re-
querimento, pois, tratando-se de crime inafian-
çavel, não é permittida a representação do
réo ausente. por procurador. Em tempo —
Cortada a linha, entregue-se a petição á
parte.

Justificações

Justificantes, D. Leeticia Martins Desouzart
de Almeida e nutros.—Vistos, etc. Julgo por
sentença a presente justificação requerida por
D. Lecticia Martins Desouzart de Almeida e
outros, para que produza os effeitos legaes.
Sejam os autos entregues ás partes indepen-
dente de traslado, pagas as custas.

Justificante, D. Raymunda Maria de Jesus
Pinheiro.—Idem.

Justificantes, D. Leonor de Araujo Costa e
outra.—Idem.

Justificante, Aniceto Xaviar Alvcs.—Vista
ao Dr. procurador.

Justificante, Ilermam Bekoni.—Voltem os
autos ao Dr. procurador da Republica.

Embargos

Embargante, o coronel Albino Costa.—Pro-
vem os requerentes de -fls. 20 já ter sido effaa
atuado o arresto, uma vez que o mandada
não se acha ainda junto aos autor.

Embargante, o coronel Albino Costa; em-
bargados, Calo Tabarez & Comp.—Tome-se
por termo.

Eribargante, o coronel Albino Costa; can-
bargados, Calo Tabarea & Comp.— Sellades
devidamente, voltem os autos á concluso.,

Carta rogatoria

Rogaste, a Justiça do Tribunal Judicia/ da
1 a Vara eivai da Comarca do Porto (Portu-
gal); rogada, a Justiça Federal da 2a Vara do
District° Federal; supplicautes, D. Maria En-
gracia Machado de Moura e outros.—Sellados
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Trova forneceu o impetrante, julgo impro-
cedente o pedido e pague o requerente as
gutas.

&tramarias crimes

Autora, a Justiça Federal; réos, Domingos
dos Santos Pereira e outros.— Vistos, etc.
Julgo por sentença a desists:ncia do recurso
de appellação tomado por termo a fls. 299
para que produza os effeitos legaes e defiro o
requerido pelo Dr. procurador crimina/.
Custas como de lei.

Autora, a Justiça Federal; réo, Gervasio
Luiz da Cunha Sodré.— Recebo nos &feitos
regulares a appellação interposta a fls. 82.
Sejam os autos presentes a Veneranda In-
stancia Superior, scientes as partes..

Acções ordinarias

Autd, o 1° tenente David Luiz da Cunha;
ré, a União Federal.— Recebo em ambos os
effeitos a appellação interposta a fls. 61.
Sejam os autos presentes á Veneranda Instan-
cia Superior, scientes as partes.

.Autora, a Sociedade Votorantin de S. Paulo;
ré, a Companhia Estrada de Ferro Noroeste
do Brasil.— Recebida a contestação, prosi-
ga-se.

&MOO de sentença

Exequento, D. Maria Isabel Cintra Tigre.;
executada, a União Federal.— Tome-se. por
termo a confissão de fls. 40.

Summarios crimes .

Autora, a Justiça Federal ; réo, Alvaro Cer;;
dura.— Archive-se, como requer o Dr. pro-
curador criminal.-

Autora, a Justiça Federal ; réo, Albino Dias.
—Vistos, etc.

E attendencio a que o facto narrado pela
denuncia do fls. 2 está provado nos autos,
~do que o proprio réo não o contesta,
guer nas declarações prestadas á policia, quer
na defesa e contrariedade de fls. 72 e fls. 93;

Attendendo a que, na especie, o dolo re-
sulta da circninstancia de não ser aceeitavel a
explicação que dá, desacompanhada de qual-
quer prova sio contra indicio, acerca da ale-
esada procedencia da cedida, não se justifi-

•eando siquer a pretendida desclassificação do
detrato;

Attendendo a que o facto da introducção de
outros exemplares em diversos locaes a que
aludem os inqueritos em appenso não- se
mostra dsvidamente provada, pois que a res-

- peito apenas faz referencia a testemunha nu-
meraria de fls. 56 v;

Attendendo a que não ha cireumstancias
aggravantes e que não constituem prova bas-
tante de exemplar comportamento anterior
as attestações graciosas de fls. 75 a 77:

Julgo procedente o libello para condeinnar
•como condemno o réo Albino Dias á pena de
tres annos e quatro mezcs de prisão cellular,
que será cumprida na Casa de Correcção desta
Capital, perda das cedulas apprehendidas e
custas, grão médio do art. 13 com referencia
em art. 10 da lei n. 2.110, de 30 do setembro
sie 1909 combinado com os arts. 13c 63 do Co-
digo Penal. P. R. I.
• District° Federal, 11 de maio de 1018.—
pctavio Kelly.

Executivo fiscal

Exequento, a Fazenda Nacional; executa-
- Os, Octavio Lima & Comp.—Vistos, etc.:

E attendendo a que a premnte decisão é
it est ri ct a aos embargos oppostos a fls. 18 e,
assim

Attendendo a que por eccasião do falleei-
Mento da mãe dos terceiros embargentes, es-
posa do socio solidario da firma Octavio Lima
:te Comp., occorriclo em 28 de março de 1015,
já se achava está firma sujeita ao pagamento
da multa imposta por decisão do inspector da
Alfandega desta Capital, de 18 do novembro
-de 1911 (El. 390 v.) ;
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Attendendo a que dest'arte, si partilha
houve dos bens do casal (o que, aliás, não
está provado) e si dela resultou serem lan-
çados aos terceiros embargantes os predios
penhorados, nem por isso a posse e dominio,que
4lecorreram da condição de herdeiros pode-
rão ter o effeito de subtrahir a quota, —obje-
cto da herança,— á responsabilidade pelo pa-
gamento da divida fiscal preexistente e conhe-
cida desde 1014, do proprio pae dos mbar-
gentes, tutor destes, inventariante e socio da
firma executada (sciente de fls. 400) ;

Attendendo a que a herança, no sentido
corrente é uma entidade abstracta, que só
existe, segundo o nosso direito, quando da
abertura de uma, sticcessão, deduzidos os en-
cargos do espolio, restam valores patrMsoniaes
a serem partilhados entre os titulares suecos-
siveis

Por estes fundamentos julgo não provados
os embargos de fls. 18 e condemno os embar-
gentes nas custas. D. e R.

District° Federal, 11 de maio do 1018.-r.
Octario Kelly.

Summario crime

Autora, a Justiça Federal; réos, João An-
tonio da Silva Junior e outros. — Vistos, etc.

E attendendo a que decisees repetidas do
Egregio Supremo Tribunal Federal teem affir-
soado estar revogado o art. 256 do Codigo
Penal, em face da lei n. 1.260, de 1901;

Attendendo a que a infracção attribuida ao
denunciado Fausto Furquiln Werneck de Al-
meida somente seria do conhecimento da Jus-
tiça Federal, pelo principio da cerumes), si
interessasse a um delicto politico, e inexis-
tente este, não ha como sujeltal-o ao processo
perante esta justiça:

Por estes fundamentos reformo o despacho
de fls. 158 e deixo de pronunciar os accusa-
dos. —Sejam extrahidas as cópias requeridas
pelo Dr. procurador criminal. 1'. I.

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1918. —
Octavio Kelly.

Precatoria

Justificantc, Germano Rauer, capitão do
lugre Rio Branco. — O capitão da barca Rio
Branco, allegando estar a proceder a regula-
ção de avarias communs verificadas nesse
navio, pediu o deposito e consequente venda
da 'carga, instruindo o processo com o pro-
testo a fls. 4. Deferida a medida, offereceu
a Companhia Anglo Sul Americana, segura-
dora de parte do carregamento, a impugna-
ção de fls. 14, requerendo mais tarde fosse
sustada o cumprimento do precatorio já expe-
dido até ser o incidente resolvido. Preliminar-
mente, não constando dos autos quaes os
carregadores ou consigliatarios das cargas,
nomeio curador a esses interessados o Dr.
Aprigio do Amoritn Garcia a quem, com ur-
gencia, devem ser os autos feitos com vista
para requerer o que for de direito, pelos seus
curatellados, sciente o supplicatite.

District° Federal, 1.7 de maio de 1918. —
Octorio Kelly.

Acção summaria cspeCiat

Autor, o coronel Alcides Breco; ré, a Unia°
Federal.

Sentença— Vistos, etc. Pede o autor, que,
como lente da cadeira extincta do Instituto
Militar de ensino e coronel do Exercito, lhe
sejam assegurados os direitos de docente era
disponibilidade e de o(ficial em serviço activo,
«para o effeito de lhe ser pago pela ré, não a
gratificação da faleça° de lente e sim a do
posto, a partir de 21 de agosto de 1916, ces-
sando esta quando voltar a actividade na do-
cencia, e custas».

O Dr. procurador oppõe a defesa de fls.166-
171 e contesta o pedido, allirmando não ter o
autor direito á reclamação que faz. Isto
posto

E &Rendendo a que, segundo o art. 11 da
Lei n. 2.290, de 1909, os lentes do instituto

Maio cie 1918

superiores, quando militares, além dos venci-
mentos que lhes competem como docentes,
perceberão apenas o soldo de suas patentes.
A somma desses proventos constitue a maxinut
_vantagem concedida aos professores militares
em exercicio

Attendendo a que o invocado art. 133 do
decreto n. 8.659, de 1911, não ampára a pre-
tenção do autor, pois estabelece que, postos
em disponibilidade, os lentes não aproveita-
dos perceberiam «os vencimentos como se em
exercicio estivessem», o, na especie, não são
menores os em cujo goso se acha • accio-
nante ;

Attendenclo a que o acto da ré, mandan-
do addir o autor, contravém o preceito do
art. 21 da lei n. 2.842, de 3 de janeiro de
1914, mas, de uma tal omissão, entretan-
to, não resulta prejuizo algum patrimonial
resarcional por meio de acção judicial, nem
offensa ao exercicio da autonomia de qual-
quer orgam constitucional do Estado, caso
em que o judiciario poderia ser chamado a
intervir para restabelecer o direito violado
pelo abuso perturbador da harmonia, que a
Constituição superiormente prieclama;

Attendendo a que nenhuma lei determina
que, dada mesmo a acquiescencia do interes-
sado, esteja o Governo obrigado a aproveitalm
em qualquer outro departamento do Exer-
cito, ou filtração diversa da do magisterio onde
é vietalicio:

Por estes fundamentos julgo o autor case-
cedor do acção e o condemno nas custas.
Publique-se e registre-se, intimadas as par-
tes. Excedi o prazo legal da sentença por
affluencia de serviço.

Districto Federal, 1.7 de maio de 1918.—
Octavio Kelly.

Arresto

Supplicante, Antonio Lessa.
Sentença—Vistos, etc.: E ettendendo a que

nos embargos de fls. 29 alegou a embargante:
a) não constituir a sentença condeninatoria,
pendente da appella.,ção, priva littera' da di-
vida; b) não estarem sujeitas á penhora e,
consequentemente, ao arrestos,as apolices
divida publica da União, salvo expressa
acquiesce,ncia do seu possuidor ;

Attendendo a que não prevalece a primeira
objecção em face da doutrina e intelligencia,
que, a respeito, se contem no V. Acc. de
a.ggr. n. 2.167. de 13 de dezembro de 1910,
proferido pelo Egsegio Supremo Tribunal Fe-
deral; e quanto a segunda, tambetn não pro-
cede, na especie, porquanto permittir, que
taes titulas, caucionados aliás para respende-
rent pela solvabilidade das obri gações de quem
as caucionou, estejam isentos ao penhora ou
arresto por divida inherente ás operações
para cuja realização a lei exigira esse deposi-
to, importaria em considerar inutil a provi-
dencia o sem efficiencia a garantia, absurdo
que não é de se admitir:

Por estes fundamentos julgo não provados
os embargos e hei por subsistente o arresto.
Custas pela embarse,ante.

District° Federal, 18 de maio de 1918.—
()senti° Kelly.

Summario crime

Autora, a Justiça Fe lera' ; réos, Julio Dan-
tas de Oliveira, Francisco Roberto de Aragão
e Antonio Ramos.

Vistos, etc. Verificando-se dos autos que
os réos foram denunciados e pronunciados
neste processo como incursos nas penas do
art. 330 § 1.0 do Codigo Penal e que já se
encentram presos por mais tempo do que o
pertnittiriá o mexi= da condenmação que so
lhes impuzesse ;

Attendendo -a que a demora na instrucçãe
policial e judiciaria proveiu do atrazo com
que foi retnettido o iquerito ao juizo, apesar
da se tratar de réos presos em flagrante, do
diligencias imerescindiveis Promo vidas belo
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Dr. juiz summarlante e dos motivos expostos
por essa autoridade no final do despacho do
lis. 75;

Adoudando a que satisfeita assim o com
exesso a penalidade prevista no Codigo, não é
de se permittir a coutinuaçao da detenção
dos pacientes, por infriligeute do disposto no
art. 333 do Codigo tio Processo Criminal.

Concedo, nos termos do art. 359 do de-
creto n. 3.084, de 1898, 2a parte, uma odem
de habeas-corpus ex-olficio em favor dos ao-
eusados Julio Dantas de Oliveira, Francisco
Roberto Aragão o Antonio Ramos, sem pre-
juízo do proseguimento dos actos da accusação
para os demais errados. Expeça-se o alvará
de soltura. Recorro desta decisão para o
Egregio Supremo Tribunal Federal.

District° Federal, 21 de maio do 1018.—
()atado Kelly.

Ilabeas-corpus
Paciente, José Joaquim da Cunha.
Vistos, etc. Toado o decreto n. 12.793,

do 2 fie janeiro do corrente armo, instruido a
faculdade da reclamação contra o alistarnanto
indevida, seguido de recurso peculiar a cada
caso, não pôde o impetrante soccorrer-so do
habeas-corpus como meio de corrigir qual-
quer irregularidade verificada em aquedo
processo, antes de fazei-o administrativa-
mente perante as autoridades militares.
Assim pois, indefiro o pedido.

District° Federal, 20 de maio de 1918.—;
°atavio Kelly,

Acção ordinaria
• Aggravo

Autor, loocadio Candido Pereira da Roza
ré, a União Federal.

Egregio Supremo Tribunal Federal — Tenho
como improcedentes as razões apresentadas
pelo aggravante em sustentação do recurso,
que interpoz. O dispositivo do Codigo Civil,
instituindo o domicilio da União na Capital
Federal, não collido com os preceitos do (lis
reit() processual, que permittem ser a aggra-
vada demandadasperante os juizes federaes
das diversas secções em que Judiciariamento
se devida o Brasil, porquanto a Constituição
Federal a todos eles conferiu a attribuição
privativa de julgar as acções em que a União
fosse autora ou ré (art. 60, b e c) o admittir
'doutrina contraria importaria em subtrabir
essa compoteacia aos juizes que não fossem
do District° Federal, opinião inacceitavel em
face da organização dada á Justiça ,pelo
art. 55 da mesma Constituição. Alias a
jurisprialencia já se ocenpou da hypothese
solvendo-a como fel-o o despacho agravado,
no quo foi acompanhado pelos mais autori-
sados commentadores do nosso Codigo Civil
(Clovis Bevilacgua, Com. rol. I, pag. 259 -
Ed. B.Tinoln, Codigo Civil Brasileiro, rol. 1;
pag. 111).

Subam os autos o o • Egregio Supremo Tri-
bunal Federal, como sempre, melhor o
dirá.

District° Federal, 22 de maio de 1918.
Octana Kelly.

Arresto
Supplicantes, G. Sodza & Comp.; suppli-

cado, coronel Francisco Azarias Viilela. —
Vistos etc. -Indefiro o requerido a ti. 2,
porquanto qualquer das invocadas, na especie,
não se justifica. Para o arresto seria essen-
cial a eahibiçao do documento da divida li-
quida e certa, e, como tal, não se consideram
obrigações condicionaea de um contracto pen-
41ente da conclusão (fis. 12), nem o doc. do
lis. 17 v, falho da individuação sobre a quan-
tidade de cousa e de seu valor integral. Come
aeques'ro não tem cabimento, pois o unico
raso em que poderia ajustar-se (decreto nu-
mero 3.084, de 1898, parte 111, art. 133 . d) de-
penderia da demonstração da preexistencia
d. o , uma demanda e da, ausencia , de_bens sue

devessem responder pela execução do julgado,
e Os supplicantes 11ãQ só protestam ainda pro-
pôr a acção, como se incumbiram "de provar
que o supplicado é proprietario do imrnovels
de valor excedente á estimação dada á pro-
messa do contracto 13). District° Fedo-
ral, 22 de maio de 1918.— Octavio Kelly,

1
Côrte de Appellação

Sessão da Segunda Camara, em 28 de MIO
de 1918

PRESIDENCIA DO SR . DESEMBARGADOR NABUCO DE
ABREU — SECRETARIO, O AMANUENSE OSCAR
D.ALI RO

Compareceram os Srs. desembargadores
Torquato de Figueiredo, Saraiva Junior o Ge-
miniano da Franca.

JULGAMENTOS

Agravos de petieció
N. 4.327 —(Embargos de declaração)—Re-

lator, o Sr. desembargador Geminiano da
Franca ; embargardes, Dantas, Pereira & An-
drade; embargado, Roque do Moraes Costa.
—Julgaram improcedentes os embargos, una-
nimemente.

N. 4.377 — Relator, o Sr. desembargador
Torquato de Figueiredo ; agravante, Credit
Foncier du Brésil et de FAmerique dia Sud;
aggravados, José Lourenço Rodrigues e sua
mulher.— Tomarana-conheeimento o deram
provimento ao aggravo para, reformando a
decisão aggravada, mandar que o Dr. juiz

quo rejeite ilt limine os embargos, unani-
memente.

SORTEIO

Carta testemunhava
N. 291— Relator, o Sr. desembargador Ge.i

miniano da Franca.
Aggravos de petição

N. 4.380 — Relator, o Sr. desembargador
Torquato de Figueiredo.

	

N. 4.382	 Relator, o Sr. desembargador
Saraiva Junior.

	

N. 4.383	 Relator, o Sr. desembargador
Saraiva Junior.

	

N. 4.384	 Relator, o Sr. desembargador •
Geminiano da Franca.

N. 4.390 — Relator, o Sr. desembargador
Torquato do Figueiredo.

EM MESA

Agravos de petição
••Ns. 4.252, 4.385, 4.386, 4.387, 4.387 Ai

4.388, 4.389, 4.392, 4.393, 4.394, 4.395,
4.326 a 4-301._

PUBLICAÇÃO

Aggravos de petição
Ns. 3.370, 3.815, 4.101, 4.307, 4.324, 4.368,

3.930, 4.374, 4.376, 4.378, 4.379, 4.327 e
4.369.

Carta testemunhava
......•n•n•nnn•

EDITAES

fr

aviso AOS CREDORES NA PALLENCLA DE A .PINLIEP.
no- & COMP.

O escrivão Bartlett James, avisa aos inte-o
ressa,dos na fallencia. de A. Pinheiro &Comp.,',
que se acham em eartorio, á- sua disposição,
durante cinco dias, os autos do reivindicação:,.
requerida por Coelho Bastos & Comp., afim.,
do apresentarem as contestações • que entona;
derem -. '

Rio de Janeiro, 25 de maio de 1918.-0 es-
Crivão; Bartlett James, • -	 •-• .	 •	 •	 •

Juizo de Direita. da Primeira Vara
Civel

.Fallencia de M. Pereira Lima ;Junior
AVISO AOS CREDORES

e. publicação de sentença que declaros
aberta a fallencia do negociante 1 i I .

r Pereira Lima Junior, estabelecido d
praça da Republica n. 65, com o com-
mercio e fabricação de cerveja, Ws
fórma abaixo:

':.
. O Dr. Alfredo de Almeida Russen,
juiz do direito da 1 4 Vara Civel desta
:apitai Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital,
tvirem, que, a requerimento de José de
Almeida, .devidamente instruido, o de-
pois de preenchidas as formalidades le.e

ta
aes, foi declarada aberta a fallencia do
egocianto M. Pereira Lima Junior, es-1
/falecido á praça da Republica n. 65,,,

or sentença deste juizo, de 6 do corren-1
e, ás 13 horas, fixando o seu tomei

ra os effeitos legaes, de 20 do março
1918. Foi nomeado syndieo o credor,

José de Almeida, residante á rua São
arlos n. 96, ficando os credores da dita

firma fallida notificados pelo presen-,
para, dentro do prazo de 15 dias, apre-4

enfarem ao syndico a declaração del
seus creditos, acompanhada dos respe-:
ativos titulos; e, outroshn, ficam os re-i
feridos credores convocados para a pri-i
râeira assernbléa da presente fallenciai
q- o será realizada no dia 30 de maio de
1!18,18, ás 13 horas, na sala dar audien-
c as, no Forum desta cidade, á rua dos
Invalidos n. 152, tudo nos termos dos
ais. 17, 18, 80 e 82 e seus paragraphoa .
da • lei n. 2.024, de 17 de dezembró de;
1908. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 6 de maio de 1918.,
:unc,z B:rtlett James, escrivão, o subscre- ,
VI. —	 RAlfredo de Almeida ussell: (Es,-;':
ti conforme.), .-me O escrivão, Bartletg'

;....:....4 i;
Juizo de Direito da Terceira Varãi

Civelii
Fallencia de Jorge de A. Porte/l ".

AVISO AOS CREDORES

De publicação de sentença que declormi.
aberta a fallencia do negociente Jorge'
de A. Portella, estabelecido com na-1
gocio de estancia de lenha d rua São)
Francisco Xavier n, 420, nesta cidade,
na fórudi abaixo
O Dr. José Ovidid Marcondes Rd-;1

meird, juiz de direito da 3' Vara Civel
desta Capital Federal, ate. 	 •

Faz saber aos que o presente edital:
virem, que a requerimento de Josu0
Silva, devidamente instruido, o depois de'
preenchidas as formalidades Imos. foij
declarada aberta a fallencia do negoci-
ante Jorge do A. Portella, estabelecido
com negocio de estancia de lenha á ruas
S. Francisco Xavier n. 420, nesta
dada, por sentença deste juizo de 30 do
abril de 1918, ás 12 horas, fixando o seu,
termo para os effeitos legaes, de 9 de:
Janeiro de 191-8. Foi nomeado syndied
o credor Josué Silva, residente ú rua 1*.f

de Março n. 107, ficando os credores da-
dita firma fallida notificados pelo pre-1
sente para, dentro do prazo de 15 dias,:.
apresentarem ao syndico a declaração do)
seus ereditos, acompanhada dos respeet1.,
vos titules; e, outrosim, ficam os rere,..
ridos credores convocados para a 
snira assernbléa da presente faltem:ia,
que será realizada, 43 dia 29 de maio da
1918, ás 13 horas, na saia das audisnw
gias,- no For,i,Ltm desta zidade, ria,go

N. 208.	 1

Juizo de Direito da Primeira Vara:
Civel
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Invalides n. 152, tudo nos termos dos
arts. 17, 18, 80 e 82 e seus paragraphos
da lei n. 2.024, de 17 de dezembro de
1908. Dado e passado nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 2 de maio de 1918.
Eu, Antonio Mio Paula Araujo, escri-
vão interino, o subscrevi., José. ()Mio
Atarcondes Romeiro.

Juizo de Direito da Terceira Vara
Civel

De citação, Com o prazo de 30 dias

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeirdi
luiz de direito da 3' Vara Civel, neste
District° Federal, etc.:

Faço saber aos que este edital, com O
prazo de 30 dias virem, ou delle conhe-
cimento tenham, que por parte de dona
Aracy Guimarães Vieira me foi dirigira
a petição do teor seguinte: Exmo. Se,.
Dr. juiz de direito da 3' Vara Civel. Diz
D. Aracy Guimarães Vieira, na acção or-
dinaria de desquite que por este juizo
move ao seu marido José ila Silva Viei-
ra, que não tendo o mesmo sido eneon-s
trado, conforme certifica o official de
justiça da diligencia, a supplicante re-
quer a V. Ex. a justificação com teste-
rounhas, da ausencia do supplicado para
os devidos editaes. desienando o escri-
vão dia e hora para tal fim. Em termos
taes P. a V. Ex. deferimento. E. R. mer-
cé. Rio de Janeiro, 14 de maio de 1918.
— O advogado, José Pinto de Mendonça.
'(Estava sellada; , em cuja petição dei
o despacho do teor seguinte : Sim, des-
ignando o escrivão dia e hora. Rio, 14-
-918. Ovidio Romeiro A petição ini-

cial da acção é do teor seguinte : Exmo.
Sr. Dr. Ovidio Romeiro, juiz de direito
da 3' Vara Civel. Diz D. Aracy Guima-
rães Vieira, que é casada com José da
Silva Vieira, pelo regimen da commu-
nhão de bens, casamento este que Se ef-
fectuou em 27 de junho de 1896, corno
tudo faz certo a respectiva certidão de
casamento. A supplicante vem requerer
a V. Ex. se digne mandar citar seu dito
marido José - da Silva Vieira, para na
primeira audiencia- deste juizo, que se
seguir á citação, assistir á propositura
da competente acção ordinaria de des-
quite, á. que serve de fundamento ci
abandono voluntario e prolongado rio
domicilio conjugal por mais de dous an-
nos consecutivos (art. 317, n. IV, do Co-
digo Civil) . A supplicante provará; a),
que é asada com o supp: irado José da
Silva Vieira, ha mais de dous armas
pelo reghnen da communhão de bens,
conforme prova com a respectiva cer-
tidão de, casamento, doc, junto; b) que
de seu casamento existe um filho de
nome Otto, com 21 annos de idade, nãO
possuindo bens de especia alguma; e)
que seu dito marido José cia Silva Viei-
ra. ha mais de dous almas abandonou'
voluntariamente o domicilio conjugal, á
supplicante sua mulher e seu filho, sem
ter motivo que a isso o obrigasse, ma-
ximé recebendo chrinhos a delsvelos
constantes de sua esposa, a suplicante,
o respeito e amisade por parte de seu
filho; d) que assim sendo, não tendo
a supplicante meios de subsistenciai
viu-se forçada á morar com sua irmã
Jacy Veiga, casada com Luis da Silva
Veiga e seu filho com a outra sua irmã
Iracema Silva, casada com '.Chiers A.
Silva, ambos domiciliados nesta Capital
Federal; e) que assim decorreu mais do
que o necessario tempo marcado por lei
como fundamento do presente desqu4e
nos devidos termos do art. 317, si. IV,
do Codigo Civil.. Nestes termos a sup.
sdicante expondo os motivos de sua 11.-
tenção, requer que se torne effectiva a
Mação do supplicado seu marido José
da Silva Vieira, para faltar, aos termos

da presente acçãO ordinaria de desquite
que, contestar e assistir a seu segui-
mento, até final sentença, protestando
desde já por todos os meios' de provas
necessarias admittidas em direito, in-
clusive, o depoimento ,da supplieada, sob
pena de confesso, testemunhas, documen-
tos e o mais que preciso iõr e admitido
em lei. Em termos taes: V. Et, defe-
rindo a Vesento na fórma equerida
para os devidos fins e effeitos. E. lis
M. Rio-de Janeiro, 11 de maio de 191.8.1
5— O advogado, José Pinto da Mendonça.
Em tempo declara a supplicante que re-
side á rua da Matriz n. 31, residencia
de seu cunhado Luiz da Silva Veiga, e
que seu marido José da Silva Vieira,
mira á rua h. Manoel ri. 18, 2s anear,
casa de pensão e alugar commodos. Rio,
de Janeiro, 11 de maio de 1918. — O
advogado, José Pinto de Mendonça. Me-.
tava sellada.) Despacho : Cite-4e. Rio,
11 de maio de 1918. — Ovidio Romeire.
E tendo a supplicante justificado, que
se acha em legar incerto e não sabido,
por este cito e chamo o dito supplicado
José da Silva Vieira, com o prazo de 30
dias que será assignado em audiencia,
para a primeira deste juizo, dspois de
findo o dito prazo, vér-se-lhe propér a
acção de desquite de que trata a petição
inicial neste transcripta, e assignar-se-
lhe o prazo legal para a contestação,
Sob pena de revelia, ficando desde lago
citado e intimado para todos os demais
termos e actos da dita acção até sentença
final, sob a mesma pena e sciente de que
as audiencias deste juizo são 'ás se-
gundas e quintas-feiras, ás 13 horas, no
Forum, á rua Menezes Vieira n. 152.
Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro, em 23 de maio de 1918. E eu,
Manoel Estanislau. Cruz Gaivão, o
subscrevi. — José Ovidio Marcondcs Ro-
meiro. Rio, 23 de maio de 1918.,	 Ma,
?toei Eitanislau, Cruz Gaivão.

Juizo 'da Quarta Pretoria Civel
Faço saber, que se estão habilitando

para casar perante este juizo, cartorio
das freguezias da Lagoa e Gavea, as
pessoas abaixo declaradas:

Dr. Juvenal Moreira Maia, com Elisa
Bourgeois Wabbema; On.ofre da Silva,
com Cecilia Xavier; Dr. Wa/demir
Loureiro Bernardes, com Maria de Ca-
margo e Almeida; Antonio Pereira, com
Maria da Graça; Antonio Pereira Fer-
reira, cem Lucilia Maria das Dates;
Agostinho Cardoso Guedes, com Laura
Pires; Antonio Bento Pinheiro, com
Maria Carmela; Celestino Corrêa Pas-
sos, com Olga da Silva Gomes; Mario
de Barres Barreto, com Laura de
Torres Rimes; Antonio Fernandes Paulo,
eorn. Rosa da Piedade; Dr, Chrysolito
Chaves de Gusmão, com Laura Autran
Dourado; Carlos Maciel da Costa Fer-
nandes, cem *Thereza Fernandes No-
brega.

Séde do juizo tl$ Quarta Pretoriã
CiveI.

Rio de Janeiro, 28 de maio de.
'1918. — O official do Registro Cindi;
Solfieri de Albuquerque.

—
Juizo da Setima Pretoria Civel

De primeira praça com o prazo de 20 dias,
. para a venda e arrematação do inznzovel pe-

nhorado no executivo hypotheeario a Jorge
Aunes da Silva e sua mulher, pelo Dr. Jarde-
lino Gonçalves de Senna, na fórma abaixo :

O Dr. José Linhares, juiz da 7a Pretoria
Civel do District° Federal, etc. :

Faz saber aris que o presente edital .virem
e deite tiverem conhecimento que, por este

juizo e cartorio do escrivão Lino A. Fonseca Ju-
nior, se promoveram os termos de um exe -
cutivo hypothecario, entre partes: como réos
Jorge Nunes da Silva e sua mulher D. Deo-
linda Santiago da Silva, e exequente Dr. Jar-
delino Gonçalves de Senna,que requereu a ex-
pedição de edital de primeira praça com prazo
legal; em virtude do requerido, mandei passar
o presente edital ,c no dia 29 do corrente mez,
após a audiencia do estylo, que terá legar ás

13 horas, o oficial de justiça servindo de por-
teiro,trará a publico pregão de venda, para ser
arrematado por quem- mais dér e maior lance
offerecor acima da avaliação os bens constan-
tes da avaliação do teor seguinte: Laudo de
avaliação—Nós abaixo assignados, avaliado-
res privativos das pretorias do District° Fe-
deral, declaramos que, em cumprimento do
mandado do Esmo. Sr. Dr. José Linhares,
juiz da ia Preteria Civel, e a requerimento do
Dr. Jardelino Gonçalves de Senna, procedemos
á avaliação dos bens penhorados a Jorge Nu-
nes da Silva e sua mulher D. Deolincla San-
tiago da Silva, no executivo hypothecario que
lhes move o requerente. Os referidos bens
constam do predio e respectivo terreno sitos
á rua Mario Hermes n. 3, estação Prefeito
Bento Ribeiro, freguezia do Irajá, cujo immo-
vel examinamos e descrevemos da fórma se-
guinte: Predio assobradado no centro do ter-
reno, feitio de platibanda e coberto de telhas
francezas, tendo tres janellas e très mezani-
nos na fachada, e uma porta e uma janella do
lado direitoaande existe uma varanda coberta,
o corpo principal do predio medo 6%13 de
largura por 8m,5 de comprimento e compõe-se
de duas salas, dons quartos, seguindo-se um
puxado com cozinha. O respectivo terreno
mede 10 metros de largura por 31 metros de
comprimento, tendo muro na frente e lado
direito. O predio descripto é de regular con-
strucção, tendo, porém, em vista o local onde
se acha situado, o avaliamos, com o respe-
ctivo terreno, na quantia de 3:500$ (Ca con-
tos e quinhentos mil réis). Rio de Janeiro,
28 de janeiro de 1918.— João Ferreira Caval-
canti.— Dello Guaraná de Barros. E para
que a noticia chegue ao conhecimento de
todos a quem interessar possa e o referido
intimam' queira arrematar mandei passar este
o outro de igual teor que serão publicado o
affixado na fórma da lei; sciente de que as
audiencias deste juizo são ás quartas-leiras e
sabbados no predio n. 41 da rua José dos Reis,
Engenho de Dentro. Rio de Janeiro, 6 do
maio de 1918. Eu, José Firmino de Abreu, es-
crevente juramentado, o escrevi. E eu, Lino
A. Fonseca Junior, escrivão, o subscrevi.—
José Linhares.

TERMOS DE CONTRACTOS
Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores

Brigada Policial do District° Federal
Wermo de contracto celebrado entre a

Brigada Policial do District° Federal
e Barcellos ds Irmão para forneci-
mento de carne verde á mesma Bri-
gada durante o armo de mil nove,
centos e dezoito.
Aos vinte e oito dias do mez de maici,

'de mil novecentos e dezoito, na secreta-
ria do Commandod compareceram os se-
nhores -Barcellos & Irmãos, negociantes
estabelecidos á rua Evaristo da Veiga
numero cento e trinta e nove, e apre-
sentando o recibo da Contadoria pro-
Valido terem feito a caução de quinhen•
tos mil réis, exigida para a assignatura
garantia da execução deste contracto,
'declararam que assignam com as teste
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muniras abaixo indicadas, obrigando-se
a fornecer durante o anuo de mil nove-
centos e dezoito o artigo constante da
sua proposta e pelo preço nella estipu-
lado, sob as seguintes condições:

Primeira — A pagar o sello propor-
bienal segundo a lei de sellos em vigor,
o qual será cobrado nas facturas ou
contas que serão apresentadas até o dia
oito (8) do mez seguinte ao da entrega
do artigo;

Segunda — O artigo deve ser de pri-
meira qualidade e posto á custa dos
contractantes nos logares que forem in-
dicados, sendo rejeitado, no acto do re-
cebimento, o que não estiver naquellas
condições;

Terceira — Os pedidos para forne-
cimento serão feitos com antecedencia
e Satisfeitos pelos fornecedores no ma-
ximo dentro das quarenta e oito (48)
horas que se seguirem ao recebimento
dos mesmos pedidos, quando se tratar
de fornecimento quinzenal, ficando os
fornecedores obrigados a entrar com o
artigo nas horas que forem fixadas
quando o fornecimento .for diario, in-
correndo na multa de dez por cento
(10%) sobre o valor dos pedidos que
deixarem de satisfazer no prazo esta-
belecido;

Quarta — Quando a demora na en-
trega do artigo exceder de quarenta e
oito (48) horas além do prazo estipu-
lado no pedido, incorrerão os contra-
ctantes na multa de vinte e cinco por
cento (25%) sobre o valor do pedido
e na de cineoenta por cento (50%) si
o excesso do prazo for maior de quinze
dias, ou no caso de rejeição do artigo,
provada a sua má qualidade, ou ainda
si deixar de ser fornecido. Nestas duas
ultimas hypotheses o artigo será sub-
stituido immediatamente por outro ad-
quirido no mercado, correndo por conta
dos contractantes a differença que hou-
ver:

Quinta — Os contractantes incorre-
rão na multa de cem mil réis (100$)
quando deixarem de entregar as respe-
ctivas contas dentro do prazo estabele-
cido na clausula primeira;

Sexta — As importancias das multas
serão descontadas das quantias que os
contractantes tiverem de receber ou 5a
caução feita para garantia do contracto
quando as quantias forem inferiores ás
multas;

Setima — Os contractantes serão
obrigados a fornecer aos officiaes e
praças, pelos preços deste contracto, o
de accôrdo com o artigo tresentoa e
vinte e quatro (324) do regulamente, o
artigo de que necessitarem para o con-
sumo;

Oitava — Obrigam-se lambem os
contractantes a continuar o forneci-
mento pelo mesma. peno deste contra-
cto, até trinta dias depois de terminado
o prazo do mesmo contracto;

Nona — Os contractantes ficam obri-
gados a entregar pessoalmente o artigo
ou a fazei-o por pessoas que os repre-
sentem, ficando sujeitos ao estatuído no
regulamento em vigor na Brigada na
parte relativa a contractos e forneci-
mentos;

Decima — O presente contracto po-
der4 ser rescindido si os contractantes
tiverem sido multados mais de tres . ve-
zes, perdendo neste caso a importancia
do deposito, sem direito algum a qual-
quer indemnização por prejuizo, seja
qual for a sua procedencia;

Decima primeira — As despezas Com
O presente contracto correrão por conta
da consignação (Pessoal — Alimentação
para tres mil e quinze praças, etc» da
verba numero adezeseis do artigo se-,

gundo da. lei do orçamento do exerci-
cio vigente. E por estarem , assim ac-
córdes lavrou-se este termo que vae as-
signado pelo excellentissimo senhor ge-
noral commandante, pelos contractan-
tes e pelas testemunhas. Sobre duas
estampilhas federaes no valor total de
quatorze mil réis estava escripto: Rio

-de Janeiro, vinte e oito de maio de mil
novecentos e dezoito. — Barcellos & Ir-
mão. — Olympio Afobar de Oliveira.
general de brigada. Testemunhas: Se-
gundo-tenente Antonio Guanabara Ju-
nior e segundo tenente Adolpho Soares.,
Cdnfere. Ezw:gdes Guimarães, se-
gundo-tenente eecripturario.

O artigo é o seguinte:
GRUPO 9° — CARNE VERDE

Bareellos & Irmão, negociantes esta-
belecidos á rua Evaristo da Veiga nu-
mero 139, propõem fornecer o artigo de
primeira qualidade- constante deste
grupo á Brigada Policial do Dis.tricto
Federal durante o corrente anno de
1918, pelo seguinte preço:
Carne verde, kilo 	  $999

Os proponentes, além do artigo con-
stante .desta lista, ficam obrigados a for-
necer pelos preços'estrictos do mercado
qualquer outro artigo concernente ao
seu ramo de negocio e que não esteja
incluido nesta lista, bem assim sujeitam-
rr a todas as culliteass pubbeadas no
Diario Of	 relativas a esta concur-
rendia.

Assignatura dos proponentes:
- Rio de Janeiro, 18 de maio de 1918.
— Barcéllos & Irmão.

Rua e numero da casa dos proponen-
tes:

Evaristo da- Veiga. n. 139.

Ministerio da Guerra
Additamento feito em virtude do aviso do

Ministerio da Guerra, numero oitenta e qua-
tro, de quatorze do maio corrente, ao «Termo
de contracto» assignado pelo negociante A. J.
Teixeira a vinte e seis de fevereiro do fluente
anuo, para o fornecimento de «vinte mil
marmitas de folha, duas cruzes, com caneco,
garfo e colher» e etrinta e cinco mil cantis de
aluednice, sendo melenas a sete mil e qua-
trocentos reis, cada tuna, e estes a cinco mil
reis, cada um, perfazendo todos os artigos a
importancia de tresentos e vinte e trementes
de reis (323:000$0J0).

A clausula setinaa deve ser lida:
As despezas com a acquisição do; artigos

constantes deste «Termo-de contracto» cor-
reri á conta da verba destinada a Defesa Na-
cional o não— á conta da verba quatorze
- "-consignação dezoito, do orçamento vi.
gente. .
•• cena:ela oitava deve ser considerada da

sege:este fOrma: As entradas dos respectivos
artigos serão acompanhadas das competentes
contas, em cinco dias, devidamente soadas
de accerdo com a lei vigente, afim de serem
processadas por esta intendencia, sendo tres
vias das mesmas remettidas ao Sr. marechal
ministro da Guerra por intermedio da Dire-
ctoria de Administração, para os devidos &fei-
tos de pagamento; alteraçao feita na parte
relativa somente ao pagamento de que trata
a mesma clausula. E para clareza e constar
maneou o Sr. coronel intendente da guerra,
por ordem de quinze do andante, lavrar o
presente — «Additamen to» — que assigna com
a firma commercial A. J. Teixeira. E eu,
major reformado Mouse Pompilio da Rocha
Moreira, chefe da Quarta Divisão da Inten-
dencia da Guerra, o subscrevi. Sobre duas
estampilhas de Thesouro Nacional, no valor
de seiscentos reis (a600),, acham-se a data de
dezesete do mez de maio do anuo de mil no-

vecentos o dezoito e a assignatura do coro. ' :I
Francisco Mendes de Moraes. Mais abaixo ve-
rifica-se a seguinte assignatutre: A. J. Teia
xeira. Está conformo. — Affonso Pompilio da
Rocha Moreira, major reformado.

Blinisterio da Agricultura, Industr14
e Comna ereto

Termo de contracto celebrado entre o Go-
verno Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brasil e o engenheiro Orlado
Flores, para servir na qualidade de geologo-
ajudanto dos trabalhos de sondagem de
carvão de pedra e petroleo nos' Estados do
Sul do paiz.
Aos vinte dias do mez de maio de mil no-

vecentos e dezoito, presentes na Secretaria de
Estado dos Negocies da Agricultura, Industria e
Commercio o respectivo ministro, doutor Jo'o
GonçalvesPereica Lima e o engenheiro Orlando
Flores, accordarani o seguinte: O risnistro da.
Agricultura, Industrie e Comrnercio, tende
em vista o disposto no artigo noventa e meie
da lei numero tres mil quatrocentos e cin-
coenta e quatro, de seis de janeiro do cor-
rente anno, verba oitava «Serviço geologiso
e mineralogico», titulo «Material>, sub-consl-
gnaçao «Para sondagem, etc.», contracta
engenheiro Orlando Flores para servir ne
qualidade de geologo-aj udante dos, traba ih
do sondagem de carvão de pedra e petral:
nos Estados do Sul do paiz, percebendo a grs.-
tificaçao mensal de oitocentos mil reis (e.:08),
sujeita essa importancia aos descontos lOgaeS
e obedecendo o presente contracto ás clasi-
sulas II, III, IV. V, VI e VII do que foi ela--
brado neste ministerio com o engenheiro

.Anisio Palhano de Jesus em quatro'dosítmles
do mil novecentos e deseseto, publicado ee
Diario Officio( do dia seis e registra io I rla
Tribunal de Contas em sessão de doze ire
mesmo mez e anuo, ficando, porém, altereda
a clausula V na parte relativa ao preze ee.
duração deste contracto, que será contado t'r,
data do respectivo registro pelo Tribunal e
Contas até trinta e um de dezembro do cer-
rente anno. E, para firmeza e validade do
que acima fica estipulado. lavrou-se o Pre-
sente termo, que, depois de lido e achado con-
forme. .vae assignado pelas partes contra-
etantes acima mencionadas, pelas testemunhas
Alfredo Jo g o Deluda O Carro Cordeiro de Fa-
rias e por mim, José de Paiva Magalhães
Calvet, primeiro official, adido, da extracta
Inspectoria de Pesca com exercicio na pri-
meira Secção da Directoria Geral de Conta-
bilidade, que o lavrei. Estavam "cofiadas o
devidamente inutilizadas estampilhas fedoraes
no valor de nove mil c novecentos reis. Rio
de Janeiro, vinte de maio de mil novecentos
e dezoito: — João Gonçalves Pereira Lima. —
Orlando Flores. — Alfredo João Louzada.—
Curo Cordeiro de Farias. — Jose de Paiva Ma-
galhães Caivet. Visto--s AI. Fonseca. Confere a
cópia— 11.. Campbell, 3° °Súcia'.

Termo do contracto celebrado entre o Gover-
no Fe lerei da Republica dos Estados Unidos
do Brasil g o engenheiro Julio da Silva Parte
para servir na querela:1e dc geologiaajii-
dente dos trabalhos de sondagem de carvão
de pedra e pctroleo nos Estados do Sul do
paiz.
Aos vinte e sete dias do mez do maio de mil

novecentos e dezoito, presentes na Secretarie
de Estalo dos Negocies da Agricultura, Indus-
trie e Corar:Areio, o respectivo ministro, doutor
João Gonçalves.Pereira Lima, e o engenheiro
Julio da Silva Porto, accordaram o segirinu- s.;
O ministro da Agricultura, Industrie e , Com-
mercioetendo em vista o disposto no artigo,
noventa e seis da lei numero tres mil quatrse
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centos e cincoenta e quatro, doseis de janeiro
do corrente anuo, verba oitava «Serviço Geo-
logico e Mineralogico» — titulo «Material» sub-
eonsignação «Para sondagens, etc.», contra-
ata o engenheiro Julio da Silva Porto, para
servir na qualidade do geologo-ajudante dos
trabalhos do sondagem do carvão de pedra e
petroleo nos Estados do Sul do paiz, perceben-
do a gratificação mensal de oitocentos mil reis
(8005000), sujeita essa importaneia aos dos-
Contos tapes e obedecendo o presente con-
tracto ás clausulas II, III, IV, V, VI e VII do
due foi celebrado neste ministerio com o en-
genheiro Anisio Palhano de Jesus em quatro
de junho de mil novecentos e dozosete, publi-
cado no Diario Official do dia seis e registrado
pelo Tribunal de Contas em sessão de doze do
mesmo moa o armo, ficando, porém, alterada
a clausula V na parte relativa ao prazo de
duração deste contraci,o, que será contado da
data do respoctivo registro pelo Tribunal de
Contas até trinta e um de dezendbro do cor-
rente anuo. E, para firmeza o validade do
que acima fica estipulado, lavrou-se o presen-
te termo, que, depois do lido o achado con-
forme, vae assignado pelas partos contractan-
tas acima mencionadas, pelas testemunhas Al-
fredo João Louzada o Cyro Cordeiro de Farias
e eor mim, José do Paiva Magalhães Calvet,
primeiro official, addido, da extincta. 'aspecto-
ria do Pesca com exercido na primeira secção
da Directoria Geral de Contabilidade, que o
lavrei. Estavam coitadas e devidamente inuti-
lizadas estampilhas federaes no valor de nove
mil e novecentos reis. — Rio de Janeiro, vinte
e sete de maio de mil novecentos e dezoito.
João Gonçalves Pereira Lima. — Julio da Silva
Porto. — Alfredo João Louzada. — Cyro Cor-
d.eiro de Farias. — José de Paiva Magalhães
Calvet. Visto. — M. Fonseca. Confere a
Copia. — li. Campbell, terceiro &lidai.

NOTICIÁRIO
O Sr. Presidente da Republica vi-

Oitou bastem pela manhã, acompanhadp
ido seu ajudante de ordens 1 0 tenente
1Dr. Pedro 'Cavalcanti, as obras do novo
ledificio destinado á Faculdade de Me-
nicina do Rio de Janeiro.

— No Falado do Cattete estiveram
(jantem á tarde os Srs. Dr. Mario Na-
laareth, provedor da Irmandade da Can-
dotaria, almirante Fiusa Junior e Dr.
paraiva de Andrade, que foram agra-
idecer ao Chefe do Estado o seu com-
trarecirnento á festa do domingo ulti-
mo no Hospital dos Lazaros, mantido
Vala mesma irmandade.
• O Sr. Presidente da Republica re-:
lEebeu hontem no Palacio do Cattete os
Eis. Dr. Antonio Carlos, ministro da
Fazenda; Dr. Amaro Cavalcanti, pre-
li'eito do District° Federal, e D. Sebas-
tião Leme, bispo de Olinda.

Foram tambern recebidds em audi-
Smcias préviamente marcadas os Srs.
"senador João Luiz Alves, deputados Al-
!varo de Carvalho, Gomes Lima e Raul
¡Soares; Candido Gaffree, que foi agra-
rtlecer a visita que o Sr. Presidente da
Republica lhe mandou fazer em Santos,
ver occasião do accidente de que foi
ktictima e uma commissão de commis-
tarjes do Lloyd» Brasileiro, composta
'nos Srs. Carlos Solar, J. Fernandes
Concisa° José Alves.

O Sr. Presidente da Republica
;mandou o seu ajudante de ordens ca-
lpitão-tenente Caetano Taylor retribuir
e. visita que fez a S. Ex., o Sr. D. Se-
bastião Leme, bispe de glinda, tnn AO
Caba nesta Capita/. •	 -

Durante o mez de abril de 1918, o Labora-
torio Nacional de Analyses realizou 409 ana-
lyses, sendo parte deltas para ciassificação de
mercadorias e parte para a pesquiza de sub-
stancias nocivas.

Rematadas pela Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

Com boletins:
Aguardente —Uma amostra

Procedente de Portugal: uma amostra sem
designação de fabricante.

Aguas mineraes —Quinze amostras
Procedentes da França: quatao amostras

de Rubinat.
Procedentes da llespanha: cinco amostras

idem idem.
Procedentes da Italia: quatro amostras,

Idem idem.
Procedente de Portugal: uma amostra de

Joya Medicinal Carabana.
Azeitonas— Tres amostras

Procedentes de Portugal: duas amostras de
Brandão Gomes & Comp. Lda. e uma de Lin°
& Comp.

Assucar commum —Uma amostra
Procedente de New . York: uma amostra

sem deàgnação de fabricante.
Bebidas gazosas artificiacs —Quatro amostras

Procedentes da Inglaterra: duas de Quinino
Tonic Water ; uma do Schweppes Tonic Qui-
nina Water e uma de Schweppes Tonic Wa-
ter.

Bebidas amargas — nove amostras
Precedentes do Portugal (4 amostras): troa

de Vias Lagrima Quina e uma de Quinado
Ramos Pinto.

Procedentes da Inglaterra ( 4 amostras)
uma de Amor Ilarma Wed., G. Dud's & Co;
llollanda e tres de Angostura Bitter o Dr. J.
G. B. Siegert & Filhos.

Procedente da França: uma amostra de
violet Freres Byrh.

Bitartarato de patassio, bicarbonato de so-
am amido e outras substancias, 10 amos-
tras.

Procedentes dos Estados Unidos : 10 . amos-
tras de Royal Baking Powder.

Chocolate — uma amostra
Procedente da França : ama amostra sem

designação de fabricante.
Cervejas — tres amostras

Procedentes da Inglaterra (2 amostras
urna de Dog's lIead Guinne's Foreign Extra
Stout James Gato e urna de Guinnes's Foreign
Stout E & J. Burke Dublin.

Procedente da Allemanha : uma amostra
de Braurei Export-Tatter-Bior Steinik &
Wienlig-lIamburg.

Chá — seis amostras
Procedentes de Nova 'York : quatro amos-

tras sem designação de fabricante.
Procedente de Durban: uma amostra idem

idem.
Procedente de . Portugal : uma amostra

idem idem.
Cognacs —cinco amostras

Procedentes de Portugal (a amostras): três
de José Maria Macieira e uma sem designação
do fabricante.

Procedente da Fraaça : uma amostra de
Jas, Ilennessy & C.

Conserva de Carne, uma amostra
Procedente de Nova York: uma amostra do

Libby Mc. Noill & Libby.
Conservas de legumes, novo amostras

Procedentes de Nhvo. York (sete amostras)
seis de Libby, Mc. Neill Libby Chicago e uma
de Seeman Brós.

Proçedente de Portugal: uma amostra do
pran*No Goffles8z Comp.Ida.

Procedente da França; uma amostra do
Rodei & Fils Fréres.

Conservas de peixes, 12 amostras
Precedentes de Nova York: seis amostras

de Libby Mc. Neill & Libby Chicago.
Procedentes da Inglaterra (troa amostras)

uma de Bergen of Zooner Atispois B. von der
Stenys o duas sem designação de fabricante.

Procedentes de Portuga .r (tras amostras):
uma de Brandão Gomes & Come., Ida., -sana
de Ramirez & Comp. Lda. o uma soro desi-
gnação de fabricante.

Doces, nove amostras
Procedentes de Nova York: uma amosta

Reina Puding Libby's, cinco de Libby Me.
Neill Libby, uma do Libby's Pears o duas do
Sauna BróS.

Farinhas, i7 amostras
Procedentes da Republica Argentina: 10

amostras sem designação de fabricante.
Procedentes de Nova York (seis amostras):

uma de Duryea, uma de liorlick Malted Milk,
duas de Mellin's Food e duas de Nestlé.

Procedente do Portugal: uma amostra
marca Napolitana.

Fructos seccos, quatro amostras
Procedentes de Portugal (tres amostras):

uma de Alatoo B. Garcia, urna de Victor Gue-
des & Comp. e urna sem designação de fabri-
cante.

Procedente de Nova York: uma amostra
sem designação de fabricante.

Leite, tres amostras
Procedentes de Nova York: duas amostras

da Anglo Swiss Condesed Alilk C°. o uma do
Gail Borden Eagle Brand.

Licores—Duas amostras
Procedente da Itespanha: Uma amostra dó

Pères Chartreux.
Procedente da França: Uma amostra do

P. Garnier Englien Les Bains.
Massas de tomates—Quatro amostras

Procedentes de Portugal: Duas de Victos
Guedes & Comp. e duas sem designação de fa-
bricante.
Alinerio de chumbo contende ferro-10 amos,

tras
Procedentes de Durban: Oito amostrast
Sem procedencia: Duas amost; as.

Malhos—Nove amostras
Procedentes da Inglaterra (Cinco amostras»

Uma fie Maconochio Brós Limited, e quatro de
W orce,stershire Sa uce.

Procedentes de Nova York (Quatro amos-
tras): Uma de Ileinz Tomate Kotchup, uma
do Libby's Tomate Catchup • o duas do Libby
Mc Neill & Libby Chicago.

Mostarda—Uma amostra
Procedente de Nova York: Uma amostra dó

Reina Mustard.
Oleo vegetal—Uma amostra

Procedente da Allemanha: Uma amostra
de °les vegetal, que apresenta os caracteres
dos oleos das cruciferas, som designação de
fabricante.

Pimenta em pó—Tres amostras
Procedentes da Inglaterra: Tres amostras

do C: . & E. Alerteis.
Sueco de fructos—Uma amostra

Procedente de Nova York: Uma amostra de
Duffy's Sparkling Apple. &dee Non Alcholie
Duffy Alalt Company.

Sal commurn—Tres amostras
Procedentes da Inglaterra: Uma do Cerca

bros Salt, uma de C. &I, Illortou o uma do
Tablo Salt Eurekatá •
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Procedente da Inglaterra : Uma amostra
contendo 41,2 °/0 de atoo' em volume, sem
designação de fabricante.

Tintas—Tres amostras
Procedentes da Inglaterra: duas amostras

de tintas, apresentando caracteres semelhan-
tes ás das tintas empregadas para pintura de
fundos de navios, sem desiguesslo do :abai-
cantes, marca Rogers.

Procedencia idem: urna amostra de tinta
preparada a agua, contendo 11 % de materia,
corante de hulha, sem designação de fabri-
cante, marca P. I., dentro de uni losango,
contra marca S.

Tintura de baunilha—Uma amostra
Procedente da Inglaterra: uma amostra do

Cresse Blackwell.
Vermuths—Sete amostras

Procedentes de Portugal: sete amostras de
J. Vasconcellos.

Procedente da França: uma amostra do
Noilly Prat & Comp.

Procedente da Rada; uma amostra de Fra-
telli Cora Torinos

Vinagres—Duas amostras
Procedentes de Portugal: duas amostras,'

sem designação de fabricante.
Vinho comum em caixas-77 amostras
Procedentes de Portugal (71 amostras):

fres de A. A. Calem & Filho; quatro, do
A. izidro Gonçalves; urna, do A. A. Fer-
reira Porto; tres, de Antonio da Rocha Leão;
uma, de Adriano Ramos Pinto; tres, de An-
tonio Ferreira Menéres; uma, de . A. Nicolau
de Almeida Valia Leda.; uma, do Borges dl ir-
mão; uma, de Constantino do Almeida; uma,
da Companhia Vinicola Portugueza; urna, do
Conde da Guarda Quinta dis Musgueira; uma,
de Collares J. Vasconcellos; uma, do José Do-
mingues de Sá; seis, de J. Vasconcellos; 12,
de J. M. da Fonseca Suce.; uma, de Ozorio
Pereiras & Pacheco; urna, da Quinta do Cas-
tello, de Carvalho Macedo; seis, da Real Com-
panhia Vinicola do Norta do Portugal; tres,
do Serradayres Lisbsa; cinco, do Valente
Costa & Comp.; uma, de Villar d'Allen o 13
da viuva José Gome da Silva & Filhas.

Procedentes da Balia (tres amostras): duas,
de Egidio Garnbogi & Comp. e uma, do I. L.

sflufinci Pontossi Firenze.
Procedentes da França (tres amostras):

uma, A. Nyssens & Comp.; urna, de Parsac
Etablissement de Lara & Comp. o uma, do
Chateau do la Cotellerah•o St. Nieolas do
Bourgueil Geo.

Vinho comnatun em cascos— 71 amostras
Procedentes de Portugal (64 amostras) mar-

cas: A. A. & C., A. & C., A. G., A. S. M.,
- C. M. & C. (2), C. M. C. entre linhas que-

bradas entrelaçadas (5), C. R., C. T. C. (2),
D. J. S. & C. (2), Fernandes Sampaio & Comp.
(2), G. Z. C., G. P. C., J. 0. (2), .1. S. P.
(2), L. C., L. F. C. C. (2), Lettreiro (11.),
Mourã,o & Comp. (3), M. R. P. S. & V.,
M. R. M., M. P. C. (3), Nobrega Santos &
Comp.

'
 0. L. S. & C. (2), 0. V. di C., R. A.

C., Ribeiro (2), Rodrigues Lisbeta & Conip.,
Rivelli & Comp., S. A., S. M. & C. (2), S.S.
C., T. B. C. (2), T. P. & Filhos contra marca
C. A. & C., Vermelho, V. M. C. e V. W.

Procedentes da Ilespanha (tros amostras)
marcas: G. & R., L. C. (2).

Procedentes da França ( tres amostras)
marcas: C. F. B.

' 
J. A. B. e P. A. M.	 •

Procedentes da hada (uma amuara) marca
Gatti Metro.

Vinhos espumantes—Tres amostras
Procedentes da França: Tres amostras do

Pommery & Grano.
Whiskies—Cinco amostras

Procedentes da Inglaterra (quatro amos-
tres): Uma de A. Fargusson & C.° Ltd., uma

do John Dewar & Sons e duas sem designação
de fabricante. .

Procedente de Nova York : Uma amostra
sem designação de fabricante..

Com officios:	 . .
Mataria corante da hulha, de cór vermelho

alaranjada, despachada pela Companhia Na-
cional do Industria Chirniaa Suecessora de
Bianaki di 'ramais. Oficia n. 8, do 20 de
'nasça de 1018 (da. Alberdno, 2 de abril).

Mataria cataate idem, fio côr azul, despa-
chala idem. Officio ideai (Dr. Albertino, 2 de
abr:1).

Mataria corante idem, de côr violeta, des-
pachada idem. Officio idem (Dr. Albertino, 2
de abril).

Solução aquosa concentrada do gornmas e
substancias taunicas, devendo destinar-se
a fins indastalaes. An. por c/ do Belli &
Comp. Off. n. 229; de G do fevereiro de 1918
(Ph. Rangel, 4 de abril).

Produto composto de substancias mineraes
(sulphato de caldo, kaolirn etc.) o pequena
quantidade de substancias graxas, constitu-
indo um giz proprio para marcar panno ou
giz de alfaiate, e que não, é lapin. Ar. por
c/ da Companhia de Fiação . Tecelagem In-
dustrial Mineira officio n. 1 de 15 de março
do 1918 (Ph. ãlattheus, 5 de abril). •

Produto constituido por amido de cereae3,
tendo pequena quantidade de substancias azo-
tadas, apresentando granulos de amideseme-
haniass aos do trigo e outros aos do milho,
sondo estes em diminuta quantidade e sendo
destinado á preparação de sopas, caldos etc.,
desp. por Pinto Lucena & Comp., t. em
r. impresso «Manufacturado por Milk'3 Ar-
gentinas Mills Now York B. Aires». Off. nu-
mero 310, de 18 de fevereiro do 1018 (Ph.
Bolivar, 6 de abril).

Tinta preparada a oleo contendo resinas
t. em r. impr. «Branco Matte Rocaliaa The
Ghio Va.ruish. Comp. Uni Gallão Cleveland
Chio E. U. A.» desp. por Mario Amazonas.
Off. n. 13 de 21 de março do 1918 (Pha
Araujo Lima, 6 de abril).

Praducto mineral, constitnido por carvão,
contendo pequena quantidade . de argilla o,
ara, dosp. por Mendes & Moutinho. Off.
n. 302 de G de março de 1018 (Dr. Vieira, 10.
de abril).

Proaucao Idem idem desp. Idem. Off. nu-
1.11 n31'.3 333 de 6 de março do 1918 (Dr. A/ber-
tino. 10 cloa,bril).

Producto constituido por dou3 tecidos juxta-
postos, um de seda o algodão o o outro do al-
godão, tendo do permeio um preparado no
qual se eu ontra borracha, e que 03 torna
impermessa eis á agua, desp. por J. Caffaro &
Amorim O . n. 2 de 15 de março de 1918

Calmt n, 10 do abril).
01003 pesados do petroleo, t. em r. 01.

scr. «despi c. ii. 447 do março de 1918, Mo-
reno 8.1 C( mp. Off. n. 22 de 3 de abril do
1918 (Ph. I angel, 10 de abril).

Tinta re arada a oleo. Recurso de Vilo-
balde do 0:iveira, interposto da decisão
Alfandega do Santos. Off. n. 6 de 20 de
março do 1 18 (Dr. Vieira, 11 de abril).

Sulphato de caldo impuro. An. par c/ do
Larna,n ds E emp. Off. ri. 15 de 27 de março
de 1913 (P1. Leopoldo, 12 do abril).

Tinta pia parada a agua, contendo 21,303
por cento da mataria corante derivada do
alcatrão da hulha, tendo riais do mistura
acida aceti o, ;em o Chi'01110 em combi-
nação.

Esseneia, artificial, tendo em rotulo im-
pressa anis feia Artificial paur Eau de Colo-
evo Lau hier Fils Oaasse», despachado por
Caniilla Cla do C. Oficio n. 18 de 13 de
abril de 19: 8. (Pharmaceutieo Araujo, 13 do
abril).

Objecto a tistico em fárma de arco, feito de
Osso o não o marfim, despachado por Fuji-

saki & Comp. Oficiou. 35 de 5 do janeiro do
19 Á 8., (Parmaceutico Araujo, 13 de abril).

Estatueta feita de osso, despachado idem.
Oficio idem. (Pharmaceutico Araujo, 13 de
abril).	 •

Benzidina, despachado por Naegoli & Comp.
que pagaram a taxa do analyse. Oficio n. 26
do 12 de abril do 1918. (Pharmaceutico
Araujo, 17 de abril).

Liga de cobro, zinco o nickel, predomi-
nando o cobre (garfo), despachado por Rime
& Comp. Oficio ri. 19 de 3 de abril do 1918.
(Parmaceutica D. Dulce, 17 de abril).

Liga idem, predominando idem (colher),
dospachado idem. Oficio idem. (Parmacou-
tica D. Dulce, 17 de abril).

Mistura do oxydo de zinco (alvaiade de
zinco) e sulphato de chumbo, predominando o
o primeiro, despachado por Vianna Silva &
Comp. Oficio n. 20, do 3 de abril do 1918.
(Dr. Albertino,	 do abril).

Paranitro anilina despachado pela Compa-
nhia Nacional de Industria Chimica. Oficio
n. 7 de 20 de março do 1918. (Pharmaceutico
Rangel, 10 de abril).

Azotato de potassio apresentando-se sob a.
fórma de grandes crystaes de côr clara, não
chimicamente puro, mas podendo ser consi-
derado commercialmente puro, visto a pe-
quena quantidade de impurezas que conter.
Analysa,do por conta do Pereira Araujo dr
Comp. Oficio n. 39 de 17 de abri/ de 1918.
(Pharmaceutica D. Dulce, 20 de abril).

Azotato do potassio idem, idem. Aualysado
por conta idem. Officio n. 40 de 17 de abri/
do 1918. (Parmaceutica D. Dulce, 20 de
abril).

Producto constituido em sua giras' totali-
dade por um pó existente nas Ores e bra-
cteas do lupulo, denominado lupulino. Andy-
sado por conta da Cervejaria Americana.
Oficio ri. 21 de 3 de abril de 1018. (Dr. Vi-'
eira, 22 de abril).

Farinha composta, contendo cacáo o as-
sucar, tendo em rotulo impresso «Companhia.
Argentina de Produtos Dieteticos Lhocolatil»,
de uma partida de 20 caixas, marca F. C. J.,
despachado por Francisco Cardoso Junior.
Oficio n. 28 de 13 de abril do 1918. (Phar-
maceutica D. Regina, 22 do abril).

Azotato de potassio, apresentando-se sob a
Nana de grandes crystaos do côr clara, não
chimicamente puro, mas podendo ser conside-
rado commercialmento puro, visto a pequena
quantidade de impurezas que contém. Analy-
sada por conta de Pereira Araujo & Comp.
Oficio n. 41, de 17 de abril de 1918 (Pharma-
ceutica D. Dulce, 22 de abril).

Nitrato de sodio impuro, despachado por E.
Vella. Oficio n. 36, do 17 do abril de 1918
(Dr. Albertino, 23 do abril).

Sulphato de sodio, em parto anhydro e im-
puro, tendo entro as impurezas ferro, chlo-
ruretos e acidez livre, não sendo porém em
bisulphato, despachado por Wilson Sons d.
Comp. Oficio n. 44, do 17 de abril de 1918
(Pharmaceutica D. Regina, 24 de abril).

Amostra do dous tecidos juxtapostos, um de
lã, e algodão e o outro sómente de algodão,
havendo entre alies um preparado resinoso
que os torna impermeaveis o no qual a anaa
lyso revelou diminuta quantidade do uma,
substancia com alguns caracteres da. borra-
cha, despachada por Almeida Land & Comp.
Oficio n. 12, de 21 do março do 1918 (Phar-
ma.ceutico Calmon, 25 de abril).

Tinta em massa preparada a agua, contendo
oitenta e cinco por cento de sulphato de baryo
impuro, despachado por John Jurgens & Comp.
Oficio n. 14, do 27 de março de 1918 (Phara
maceutico Barroso, 25 de abril).

Mistura do alvaide do zinco ou oxydo dei
zinco impuro e sulphato de baryo, predomii
nando o primeiro que existe na proporção da,
cerca do 60% despachada por Carlos Contei
villo & Comp. Oficio n. 23, de 5 de abril dI
1218 (Dr. Albertino,..25 de abril),,
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Tinta preparada a oleo, contendo resina ork
diminuta quantidade, despachada por Belli tez

' Comp. Officio m. 37, de 17 de abril de 1918
(Pharmaceutico Mathens, 27 de abril).

Óleo -pesado do petroleo (residuos) despa-
chado por Borlido Mala & Comp.' Officio n. 25,
de O de abril de 1918 (Pharmaceutico Araujo,
27 de abril).

Oleo, idem, despachado, idem. Officio, idem.
(Pharrnaceutice Araujo, 27 de abril).

Oleo, idem, despachado, idem. Officio, idem.
(Pharmaceutico Araujo, 27 de abril).

Oleo, idem, despachado, idem. Officio, -idem.
(Pharmaceutico Araujo, 27 de abril). 	 •

Oleo, idem, .despachadoeidem. Officio, idem:
(Pharmaceutico Araujo, 27 de abril).

Oleo pesado de petroleo (residiu)) clarifi-
cado, despachado, idem. Officio, idem. (Phar-
inaceutice, Araujo, 27 de abril).

Fios de juta crie; e de dr pardacenta clara,
dr esta que • se encontra em fibras de algu-
gemas variedades daquelle vegetal. Trans-
cripção de II. Leconte Les Textiles Vegé-
taux pags. -85-86. Regurso interposto pelo
Consul de S. M. Britannica de urna de-
cisã,o da Alfandega do Pará. Oficio n. 32,
de 1'7 do abril de 1918 (Ph. Calmou, 29 de

'abril).
Betume artificial, de consistencia pastosa,

contendo carbonato de caldo impuro e breu,
desp. pela Companhia 'Cantareira e Viação
Fluminense. Oficio n. 38, de 17 de abril de
4918 (Pli. Leopoldo, 30 de abril).

•
.Alfandega de llariáos

Tinta prep—drada a aluo contendo resina em
quantidade suficiente para que, applicada so-
bre urna superficie ina, adquira o brilho do
verniz, t. em r. inmr. aRipalin White xi. 1
Quality B L T Sole Mauutacturers .Ripolin Li-
reited London.Alanchester Amsterdam», desp.
por M. A. Gomes. Oficio n. 87, de G de
março de 1918 (Dr. Vieira, 20 de abril).

,Alfandega de Pelotas
Tirita preparada a oloo . contendo resina,

marca T,& C. n..42 (tinta branca), desp. por
Tolera & Couto. Oficio ri. 711, ele 18 de de-
zembro de 1917, e officio n. 261„, de AO de
abril de 1918 (Dr. Vieira, 25+de abril).

Tinta idem idem, marca idem n. 53 ,(tinta
verde) dep. oficias Liem (Dr. :Vieira, 25 de
abril)..

Tinta idem, -contendo pequena quantidade
de resiva, marca idem n. 53 (tinta encar-
nada) desp. idem off. idem (Dr. Vieira, 25 de

Alfandega ele S. Francisco
Bebida (15,4% de ale. em v.) :pertencente

ao numero das que são denomivadae -vinho de
canela -ou de fructae, tendo entrado em sua
composição assacar e alceai de edema .
sendo porém producto .exclusivo de for
tegão do sueco dessa planta, t. em r. im
«Vinho Velho de Frutas typo.Porto Alfredo
F. Gomes.Saa.vedra», appre a Luiz Carvalho
& Filho. 'Officio n. 111, de 8 de abril ele 1918
(Ph. D. Dulce, 29 de abril).

Alfandaga de 'Paranaguá
Mistura .de andantho, carbonato de anagne-

sio .e outras substancias, -tendo a denominação
de asbesto em pó, consignado a Perene Paper
Company. rOfficio n. 238, ele 8 de marco de

-1918 (Dr. Vieira, 12 de abril).
Mistura .de amiantho, idem, tendo a dono-

mivação rdo asbesto em lamina, consignado
¡done. Offieio idem (Dr. Vieira 12 de maio).

Alfandega de 'Pernambuco
Couro, tendo ama face lisa e a outra rugo-

sa., naoeentado	 deepaeliadopor J. Mu-
niz Pereira. Officio ta. 2..155 de 27 ele MOVel11-

, bro	 ktatiged 16 de abri».
ttasidpa de petrol" eentendagraãde quan-

tidade epheu6N, _eleeparleado 441a Sociárté

Cotonniére Belge-Présilienne. Officio idem
(ph. Rangel -16 de abril):

Argila. despachada por D Gonsalves
Coinp. Oficio idem (ph. 'Rangel 16 de abril).

Vinagre tendo os caracteres de um produ-
cto fabricado com alceei, despachado por Pes-
tana dos Santos & Comp. Oficio n. 437 de %
de março de 1918 (ph. Mendonça 18 de abril).

Amido de trigo para fins industriaes, des-
pachado pela Societé Cotonnière Belge-Brasi-
lienne. Officio n. 486 de 18 de março de
1918 (Dr. Vieira 19 de abril).

Alfandega da Balda
Tecido impermeavel, sendo a camada que.o

impermeabilisa constituida por substancias re-
sinosas de mistura com um corpo -tendo os
caracteres da guttapercha, e que é a meteria
.predorninaate. Oficio n. 104 de 14 de março
de, 1918 (ph. Calmou 23 de abril).

Alfandega de Santos
Farinha de milho tendo em rotulo impresso

«Maizena Durye,a National Starch Company«,
.despachada pela Produce Warraut Company.
-Oficio n. 387 de 30 de março de 1918 (pli.
D. Regina 9 de abril).

Kaolim contento pequena quantidade de si-
liça (area). despachada pela fabrica de teci-
dos Japy. Oficio n. 301 de "7 de março de
1918 (ph. D. Dulce 17 de abril).

Sulphato duplo de chromo e ammonio impu-
ro; -despachado por H. Pupo de Moraes, Com-
tpanhie Cor•tume,Dick. Oficio n. 415 de 3 de
abril de 1918 (ph. Rangel 1.7 de abril).

Sexquioxido de chromo, despachado como
-producto chiado° uão . clas,sificado (mercadoria
Tara dar c& aos vidros), despachada por
Wilson Soas deC° Ltd. Oficiou. 358 de.20 do
-março de 1918,(Dr. Vieira ri de abril).

Carbonato de calcio impuro, despachado
,como gesso em pé, por Guimarães Cardoso
.& Comp. Officio n. 451 de 13 . de abril de
191.8 (ph. Calmai 23 . de abril).

Alfandega do Rio +Grande
Vinho,, contendo 8 °/,, de alcool em eelinne,

apresentando os caracteres de um Vinho na+
durai em começo de acetificação. Orneio n. 211,
ele.5 de abril de 1918. (Pharmaceutica Li. Dei-
e°, 24 do abril).

Collectoria Federalcie Amparo
Vinho addiciona,do de alcool e agua, deveu-

-do-ser considerado artificial, de acebrdo com
e regulamento do imposto deeensume (11,3 %
do alceei em volume), apprehendido a Mario

Mente. Officio n. 168, dolo de +outubro
.1917, ,(eharmaceutico Leopoldo, 3 de abril).

Collectoria Federal de Cravinhos
Vinho addicionado ,de alceei e agua, deven-

do;ser considerado artificial, de. aceôrdo com
-o regulamento do imposto de consumo (13 %
de.alcoal em volume), apprehendido a L. Pa-
•ar-ti& Comp. Oficio n. 121, de 13 de otite-
rbro de 1917. (Pharmaceutico 'Leopoldo, 3 de
:abril).
Gollectoria Federal de Monte Alto (Estado de

São Paulo)
Vinho amargo tommura apresentando ,03

.caracteres elo legitimo vinho :aChleate eia-
:zelante», tendo om rotulo impreffle et:anuam
Vinho Chinelo k'rço. Cinzano &Comp. Tori-

•note •pprehendiele a ()dreno Pinto deQueiroz.
Oficio xi. 89, de 15 . de outubro de 1917.
(Pharreaceutico Leopolde, 5 de abril).

Vinho adclicienedo de agua e alceei, deven-
do ser consiterado artitleial, de aceórdo,com
o gegulatnetete de imposto de consumo, deno-
ininaeo Rarliera fino 1 te; ee. de -alceei em vo-
lume), appreirend id o a Chicle tenor & Comp.
(Mico . 113, Ao 21 de deeembro -de 1917.
(Pbeemacentice 'copelo. 8 .elc zíbell).
tolice .ocia Federal do Carel° do Rio Claro

Ageardeute de cenna de prortueção nacio-
nal, eoritentio :48 ?ludealcool emn olunie,„eme

correeponde a 18,5 .4 Cartier, apprehendida
a José Bento de Almeida, Conceição da Appa-
recida. Officio n. 4 A, de 11 de 'janeiro do
1018. (Pharme,ceutico Leopoldo, 15 de abril).
Collectoria Federal de S. Pedro de Itabapoana

•Vinho artificial (17,7 O/ alcool em vo-
lume), tendo em rotulo impresso «Vinho do
Porto Superior» apprehendido a Henrique Ce-
roli. Oficio n. 06, de 26 de dezembro de
1917. (Pharmaceutico Leopoldo, 18 de abril).;
Collectoria Federal de Rio Preto (Estado da

S. Paulo) e
Vermouth, tendo os caracteres do verda-

deiro vermouth Citizen°, tendoem rotulo im-
presso «Cinzano Vermouth Franceeco Cinzauo
tez Comp. Torino»,.apprehendido a Elias Cassab
iee Comp, Oficio n. 131, de 20 de dezembro
de 1917. (Pharmaceutico Leopoldo, 19 de

Collectoria Federal de Alfonas
Aguardente tendo em caracteres de uma

aguardente de calina de origem nacional, li-
geiramente aromatizada (não é aguardente do
Teia()) (47,0% de .alcool em volume) appre-
herelida, sendo a utoados A. Bebiano &Comp.
;Officio sem numero, de 4 de .abril de 1918e.
+(Pharraaccutica D. Regina, 22 de abril

Conelho de Fazenda
Couro tinto e envernizado denominado gra-

amado, tondo em rotulo parte impresso, parte.
manuseripto «Belli.& Comp. petição 27251..,».
vindo da •Delegacia Fiscal em S. Paulo. Officios
.som numeres, de 20 do março de 1918. (Phar-
.mecoutica D. Regina, 9 de abril de).

Collectoria Federal de Araxá
Bebida ligeiramente espumante, artificial,

parecendo de producção nacional, não apre-
sentando os caracteres do Vermoutb Cinzeiro,
tendo cm rotulo impresso entinte) Vermouth
Francesco CinzanadeComp„

'
 Torinoe, appre-

londido a Aripio.Ferreira. Oficio n. 103, -de
12 de dezembro de 1917. (Pharmaceuticos
Captista e Lepoldo, 29 de abril)

Vinho artificial, ligeiramente espumante,
não apresentando os caracteres do vinho
Adriano Ramos Pinto, tende em rotulo im-
presso «Vinho do Porto Adriano, de Adriano
Ramos Pinto Porto» ( l 3,2-% (e alcool, em vo-
lume) Oficio idem. (Pharmaceuticos Batista e
Leopoldo, 29 .de abri».

'Delegacia Fiscal ma Parallyba
Vinho addicionado . de agua e .alcool, de-

-vendo ser considerado artificial, de eco:rd°
com o regulamento do imposto de consumo
em vigor (16,4 me de alceai, em volume), tendo
esido aldeado José Claudino da Silva. Oficia
n. 675, de 19 de dezembro de 1917. (Pharma-
-ceutico Leopoldo, 25 de abril).

Delegacia fiscal em S. Paulo
Tecido ,(capa impormeavel)'de algodzio tinto,

sendo o pequeno -ferro da capa do borraoba'
de seda (não é impermeabilizada pela bar-
Tacha. Oficio n. 310, de 6 de março de 1918..
(Pharneacentico Calmou, 8 de abril).

Vinho ,artificiel --(28„7 % de al000l era no-
lume) não apresentando es caracteres-do ver-
dadeiro vinho Adriano, parecendo de origem
nacional, tem era rotulo impresso «Vinho tio
Parto Adriano liamos -Pinto, .Porto', .appre-
hendido a Luiz Rozi• -Officio ri. 181, ide 29 ele
janeiro de 1918 :(pharreaceutico Leopoldo, 1-V
de abril).

4firectoria da 'Receita Publica
Aguardente de canoa nacional (40 •e de

alceei em -volume), -(16°, '75 Cartier). -Recurso
de Domingos iklves 'Ribeiro, ao qual se refere
o officio da Delegacia Fiscal em Sergipe ei
tio 18 de setembro de 1917 •ffiarmaectaice
Loepolclo, P ele abril). ° Despacho da Directoria
da Receita tle 2241e,janairo Lriet 1918..



Quadro synoptaco das analyses realizadas em abril de 1918
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' artificiaes 	 4	 — -- • 4
Bebidas amargas. IS I a 1  21
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Cervejas o vinhos
de fructos..... 3 r= — 1 — 	 	 I 2 G

Chá 	 .6  e
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-	 ,

i 1
Conservas de fru-

ctos, doces, etc.	 9 -	 	 9
Consarvas de le-

gumeá., ...... ...1	 O 	 3
Conservas de pei-

xes ..	 .. 	  .. I	 12 12
Farinhas 	 19	 	 1 2G
Fios e tecidos.... 3 — — — — 1 I -- — ti
Fructos seccos...
Leites 	  

4	 	
3-  

4.
a

Licores 	 2 9.•st
Massas o conser-

vas de tomates. 4 — 4
Medicamentos 	
Metaes e ligas 	

1
2

—
—

4 Z,
aa.

Molhos o condi-
mentos diversos 13	 	— 43

Productos diver-
sos do domínio
da bromatolo-

-

gia 	 10-- 7 23
Prediletos	 nata-

raes ou indus-
,triaes diversos. 39 — — — 2 4 4 	 I 1 — 4 53

Sueco de fructos 	
Tintas 	

1
s 1 3 	

. -1- 5.,
12i.

Vinagres 	 a — —
Vinhos -artificiaes — I I I — I — — — 1 I I --- — — 7.•
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A ronda Produzida, pelas ana/yses retribuidas foi de 7:730$000.
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Quarta-feira 9

Paranitro anilina -- Respondendo aos que-
sitos foanulados pelo delegado da 8° delegacia
policial do District° Policial, foi dito que se .
tratava de substancia toxica (1 0 quesito) ; que
dia mata os animes em injecção intravenosa
na dóse de 0gr.04 por kilo de peso (L. Lewin,
Tra:tó de Toxioalogle, 1903, pag. 524); que
não sendo a aso sulliciente para causar a
morte,' podia produzir cyánose, ictericia o
ligeira congestão pulmonar: como consequen-
cia da presença dá methaemaglobina no san-
gue; que podia tarnbem produzir paralysias e
outras pertu-bações nervosas. Ordem u. 2,
de 3 de abril de 1918 e officio da Secretaria
de. Policia do District° Federal n. 169, de 19
do março de 1918 (pharmaceuticos Araujo
Lima e Octavio Barroso e Dr. Albcrtino).

Delegacia Fiscal em Pernambuco
Bebida denominada do fructas, não sendo,

;porém, producto exclusivo da fermentação do
sueco de fructas (13 % de alcool em volume),
tem em rotulo impresso «Vinho Fino de Fruem
Especial Antonio Cruz & Comp., Pernambuco,
Unicos Fabricantes Gonçalves Pereira & Cia.»
e urna gravura representando um ume de

'videira com cacho de uvas, apprehendida a
•Conçalves Pereira & Comp. Officio n. 11, de
20 de dezembro de 1917 (pharmaceutico Leo-
poldo, 17 de abril).

Bebida idem idom (13 % de alcool em Voa
lume) tendo oin rotulo impresso idem, idem,
apprebenclida idem. Oilicio idem (phàfinasitía
tico Leopoldo, 17 do abril).

Particulares

Oleo combustivel, que dá charnma fugaz á
approximação de um corpo em - combustão,
na temperatura de 70° a 720, e se inflamma
completamente na temperatura do 800 a 84°.
Requerimento de Raul da Costa, de 22 do
março de 1918. (Pharmaceutica D, Dulce,
1 de abril).

Banha pertencente a uma partida do 330
caixas marca M, procedente do Cruzeiro,
Estado de S. Paulo. Requerimento de Gon-
çalves Zenha & Comp. de 1 de abril de 191,8
(Ph. Rangel, 2 de abril).

Banha pertencente a uma partida do 3.100
caix.as marca B. Bahia, procedente de Cru-
zeiro, Estado de S. Paulo. Requerimento de
Couto & Comp. de 4 de abril do 1918. (Ph.
Rangel, 5 de abril).

Liquido colorido de azul, contendo 1.495 %
de ammonia livre e 0,229 ?,5 de ammonia
combinada. Requerimento de Julio Reclamier
de 19 de março de 1918. (Ph. Rangel, 6 dó
abril).

Banha contendo 20,0 % de agua, tendo em
rotulo manuscripto «Amostra Ranha Mineira»
fabricante Roda & Comp. Requerimento de
Narcizo de Oliveira‘Maia de 30 de março do
1918. (Ph. D. Dulce, 6 de abril).

Banha contida em urna lata fechada por
tampa movei, tendo 14,059 % de agua, tendo
em um cartao Collad0 na tampa impresso o
nome Henrique da Costa Ferreira e escript0
a lapiz «Esperança», requerimento de Alberto
Sampaio do 12 de abril de 1918. (Ph. Rangel,
1.3 de abril).

Banha contida em urna lata fechada por
tampa movei, tendo 5,041 0,1, de agua, tem
em rotulo escripto a rnachina; Teu Samples
of hard from Cruzeizo S. Paulo Shiped to

Co Mendes e escripto a lapis a palavra
«Morrano». Requerimento idem. (Ph.
13 de abril).

'Sóbo, Cujo titulo ou ponto de solidificação
do seus acides graxoa é de 43,0, correspon-
dendo a 43,70 de acido steorlco e 51,30 do
acido oleico, deduzindo-se 4 °/ 0 de glyeerina o
1 0/,, de humidade o impurezas. Requerimen-
to de Couto& Comp. de 20 de abril de 1918
(pharmaceutica D. dulce, 23 de abril).

Solução medicinal contendo um e meio
ligrammo de sulphato de strichnina por cen-

D	 OFFICIAL 

timetro ettbico (0,grO3thy. Requerimento de
Antonio de Moera (pharpnaceutleo),a de 4 de
abril de 1918 (pharmaceutica D. Bills°, 23 de
abril).

Banha tendo em rotulo impresso a machina.
U15, que continha 0,360 de humidade por
cento. Requrimento da Brasilian Meat Com-
pany, do 25 de abril de 4018 (pharmaceutieo
Rangel, 26 de abril).

Banha tendo em rotulo impresso a machina
Uma, que continha 41,120 de humidade por

Maio (10 - 191g 7335
.1#

conta. Requerimento idem (pharrnaceutico
Rangel, 26 de abril).

Oleo de ricino de e& escura, não apresen-
tando acidez sensivel e no servindo para uso'
therapeutico, mas podendo ser empregado
corno lubrificante. Requerimento de V.
Bouças & Comp., de 10 de abril de 1913
(pharmaceutica D. Regina, 29 de abrily.

Laboratorio Nacional de Analyses, 25 da
maio 1918.-0 director, Dr. Alfredo Carneiro.
Ribeiro da Luz.
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Maio de 1918

Directoria de Meteorologia e Astronomia - Secçao de Meteorologia e Physica do GLibo - Boletim do Tempo - Synopse do tempo em
todo o Brasil ao 1/2 dia de Greenwich (9 hs. no Rio de Janeiro) no dia 28 de maio de 1918.

Zona norte - Com raras excepções, o tempo mantem-se bom na maior parte das regiões da zona. Zona centro - Afóra alguns pontos
do Estado do Rio, o tempo apresenta-se bom em toda a zona. Houve nevoeiro esta manhã' em grarrle extensão do territorio mineiro.
Chuvas fracas farm registradas nas ultimas vinte o quatro horas em S. João Evangelista, Curvello, Mar de Raspa/lha e em maltas- Ione,-
dadas do Estado do Rio, bem como no District° Federal. A temperatura pouco variou. Zona sul Reina bom tem po em todas as reeiees
da zona. Em alguns pontos : do estremo sul ale S. Paulo observaram-se hontem pequenas preciptaçaes. A ternneratura desceu. A Maior
temperatura de hontem, 33.5, em Barra do Córda; a menor, 5.0, em Bagé. Previsão do tempo para o Iltstricto Federal: Tempo - intavel,
podendo tornar-se mau á tardinha e noite; instavel, tendendo a bom, apees a madrugada (1). Tereperatura-estavel (1). Veates- normees,
preponderando os dos quaarantes • sul o oéste. (1)-(1) muito provava. 2) provava. 3) algumas probalidades. Nota•-Serviao telegraphico do
Rio Grande deficiente.
Observações meteoroluzieas effeetuadas simultaneamente ao 1/2 dia de Greerevieb (9 lis. no Rio de Janeiro) no dia 28 ete maio de 1918.

(Resumo do boletim organizado no Observatorio Nacional)
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S L. do Maranhão... 758.2 28.0 1.0 NE 3 •	 7 Tranquillo. 1. 30.5 23.0	 4.13.C. pro.
Barra do Corda 	 59.1 24.0 -1.0 Calma O 10 - B. 33.0 21.0	 --:-	 'II. pra.
Fortaleza (X)... 	

IQuixeramobim (X) 	
Natal (X) 	 I 1	

.

Parahyba.	 . . 	 59.6 28.0 2.0 Sg 4 4 - B. (c. manhã). 28.0 23.0	 3.6 Ch. am. proa
Recife (X) 	
Pão de Assuear (X) 	

_

Aracajú 	 	 • 62.0 62.0 -0.8 SE 4 6 '	 --;	 e 1.	 (e. manhã). 30.1 23.4	 6.0
Balda.. 	 ... 	 61.3 25.0 0.0	 SW 3 6 Vagas. 1.	 (ii.e.cli.m.) 30.0 22.0	 - V. pie.
Caetité (X) . 	  -
Januaria 	 .. 	 59.1 24.0 2.0	 Calma O O - B. 31.0 12.0
Ballo	 Horizonte 	 . 61.3 19.0 -2.0	 SE 1 -	 3 B. (). manhã). 25.0 14.0
Theophilo Ottoni 	 62.6 22.0 2.0	 NE 1 10 - 1. 27.0 15.0	 - N. em.
Uberaba ......... 	 62.5 19.0 1.0	 Calma O 3 .-^ B.(o.n.manhã). 25.0 14.0
Caxanibil (X) 	
Goyaz 	 61.9 22.0 -2.0 Calma O 9 - L 33.0 17.0	 -	 pin.
Santa Luzia (X) 	 •

iCh-.

Cuyabá 	 59.5 21.8 0.8 S 1 10 1. (i. o. manhã). 26.7 20.7
Corumbá 	 60.6 18.0 -0.8 S 2 10 - B, (b. manha). 25.4 12.8
Victoria 	 64.e 23.0 -	 1.0 SW 3 8 Tranquillo. B. 26.0 19.5
Capital Federal 65.0 19.9 0.3 Calma O 10 Chão. 1. (nt. chs. m.) 2 t .0 18.2	 22.5.
Campos 	 65.1 20.0 0.0 SW 3 3	 -	 - B. 23.0 17.0	 -	 Ch . prn.
Friburgo 	 65.1 13.0 4.0 Calma O 3	 - B. 20.0 12.0
Pedropolis 	 ,
Rezende 	 ,
Cabo Frio 	

64.1
64.7
64.0

14.5
17.0
21.0

-0.5
-1.0
00

Calma
E

NW •

O
1
1

8	 ---i10	 -
10 Chão.

--
1. (ch. manhã).
1.

17.5
24.0
27.0

13.0
15.0
19.0	 - Ch. arn. pra!:

Theresopolis 	 64.8 13.0 -2.0 S 2 10 	 - 1. (c. manha ) . 16.0 42.0!	 2.4C. pai,
S. Paulo 	 64.8 14.0 -0.5 SE 1 10	 - 1.	 (ch. inan.) 20.5 12.0;
Santos 	  66.0 17.0 -1.0 W 2 10 Vagas. M. e. (c. mau. ) 23.0 17.0:	 2.0 Ch. pma
Paranaguá. 	 .e	 66.5 15.0 -1.8 SW 1 9 Tratiquillo. I. (ch. manhã) 22.0 11.01
Curityba (X) 	 .
Florianopolis 	 67.2 10.0 1.0 S 2 O ChTo. B. 19.0 11.01
Lages (X) 	 __ \
Porto Alegre (X) 	
Uruguayana (X) 	
Blontevidéo (X) 	
Buenos Aires (X) 	

13.8 7.0 -3.0 NE
g

2 9'=" ...;,, 44.0 5.0
I

Estado do côo: em decimo; de côo encoberto-0, totalmente limpo; 10, totaimento encoberto. Estado do to:ops : b, born;- I, incerto;
ma, má°. Phe,nomenos diversos : c, chuva ; no, neve; ne, nevoa. :caca; a, nev miro denso ; a t nevoe i ro te:, ;	 ;
geada; tr, trovoada com relampago; t, trovões; ir, relampagos; o, orvalho ; v, ventania. Os numeras indiaa :.ivos da força do vento ii.e.-•
ir,gra-se á Escala Beautort de O calma a 12 tufão. A pressão baroinetrica acha-se reeezida a O° C., ao uivei do mar e á gravidade normal.

Observações meteorologicas realizadas em alguns postos da Capital Federal - Nota : A chuva foi , medida no dia 28 ás 7 hs. e as
Omperaturas foram observadas no dia 27 ás 21 horas.

Postos

1Pedregulho
Engenho de Dentro 	
IPenba 	
Horto Florestal
Lagoa Rodrigo de Freitas 	
laearépaguá 	

1

 ?) 	 Temperaturas
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2 e
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45.4

62 t

Minieweemm

Nota- (X) Não veio telearamma.
nale•••••••••••••n••n•••n••n••••IN•molanor•a,

Maxima	 Mini-na

etanirú 	tr,	 •ielainengo 	
1 Pão d,, Assuear (Alto) 	I	 ,	 ".,lecereicaInna (Porte) 	
Is. 'Januario 	

'

Morro mia Uma 	
Caseadura (II. N. S. das Dores) 	
Bangit 	
TiluCa (Muda) 	
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'ea

	 ~-37.6

0:1

Maxima

20.9

18.6
21.4

•	 etiniota.

16.2

16.0
17.2

21.2
21.9
21.0

20.9

17.0
16.9
17.3

16.2
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RENDAS PUBLICAS
Recebedoria do Districto Federal

Ren ata arrecalala de 1 a 27
de maio de 1918 	

	
3.548:433 'tal

Renda arrecadada em 28' de
maio do 1918 	
	

485: 825902
3.734:287$333

Em igual perlado de 1917-,	 3 190; 931$56-1

Camara Syndical
aRs0 OFPICIAL • DO CARMO E mono& METALLICA

	

90 d/v	 A' vista
Sobre Londros 	 " 13 7/64 12 63/61
Sobro Paris . 	 	 678	 $680
Sobro Hamburgo 	 	 --	 --
Sobre Itali a ..... 	 	 —	 3432
Sobre Portugal.. ..... 	 -	 —	 2683
Sobro Nova York 	 	 —	 35907
lab. esterlina em tnoada 	 ..-	 22510a
Sobre Buenos Aires (peso papel)...	 1578a
Sobre Buenos Aires (peso ouro)... •	 45a4n
Sobre Montevidéo (peso ouro)...:	 53015
Sobre Ilespanha k̀pesota) 	 	 MO
Sobra: • Iloilanda (florim) 	 	 13930
Sobre Suis.sa (franco) 	 	 1008
Apolices geraes miudas: ..... ....1	 881$'100
Apolices geraes do 1:0003, 5 % 	  9018000
Apoliccs Estralas de Forro 	  89f);000
A polices Saneamento da Baixada 	  900a0a0
Apolicea Com promissos • do The-

souro, 1 :0003, 5 0/,„ nom 	  8008o0a
Apolices Compromissos do The-

soer°, 1:0003, 5 %, port 	 	 8965009
.aaolices do emprestirno municipal

de l914, port 	 	 180;500
Apolices do emprestinio municipal

de, 1917, port 	  . 18730a0
ApoUces Prefeitura _ de Ballo Hori-

zonte, 200$. 6 ea, • nem 	 	 4.7US029
Apolices municipaes• de Nitheroy,

1,00$, 6 0/0 port 	 	 ' 00$750
Apoucas Minas Geraes, 1:0005, 5

nom 	 -..	 885$0(i0
Apolices Rio do Janeiro, 100a, 4

port  •	 .	 95$000
Banco da Lavoura e do Com-

mareio 	 	 17051100
Banco do Brasil 	  zusooa
Companhia E. F. Ia. Brasiicaras

(Rede Sul Mineira) 	 	 r2;.7:;o
Companhia Cessiánaria Docas. do

Porto da Bahia, c/50 %  ' • 	  -•	 a,PaMO
Companhia Confiança Industrial 	  193$a00
Companhia Progresso Industrial do

Brasil 	 	 171:1000
Companhia Tecidos Carioca, 	 	 2:1.03 )00
Companhia Docas de Sas ass, nora 	  4a0 S000
Companhia Docas de Santos, port 	  45aSaa0
Debentures da Companhia Luz atoas

rica 	 	  2053000
Vendas a prazo

goo Companhia F. de F. 1? . Brasi-
leiras (R(de Sul Mineira), via 	
39 dias 	 .• a.	al5030

400 Companhia E. de F. F.
Brasileiras (Rede Sul Mineira),

• v./c. 3) dias 	 	 513000
500, 500 Co t' panhia E. de F, e Mi-

nas S. Jeronymo v/c 30 dias 	  1123000
50a C:Ompanhia E. de F. e Minas
. S. Jeronymo, v/c, 30 dias 	 	 114000

Venda por alvará
40 apolkes do emprestimo muni-

cipal de 1914, port  ,	  	 1893750
Secretaria da Canaara Syndical do Rio

do Janairo, 28 de maio de 1918.— A. Si-
monsen, syndico.

MARCAS-REGISTRADAS
N. 13.113

arme. Emala Ilossi, domiciliado, á rua Pri-
meiro de Março n. 114, V andar, apresenta,
para ser registrada, a marca supra, que ado-
ptou para distinguir um aramo do seu fabrico
particular, empregado para o rosto. Consiste'
dia no nome caracteristico «Creme Podesoso
	 de Mine. Etnilia», entre aspas. A marca,
que poderá, variar no typo o cena será appli-
cada nos rotulos que forem coitados aos fras-
cos ou outros quaesquer vastIllarnes que con-
tiverem o dito producto. Rio de Janeiro, 22
de setembro do 4917.—Mme. -Entaliu Rossi.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 12 horas e 54
minutos do dia 22 do abril de. 1.018.—Isidoro
Campos, director.

Registrada sob ri.  13.113 por despacho da
Junta Connuercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 20$ de salto por estam-
pilhas. Rio de Janeiro, 29 de abril de 191.8.
—Isidoro Campos, director. (Ao lado estava
o aarimbo da Junta Commercial.)

SDITAES E AVISOS
Dlinisterio da Justiça e Negoelos

Interiores

Corseai° Pedro II
cONCUGS0 RÁBA ()CARGO DE SUBSTITUTO DA CADEIRA

nz alarma NATURAL
ala aracu/ do Sr. lar. director interino faço

publica, Taxa conhecimento dos interessados,
ara seaãa chamadas, respectivamente, ás 15
aaras dos dias 3, a, 5, 6 e 7 de junho proximo
aindatiro. para, do accôrdo com o disposto na
;C:•.ea b do art. 45 do decreto n. 11.5a0, de
38 de março de 1915, serem arguidos sobro os
trabalhos que apresentaram ao concurso do

. cargo de substituto da cadeira de Historia.
Natural deste collegio, 03 seguintes candidatos
inscriptos

Dr. Lafayette Rolrigues Pereira.
Dr. Abelardo Alves de Barros.
Dr.. Henrique Vieira de Araujo.
Dr. Alberico Diniz Gonçalves.

• Dr. Waldamiro Alves Potsch.	 .
Secretaria do Collegio Pedro II, 28 de maiô

de 1918.-0 secretario, ()chiai() A. Pereira.

Minizterio da Fazenda •
CONCURSO PARA phOVIMENTP . DOS LOGARrà

tIR PRLNTELRA ENTRANCIA
Segunda e ultima ~nada

De, ordem cid Se. Dr. presidente, faço
publico, para conhecimento tios interes-
sados, que se realiza hora 21), do cor-
rente. as 11 aa horas da manha, sto
asa da Artes e Offiaios, a prova sacripla

aortuguea do concurso acima. de-
arseata comparecer os canaidatoa abaixo,
qua faltaram á 1' chamada e requere-
ram 2' chamada da referida materia.

Antonio Oscar da Mala Junior
'Adelino Pinto Cardoso,

demlarárergo•

Alípio de Saltes Pessôa.
Anibai Gouvaa. -
Antonio . Siqueira Mendea.
Aristillo Rogo de Carvalho.
Armando Monteiro de Barroa.
Astor Ramos Quitam.

'Bellarmino de Mendonça Flih.'
- Benjamin Constara do Souza NOW/.
Carlos da Gama Garcia,	 -
Carlos Paixão.
Clovis Lengruber.

. Eduardo Pinto de Faria.
•Eurico Serzedello Machtiad,
Falido' Saturnino Gesnalbl,
Gerson B. Tavares.
Gilberto Magno Figueira.
Oswaldo Tavares da Costa.

• Heitor Maiaguti de Souza.
'agnado Tavares Guimaialea.

•João Falia da Silva.
João Pibernat de Carvalho. • 	 .
',Tosa Joaquim' Monteiro 'Monda.
José Mario Muniz Barreto,
laudgero da Costa Vieira Guimarities.
Manoel Joaquim da Fonseca NettO.
'Nelson Braga.	 —
Pim pai de Aze:vedo Palliares.
Reynaldo de Amorim Goulart de An-

drade.
Ray Tinoco,
Sylvio Brito de Laman.
Guilherme de Oliveira Parreira..
Carlos Severiano da Fonseca.
Sala do concurso, 29 de maio de 1918.
João Tavares Dias Pess , ia, secretario.

—
Caixa de Amortização

Faço publico que, tendo-se extraviado as
apoucas da divida publica interna fundada,
uniformizadas, do juro animal de 5 Vs, papel,
valor nominal de 1:0005 cada urna, ns. 61.276,
08.535 e 152.020, pertencentes a ManoM
Gonçalves de Moraes Carvalho, brasileiro,
casaao, vão ser expedidos novos fiados si,
dentro do prazo do cinco dias, não houver

	

reclamação em contrario.	 •
Caixa do Amortização, 23 do maio de 1018.

—O inspector, João Lindolpho Camara.
•Miple•••• n

Caixa da Amortização
Faço publico que, tendo-se extraviado as

apolices da divida publica interna fundada,
uniformizadas, juros de 5 %, papel, ao armo,
do valor nominal do 1:00)$ cada uma, nu-
Meros 229.157 a 229.161, pertencentes a José
Feliciano de Moraes Costa, brasileiro, casado,
vão ser expedidos novos titulos si, dentro do
prazo de cinco dias, não houver reclamação
em contrario.
• Caixa de Amortização, 23 de maio de 1018.

—O inspector, João Lindolpho Camara.

Alfandega do • Rio de Janeiro\
• Pela hispectoria desta alfandeaase • faz
publico, para conhecimento dos interãssados,

•que foram dessarregalos para esta repartição
voMmes abaixo mencionados a pua signaes

de avarias e de falta, aeacado sutis donos ou
aonsiattatarios apresentar-se- na prazia de 15
dias aara providenciarem a respeito. •

Vapor dinamaquez Kentucky, entrado ern,
4 de inalo de 1918.

Arrimem n. 5—PAC- Rio : 9 barris, aa,
zando.

73-13 : 7 amarrados caixas
'
 avariados.:

1 caixa n. 1.775, • repraa
ga da, e avariada.

Idem : 1 dita ri. 3.997, idem idem a
IILC, : 1 dita n. 1, idem idem.
SCB : 1 dita ri. 4, idem idem.
SS : 1 dita n. ';0i, idem idem.
Texaco : 56 barris, vazaddo.
TBSI : 4 ditos aiversos numeres; aiaaaral

gados o avariados.
VSC—R : 1 amarrado caixa a -. 8, -

idem.idem. • -
Xm.-14.786 : 2 caixas ias. 55 O 28)ide --ssa_

Alfandega do Rio de Janeiro
ata Da armo

¡sonda arrecaaada e1128:
Em ouro 	 ..	 93:017$G50
aUi papel.. 	

	
04:030;5185

-------_-_____
Total 	
	

187:0175835
••••nn

Renda arrecadada do 1 a 28
do correntes 	  _M18:6475807

Em igual periodo do a917 	  3.870:8465195

Diferença a maior em 1918 1.071:801$672

'---PARTE  COMERCIAL

•
Onarla-feiro, 2,9
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SBC /.4 barris diversos namoros, idem

Idem : 9 ditos idem, idem idem.
ARC : 5 caixas idem, idem idem.
IIB-2 : 1 dita u. 408, idem idem.
VX : 3 ditas diversos numeros, 'dem idem.
JOB-R51131 : 1 dita n. 22, idem idem.
Idem : 4 dita sem numero, idem idem.
Indo-173.490 : 1 dita idem, idem idem.
JBO : 2 ditas ris. 1.206 e 1.211, idem

:dom.
JS-C : 4 amarrado caixa n. L210, idem

;dem.
Armazem n. 5 - R-JBO-M-F-914-F:

i caixa n. 143, repregada e avariada.
K&C: 1 dita n. 40 ou 10., avariada.
LM: 2 ditas ris. 6 o 1, repregadas e ava-

'rladas.
E-MVC-M: 3 ditas ns. 063 e 661, idem.
MBC: 1 dita n. 4, idem.
MTC: 1 barril n. 1.001, idem.
W-E-P-14-C: 4 caixa n. 30 idem.
P-330--P-TRC--C: 2 barris ns. 1 e 2,

avariados.
W-E-P-95-C: 1 caixa n. 15, repregada

e avariada.
W-E-P-85-C: 1 amarrado de caixas

n. 1.514, idem.
P-I-P-068-C: 1 barrica n. 96, idem,
70-B: 1 caixa n. 5, idem.
57-B: 1 dita n. 4, idem.
Nora-B:2 ditas ris. 6 e 8, idem.
P-I-068-C: 3 barricas ns. 20, 18 e 17,

Idem.
CLJ: 2 barris ns. 4.247 e 1,252, vasando.
Idem: 3 ditos sem numero, idem.
DMC: 1 caixa n. 1.000, repregada e ava-

riada.
EC: 1 dita ri. .7 avariada.
Idem: 3 ditas ns. 14,42 e 43, idem.
E: 9 ditas diversos numeres, repregadas o

avariadas.
FSC: 2 barris ns. 3.412 o 3.506, idem.
FJDOC: 4 caixa n. 1, idem.

4 dita ni9,
Idem: 4 dita n. 129.278, idem..
Idem: 1 dita n. 11, idem.
GAZ-1.761: 4 ditas ris. 12, 3, 47 e 20,

avariadas.
Idem: 16 ditas sem numero, idem.
GAZ-1.758: 56 ditas sem numero, icem.
GCN: 1 dita n. 79.313, repregada e ava-

riada,
Armazem ri. 5 - GCC: 1 caixa numero
152.500 VP, repregadas e avariadas.
GSOC°: 37 barris, repregados e avariados.
ATE: 6 ditos diversos numeros, idem idem.
AFI: 2 caixas ris. 922 e 269, idem idem.

4 amarrado de caixa n. 179, idem.
CFC: 2 barris ns. 658 e 653, avariados.
Idem: 1 barrica n,673, repregada o atra

rada.
CPC: I caixa n. 3.811, idem idem.
Idem: 1 dita n. 5, idem idem.
CL: 1 dita n. 3, idem idem.
Casa da Moeda: 1. dita n, 163.900, atra-

fiada.
Idem: 1 dita n. 166.602, repregada e ava-

riada.
CFC: 1 barrica n. 41, avariada.
CPC: 1 caixa n. 6, repregacla e avariada.
CF-C: 1 amarrado de caixa n, 139.422,

idem idem.
CLJ: 1 barril ri. 1.249, vazio.
Idem: 2 ditos ns. 4.246 e 1.245, vosando

Va.or inglez Times, entrado em maio de
4918: •

Armazem n. 6 - D de A&C- V Maceió:
1 caixa sem numero, repregada e avariada.

Vapor francez Plata, entrado em 14 de
maio de 1918:

Armozem n. 16 - AB:	 caixa n. 1.717.
repregada e avariada.

Casa Hime: 4 ditas ns.17, 4, 15 o12, idem.
EC-S, Paulo: 2 ditas ris. 2.814/4 e 2.814/1

avariada,

Idem: 2 ditas fls. 2.814/47 e 2.814/13,.
idem.

ECV: I. dita ri. 6.069, repregada e ava-
riada.

FG: 1 dita ri. 4, idem idem.
MC: 3 ditas ns. 112, 120 e 2, idem idem.
JB-S. Paulo: 1 dita n. 2.947/7, idem

idem.
LV: 1 dita n. 1, idem idem.
RLC: 2 ditas ris. 3.834 e 3.833, idem

idem.
Armada n. 16-SPB: 1 caixa ri. 2.161, re-

pregada e avariada.
SL-S. Paulo: 1 dita n. 2.914/13, idem.
TS1B-Santos: 3 ditas ris. 5.723, 5.698 e

5.682, idem idem.
Vapor francez Liger, entrado em 8 de maio

de 1918.
Arrnazem n. 17-Anzol: 2 caixas ris. 3 e 5,

avariadas.
AVC: 1 dita n. 83, idem.
CRC: 4 ditas ris. 10, 19 e 20, idem.
FM: 1 dita n. 51, repregada.
J A: 7 ditas, idem.
Idem: 5 ditas, avariadas.
JAV: 1 fardo n. 32, roto.
Lha): 1 caixa n. 6, avariada.
Armazem n. 8-RLeg 8 quintos, vasando.
CLIC: 3 ditos, idem.
GZC: 3 ditos, idem.
Marinho Pinto: 1 dito, idem.
AAC: 4 ditos, idem.
Pereira: 1 dito, idem.
Prista: 3 ditos, idem.
Azevedo Torres: 3 ditos, idem.
Riba Cruz: 7 ditos, idem.
Nobrega Fonseca: 3 ditos idem.
Camillo ãlourão: 4 ditos, idem.
LC: 3 ditos, idem.

, Nobrega Pereira: 7 ditos, idem.
Fernandes Atoarão: 12 ditos, idem.
Bebiano: 4 ditos, idem.
CLC: 1 dito, idem.
Pereira Cabral: 6 ditos, idem.
MRPSV: 4 quintos vazando.
JF: 1 dito, idem.
MC: 2 ditos, idem.
FIC: 10 caixas, repregadas e avariarias.
JRT: 5 ditds, idem. idem.
Caldas: 6 ditas, idem idem.
Prista: 10 ditas, idem idem.
AAC: 3 ditas, idem idem.
CRC: 2 ditas, idem idem.
FMC: 3 ditas, idem idem.

1 dita, idem idem.
SAC: 2 ditas, idem idem.
AIC: 1 dita, idem idem.
CD: 1 dita, idem idem.
J. Bisaclia-Juiz de Rira: 13 ditas, idem

idem.
Macedo Junior: 1 dita, idem idem.
PBC: 2 ditas, idem idem.
MSC: 3 ditas, idem idem.
Idem: 2 ditas, idem idem.
Riba Cruz: 3 ditas, idem idem.
CTC: 5 ditas, idem idem.
ASC: 6 ditas, idem idem.
NZC: 3 ditas, idem idem.
NPC: 4 ditas, idem idem.
LC: 6 ditas, idem idem.
CB-CMC: 10 ditas, idem idem.
GAC: 1 quinto, vazando.
FM: 1 dito, idem.
LF: 2 ditos, idem.
Armazem n. 8-Nobrega Santos: 3 quintos,

vasando.
Figueiredo Marinho : 5 ditos, idem,
Henrique Santos : 3 ditos, idem.
Prista: 3 ditos, idem.
SAC: 9 ditos, idem.
MI: 1 dito, idem.
OLSC : 1 dito; idem.
Torres: 1 dito, idem.
Marques-Silva : 5 ditos, idem.
Cunha Pinto: 2 ditos, idem.
Pereira Sinval : 2 ditos, idem.:
CTC: 1 dito, idem.
Ma.r1i Pacheco :5 ditos, idem.;

NZC: 3 ditos, idem.
Vale : 4 ditos, idem.
MPC: 4 dito, idem.
MSC: 1 dito; idem.
Figueiredo Caminha: 1 dito, idem,
Pereira Carvalho : 8 ditos, idem.
Prista : 3 ditos, vasios,
CRC	 dito, idem.
SAC :1 dito, idem.
Fernandes Mourão: 2 ditos, idem.
Marques Silva: 4 dito, idem.
Cruz : 4 dito, idein.
Figueiredo Marinho : 2 ditos, idem.
Figueiredo Caminha : 1 dito, idem,
ItLC ; 2 ditos, idem.
Marti Pacheco : 1 dito, idem.

:1 dito, idem.
VMC : 1 dito, idem.
JF : 1 dito, i lera.
Pereira Carvalho : 2 ditos: idem.
C-M-C : 1 decimo, vasando.
NZC: 3 ditos, idem.
Fernandes Mourão: 1 dito, idem.
Prista: 1 dito, idem.
Cunha Pinto: 3.ditos, idem.
CNC: 3 ditos, idem.
Alfandega do Hm de Janeiro, 24 de maio do

1918.-0 ajudante do inspector, M. Antonio°
de Carvalho Aranha.

Ministerio da Marinha
Estado Maior da Armada

Estevão Adelino Martins, vice-almirante
chefe do Estado Maior da Armada:

Faço saber ao 1° tenente commissario Wel-
lingtort de Lemos Villar e a todos que pude-
rem e quizerem fazer chegar ao seu conheci-
mento que, não tendo elle comparecido a
bordo do contra-torpedeiro Amazonas, onde
se acha embarcado, no dia 3 cio corrente mez,
e continuando ausente do serviço do mesmo
navio, até a-presente data, foi declarado au-
sente em ordem do dia deste Estado Maior
n. 108, de hoje datada, e é chamado por este
edital, para que se apresente dentro do prazo
do 30 dias, a contar da presente -aãta, afim
de responder a conselho de investignio, por
falta de cumprimento de ordens recebidas,
sob pena de ser processado á revelia em novo
conselho de investigação, pelo crime de de-
serção. E, para que o referido lhe conste,
lavro este edital, para ser publicado no Diario
(Viciai.	 •

Quarta secção do Estado Maior da Armada,
Rio de Janeiro, 16 de maio de 1018. -Estevão
Adelino Martins, vice-almirante chefe do Es-
tado Maior da Armada.

Vlinisterio da Guerra
Directoria de Contabilidade.

PAGAMEYTO ISE 1917

Previne-se aos interessados que os paga-
mentos relativos ao exercido de 1917, a en-
cerrar-se a 31 decorrente mez, são effectuados
diariamente por esta repartição até ás 1.4
horas daquelle dia.	 . .

Rio de Janeiro, 23 do maio de 1918.-0 di-
rector interino, Eduardo C. Duque Estrada dit
Barros.

Intendendo da Guerra
RECTIFICAÇÃO

Nas propostas publicadas no Diario Officiat
de hoje 28, pag. 7.288, 7.289 e 7.299, devem
ser observadas as seguintes rectificações: nas
de Vasconcellos & Comp., Lemos & Monteiro,
Rodrigo Vianna Junior e Isnard & Cemp.,
deve-se ler tombem por extenso os preços
que estão em algarismo: nas de Lemos &
Monteiro, o preço do kilo de cabello de boi,
batido, é «mil e novecentos réis» • na de Vas-
concellos 8r Comp. leia-se, antes da data;



PIAMO OFFICIAL
	

Maio da 1918 783
•

,..... arto.-feira 29

«declaramos sujeitar-nos a todas as condições
das clausulas as e 12a do edital acima rafe-
rido» ; na ie Itoàa, Vaiaria 1n.: Comp. ler-se
«300» a gualdi jade um a:garismo de lona
inarron, o na de Rodrigo Viana Junior é
«maios o mez La data.

livea lenda da Guerra, 28 de maio de 1918.
Direm Caetano de Oliveira, 20 oficial, se-

cretario do consoam de compras.
n••••n•••nn•n•n•n••n••••••nnnnn•••n ••••n=

Ministerio da Viação e Obras
Punlicas

Estrada de Ferro Central do Brasil

CoNeCIIRDNCIA PARA O FORNECIMENTO DE AÇO PARV

MOLAS PARA A ka DIVISÃO

Deordem da directoria, faço publico quo ás
2 horas do dia 30 de m io do corrente,
la intendenda desta estrada, na estação Cen-
nral, serão recebidas propostas para o forno-
.cimento de;

Aço para tnolas

620 kilos em vergalhar) redondo de 3/8".
150 kilos em vergalha() redondo de 1/2".
250 kilos cm vergalha° redondo de 5/8".
300 kilos em vergalha° redondo do 3/4".

kilos em vergallaão redondo de 7/8".
400 kilos em verga lbão rodou Iodo 1".
800 kilos em vergallião redondo de 1
40 kilos em barra de 1/2"x 06".

250 kilos cita barra de 1
400 kilos em barra de 1
400 kilos em barra de i 1/2"x3/8";
920 ki(os em barra do 2"x1/4".
900 •kilos alia barra do 2"5<3/8".
900 kilos em barra de 2 1/2" x3/8"s
400 kilos em barra do 2 3/4"x3/8".

3.000 kilos em barra de 3'5<3/8".
3.000 kilos em barra de 3" xl•/2".

400 kilos em barra de 3 1/1"x3/8".
• 0.0)0 kilos em barra do 3 1/2"x3/8".;
15.000 kilos em barra de 3
9.000 kilos em barra do 4"x 3/8".
l8.000 kilos em barra de 4"x 1/2%

250 kilos em barra do 4"x3/ss".
600 kilos em barra de 4"x1".
400 kilos em barra de 4 1/2." x3/8":
400 kilos em barra de 4 1/2"x1/2"a
400 kilos em barra de 5"x3/8".

2.500 kilos em barra de 5"x1/2".
400 kilos em barra do 5"x7S16":

Aço . boleado para molas

800 kilos em barra de 2 1/2."x11./4'`Z
2.500 kilos em barra do 3"x 3/8".
4.000 kilos em barra de 3"x1/2".
6.000 kilos em barra de 3 1/2"5<3/8"a
3.000 kilos em barra do 3 1/2"5<1/2''a
4.000 kilos em barra de 4"x 3/8".
2.500 kilos em barra de* 4"x /2" .

900 kilos em barra de 2 1/2" xl/a":
'100 kilos em barra do SS"xl/a".	 -

Aço boleado com nervura para mota

h.000 kilos em barra de 3 1/2"5<1/2"a

Aço para molas com nervuras

4.500 kilos em birra de 4"x3/8".
O preço será madlo, para o kilo de aço para

molas, comprehendendo esse preço qualquer
das dimensaes e formatos acima citados, sendo
o preço maximo para O kilo $ 0.45.

A concurrencia versará apenas sobre o
.preço, em dollars, , ouro americano, conforme
está marcado, para os artigos pedidos, entro
gues no aes do Porto, dentro • dos vagões da
estrada, correndo os direitos aduaneiros por
conta da esteadas cabendo a preferencia de

• direito ao autor da proposta mais barata, por
ininima que seja a diferença entro alta e
qualquer outra.

. A estrada não acceitará as propostas cujos
preços sejam superiores aos maximos estabe-
lecidos.

A entrega será feita até 31 de dezembro do
corrente anuo.

As propostas, que devem estar devidamente
seladas, datadas, assignadas, com indicação
das respectivas residencias,.sorão entregues,
em duas vias, em envolucros fechados, com a
.declaração, por fara, do assumpto e do nome
do proponente.

Esse envolucro deve ser acompanhado de
um outro, em separai°, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente, comprehendendo-se, entre
eles, os recibos de quitação da ultima cofie-
eta dos impostos a que estiver sujeito.

No acto da entrega da proposta deverá ex.
bibir o recibo da caução de 1:003$, previa.
mente feita na thesouraria, desta 'estrada,
para garantir a assignatura do contracto,
caução quo reverterá para os cofres da mes.
ma estrada si o proponente preferidosecusar-
se a assignar o respectivo contracto, dentro
prazo de seis dias oanitados da data do convite
que for expedido para esse fim.

O contracto só se tornará efectivo depois
de approvado definitivausenté pelo Ministerio
da Viação o Obras Publicas o registrado polo
Tribunal do Contas.

A questão da idoneidado dos proponentes
será julgada .e examinada préviamente, antes
de abertas as propostas.

As propostas cujos autores não tiverem sido
considerados idoneos não serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos propo-
nentes, serão annunciados o dia e hora para
abertura e leitura das propostas que, antes
do qualquer decisão, serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de annullar
a concurrencia, caso assim convenha aos seus
interesses.

-- As plaspostas não poderão conter sinão uma
formula do completa submissão a, todas as
clausulas deste edital e o preço, conforme já
ricota estabelecida.

Não se tomarão em consideração quaesquer
ofertas do vantagens não previstas nesta edi-

a lai nem as propostas que contiverem apenas
o oferecimento de uma redacção sobre a pro-
posta mais barata.

No caso de absoluta igualdade entre duas
propostas, fica a estrada com o direito do
decidir a quem cabe a preferencia.

Os concurrentes ficarão sujeitos ao que
consta nas instrucções para o serviço das coa-
currencias.

A astrada reserva-se o direito de restringir
as quantidades pedidas.
• Toda e qualquer proposta que não estiver

inteiramente de accôrdo cora este edital será
rejeitada.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil, R de maio de 1918.-0 secretario,
José Ricardo de Albuquerque.

- --
490 litros de oteo para • Maohina

sendo o preço maxirao do RU
1$150;

320 litros de oleo para cylindro, Cru
zeiro,	 010, sendo o 'prol,
maximo do litro 18250;

2 latas de 18 litros de oleo park
motor, Safety Machinery, sendo:,
o preço maximo da lata 228004

.100 kilos do agua-raz ostrangeirat
sendo o preço =imo do kilo
28000;

12 ;rodeiros para aroly, 'aitola ela S
• treita, preço maximo de Uffis

1008000;
12 rodeiros para troly, bitola larga;

preço maximo de um, 130$000S
a21 m mas de ferro _fundido parie
rodeiro de bitola estreita, pre0
maximo cio um, 78000;

20 bocaes para grizetas, preço nadas,
ximo de um, 28400;

39 fechaduras de ferro com perfuma
de trinco e maçaneta de metal.;
preço maximo do urna, 8$000s

30 fechos cremone, com castanha, da,
2m,50, preço ima:mo de uma
88000;

33 fechos anilina, cora castanha, dos
2111,00, preço maximo de um,

00;
21roldanas para portão. braço maa

ximo de um-a, 78500.
r./S: concarrencia versará apenas aolita

• h preço, em réis, para as unidades, estaa
- belecidas, entregues na intendencias
dentro de um prazo de 30 dias, a partia
do registro do contracto no Tribunal de
Contas, cabendo a preferencia. de dia
aeito, ao autor da proposta mais barata,
por minima que seja a differença, ent.Naj
ela e qualquer outra. A estrada nol
acceitará as propostas, cujos preços se-
jam superiores aos intuamos estabela.
eidos,.

As propostas que devem' estar devia
damente saltadas, datadas, assignadaas
com indicação das respectivas residena
cias, serão entregues, em duas vias, ein
envolncros fechados, com a declaraçaa -
por fóra, do assumpto e do nome do pro-s.
pimenta..

Esse envolualai deve ser acompanhado
de - um nutro, eia separado, contendo to--
dos os documentos que possam provar ?.r
idoneidade do proponente, comprei"-
dendo-se, entre elles,. os recibos de qui -
tação da ultima colacia dos impostos a
(me estiver sujeito.

No acto da entrega da proposta, o proa
ponente deverá exhibir o recibo da cau-
ção de 200$, préviamente feita na the.
souraria desta estrada, para garantir a
assignatura do çontracto, caução que re-
verterá para os cofres da mesma estrada.
ti o proponente preferido recusar-se a
assignar, o respectivo contracto, dentro
do prazo de seis dias, contados da data
da entrega do convite que - for expedida
para esse fim.

O contracto só se tornará (Media° s
depois de approvaclo definitivamente pelo
alinisterio da Viação e Obras Publicas e
registrado pelo Tribunal de Contas.

A questão da idoneidade dos proposs
nentes será julgada e examinada préa
yiamente, antes . de abertas as propostas:

As propostas, cujos autores não ti-
verem sido considerados idoneos, Ano t
serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos'-,
proponentes, serão annuneiados o dia oa.
hora .para abertura q leitura , das pX19,..5-
postas que, ante da naltelrBaar adeaie.al
serão publicada"---

Estrada de Ferro Central do Brasil

CONGURRENGIA PAR -0 FORNECIMENTO DD
OLEOS, AGUA-RAZ E OUTROS ARTIGOS PARN'
A 5° DIVISÃO

De. ordem da directoria, faço publieci
;que ás 12 horas do dia 29 de maio cor-
rente, na intendencia desta estrada. na
estação Central, serão recebidas propos-
tas para o fornecimento de:
3.250 Mios de pleo de linhaça era*, puro,

conforme caderno de encargos,
sendo o preço maximo do kilo,
3$000;

;145 kilos de oleo do linhaça fervido,
puro, conforme caderno de en-
cargos, sendo Q preço maximo
cio kilo 4$200;
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A estrada reserva-se o direito de an-
tullar a concurrencia, caso assim ema
yenha aos seus interesses.

As pro!ios-tas não poderão conter sl-g
o UT11 , 4 de completa submis-

so a todas as clausulas deste edital. e
'o preço, conforme já ficou estabelecido,
para o material entregue nas condições
já citadas, que o proponente offereeer.

Não se tomarão em consideração
quaesquer offertas de vantagens não
previstas neste edital, nem as propostas
que contiverem apenas offerecirnento de
uma reducção sobre a proposta mais ba-
rata.

No caso de absoluta igualdade entrá
duas propostas, fica a estrada com o
reito de decidir a quem cabe a prefe-
rencia.

Os concurrentes ficarão sujeitos cid
que consta nas instrucções para o ser-,
viço de concurrencias.

A estrada reserva-se o direito de re-ç
Étringir as quantidades pedidas.

Toda e qualquer proposta que nãci
estiver inteiramente de accôrdo Ama
este edital será rejeitada.

Secretaria da Estrada de Ferro Cen..i
trai do Brasil, 15 de maio de 1918.
O secretario, José Ricardo de Anni.s
querque.0

~.5
Estrada de Ferro Central dõ Brasil

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE DES..'
CARGA DE CARVÃO RECEBIDO POR VIA. ALS.d
MIMA

De ordem da directoria, faço publicd
que ás 12 horas, do dia 8 de junho pro-
ulmo, na intendencia desta estrada, na
estação Central, serão recebidas pro-
postas para o serviço de descarga de
carvão de pedra nacional ou adm..
loiro, recebido por via rnaritima para
p consumo da estrada.

'A concurrencia versará apenas sobre
preço, em reis para a descarga da

tonelada de 1.000 kilos do carvão de
pedra, cabendo a preferencia de direito
ao autor da proposta mais barata, por
minima que seja a differença entre ella
e qualquer outra.

As propostas, que devem estar devi-
damente saltadas, datadas, assig,nadas,
com a indicação das respectivas resi-
dencias, serão entregues, em duas vias,
em isusolucros fechados, com a declara-
ção, por fóra, do assumpto e do nome
do proponente.

Esse involucro- deve ser acampa-'
bisado de um outro, em separado, con•
tendo todos os documentos que possam
provar a idoneidade do proponente,
comprehendendo-se, entre alies os re-
cibos de quitação da ultima collecta dos
impostos a que estiver sujeito.

No acto da entrega da proposta a
proponente deverá exhibir o recibo dai
caução de 1:0008 préviamente feita na
thesouraria desta estrada, para garan-
tir a assignatura do contracto, caução
¡que reverterá para os cofres da mesma
estrada si o proponente preferido re-
busar-se a assignar o respectivo con-
tracto, dentro do prazo de seis dias,
Contados da data, do convite que fôr ex.!
pedido para esse fim.

O contracto só se tornará effective
'depois de approvado definitivamente
Velo Mirtisterio da Viação e Obras Pu-
blicas e registrado pelo Tribunal de
Contas:

A questao de idoneidade dos propo-
nentes será julgada e examinada pré-
ariamente, antes de abertas as propos-

tas. As propostas cujos autores não ti-
sverem sido considerados idoneos não
Serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos
proponentes, serão annunciados o dia e
hora para abertura e leitura das pro-
postas, que, antes de qualquer decisão,
serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de ali-,
nullar a coneurrencia. caso assim con-
venha aos seus interesses.

As propostas não poderão conter si.,
não uma fórmula de completa submis-
são a todas as clausulas deste edital e o
preço, conforme já ficou estabelecido..

Não se tomarão em consideração.
quaesquer offertas de vantagens não
previstas neste edi nsil, nem as propostas
que contiverem apenas o offerecimento
de uma reducção sobre a proposta mais
barata.

No caso de absoluta igualdade entre
duas propostas, fica a estrada com o di-
reito de decidir a quem cabe a prefe-
rencia.

Toda e qualquer proposta que não
estiver inteiramente de accórdo com

, este edital será rejeitada.
Bases para a eoncurrencial

• AS Propostas versarão Sobre 'Orno
Cm róis para descarga de tonelada de
1.000 kilos de carvão de pedra retirada
dos porões dos vapores e veleiros e des-
carregados nos carros da Central, cor-
rendo por conta da estrada quaesquer
despesas concernentes ás taxas de cães
e direitos aduaneiros., 	 -

II
Na execução desse serviço Õ contras

dado empregará pessoal e material ex0
clusivamente seu, salvo o que em vir-
tude das obrigações do arrendamento
do cães, tiver de ser fornecido pela
companhia que explora esse serviço,
obrigando-se a Central tão sámente a
fornecer os carros necessarios, de ac-
côrdo com cs desenvolvimento e rapidez
que julgar conveniente imprimir no
serviço, tendo em vista o tempo de es-
tadia livre consignada nas cartas do
fretamento e a descarga obrigatoria de
eada vapor ou veleiro

III	 .
No caso de haver mais de um vann

Ou veleiro atracado ao cães, com car-
vão para a Central, o contractante po-
derá ser obrigado a attender a descarga
simultanea de todos e a desenvolvel-a
de modo a evitar sobre-estadias, pelas
quaes a estrada só se responsabilizara
no caso de não poder ou deixar por coa-.
veniencia sua de fornecer os carros ne.5
cessarios para gue a descarga se faça
em dia,

_

descarga do 'Carvão poderá Ser feita
nos domingos e feriados, noite e dia á
juizo da Central sem que o contractan-
te fique com direito de elevar o preço
estabelecido ou fixado neste contracto.

- A pesagem do Carvão será feita ima
balanças da Central existentes na esta-.
ção Maritima, devendo o contractante
custear o pessoal necessario para exe-
cutal-a, o qual trabalhando no recinto
da estrada ficará sujeito á disciplina a
que está sujeito o pessoal da Central o
receberá ordens directas do enearrer-
gado da carga e descarga.

VI
- O contractante poderá ter pessoa de

sua confiança destacada na carga e des-
carga paia acompanhar o fiscalizar 0,
serviço de pesagem.

VII
Todo serviço será feito sob imme-

diata fiscalização do encarregado da
carga e descarga desta estrada na Mari-
tima, com quem o contractante se en-
tenderá sobre todos os assurnptos rela-
tivos a boa execução do trabalho e do
qual receberá ordens.

VIII
Os carros fornecidos pela Central para

Carregamento de carão serão entre-
gues ao contractante no local em que
convencionalmente .são entregues todos
os carros para carregamentos no Cães
do Porto, cumprindo ao contractante
providenciar junto á administração do
cães sobre a movimentação e manobras
dos mesmos nas linhas do cães, assim
como os carros carregados com carvão
serão entregues á Central no mesmo /o-
da!, sendo datil em deante rebocados e
rnanobrados por pessoal e locomotivas
da Central.

IX
O contractante será respansavel pog

qualquer desvio que se dér no carvão,
quer do vapor quer dos carros da Cen-
tral, emquanto estes permanecerem
nas linhas do cães e não tenham sido
entregues á Central no local alludido na
clausula acima, assim coo por qual-
quer avaria que soffra o material da
Central enquanto estiver á sua disposi.4
Vão pára carregamento de carvão.

X
Em caso algum a Central se respon-

sabilizará pelas avarias feitas nos va-
pores; nas obras e bemfeitorias do cães,
sejam por accidentes naturaes ao tra-
balho sejam por simples descuido ou
desattenção do pessoal do contractante•

XI
O contractante é responsavel pela

quantia correspondente a qualquer so-
bre-estadia que occasionar, devido ao
mão serviço ou qualquer outra causa.

XII
rA caução para assi gnatura do contra-e

eto seá de 20:000$0100. As sobre-esta-
dias occasionadas pelo contractante se.
rão pagas pela estrada, descontando-se
a importancia da caução.

XIII
Sempre que a caução for 'desfalcada

será o contractante obrigado a integra-
lizal-a dentro do prazo de oito dias, sob
pena de rescisão do contracto e perda
do resto -da caução.

_ Si ti itnportancia da caução não for
isufficiente para o pagamento da esta-
dia, será a differença descontada das
çontas em Processo.

XV --
A não observancia a qualquer das

:clausulas estabelecidas dará lagar a:
rescisão do contracto com perda da cau-
ção.

Secretaria da Estrada de Ferro Can-)
trai do Brasil, 20 de maio de 1918.
O secretario, José Ricardo de Albu-
querque.
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Estrada de Ferro Central do Brasil

CONCURRENCIA. PARA O FORNECIMENTO DE
POSTES DE MADEIRA DE LEI (astoinnA DO
.SERT70), PARA CERCAS

De ordem da directoria, faço publico
alue, ás 12 horas do dia 15 de junho pro-
ximo, na intendencia desta estrada, na
estação Central, serão , recebidas pro-
postas para o fornecimento de 25.000
postes de madeira de lei (apedra do
sertão) para cercas.

A concurrencia versará apenas sobre
h preço, em reis, parg o poste de ma-
deira de lei (aroeira do sertão), cabendo
a preferencia de direito ao autor da
proposta mais barata, por minima que
seja a differença entre ella e qualquer
butra.

A estrada não acceitará as, propostas
que apresentarem para o postd um preço
superior a 1$800.

As propostas, que . devem estar devi-
damente selladas, datadas. assignadas.
com. a indicação das respectivas residen-
cias, serão entregues, em duas vias, em
involucros fechados, com a declaração.
por fóra, do assurepto e do nome do pro-
ponente.

Esse involucro deve ser acompanhado
'de um outro, em separado, contendo to-
dos os documentos que possam provar a
idoneidade do proponente, comprehen-
dendo-se, entre cites, os recibos de qui-
tação da ultima collecta dos impostos a
que estiver sujeito.

No acto da', entrega da proposta o pro-
ponente dev0á exhibir o recibo da cau-
ção de 500$, préviamente feita na the-
souraria desta estrada, para garantir a
assignatura do contracto, caução que re-
verterá para os cofres da mesma es-
trada si o proponente preferido se re-
cusar a assignar o respectivo contracto;
dentro do prazo de seis dias, contados
da data do convite que for expedido para
esse fim.

O contracto só se tornará effectivo
depois de approvado definitivamente
pelo Ministerio da Viação e Obras Pu-
blicas e registrado peo Tribunal de
Contas. - •

A questão de idoneidade dos. propo-
nentes será julgada e examinada pré-
viamente, antes de • abertas as propostas,
As propostas, cujos -autores não tiverem
sido considerados idoneos, não serão
abertas.

Depois de j ulgada a idoneidade dos
proponentes, serão annunciados o dia e
hora para abertura e leitura das pro-
postas, que, antes do qualquer decisão,
serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de an-
imitar a concurrencia, caso assim con-
venha aos seus interesses.

As propostas não poderão conter sinfla
urna formula de completa submissão a
todas as clausulas deste edital e o preço,
conforme já ficou estabelecido.

Não se tomarão em" consideração
quaesquer offerfas de vantagens não
previstas neste edital, nem as propostas
que contiverem apenas o offereeimente
de uma reducção sobre a proposta mais
barata.

No caso de absoluta" igualdade entre
duas propostas, fica a estrada com o di-
reito de decidir a quem cabe a prefe-
rencia.

A estrada reserva-se o direito de re-
stringir a quantidade pedida.

Toda o qualquer proposta que não es-
tiver inteiramente do accordo com este
edital será rejeitadaa

Especificações
Os postes serão de aroeira cio sertão

em paos roliços, com casca, com diamea
iro comprehendido entre 0m,12 e 0m,18,
sem defeito de qualquer natureza que
possa prejudicar a duração da madeira.

Os postes devem ser sensivelmente
rectos, de comprimento rninimo de
2m,00, tendo um topo em bizel afim de
impedir a permanencia de aguas de
chuvas, o a extremidade opposta ern
ponta.

Os postes deverão ser entregues á
margem da juba nas 10' e IP
cias até 31 de dezembro do corrente
armo.

Condições geraes para o fornecimento
de postes.,

Recebimentà
Para ó recebimento deverá preceder

Sempre requisição escripta do sub-di-
rector, na qual o fornecedor indicará
qual o ponto em que tiVer depositado os
postes, mencionando, com a maior
approximação, o numero que tiver chi
depositado e bem assim si o pessoal que
deve auxiliar o marcador será dado pela
Estrada ou pelo fornecedor.

Verificando-se que não existe no pon-
to indicado o numero de postes da re-
quisição, a importancia correspondente
aos salarios do marcador e do pessoal
que tiver sido requisitado para auxi-
lial-o, será indemnizada pelo fornece-
dor, sendo, no caso de haver mais de um
fornecedor, sua requisição desclassifi-
cada, para ser attend ida depois da ulti-
ma recebida no Escriptorio Central da
Divisão.

Exame e marcação
O exame e marcação serão feitos hã

ordem de entrada das requisições no es-
criptorio da divisão, por um marcadoa
designado pelo sub-director.

As marcações serão fiscalizadas ira-
mediatamente pelos engenheiros das
residencias em que estiverem depositaaa
dos os postes.

Os postes acceitos serão marcados eni
um dos topos com as iniciaes da Es-
trada.

Os postes rejeitados serão marcados
com dous golpes de enxó, feitos em
cruz, em uma das faces proximas ao
topo.

Os postes acceitos serão empilhados,
em pilhas de oitenta postes (80) forma-
das de camadas de dez (10), cruzando-se
todas as camadas em angulos rectos.

Entre as pilhas ficará uma passagem
livre de oitenta centimetros (0,80).

Dos postes marcados será extrahida
uma nota em quatro vias (a), para ser-
vir de base ao certificado para paga.
mento, sendo as trcs (3) primeiras re-
mettidas ao sub-director.

Rejeito
Os postes rejeitados serão retirados

do recinto da Estrada pelo fornecedor,
dentro do praso minimo de um (1) mez,
a contar da data da nota da marcação
para que tenham sido apresentados.

Excedido esse praso, a Estrada cobra-
rá por esse material a armazenagem
respectiva ou poderá lançar mão deite
si julgar conveniente, quer para empre-
gal-o quer para indemnizar-se da ar-
mazenagem correspondente.

Pessoal para exame
A descarga dos postes, assim como o

auxilio durante a mareação e empilha-
mento immediato, será feita por-
soal do fornecedor e a sua custa, n por

pessoal da estrada, quando assim re-
clame o fornecedor na respectiva re-
quisição ao sub-director, devendo a im-
portancia dos salarios desse pessoal ser
descontada nas facturas correspondentes
ás marcações a que se referirem.

O marcador é empregado da estrada e
por ella pago.

Prazo para os fornecimentos
entrega será a partir do registro

do centrado no Tribunal de Contas,
em porções iguaes por mez, em quanti-
dades taes que o fornecimento esteja
completo em 31 de dezembro do cor-
rente anuo ou antes.

Findos os prazos estipulados e si
dentro dos (30) trinta dias que se se-
guirem, o fornecedor não apresentar á
marcação, os postes necessarios para
completar a quantidade do prazo ante-
rior, será imposta a multa do (50$000):
cincoenta mil reis por centena ou
fracção e por mez de atrazo.

As multas serão descontadas da cau-
ção ou de qualquer conta em processo.
O contractante deverá integralizar a
caução dentro do praz., de oito dias
todas as vezes que for desfalcada, sob
ipIezner..a de rescisão do contracto si o AP

Rescuw.
Que-tido os postes que deveriam Ser

entregues em um prazo, não o tenham
sido no limite do prazo fixado para o
fornecimento immediato, a administra-
ção da estrada poderá rescindir o con-
tracto.

O contracto ficará ipso facto rescin-
dido por cessão do mesmo, sem autori-
zação da administração.

A rescisão importará sempre na per,
da caução.

Prorogaçâo
Só podem as faltas de entrega ser

justificadas, provada a força maior, a
juizo da administração, que nesse caso,
Poderá conceder prorogaçãos

Caução
Para garantir o cumprimento do con

tracto, o fornecedor escolhido deposi-
tará nos cofres da estrada a quantia de
dous contos de réis, que lhe será resti-
tuida depois de liquidadas as contas
fina es.

Esta caução não vencerá juros.

Pagamentos
As contas relativas aos pestes, en-

tregues em cada prazo, poderao ser
apresentadas mensalmente.

Secretaria da Estrada do Ferro Cen-
tral do Brasil, 21 de maio de 1918. —
O secretario, Jpsé Ricardo de Albu-
querque. . 

Estrada de Ferro Central do Brasil
Tendo chegado no dia li do corrente mea

á estação de S. Mago, remettida pelo Sr. A.
Chaves, uma cabra pintala, vinda de ltagua-
by, com o despacho ea ordenas sob n. 1.912,
e não consignando o mesmo despacho o nome,
dosrespectivo destinatario, de ordem da dire-
ctoria, faço publico que si dentro de cinco
dias, contados desta data, não for procurado
o alludido animal, será cumprido o § r do
art. 82 do Regulamento do Trafego.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil, 28 de maio de 1918. — O secretario,
José Ricardo de alibuotcreuc.	 (-

Ii
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Estrada de Ferro Central do Brasil

tONCEERENCIA. aaná • VORNECIMENTO DE ESQUADRIAS, MADEIRAMENTO, TIJOLOS;
LADRILHOS E TELHAS PARA CONSTRUCÇÃo DE PARADAS E CASAS DE AGE MS
E MESTRES DE LINHA NO TRECHO DO PROLONGAMENTO DA BITOLA LARGA A
DELLO HORIZONTE PELO VALLE DO PARAOPEBA

De ordem da directoria faço publico que, ás 12 horas do dia 14 do
Froxiino mez de junho, na intendencia desta estrada, na estação cen-
tral, serão recebidas propostas para fornecimento dos seguintes nia-
teriaes:

Preços para fornecimento de esquadrias, madeiramento, tijolos,
feihas e ladrilhos para seis paradas e 10 casas do agentes e mestres
do linha.

(Preços maximos).
Especificações-Dimensaes-Quantidade-Preço da unidade

8627
8627
8627
3327
8a2,7

1327
8825

1 Si 00
18100
18100
1$6a0
13a50
18550
18650
1$tia0

o

e et:

065a
15050
215200-
23200 .
2<200
25.200

3079
$079
$079'
5079

$440
$449
$440
$41(1

• 5140

gik)
$140 •

$638
25640

SOO.

000
255650.

5627.,
5.627
$627

.5627
$627
3627
5627
562/
$027
5627
$627
5627
5627
5627
3627

• 1$100
15100.
15100
13100.
15100.
13100
15650
15650
13050
15650.
15050
15150
25200
25200'
23200

5079
$079'
9079
$079
$079
$073

$410,
$410;
54•0

SíPka

5440
• $440

5638.

Janelias conjugadas, de par, bandeiras envidraça-
'	 das, caixilhos de veneziana e vidro, duas folhas

interiores (postigo), vão, 1.200 x2.500 	
Janellas conjugadas, d.e par, bandeiras envidraça-
'	 das, caixilhos de veneziana e vidro, duas folhas

interiores (postigo), vão, 1.400X 2.500 	
Janellas conjugadas, de par, bandeiras envidraça-

das; caixilhos do veneziana e vidro, duas folhas
interiores (postigo), vão, 1.800 x2.500 	

Janollas do par, bandeiras envidraçadas, caixilhos
• do veneziana e vidro, duas folhas interiores

(postigo), vão, 4.000x2.300 	
\ Janellas do par, bandeiras envidraçadas, caixilhos

do veneziana e vidro, duas folhas interiores
(postigo), vão, 1.000X2 000 	

•:andas sem par, bandeiras envidraçadas, caixilhos
do veneziana e vidro o uma folha interior (pos-
t/go), 'vão, 0.600X2.000. 	

Portas de almofadas de par, bandeiras envidraçadas,
caixilhos de veneziana 'e vidro, duas . folhas in-
teriores (postigo), vão, 1.200x3.500 	

Portas de almofadas, de par, bandeiras envidraça-
.	 das, vão, 1.0005(3.500 	

' Portas de almofadas, de par, bandeiras não envidra-
.	 çadas, vão, 4.000x3.00 	
Portas do almofadas, de par, bandeiras, envidraça-

das, caixilhos de veneziana e vidro e duas folhas
• folhas interiores (postigo) vão. 1.090x3.000....
Portas de calha, sem par, bandeiras não envidra-aa.

çadas, vao, 0.700 x 3.000 	
:Pordes de. correr, de par, vão, 1.400 x2.800 	
janellas conjugadas, de par, bandeiras	 a

• caixilhos de veneziana e vidro, duas folhas inte-
riores (postigo), vão, 1.400x2.10 	

Janellas,. de par, caixilhos de veneziana o vidro,
bandeiras envidraçadas, duas folhas interiores
(postigo), vão, 1.000x 2.150 	

janellas, de par, caixilhos de veneziana e vidro, ban-
deiras envidraçadas, duas folhas interiores (pos-
tigo), vão, 0.860 x2.150 	

•Janellas de uma só folha, caixilho cie veneziana e
,vidro, bandeiras envidraçadas, uma só folha in-
terior (postigo), vão, 0.6a0 x 2. 150... 	

Portas de almofadas, de par, caixilho de veneaiana
e vidro, bandeiras envidraçadas, duas folhas

• interiores (postigo), vão, 1.0)0x3.150 	
Portas de almofadas, de par, bandeiras não envidra-

çadas, vão, 1.0)0x3.150 	
Portas do calha, sem par, bandeiras não envidraça-

das, vão, 0.700X3.150 	

Peças de Angelin Pedra
De 4,83X0,075x0,075, 420, mi 	
De 2,0(»40,075x0,075, 24, mi 	
De 3,00x0,075x0,075, 24, ml 	
De 2,20x0,075x0,075, 84, ml 	
n e 3,70x0,075x0,075, 108, mi 	

e 3,00x0,075x0,075, 168, ml 	
e 2,80x0,075x0,075, 96, mi 	

1:oe 3,40x0,075x0,075, 120, ml 	

	

3,90x0,075x0,10, 24 mi 	
11)0 0,80x0,10x0,10, 12, ml. 	
pe 0,70x0,10x0,10, 72, ml 	
pe 3,60X0, 10x0,10, 12, mi. 	

e 3,00x0,15x0,10, O, mi 	
e 0,80x0,15x0,10, 6, mi 	
e 1,50X0,15x0,10, 72, mi. 	

	

, e 1,80x0,15x0,10, 12, ml 	
Mn 3 00x0 / 15x0 10 6

Especificação - Dimensão - Quantidad4

Peças de Ange/in Pedra:
De 17,55x0,15X0,10, 24, ml 	
De 2,00x0,15x0,10, 24, mi 	
Do 9;10x0,21x0,10, 36, ml
De 1,40x0,20x0,10, 36, mi
De 4.00x0,20x0,10; 72, mi
De 16,55x0,20X0,10, 6, ml

Ripas de Jequitibá:
Do 17,55x0,055x0,012, 168, mi 	
De 3,90x0,055x0,012, 108, ml 	
De 2,60x0,055x0,012, 192, mi 	
De 3,21x0,056x0,012, 162,

Taboas de forro, apparelhadas, s/c, do pinho nacional:
Do 3,10x0,20x0,012, 384, ml 	
Do 7,00x0,20x0,012, 72, ml... 	
De 9,00x0,20x0012, 120, mi  •
De 1,200,20x0,012, 108, mi 	
Cimalha apparelhada do pinho nacional, 47,60X0,10,

285,60, ml 	
Aba apparelhada de pinho nacional:

De 47,60x0,10, 285,60, mi 	
De 11,20x0,10, 67,20, mi 	
Taboas de soalho, appareihadadas, juntas m/f, peroba

rosa, 3,10x0,10X0,025, 723, mi 	
Barrotes de Ipó. 2,85X0,20x0,10, 160, mi 	
Rodapé de peroba rosa, apparelhada, 31,50X0,20 x0,025,

207,00, mi 	
Guarnição de moldura simples para telhado de pinho nacio-

nal, 55,10x0,20x0,12, 330,60, ml. 	 •
Taboas de cancha, refogo, 4,00 x 0,20 X0,025, nove duzias, mi 	

Peças de Angelin Pedra:
Do 4,93x0,075x0,075, 460, ml 	
De 3,64x0,075x0,075, -280; ml 	
De 3,. 0x0,075x0,075, • 70, ml 	
De 3.80X0,075x0,075, 70, ml 	
De 3,00x0,075x0,075, 149, mi 	
Do 2,70x0,075x0,075, 60, mi 	
De 3,80xa,073x0,075, 70, mi 	
De 1,50x0,075x0,075, 120, mi 	
De 1,30x0,075x0,875, 60, mi 	
De 1,00x0,075x0,075, "100, mi 	
De 1,60x0,075x0,073, 150, mi 	
De 1,2ox0,075x0,075, 20, .mi 	
De 7,20x0,075x0,075, 10, ml 	
Do 2,00x0,075x0,075, 70, mi 	 	 	 •
De 1,60x0,075x0,075, 20, ml 	
Do 3,30X0,10x036, 10, mi 	
De 3,70x0,10x0,10, 40, mi 	
Do 1 ,,i0x0,10x0,10, 50, ml 	
De 7,20x0,10x0,10, 40, mi 	
Do 1,69x0,10x0,10, 70, mi 	
De •,00xn,10x0,10, 20, ml 	 •
De 1,70x0,10x0,15, 40, mi 	
De 1.0,80x3,l0x0,15, 10, mi 	
De 3,3ax0,1.0x0,13, 10, mi 	
De 11,70x0,10xa,15. 40, ml 	
De 3a!Oxa,10x0.15, 40, ini 	
De 2.0 ,x0,iSx0,10, 20, mi 	
De 7,0)(0, 4.0>0:20, 20, mi 	
De 1,76x0,10x0,20, 20, mi 	
Do 3,70x0,10x0,20, 40, mi. 	

• Ripas de Joquitibá:
De 11,70x0,0l5x9,012, 300, mi 	
De 3,83x0,055x0,042, 30, mi 	
Do 3,33x0,055x1,012, 180, ml  •
Do 4,8a x0,055 X0,012. 640, mi... 	
Do 7,5,)x0,03:ix0,012, 60, uni 	
Du 4,00x0,055x0,012, 40, ml 	

Ta.1)0C,S do ferro, apparelhadas, s/e,
DO 3,10x0,20x0,012, '300, mi 	
De ",45x0 20x0,042, rio, mi 	

7,50x0,20x0,012, 180, mi 	
Cimalha apparelbacia, de piaho

938,00, ml 	
Aba apparellia,da, de pinho naciónal:

De 93,80 x0,1 .0, 938,00, ml 	
De 13,80X0,10, 138,00, ml  .•
Taboas de soalho, appareIhadas,• juntas m/f,

de 3,10X0,10X0,025. 1.730, nul 	

12 573200

42 663000

6 823500

18 553000

48$100

12 318900

5 743800

12 553000

,24

6 563030

12 315003
O 5M00

20 633840

30 513700

10 423900

▪ 33300)

3) 718500

60 493500

20 33.000

4'••

do pinho nacional:

nacional, de 93,80x0,10,
.

peroba rosa,
	 ...
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Especificação — Dimensões — Quantidade 	 'et

Barrotes de Ipé.:
De 3,63 XO,20X0.010, 260, ml 	
De 3,55 x0,2Sx0,10, 60, mi 	 2'8610
De 9,30x0,i0x0,20, ia, ml 	  20
Rodapé do peroba rosa, apparelhada, de 47,60x 0,20x0,025s

470,00, ml 	 	 5600
A madeira a empregar nas esquadrias será o cedro.

Tijolos, m. 270.572, m 	  	  25$850
Telhas planas, typo francos, (nacionaes), ia. 33.090, ai 	  187000
Telhas paraeumieira, m. 1.210, m 	 	  2755'000
aadrilhos nacionaes a duas caras, ai. 8.120, ia. 	  233$000

Primeira — A concurrencia versará apenas sobre o ma-
taria/ relacionado e entregue em Belo Horizonte, cabendo a
Preferencia de direito ao. autor da proposta mais barata, por
minima que seja a differença entre alta e qualquer outra.

Segunda — A . entrega do material será feita dentro do
prazo de 00 dias, contados da data do registro do contracto
peio Tribunal de Contas, não impedindo, porém, ser este
prazo augmentado, a juizo da a,dministração, no caso de re-
conhecida força maior.

Terceira — As propostas, que devem estar devidamente
seladas, datadas e assignadas, com indicação das respectivas
residencias,. sem rasuras, serão entregues em duas vias, em
envolucros fechados, com a declaração por 'fóra do assurnpto
o do nome do proponente. Esse envolucro deve ser acom-
panhado de um outro, em separado, contendo todos *os do-
dumentos , que possam provar a idoneidade' do proponente,
comprehendendo-se, entre elles, os recibos de quitação da
ultima coitada dos impostos a que estiver sujeita.

Quarta — No acto da entrega da proposta o proponente
deverá exhibir o recibo da caução do 500000, préviamente
feita na thesouraria desta Estrada, para garantir a assi-
gnatura do contracto, caução que reverterá para os cofres da
sneSMa Estrada si o proponente preferido .recusar-se a as-
signar o respectivo contracto, dentro do prazo de seis dias,
contados da data da entrega do convite que . Or. expedido
para esse fim.

- --
Quinta — O contraia° sd se tornará effactivo depoi e d

approvado definitivamente pelo Miniaterio da Viação e Obra
Publicas e registrado pelo Tribunal "de Contas.

Sexta — A questão da idoneidade dos proponentes gera
julgada e examinada praviamente, antes de abertas as proa'
postas. As propostas cujos autores não tiverem sido consiad
(lautos idoneos não serão abertas.

Setima — Depois de julgada • a idoneidade dos provia
nentes serão annunciados o dia e hora para abertura e lei-qp,•
tilra das propostas que, antes de . qualquer decisão, serão pua
blicadas.

Oitava — A Estrada reserva-se o direito de, annullaa taa
coneurrancia, caso assim convenha aos seus interesses. 	 , •

Nona — As propostas não poderão conter sinão un111,
fórmula do completa submissão a todas as clausulas -desta,edital e o preço nas condições já citadas.

Decima — Não se tomarão em consideração quaesque0
offertas de vantagens não previstas neste edital nem as pro-
postas que contiverem apenas o offerecimento de uma rea
ducção sobre a proposta mais barata.

Decima primeira a- No caso de absoluta igualdade entra
duas propostas, fica a Estrada com o direito de decidir à
quem cube a preferencia.

Decima segunda — O conpurrente, cuja proposta Taa
acceita, terá da depositar como garantia . ao cumpimento do
contracto, 5 % do total do fornecimento, o qual reverterá
em favor da Estrada uma vez i ,e'tafieddo 'não haver cum-
prido in totum o seu contracto.	 .

Decima terceira — Os eonCürrentetsi 'ficam sujeites aos
encargos e condições para fornecimentos' de materiaes
divisão, relativamente a tijolos, -teilma e ladrilhos.	 •

Decima quarta — No escriptorlo dó prolongamento da
bitola larga a Belo Horizonte era " Calafata, Belo Horizonte
e na Intendencia desta Estrada, na estação Central, acham-se
á disposição dos concurrentes as' plantas dos referidos caia
ficios, para a elucidação do fornecimento.-

preço superior aos 'respectivamente indicados na discrinda
Decima quinta — Nenhuma proposta será acceit a poa

nação do material.

tiver inteiramente de ai:cardo com este -edital será rejeitada.
Decima sexta — Toda e qualquer • proposta que não es-

Secretaria da Estrada deaFerro - .Central do Brasil, 11 de •
maio de 1918.	 O secretario, José. alicardo de Mbaiquevw,
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Borlido alaia & Comp., negociantes nutri-, 1

calados e estabelecidos nesta praça á rua do •
Rosario ns. 55 o 58, voem propar nos termos-
do edital de 7 decorrente, publicado no Diario •
Officiot as correias abaixo especificadas, da,
fabricante R. &J. Dicka Limited, de Glasgow,
attestados pelo Sr. sub-director da Locomoção
em 19 de outubro de 1899.	 .

Estrada de Ferro Central do Brasil
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE CORREIA

BALATA PARA A 44 IMVISÃO

De ordena da directoria o de accôrdo com
o art. 54 da lei n. 2.221, do 30 do dezembro
do 1909, abaixo vão transeriptas as duas pro-
postas recebidas . na conctirrencia publica
realizada eia 20 do corrente para o forneci-
mento do correia Balata para a 43 divisão o
abortas o lidas hoje, nesta intendendo,.

Intendencia da Estrada do Ferro Central
do Brasil, 28 de maio de 1918.— Pelo Sr. Dr.
intendente, o oserivão Romeu Guimarães.

Aos vinte dias do moa de maio do mil nove-
centos o dezoito, presentes ás doze horas, na
sala da intendencia; na ostação Central, o in-
tendente engenheiro Ardam. de Alencar Ara-
ripe e o escrivão Romeu Augusto Guimarães,
'oram recebidas as seguintes propostas:

N. 1, Borlido Mala & Comp.;
N. 2, Fonseca, Almeida & Comp.
Total, duas propostas. Pelo Sr. Dr. aju-

dante de intendente, que presidiu a concur-
ronda, foi declarado serem Os . proponentes
Moncos 3 que as propostas sarão abertas em
vinte o oito do corrente ás d.oza horas, sendo
necessario esse prazo para exame da amostra
das correias Balata marca Calderon, apresen-
tada pelos proponentes Fonseca, Almeida &
Comp., não sendo necessario o exame da,
maca, apresentada por Badalo Mala & Comp.
por ser, segundo eles declaram, da marca
Dicks, que e a approvada, pela Estrada. 03
proponentes Borlido Mala Si Comp., por seu
proposto, declararam que deixaram de dar
preço para as correias Balata de troa dobras de
4 1/2", 5 1/2", 8" e 12" porque julgam não es-
tar em relação o numero de dobras com a
largura. Os Srs. Fonseca, ALnei ia & Comia
declararam que apresentam °preço para taeS
dia/asiles porque ca fabricantes da marca que
apresentam. Calderon, fabricam correias de

taes diinensões com tres dobras. Para constar
foi lavrada esta acta que vae assignada pelo
Sr. Dr. ajudante de intendente, pelos propo-
nentes ou seus propostos e por mim escrivão.
Alfredo itoutinho dos Reis. — Por procura-
ção de Borlido .Maia & Comp, Clemente Silva.
—Pozzseca, Almeida ts. Comp.

Confere, em 28 de maio de 1018.— J. Ca-
nosa, amanuense. Conforme. Em 28 de Maio do
1918.— José Carlos Weydt, 40 escripturario.

—
Aas vinte e oito dias do moa do inalo de

mil novecentos o dezoito, presentes ás doze
horas na sala da Intendencia, na estação
central, o intendente engenheiro Arthur de
Alencar Araripo, o escrivão Romeu Augusto
Gulmaraei e as firmas que apresentaram pro-
postas nesta concurrencia, pelo Sr. Dr. aju-
dante de intendente foi declarado que, con-
formo parecer. do Gabinete de Ensaios da
50 divisão, as correias marca Caldoron podem
ser consideradas similares ás das marcas
Dicas o Lincona e que por isso vão sor abertas
as duas propostas apresentadas na con-
currencia de vinte do . corrente, ficando o
exame das mesmas propostas para ser feito
após' sua publicação na integra no Diario
Officio?. Depois foram examinados os cavo-
lucros das propostas e achados fechados e' ein
ordem, sento eia seguida abertos, lidas as
propostaS e rubricadas para serem publicadas
no Olizio Official de amanhã, 2D. Para
constar foi lavrada esta acta que vae assi-
gnada pelo Sr. Dr. ajudante de intendente,
pelos proponentes. ou seus propostos e por
dm escrivão Alfeed.) ittoutinho dos Reis,
auclante de intendente.—Por procuração do
Barlido Maia & Comp., Clemente Sura.—
Fonseca, Almeida Comp.— O escrivão Ro-
meu Guimarães.

Confere ,. Em 28 de maio de 1018.— J. Cl-
amai, amanuensca- Coaforine. Era 28 de
maio de 1918-.—José Carlos MAI, a° eseri-
ptararlos

Correias Dicks _Didata com tres dobras
. . .. .	 . . . . .	 £

200 metros de 1", metro 	 ..	 0.1.0
200 metros de 1 1/4", metro 	 a 0.1.3
380 metros de 1 1/2" metro 	
600 metros de 2", metro 	 a
650 metros de 2 1/9", metro 	
500 metros de 3", metro 	 	

000...132.:10

100 metros de 3 1/4", metro 	
450 metros de 3 1 1 2," metro 	
15a metros de 4", metro 	 	

. 00: .14:3. .1. Ot:

Correias Dicles Batata com quatro dobras
£

250 metros do 3", metro 	
200 metros de 3 1/2" metro 	
339 Metros de 4", metro 	 	

00.54. 17

23 23q metroS de 4 1/2", metia) 	 	
0.6. 5
0.7. 3

100 metros de 5", metro 	  
00.180.0,43150 metros de 6", metro 	

Correias Dicles Balata com cinco dobras
£

180 metros de 5", metro 	 	 0.40.3, .
80 metros de 5 1/2", metro 	 	 0.11.3,

Correias Diens Balata com sei dobras 	 •
• £

80 metros de V, metro 	 	 0.14.10
80 metros do	 metro 	 	 0.18.3

metros de 8", metro 	 	 1 0.0
UO metros de 10", metro 	 	 1. 7.0

Os prarsas acima entendanase libras sterlis -
nas, pasto no Cles.do Porto, dentro dós va- •
gaes da estrada, carreado os direitas pOri-
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contada mesma. Os proponentes declaram
acegitar todas as clausulas do edital.

Rio de Janeiro, 'se le maio de 1918. -Bora
iiao Maia 4, Comp.

Declaramos que o preço referente á correia
Balata de seis dobras por 7" é de 0.18.3.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1918.- Por
procuração de Borlido Mala & Comp., Cle-
mente Silva.

~-4
Fonseca, Almeida et Comp., negociantes

matriculados, estabelecidos nesta praça á rua
Primeiro de Março n. '75, propõem fornecer
a essa estrada, de accôrdo com o edital de 7
do corrente, correias Balata da marca «Cal-
deron», de fabricação ingleza, da qual juntam
asma amostra, conforme especificação abaixo:

Correias Balata «Calderon»
com tres dobras

Libras es-
terlinas

MOO metros do 1" 	 - -	 O. 01.01
200 metros de 1 1/4" 	  0. 01.05
880 metros de 1 1/2" 	  0. 01.08
600 metros de 2" 	 	  0. 0:2.01
650 metros de 2 1/2" 	  0. 03.00
500 metros de 3" 	 	  O. 03.07
100 metros de 3 1/4" 	  O. 03.09
450 metros de 3 1/2" 	  0. 04.00
150 metros do 4" 	  O. 04.06
150 metros de 4 1/2" 	 • 0. 05.05
4.00 metros de 51/2" 	  O. 06.11
50 metros de 8" 	 , 0. 09.14

/100 metros de 12" 	 s, O. 16.08
Correias Balata «Calderon»

com quatro dobras

21i0 metros de 3" 	  O. 04.07
200 metros de 3 1/2" 	  0. 05.05
830 metros de 4" 	  0. 06.03
230 metros de 4 1/2" 	  O. 06.11
100 metros de 5" ... 	  O. 07.11
450 metros de 6" 	  0. 09.10

Correias Balata «Calderon»
com cinco dobras

gso metros de 5" 	  O. 09.11
80 metros de 5 1/2" 	  O. 10.08

Correias Balata «Calderon»
com seis dobras

50 metros de 6" 	  O. 14.04
10 metros de 7" 	  0. 17.10
50 metros do 8" 	  1. 02.01
tiO metros de 10" 	  1. 05.10

Os preços entendem-se em libras esterlinas,
para o metro do correia, entregue no Cáes
do Porto, dentro dos vagões da estrada, por
tonta da qual correrão os respectivos direitos
aduaneiros.

Os proponentes declaram acceitar todas
'ts condições estabelecidos no referido edital.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1018. -Fon-
'seca, Almeida Comp.

(Repartição de Aguas e Obras Publicas
De ordem do Sr. Dr. director geral, fita

Intimado, no prazo do (8) oito dias, a contar
da ata da primeira publicação deste edital,
o proprietario do predio sem numero da rua
Araujo Leitão, Sr. João Antonio Teixeira
Bastos, a collocar hydrometro no referido
prestei o a pagar a multa de 200S, Por não
ter dado cumprimento ás intimações ante-
riores.

Outrosim, no mesmo prazo acima, fica
intimado o proprietario do predio n.: 18
da rua Sant'Anna, Sr. Manoel Paes de Fi-
gueiredo, a concertar a torneira de bola do
deposito de agua e a pagar a multa de 200e,
por não cumprir as intimações anteriores.

Secção de Expediente da Repartição de
Aguas e Obras Publicas, 24 de maio de 1918.

P. J. da Fonseca Brao, chefe da se-
(•

DIUMerio da Agricultura, Industria
e Conamercto

' Directoria Geral de Gontabilidad•

uoNcuruuNcu PARA: Ã ENSTALLAÇÃO DE
FABRICAS DE SODA CAUSTICA, DE ACCal-
DO COM OS DECRETOS N. 12.921, DE (6
DE MARÇO DE 1918, PUBLICADO NO
COLAM° ~MIAU DE 24 DO MESMO
iNIEZ, E N. 13.009, DE 4 DE MAIO COR-
RENTE, PUBLICADO NO PIAR/O OFFICIALi
DE 7 DO DITO MEZ

De ordem do Sr. ministro, façci pu-
blico que fica adiado para 10 de junho
proximo futuro o recebimento de pro-
postas para a' installação de tres fabricas
de soda caustica, nos termos dos decre-
tos n. 12.921, de 16 de março de 1918,
publicado no Diario Officio! de 24 do
mesmo Ines, e n. 13.009, de 4 do cor-
rente, publicado no Diario 0 f ficial do
dia 7 .	 .

Os pretendentes, nos requerimentos
que apresentarem, deverão declarar
que acceitarn todas as obrigações pre-
vistas nos citados decretos e indicar :

a) o local onde pretendem installar
as fabricas;

b) o prazo, dentro do qual farão as
respectivas installações e em que as
fabricas iniciarão a producção da soda
caustica;

c) o custo da producção da soda caus-
tica, tomando-se por base as condições
actuaes do paiz e por unidade de produ-
ação a tonelada.

Os requerimentos deverão ser acera-
panhados:

a) de documentos que provem dispor
o requerente de força hydro-eleetrica,
ou ter contracto para o seu forneci-
mento na quantidade sufficiente ao
funccionamento da fabrica que Preten-
der installar, quando se tratar de instai-
Japão electrolytica.

b) projecto de conjuncto e detalhado
da fabrica a installar, acompanhado de
memoria descriptiva, orçamento mi-
nucioso das despezas dp instsallação e
calculo do custo de producção da tone-
lada de soda caustica, tomando-se por
base as condicões actuaes do pais.
• Os requerimentos e os documentos
acima referidos serão apresentados em
envolucros fechados e lacrados, trazendo
cada um o nome do apresentante.

Tanto os requerimentos como os do-
cumentos alludidos serão feitos em du-
plicata, devidamente legalizadas ambas
as vias e selladas as primeiras.

Em envolucro em separado, serão
apresentados os attestados, referencias e
documentos que provem a idoneidade
profissional e financeira do pretenden-
te. Esses envolucros serão lambem fe-
chados e lacrados e trarão o nome do
apresentante.

Antes de tomar conhecimento das
propostas a commissão julgadora exa-
minará a questão da idoneidade dos
pretendentes.

Dentro de cinco dias, depois do re-
cebimento das propostas, serão, por
edital, publicado no Dtario Officiai, de-
clarados os nomes dos concurrentes
julgados idoneos.	 •

No terceiro dia util, após a pu-
blicação desse edital, ás horas e no
local nelle fixados, serão abertas e lidas
as propostas dos concurrentes julgados
idoneos em presença dos mesmos ou
dos que ao acto comparecerem e de
quaesquer pessoas que se apresentem
para assistir a essa formalidade.

Cada um dos proponentes presen-
tes ao acto ou seu procurador rubricara
a proposta de todos os outros, o que
será tambem feito pelos membros da

eommissão julgadora.
As propostas, cujos autores não fo-

rem julgados idoneos, deixarão de ser
abertas o serão restituidas aos interes-
sados logo depois da publicação do edie
tal acima referido.

Si nenhuma duvida houver sobre a
idoneidade dos proponentes, as propos-
tas poderão ser abertas e lidas no mesmo
dia do recebimento.

Antes de qualquer decisão sobre á
escolha das propostas serão altas publi-
cadas na integra no Diario Official.

Serão excluidas da concurreneia,
embora os proponentes tenham sido
julgados idoneos. as propostas que não
satisfizerem as exigencias deste edital o
as que fixarem para a inauguração da
fabrica e inicio da producção prazo su-
perior a um anno a contar da data do
ajuste- que fôr celebrado para o fim que
se tem em vista.

A preferencia obedecerá ao seguinte
eriterio :

1°, menor custo de producção da soda
caustica, a juizo do Governo;

2°, maior capacidade das installações:
3°, menor prazo para o inicio da fae

bricação.
Os proponentes preferidos perderão o

direito á preferencia, sem indemnização
de espade alguma, si dentro de dez dias,
a contar da data em que forem convi-
dados pelo Diario Of ficial a assignar
os respectivos ajustes, não o fizerem.

Dada essa hypothese, a preferencia
caberá aos que se seguirem na respectiva
classificação, segundo o criterio acima
indicado.

As fabricas deverão ser installadaa
em localidades differentes. Si as pro-
postas classificadas nos tres primeiros
togares ou duas deltas se referirem á
mesma localidade, terá preferencia para
funccionar nessa localidade a mais bem
classificada. A's duas outras, na ordem
da classificação, será permittida a esco-
lha de outras localidades para a respe-
ctiva montagem. Si assim não lhes con-
vier serão acceitas outras propostas, se-
gundo a ordem de classificação.

Directoria Geral de Contabilidade da
Secretaria de Estado dos Negocios
Agricultura, Industria e Commercio, em
23 de maio de 1918. - O director geral,
Mario B. Carneiro.
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OCIEDADES BORNS
NTONIO JANNUZZL FILHOS 8c COMP.

Sociedade em commandita por acç5es
CTA DA ASSEMBLÉA GERAL DA SOCIEDADE

EM COMMANDITA POR ACÇÕES ANTONIO
TANNUZZI, FILHOS ez COMP.	 •

Aos vinte e sete de maio de mil no-
vecentos e dezoito, no escriptorio da
companhia, á Avenida Rio Branco nu-
mero 144, 2° andar, presentes, ás qua-
torze horas, os accionistas constantes do
livro de presença, infra assignados, re-
presentando por si e como procurado-
res 538 acções, isto é, a quasi totalida-
de do capital commanditario, foi aber.,
ta a sessão.

Foi acelulado para presidir os iram
goanios o Sr. Cav. Francisco Jannuzzi,
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que, assumindo a presidencia, convida
para socretarios os Srs. Edmundo Viei-
ra Dias e José Carneiro da Rocha.
Constituida a mesa e verificada a lega-
lidade da ass c,mhtea, por proposta de
Um Sr. accionista deixa de ser lida a
acta da assemblea precedente, visto ter
sido cila aprovada e ratificada com
a assignatura dos accionislas presentes.

O Sr. presidente communica á assem-
bléa que o Sr. gerente, em rapidas pa-
lavras, daria conhecimento do assum,
pto de que se vae tratar.

Tomando a palavra o Sr. cornmenda-
dor Antonio Jannuzzi, gerente da fir-
ma, disse que tendo recebido duas car-
tas de cada um dos socios solidados
Srs. Antonio Jannuzzi Filho e -nora-
vante ,tannuzzi, cartas estas-datadas, a
do primeiro de 20 do corrente mez e a
do segundo de 12 de janeiro do cora
rente anno, nas quaes pedem irrevoga-
velmente a sua retirada de socios so-
lidarios da firma que gyra hoje nesta
praça sob a razão social de Antonio
Jannuzzi, Filhos 4a; Comp., o socio ge-
rente, examinando as razões que os in-
duziram a fazer o pedido da retirada de
socios, e reconhecendo que os motivos
foram todos de ordem particular, resol-
veu acceitar os seus pedidos, apezar do
grande desgosto que isso lhe causara,
não semente por se separar de dous
1SOCiOS COM os quaes trabalhava ha lon-
gos annos, mas lambem por serem seus
filhos, aos quaes, diz-lho a consciencia,
tem dispensado até esta data todas as
attenções e de nenhuma ferina ter coo-
perado para a retirada de ambos.

Conforta-lhe, porém, a promessa dos
mesmos socios de continuarem a pres-
tar os seus serviços profissionaes á fir-
ma, como auxiliares.

-A retirada dos socios foi realizada
juridicamente em 23 do corrente, por
meio de escriptura publica lavrada em
notas do tabellião Cruz desta cidade, da
qual se acha sobre a mesa o primeiro
traslado para que a assembléa tome co-
nhecimento do seu conteudo, approvan.
do-o . ou reprovando-o.

Os socios solidarios Antonio Jannuzzi
Filho e Fioravante Jannuzzi sabem da
firma completamente embolsados dos
seus capitaes e lucros, ficando a compa-
nhia representada hoje pelo socio ge-
rente e unico socio solidario Sr. Anto-
nio Jannuzzi, com a responsabilidade de
todo o seu passivo e activo, assumindo,
portanto, todos os encargos e obrigações
da firma extincta que girava nesta pra-
ça com o nome de Antonio Jannuzzi;
Filhos Js Comp.-

Pelo cav. Vicente Scirchlo foi aprt.,
'sentado um recibo de ter recebido do
Sr. commendador Antonio Jannuzzi,
gerente da companhia, a quantia de
vinte contos de reis (20:000$), impor-
tancia do capital solidado pertencente
aos socios que se desligaram da socie-
dade, ficando assim o capital de soei°
solidario do Sr. cozi/mondador • Antonio
Jannuzzi elevado a trinta contos do réis,
ao envez do dez contos de reis, COMO 0
Cra primitivamente,

O sacio gerente, para dar uma DDovti
kl° amizade aos sacies que se retiraram
tia sociedade e ao digno socio comman-
'ditado, Sr. cav. Uff. Vicente Scirchio,
propõe á assembléa o seguinte: que.
emquanto bem servirem á sociedade, a
Contento deite gerente, seja conservado
ao Sr. Antonio Jannuzzi Filho o logar
de sub-chefe dos trabalhos technicos do
escriptorio, e das obras em geral con-
fiadas ."1. companhia; que tambetn seja

conservado em seu logar, nas officinas
do Morro da Viuva, o Sr. Fiorayante.
Jannuzzi; e que - seja passada ao cav.,
Vicente Seirchio ampla procuração para
tratar da parte financeira da mesma.
companhia, assim como da parte com-
marcial, isto em homenagem aos bons
serviços prestados á nossa companhia e
ter revelado até hoje uma honestidade
sem macula.

Tendo o secretario Sr. Edmundd
Vieira Dias procedido á leitura do tras-
lado da escriptura passada entre os Srs.
commendador Antonio Jannuzzi, Anto-
nio Jannuzzi Filho e Fioravante Jau-
nuzzi, e lavrada a 23 do corrente, cai
notas do tabelião Cruz, a assembléa,
depois de ter ouvido attenciosamente a
leitura daysielle documento e tornando
em alta consideração a exposição feita
pelo Sr. gerente, resolve o seguinte:

1°, approvar tudo quanto o gerente da
'companhia tem feito, incIusivé o diss
tracto da sociedade, ássignado em notas
do tabellião Cruz em data de 23 do cos.
rente;

2°, approvar as indicações do mesmo
Sr. gerente relativamente aos cargos
que terão de ser desempenhados «do
hoje em deante» pelos Srs. Antonio
Jannuzzi Filho, Fioravante Jannuzzi
cav. Vicente-Scirchio;

3°, que ficando incolume a sociedades
tal qual se acha constituida e regida
pelos seus estatutos, alterados estes
apenas quanto ao capital solidario, que
ficará pertencendo todo ao socio ge-
rente commendador Antonio - Jannuazi, d
cancellados os artigos 11, XII, XIV e a
verba de ordenados fixos dos sorios re-
tirantes constantes do artigo XVI, tudo
conforme a supradita escriptura, a
zão social girará de hoje em denote sob
a firma Antonio Jannuzzi Comp., So-
ciedade em commanclita por acçõesa

Esgotado o assumpto em questão, .11
socio commanditario Sr. José Carneiro
-da Rocha aproveita a oppartunidade
para congratular-se com o digno Sr. ge-
rente pelo triumpho obtido pela nossa

.companhia, por ter sido escolhida relu
Conselho Municipal deste District°, para
executar a construcção do palacio . do
mesmo Conselho, isto devido principala
mente á proficiencia do nossa digno ge-
rente e ao caracter illibado e honestiasi-
mo em todos os seus negocie s, tanto
particulares como da companhia quo
tão dignamente representa.

A assembléa associa-se unanimemente
'á proposta do Sr. José Carneiro da Ro-
cha e consigna nesta acta um voto de
louvor ao digno Sr.. commendador
tonio Jannuzzi.	 g

Nada mais havendo a tratar, 'ó Sr:
presidente agradece o comparecimento
dos Srs. accionistas e dá por encerrados $
os trabalhos, emquanto eu, Edmundo I
Vieira Dias, 1° secretario, lavro esta acta, ,r
que vao assignada pelo Sr. presidentei
por mim, e pelos demais accionistas pra-
sentes.— Francisco Janntizzi, presiden-
te. — Edmundo Vieira Dias, 1° serre- •
tario. — José Carneiro da Rocha, 2° se-
cretario. — Antonio Jannuzzi, gerente. -
s- Antonio Jannuszi Filho. — Anna
Kinster Jannuzzi. Concettina Jannlezzi
Carneiro ,da Rocha. — Cantina Jann.nzi.

Adelia Jannuzzi F. de Mendonça.
Vicente Scirchio.	 Leonora lonituz:i
Vieira Dias. — Angelina lannitni da
Costa Santos. — Fioravante
Henrique Carpenter, como tutor de seus
filhos menores. --, João de CaProtho.

UNITED STATES PAPER IMPORT C'("Met
PANY, /NCORPORATED,

2.0TA DA rASSEMBLÉÂ GERM. EXTRA-MIDI4
NARIA, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DIL
1918,

de abril de 1918, no escriptorio, á rug
ReunidoS em numero legal, no dia

da Alfandega n. 44i, accionistas dc;
United States Papes Import Companys
Inc. em virtude de convocação feita
pela imprensa, afim de deliberar sobred
uma proposta da directoria, foi accla-.!
macio presidente tia reunião, o. Si.!,
Mario José Pires, que convidou para;
servirem de secretarios os Srs. Mar.
tinho José Abranches e Antonio Carlos
Campos.

Pelo director presidente fol apre-
sentada a seguinte proposta:

«Proponho que seja acceita a resigna -.
ção do actual conselho fiscal, proce-
dendo-se á eleição de novo conselho,
fiscal que o substitua.»

Ninguern tendo pedido a palavra
procedeu-se á votação, sendo appro sas
da a proposta.

Passando-se á eleição 'alo conselhe
fiscal foram eleitos:

Membros effectivos os senhores:
Arthur Andrade.
Antonio de Souza Vieira Junior.
Joaquim Dutra da Silveira Juniora
Membros supplentes os senhores.
Manoel de A. Tavares,
Ernesto Mello.
Alfredo Costa.
Nada mais havendo a tratar, foi a.

sessão declarada terminada, tendo a
mesa, por proposta devidamente appro-
wada, ficado autorizada a assignar a
presente acta. E eu, Martinho José
Abranches, 1° secretario, esta fiz, man-
dei lavrar e assigno.

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1918.
s—Mario José Pires, presidente. —Mar-
tinha José Abranches, 1° secretario. —
Antonio Carlos Campos, 2° secretario..

•n•••nn•••n•

S. A. FABRICA HURLIMANN

'Afil'Ã" DA 4.' 'AiSSEMBLÉA GERAL °AUNARIA
DOS ACCIONISTAS DA SOCIEDADE ANONY.•
MA FABRICA HURLIMANN, REALIZADA EM;
30 D.E ABRIL DE 1918

aos trinta dias do mez de abril de
niI novecentos e dezoito, ás quatorze e'
meia horas, na séde social á rua da Qui-
tanda n. 145, sobrado, presentes os acs
cionistas abaixo assignados, represen-
tando numero legal de seções para ter
logar a assembléa geral ordivaria, abrin-
do a sessão o Sr. João Date, presidente
da sociedade, declarou que, em cumpri-
mento ao artigo 17 dos estatutos sociaes
e de accôrdo com os termos do annua-
cio de convocação publicado no Jornal,
'do Conzmercio em 15, 29 e 30 -do cor--
rente e no Diario O f ficial em IG, 28 n
30 do corrente mez, a presente assem-
bléa tinha por fim especial julgar as
contas, balanços e actos da directoria.
no exercicio de 1917 e proceder a elei-
ção do conselho fiscal e seus supplentes
para o corrente anno de 1918, e, em
observancia ao artigo 20 dos estatutos,
convidava aos accionistas presentes pa-
ra indicarem o que devia presidir os

trabalhos. Por indicação do accionista
Sr. José Maria Botelho foi escolhido o
Sr. João Dale, que assumiu a presiden-
eia e convidou Para i° e r secretaries,
respectivamente, os' Srs. Heitor Machado.
dos Santos 'Werneck e Manoel José da

sCunha Osorio, que ("param 05 seus
'Jogares. Em seguida o Sr. presidante



Dissolvida a soeiedade, os seus ha"-
veres serão divididos cru partes iguaes
entre os meios quites e as viuvas dos
meios fallecidos.

Os fundos sociaes são constituídos
por predios, apolices federaes e esta-
duaes e fundo disponivel, sendo os ren-
dimentos empregados nas beneficencias
dos meios e auxilio ás viuvas.

Os fundadores desta sociedade fo-
ram os Srs. Antonio Pereira Campos,
Manoel G'onçalves de Souza, José Anto-
nio de Lyra o Manoel, Fernandes Car»
neiro, já fallecidos.

A sua administração ,é composta/ peii:
dezesete membros, eleitos annualinentc,
e consta de um presidente, um vice-
presidente, dons secretarios, dous tile-
soureiros, dous procuradores e nove
conselheiros.

Ao presidente compete representar a
Sociedade, tanto em juizo como Pira

delle, sendo-lhe permittido constituir
procuradores.

Os membros da administração são os
unicos responsaveis para com os seus
credores pelas obrigações resolvidas il-
legalmente, isentando-se dessa respon-
sabilidade os que não houverem concor.
rido com o seu voto.

A administração não poderá, sob proa!
texto algum negar-se ao fiel cumpri.
mento das obrigações sociaes, nem lhai
assiste o direito de inquirir das condi-
ções o recursos dos maios o suas J.o..
rnilias.

A administração actual, que resolveui
subm.etter á approvação da assembléa
geral a suppressão das disposições doa
artigos 91 e 92 é composta dos seguin-
tes associados:

Cesemiro Gomes de Abreu, presidente;
José Soares Cardoso de Andrade, vice-,
presidente; Caetano José d'Almeida, 1°
secretario; Manoel Joaquim da Costa
Vieira, 2° secretario; Francisco José de
Souza, 1° thesoureiro; José Antonio da
Cunha Lima, 2° thesoureiro; Luiz Fran-
cisco Pereira, 1° procurador; Seraphim
dos Anjos Balthazar, 2° procurador; Vi.
ctorino Antonio da Rocha, João d'Oli.
veira Azevedo, Manoel Alves Soabra,
José Pires Agro, Domingos de Souza
Nogueira, Manoel Soares de Sá, José no.
drigues da Cruz Lima, Francisco Custo.;
dio Raijão e Antonio Alves Pereira, con-a
-selheiros.

‘1111111111CIOS

Sociedade A.nonyma Coopo.
rativa Fcono ica

Coovidam-se 03 Srs. accionistas para re-uni-
rem-se em assoo:Wh geral extraordhotria no
dia 5 de junho, ás 2 horas da tarde, no asma-
ptorio á rua Uroguayana o. 75 sobrazio, para
tratar de interesses sociaes.

Rio de Janeiro, 27 de inalo de 1918.—Joa;
d'Andraile Teixeira., presidente.	 (

Sociedade em commandita
«A Noite»

Marques, Marinho &'CORID.

ASSEMELÉS. GERAL EXTRAORDINARI&

o .  e:346	 QuI-ifla-felth 2ff 
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ãesernbléa declarou que ia mandar proa _
poder á leitura do rolatorio da directo-
ria, parecer do conselho fiscal e balara-
o pia:bina:10s no Diario Official de 28
deste mez e. no Jornal do Comercio de
£9, lambem do corrente. Pede então a
palavra o accionista Sr. H. Robertson
is propõe 'que seja dispensada a leitura
'de toes documentos, visto que ames já
Icem conhecimento os accionistas pre-
sentes. Posta a votos, é essa proposta
limita por todos os presentes. O Sr,
presidente declara estarem sujeitos á
approvação da assembléa, o relatorio
Jia directoria, parecer do conselho fis-
pal, balanços e contas do exereicio do
4917. Procedendo a votação, foram os
Mesmos relatorio, parecer, balanços e
toais contas approvados por unanimida-
de do votos, tendo se abstido de votar
PS membros da directoria e do conselho
g r leni. Passando á segunda parte da oc.
idem do dia, o Sr. presidente declarou
ique ia proceder á eleição do conselhO
Irinal para o corrente exercício. Apu-
Isando-se a votação verificou-se terem
sido eleitos para fiscaes os Srs. G. L.,
Kkhandle,r, Manoel José da Cunha Osoria
k C. Hayward, e para supplentes os
$rs. A. C. Ciceri, José Maria Botelho e
lédfredo dos Santos Romano, que foram
oámpossados de seus cargos. Nada mais
havendo a tratar, o Sr. presidente au-
inuncia que ia encerrar os trabalhos cia
assembléa, e como ninguem pedisse a

L

alavra, foi levantada a sessão, o por
ua designação, eu, Heitor Machado dos

ntos Werneck, lavrei a presente acta,
nue por todos os presentes vae assi gna-
Suba Rio de Janeiro, 30 de abril de 1918.
s-- Heitor Machado dos Santos Werneck.
kr Iodo Date. — Manoel José da Cunha
011Psorio. —, José Maria Botelho. ,--. CA
eflayleard. — H. Robertson. — Alfeedo
Mos Santos Romano. -.., Th. Fiei%

SOCIEDADES CIVIS
'REAL SOCIEDADE PORTUGUEZA DE

EENEFICENCIA EM I,ETROP0141?

Extracto do estatuto 	
-

Suaressão das disposiçUes do§ aba
itigos 91 e 92, conformo a resolução da
basemb16a geral extraordinaria de 28 de
!abril do corrente atino de 1918, pas-
!sendo, por esse motivo, a constar de 93g
Ortigos o mesmo estatuto o não de .95,
taMo antes desta alteração.
, Esta sociedade, que tem por sécio
Andado de Petropolis, no Estado do RO

Me Janeiro, foi fundada em 24 de

,	

se-
iembro de 1875 e compõe-se do numero
Ilimitado de socios de nacionalidade
ortugueza;

L Os fins para que foi fundada são f
ti) beneficiar os seus associados quan-i.,

o enfermos;
• 1)) beneficiar ;IS familiaa dos soda
tua fallecerem;
' c) concorrer para o enterro (les se-

os que fallecerem,
,.._ O tempo da sua duração é illimitacio,ia
f

só deixará de funceionar si a caren-
de meios fôr tal que não possa

azer face ás suas despezas, sendo en-
ão convocado a assembléa geral, para

lesse fim, que resolverá: na primeira
glonvocação, com a metade e mais uni

OS SOCIOS quites; na segunda convoca.
Ao, com a terça parte; e, finalmente,

. terceira poderá resolver com qual
ell numero que se achar presente;

COLLECÇÃO DE LEIS DE 1917

- Acha-se exposta á venda na Thesoti.,.
'toda da Imprensa Nacional.
Tres volumes 	 - 20000	•••~n~.~....~
LEI OFCÇA.311UNTA.RIA DE

191S
Aoha.se expouta á, venda na

thesouraria da Imprensa Na.
oional a 30000 o exemplar.

1

 Companhia de Fiação e 'ro-
- eidos Afiança	 .

JUROS DE DEBENTORES

Do dia 3 a 8 de junho proxiino futuro, das
2 ás 14 horas e depois ás quintas-feiras, paga.
e no escriptorio da rua S. Pedro n. 44 o
oupon n. 11 de 75 vencivel em 31 do cora

tento e relativo ao sen eniprestimo.
Rio de Janciao, 2. ??*, de maio de 1918,—A di.,_	 _, _. _ _ _ _ .

•ectorta.	 -_

gão convidados os Srs. accionistas para unni
assembléa geral extraordinaria a realizar-se

• no dia 3 de junho proximo. és 2 horas da
tardo, na séde da einproza, laago da Ca-
rioca n. 14, sobrado, para os fins constantes

• do art. 6°, lettras 6 e c do contracto da soda-
• dado e consequentes alterações deAc o da.
• firma social.,

De conformidade com o contracto, as acções
devem ser depositadas até ires dias antes da
reunião.

Rio de Janeiro, 25 de maio do 1918.— hiar-
gusa, Marinho ,Comp.

• nane° de CÊ-edito Movei
(EM LIQUWM:50 AIIIGAVEL)

Acham-se á disposição dos Srs. accionista?
deste banco, no seu escriptorio á rua da Can-
dataria n. 53, 1° andar, os documentos a que
se refere o art. 147 do decreto ri. 434, do (o
do julho do 1891.

Rio de Janeiro, 18 do maio . do 1918.—
Os liquidantes.

Companhia Nacional de
Moag.- m

ASSUMA GERAL ERTRAORDINARIA

la convocação

Convidam-se os Srs. accionistas a se reuni-
rem ás 14 horas do dia 5 de junho proximo
assembléa geral extraordivaria, no Banco

. Vitalicio do Brasil, para deliberarem sobro
augraento de capital e reforma do § 1° do
art. 10 dos estatutos.—A Directoria

Companhia Nacional do
Moagem

Fica suspensa a transfercncia do acçõe3,
desta companhia, do dia 1 cle junho, até que
se realize a assembléa geral extraordinaria
convocado para 5 do próximo futuro, devendo
os possuidores de acções ao portador deposi-
tarem as mesmas, na sécio da companhia, 39,
avenida Rio Branco, até 3 dias antes da data
tia reunião, para poderem tomar parte na
votação. 	 (•

Sociedade A.nonyma,
dora Americana

ASsEMBLÉA GERAL ORDINARIN.

Não se tendo realizado -a assembléa gerai
ordinaria, convocado para o dia 30 de abril
proximo passado, por falta de numero legal
dos Srs. accionistas, são estes novamente
convidados a se reunirem no dia 3 do junho
proximo futuro, ás 15 horas, no adindo da
sécio social, á rua da Caudelaria ri. a6, so-
brado, para tomarem conhecimenta.dos actos
e contas da directoria relativas ao exercido
findo em 31 dá dezembro 43 1917, parecer
do conselho fiscal e proaederam á eleição do
novo conselho fiscal c directoria'.

As procurações continuam depositadas na
séde social e as transferencias 'de acções cora-
tinuam suspensos até a realização da assem-
bléa

Rio da Janeiro, 23 de maio de 1918.—
A directoria.-
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